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r------ CONGRESSO NACIONAL-------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso !,da Constituição, e eu, 

José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 86, DE 1976 
Aprova o texto do Acordo !!Obre Transporte e Navegação Marítima, assinado entre a 
República Federativa do Brasil e a Repúbllat Argelina Democrática. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo sobre Transporte e Navegação Marítima, assinado entre aRe­
pública Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática, em Brasília, 11 13 de abril de 1976. 

Art. 2• Este decreto legislativo e.ntra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 1 de dezembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPúBLICA ARGELINA DEMOCRÁTICA 
E POPULAR, SOBRE TRANSPORTE E 

NAVEGAÇÃO MA.RlTIMA 

O Governo da Rep(l.blica Federativa do Brasi1 e 
O Governo da República Argelina Democrâtica e Popular. 
Desejosos de promover de forma harmoniosa o intercâmbio co· 

Jntrcjal entre os rlois países e desenvolver suas frotas mercantes; 
Convêm no que segue: 

Ardpl 

O trarisporte marCtimo das mercadorias entre: os portos doS 
.dois palsés especialmente o decorrente do seu intercâmbio comercial 
._., netcs.sanamc:nte efetuado em navios de bandeira brasileira é 
·trgélina. 

2. Ambas as Partes Contratantes acordam em que suas 
~ivas frotas comerciais efetuem o transporte em partes iguais, 
•Utbtlecidas com base na tonelagem e no valor globa1 do frete. 

3. Caso uma das Partes Contratantes nlo· se encontre em 
cendições de efetuar o transporte que lhe compete conforme estabele­
cido no parágrafo 2 deste Artigo, cederá., sempre que poulvt-;1, o 
transporte em apreço à outra Parte. 

4. Os armadores de ambos pafses determinarão as modalid.a­
·da prAticas para a aplicação dos parágrafos 2 e 3 deste Artigo. 

5. Para o cumprimento do disposto. no Artigo 1 deste Acordo, 
'U autoridades competentes de ambas as Partes tomarão as providin­
lc:iu tiOOessiria• no.l<ulidQ '.dto que na docum,nf#W> tefercntc, y 

mercadorias objeto de intercâmbio entre os dois pafses, conste uma 
indicaçã.o da obrigatoriedade do transporte em navios de bandeira 
brasileira e argelina. 

6. Os transportes a granel de petróleo e seus derivados não 
estão incluídos no presente Acordo. 

ArtiFII 

I. Na execução do presente AcordO, ambas as Partes deverlo 
procurar estabelecer taxas de frete justas e deverão concordar, de um 
·lado, em não recorrer a práticas discriminatórias no que se retere à 
carga transportada e, de outro, em impedir demoras além de um p~a~ 
zo razoâvel no embarque das mercadorias. 

2. O prazo de embarque será determinado de comum acordo 
pelas autoridades marttimas de ambos pafses . 

Artl.,m 

As autoridades madtimas de ambos palses designarão os arma· 
dores que efetuarão o transporte maritimo entre o Brasil e a ArR~Iia, 
t: vice-versa, e darão a conhecer uma à ouua, a lista desses arma .. 
-dóres. 

ArtlaolV 
1. Consideram-st, para efeitos deste Acordo, navios de 

b8.ndeira brasileira ou .de bandeira argelina os navios matriculados 
om cada uma das Partes Contratantes, de acordo com a sua 
fcspectiva legislação. com exclusão de: 

a) navios de guerra e outros navios a serviço exclusivo das 
forças Armadaa; 

·•) navios de pesquisa (hidrográfica, oceanográfica e cientlfica); 
ç) n o'(ioa dA pesca .. 
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2. Os navios afretados por uma das Partes Contratantes serão 
çonsiderados como navios de bandeira dessa Parte Contratante 
enquanto perdurar o afretamento. 

3. As autoridades marítímas dos dois países fornecerão re­
ciprocamente todas as ínformações relativas a navios afrctados, em­
pregados no tráfego marítimo e11tre os dois pafses. 

Ard10V 

1. Cada Parte Contratante concederá aos navios da outra 
Parte Contratante o mesmo tratamento que concede a seus próprios 
navios empregados em transportes internacionais, no tocante à 
liberdade de acesso aos portos, à sua utilização e de todos os serviços 
relacionados com a navegação e as operações comerciais para os 
navios e os membros de sua tripulação, as mercadorias e os pas­
aaaeiros. 

2. As disposições do parágrafo 1 do presente Artigo não se 
aplicarão aos portos, navegação, atividades e transportes que, de 
acordo com a legislação de cada Parte, sejam reservados a seus pró­
prios organhmos c, especialmente, aos serviços de portos, reboque, 
pilotagem, ':abotagem nacional, nem às formalidades referentes à 
entrada e pe1~manência <fe estrangeiros. 

Arlllo VI 

As Partes Contratantes tomarão, nos limites de sua legislação e 
reaulamentc,s portuários, as medidas necessárias para diminuir, tan­
to quanto J)ossfvel, o tempo de estada dos navios nos portos e 
simplificar o atendimento das formalidades administrativas, aduanei­
ras e sanitárias em vigor em tais portos. 

ArdioVB 

I. Os certificados de arqueação emitidos ou reconhecidos 
pelas autoridades competentes, serão reconhecidos pelas duas Partes. 

2. O •:âlculo e o pagamento dos direitos e taxas de navegação 
acrilo feitos. com base nos certificados de arqueação, sem que seja 
necessário proceder a nova arqueaçào. 

Ard10VIII 

t. Cada uma das Partes Contratantes reconhecerá os 
documento·s de identidade dos tripulantes, emitidos peJas autorida­
des competentes da outra Parte Contratante. 

2. E!;ses documentos de identidade serão: 
Para c1s navios da República Federativa do Brasil: 
- .. Caderneta de Inscrição e Registro", 
Para os navios da Repóblica Argelina Democrâtica e Popular: 
- "FasclcuJo de Navegação Marftima". 
3. A expressào "membro da tripulação" refere-se a qualquer 

pessoa empregada durante a viagem a bordo do navio no exercício 
de funçõc:s ligadas à exploração ou à manutenção do navio, e 
incluida n,:> rol da tripulação. 

Ard&o IX 

1. S.e um navio de uma das Partes Contratantes naufragar, 
encalhar •JU sofrer qualquer outra avaria próximo à costa da outra 
Parte, as autoridades competentes da referida Parte Contratante 
concederilo aos passageiros, assim como ao navio e à carga, a mesma 
proteção e assistência concedidas aos navios de sua própria bandeira. 

2. A carga e o material de bordo de um navio que tenha 
sofrido uma avaria não estarão sujeitos à cobrança de direitos 
aduaneiNs se não forem destinados ao consumo ou utilizados no ter­
ritório dn outra Parte Contratante. 

Ardi" X 

I. As duas Partes Contratantes encarregarão os armadores 
respecthos mencionados no Artigo 111 do presente Acordo a levar a 
cabo a oraanizaçilo do trâ.fego entre os dois paises. 

2. Com essa finalidade, os armadores se reunirão regular­
mente com vistas a assegurar uma exploração racional e eficaz dos. 
transportes maritimos objeto do presente Acordo. 

3. A organização mencionada nos parágrafos anteriores será 
subm~tida à aprovação das autoridades marftimas competentes que 
zelarão pela salvaguarda do equilibrio dos interesses de todas a1 
partes interessadas nos transportes marítimos entre os dois pafses. 

Ard&oXI 

L De conforminade com a legislação em vigor em ambos paises, 
as tarifas de frete e as condições gerais de transporte estabelecidas de 
comum acordo pelos armadores dos dois países serão submetidas à 
aprovação das autoridades marítimas. 

2. As modificações e revisões dessas tarifas e das condições 
gerais de transporte serão submetidas à aprovação das autoridadeP 
maritimas da mesma forma. 

3. A aprovação, reservas ou a não aceitação de tarifas e 
condições gerais pelas autoridades marttimas competentes serão 
estabelecidas dentro de um prazo que serâ ulteriormente determi­
nado, de comum acordo, pelas duas Partes. 

4. As autoridades marítimas dos dois países trocarão informa· 
ções sobre suas decisões quanto às tarifas de frete e condições gerais 
e quanto à demora nas notificações dos armadores aos carregadores. 

Artigo XII 

Em caso de divergência entre os armadot:es das duas Partes 
Contratantes quanto à determinação ou revisão das tarifas de frete e 
das condições gerais de transporte, tal divergência deverá ser 
submetida às autoridades marítimas competentes coin vistas à sua 
resolução. 

Ardgo XIII 

1. Para a perfeita execução das disposições dos Artigos do 
presente Acordo, a.s Partes Contratantes concordam em realizar 
consultas e trocar informações. 

2. Para a execução do presente Acordo, as duas Partes convém 
'em se reunir, anualmente, em sessão ordinária e, se necessário, em 
sessão extraordinária a pedido de uma das Partes. 

ArdgoXIV 

I. As empresas e companhias de navegação maritima 
estabelecidas no território de uma das Partes Contratantes não estão 
sujeitas, no território da outra Parte Contratante, aos imposto~ sobre 
rendas e lucros auferidos como resultado de suas opetaç~s de 
transporte marítimo. 

2. A!o Partes Contratantes comprometem-se a facilitar, com base 
na reciprocidade, a rápida liquidação e transferência das importân­

. cias resultantes do pagamento dos fretes aos armadores dos dois paí­
ses autorizados a participar do tráfego, de acor.do com a sua legisla­
ção nacional. 

ArdgoXV 

As Partes Contratantes se comprometem a facilitar, em caso de 
necessidade, os vistos de entrada e permanência temporária aos 
. representanteS dos armadores autorizados a participar do tráfego 
marltimo, entre os dois paises, quando o deslocamento desses 
representantes se efetuar no âmhito de execução do presente Acordo. 

ArdgoXVI 

I. Para a aplicação do presente Acordo as duas Partes convém 
em que são as seguinteS as autoridades maritimas çompetentes: 
- Para a República Federativa do Brasil: Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante (SUNAMAM), do Ministério dos 
Transportes. 
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- Para a República Argelina Democrática e Popular: o 
Ministério de Estado encarregado dos Transportes-Divisão da Ma~ 
rinha Mercante dos Portos e Pesca. 

2. Se em decorrência de mudanças legislativas no território de 
uma das Partes Contratantes, a competência da autoridade nlarítima 
mencionada no parágrafo I do presente Artigo for modificada, a 
designação da nova autoridade marítima será comunkada à outra 
Parte Contratante por Nota diplomática. 

Artigo XVII 

l. Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra Parte do 
cumprimento das formalidades requeridas por sua Constituição para 
a vigência defmitiva do presente Acordo, o qual entrará em vigor três 
meses após a data da última notificação. 

2. As disposições do presente Açordo poderão ser objeto de 
modificações acordadas entre as duas Partes. 

Essas modificações só entrarão em vigor após troca de Notas 
dip1omát,icas. 

3. O pre~ente Acordo é concluído por um período de cinco anos 
a partir da data da sua entrada em vigor e será renovado 
automaticamente cada ano. 

O Acordo poderá ser denunciado a qualquer momento por uma 
das Partes Contratantes, através de notificação, com seis meses de 
antecedência. 

4. A data da entrada em vigor do ptesente Acordo será 
comunicado aos armadores autorizados que deverão, no prazo de· 
dois meses, submeter à aprovação das autoridades maritimas 
competentes dos dois países os projetos de documentos referentes à 
organização mencionada no Artigo X do Acordo. Esses documentos 
entrarão em vigor imediatamente após sua aprovação pelas 
autoridades marítimas competentes dos dois países. 

Feito em Brasília, aos dias do mês de de 1976, em dois 
exemplares, nas línguas protuguesa e francesa, ambos os textos 
igualmente válidos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL: Antônio F. Azeredo da Silnlra. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGELINA DEMO­
CRATICA E POPULAR: Rabab Bltat. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 82, DE 1976 

Aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos entre o Governo da República Fe­
deradva do BrasU e o Govemo do Reino dos Palses Baixos. 

( 0 ) RETIFICAÇÃO 

No texto do Acordo que acompanha este Decreto Legislativo, no DCN- Seção 11 -de 4-11-76. pági­
na 7359, 2• coluna, no seu Artigo 12, 

Onde se lê: 
Cada uma das Partes Contratantes poderã, em qualquer tempo, notificar a outra Parte Contratante o 

propósito de denunciar o presente Acordo, fazendo simultaneamente uma comunicação no mesmo sentido 
à Organização Civil Internacional. 

Leia-se: 
Cada uma das Partes Contratantes poderá, em qualquer tempo, notificar a outra Parte Contratante o 

seu propósito de denunciar o presente Acordo, fazendo simultaneamente uma comunicação no mesmo 
sentido à Organização da Aviação Civil Internacional. 

(•) Republlcada por ha-ver safdo·com lncotreçio no 
DCN- S..io 11- del3-11·76, p'glna 7592. 

~----------SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 

de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•I04, DE 1976 
Autoriza o Govemo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 858.900.000,00 

(oitocentos e clnqUenta e oito milhões e novecentos mU ~ruzeiros) o montante de sua dívida 
COn50Jidada. 

Art. 1• f: o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a elevar, temporariamente, os parâme­
tros fixados pelos itens 11, lJJ e IV, do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, alterada pela de n• 93, de 1976, 
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todas do Senado Federal, a fim de que possa emitir Obrigações do Tesouro do Estado, do tipo Reajustável, 
no valor de Cr$ 858.900.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito milhões e novecentos mil cruzeiros) destina­
dos ao atendimento de despesas incomprimíveis e inadiáveis. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em l• de dezembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Fa•;o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 10~, DE 1976 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar operaçio de empréstimo externo, no 
valor de USS 10,000,000.00 (vinte mllhõe• de dólares norte-americanos), para financiar 
projetos rodoviários daquele Estado. 

Art. I• É o Governo do Estado da Bahia autorizado a realizar uma operação de empréstimo externo, 
no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras 
moedas, de principal, com grupo financiador a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fazenda e 
do Banco Central do Brasil, destinada a auxiliar o financiamento de projetos rodoviários ao longo do eixo 
da BR-415- Rodovia Vitória da Conquista- llhéús- nas regiões cacaueira, leiteira e cafeeira daquele 
Estado. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-&e-á na forma aprovada pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil para registro de empréstimos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, as disposi­
ções da Lei Estadual n• 3.482, de 30 de junho de 1976. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 1• de dezembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

RESOLUÇÃO N• 98, DE 1976 

Estabelece alíquotas máximas no imposto sobre operações relativas à circulação de mercadoria~. 

RETIF/CAÇÀO 

Na publicação feita no !>CN- Seção li- de 23-11-76, página 7 592, na numeração da Resolução, 

Onde se lê: 

RESOLUÇÃO N•76, DE 1976 

Leia-se: 

RESOLUÇÃO N• 98, DE 1976 

SUMÁRIO 
I- ATA DA 224• SESSÃO, EM I• DE DEZEMBRO DE 

1976 
1.1- ABERTURA 

'.2- EXPEDIENTE 

'1.1.1 -Mensagens do Senhor Presidente da Repúbltca 
.Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

Nq \9\f76 (n9 369(76, r.a origem}, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n~' 90/76 (n~' 2.999;76, na Casa de origem), que 

autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça EleitQral de !~>-Ins­

tância o crédito especial de Cri 1.200.000,00 (hum milhão e 
duzentos mil cruzeiros), para o fim que específica. (Projeto que se 
transformou na Lei n9 6.376. de 30 de novembro de 1976.) 

N9 192/76 {n"' 370f76. na origem), referente ao Projeto de 
Lei no;> 14, de 1976-CN, que reserva às empresas contratadas pela 
Itaipu Binacional o direito à exploração de substâncias minerais 
de emprego imediato na construção civil e estabelece a possibi­
lidade da imposição de restrições ao exercício da pesquisa e lavra 
das demais substãnci:;ts classificadas no Código de Mineração, na 
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área que especifica. (Projeto que se transformpu na Lei n'i' 6.377, 
de 30 de novembro de 1976.) 

Submetendo ao Senado a escolha de nome índicado JMM cargo 
cujo provimento depende de sua prévia aquiesância: 

N<~ 193/16 (n'~ 372j7&, na origem), relativa à escolha do 
Doutor Georgenor Acylino de Lima Torres, Corregedor da Jus­
tiça Militar, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tri­
bunal Militar, na vaga decorrente do falecimento do Ministro 
Alcides Carneiro. 

1.2.2 - A viso do Ministro da Fazeqda 

N 9 57Sf76, encaminhando informações prestadas pelo Ban­
co Central do Brasil s.obre a Mensagem n'~ 138j76, relativa a 
elevação temporária dos limites da d\vida consolidada interna da 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS), para contratação de 
operação de crédito no valor de Cr$ 293.793.000,00, junto ao 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A. 

1.1.3- Oficio do Sr. lq-8ecretárfo da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à re~·isào do Senado autógrafo do segu'nte 
projeto: 

-Projeto de Decreto Legislativo nq 43j76 (n~' 78-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Resolução n~' 

358, da 1X Assembléia Geral da Organização Marítima Consulti­
va lntergovernamental (OMCI), que aprovou Emendas à 
Convenção da Organização, em Londres, a 14 de novembro de 

.1975. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, 
a realizar-se hoje, às \8 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.~- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado nq 310/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o montante em for­
ma de percentual do salãrio-família concedido aos empregados 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

1.2.6 -Indicação 

Nl' I (76, do Sr. Senador Itamar Franco, solicitando que se 
proceda, no âmbito da Comissão de Economia, a estudo 
conclusivo, na forma de relatório, a respeito das causas do pro­
cesso inflacionário brasileiro, com destaque para a política de 
preços, analisando então o papel da Comissão Interministerial de 
Preços- CIP, em função da sua estrutura de funcionamento. 

1.2.7- Requerimentos 

N~'615/76, do Sr. Senador Accioty Filho, solicitando que os 
Projetos de lei do Senado nl's 290,291 e 305/76. sejam anexados 
aos Projetos de lei do Senado n9s 128j74, 89, 164, 1&9, 197, 198, 
226(75, e 15, 47, 79,200 e 251 (76, que já tramitam em conjunto. 

N~' 616/76, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n~' 
101/76 (nq 3.129/B/76, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Ministério da Aeronáutica, crédito especial 
a tê o limite de CrS 89.000.000,00, para o fim que especifica. 

N~> 617j76, de urgência, para a Mensagem o~' l88f76, 
solicitando autorização do Senado Federal para que o Governo 
do Estado do Rio" de Janeiro possa elevar o montante de sua 
dívida consolidada. 

1.2.8- Discurso do Expediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Justificando a Indica­
ção n~' 1/76, apresentada por S. Ex• na presente sessão, Consi-

derações referentes ao novo aumento do preço da gasolina. Pro~ 
blema do leite consumido em Brasília. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n~' 585 j76, .dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, General Ernesto Geisel, no dia 19 
de novembro de 1976. Aprovado. 

-Requerimento n~' 586/76, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, das Ordens do Dia dos Ministros Almirante-de­
Esquadra Geraldo de Azevedo Henning, da Marinha e General 
Sylvio Frota, do ExérciÍo, relativas às comemorações do "Dia da 
Bandeira". Aprovado. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nl' 
76j7S {nl' 1.339-C/68, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Geógrafo, cria os Conselhos Federal e 
Regionais de Geografia, e dâ outras providências. Olscussio 
adiada para a sessão do dia 26 de março de 1977, nos termos do 
Requerimento n~' 618/76. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 263j76-DF, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que altera disposições do Decre­
to-lei n'~ 82, de 26 de dezembro de 1966, que regula o sistema tri­
butário do Distrito Federal. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 51/76, do Sr. Senador Fran­
co Montoro, que manda incluir no pagamento das terias as horas 
extraordinárias habitualmente prestadas pelo empre$ad6. 
Discussão adiada para a sessão do dia 26 de março de 1977, nos 
termos do Requerimento nq 620, de 1976. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 265(75, do Sr. Senador V as~ 
cancelos Torres, que dispõe sobre vantagens de ex-Combatentes 
para aeronautas, e dá outras providências. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade e juridicidade.) Rejelüdo. Ao 
Arquivo. 

1.4- MATéRIAS APRECIADAS APÚS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de lei da Câmara n\1 101(76 (n~> 3.129~B(76, na 
Casa de origem), em regime de urgência, nos termos do Requeri­
mento n~> 616/76, lido no Expediente. Aprovado, após parecer da 
Comissão de Finanças. À sanção. 

-Mensagem nq 18&(76, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n~' 6'7 (76, lido no Expediente. Aprovada, após 
pareceres das comissões competentes, nos termos do Projeto de 
Resolução n~' t t 7, de 1976. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~' 117 f76, em re· 
gime de urgência. Aprovada. Â promulgação. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 263/76-
DF, constante do quarto item da Ordem do Dia, Apronda, nos 
termos.do Requerimento nq 621/76. À sanção. 

1.5- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Considerações sobre o 
Decreto-lei n~' 1.489, de 25-ll-76, que concede Benefícios Fiscais 
para construção da ligação ferroviária Belo Horizonte-ltutin­
ga-Volta Redonda, inclusive Ramal de Sepetiba, e seus reflexos 
na política de desenvolvimento industrial do País, 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Aduzindo novas consi­
derações sobre irregularidades que teriam ocorrido na aquisição, 
pela COHAB, de terrenos para loteamento$ urbanos no Estado 
do Espírito Santo, objeto de seu pronunciamento na sessão de 15-
11-76. 
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SENADOR EURICO REZENDE - Protestando apre­
sentar na sessão de amanhã resposta ao discurso proferido pelo 
seu antec1:ssor na tribuna. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Acordo opera­
cional a ser firmado pelo Banco do Brasil com estabelecimento 
oficial de crédito da África Ocidental, visando um maior apoio às 
exportaçi)es brasileiras para aquela região. Inauguração de 
agência do Banco do Brasil na cidade de Teerã, capitaÍ do Irã. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao Sr. Diretor 
do DASP, em favor de ferroviários não beneficiados pelo Plano 
de Classificação de Cargos. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Homenagem ae_pesar 
pelo falet:imento da Sr• Gercina Borges Teixeira. 

1.6 ·-COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

-Término do prazo para oferecimento de emendas ao 
Projeto de Resolução n'i' 113/76. 

1.7- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
XIMA S.ESSÃO. ENCERRAMENTO. 

1-- ATA DA 115> SESSÃO, EM I• DE DEZEMBRO DE 
1971\ 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.1.1 - Mensagem do Senhor PreSidente da Repúbllca 

Submetendo à deliberação do Senado o seguinte projeto de lei: 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 3ll/76~DF, que eleva em 
Cr$ 159.608.000,00 (cento e cinqüenta e nove milhões, seiscentos 
e oito mil cruzeiros) o limite atribuido ao Governador do Ois~ 
trito Fe:deral para abertura de créditos suplementares. 

2.:! • .Z - OfJclos do Sr. 19-Sec:retúlo da Câmara dos 
Deptltldoo 

Encamlnhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

--Projeto ae Lei da Câmara n9 108/76 (n' 1.698~8/76, na 
Casa de origem), que acrescenta· e altera dispositivos no Decreto­
lei n' 764, de 15 de agosto de 1969, que autoriza a constituição da 
sociedade por ações Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais- CPRM, e dá outras providências. 

'-·Projeto de Lei da Câmara n11 100/76 (n' 3.158~B/76, na 
Casa de Origem), que regula a eleição para Prefeito, Vice~Pre­
feito e Vereadores nos Municípios que deixaram de fazê.la no dia 
15 ~,IW'flftlbro de 1976. 

1,1.3 - Comunicações da Presidência 

--Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei do 
Senado n9 311/76, lido no Expediente. 

--Recebimento do Oficio n9 S-20/76, do Sr. Governa:dor•do 
Estado de Minas Gerais, solicitando autorização do Senado Fe­
deral para que aquele Estado possa contratar operação de crê· 
dito t!xterno, no valor equivalente a USS 44.000.000,00, para o 
fim que especifica. 

:t.1.4 - Requerimentos 

N' 622/76, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara nP 
104/76, que autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça Eleito­
ral, c:m favor do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, o crédito 
espedal de CrS 615.800,00, para o fim que especifica. · 

N9 623/76, de urgência, para o Oficio nQ S-19/76, do Sr. 
Governador do Estado da Bahia, solicitando autorização do 
Senado Federal para que aquele Estado possa contratar emprés­
timo externo. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n' 587(76, do Sr. Senador Mauro Bene~ 
vides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
editorial sob o título "Centro de Defesa do Norde!;te", publicado 
no jornal Tribuna do Cean edição de 18 de outubro de 1976, 
Aprondo. 

-Requerimento n' 589/76, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federa!, dos discursos proferidos pelo Reitor da Univer~ 
sidade de Brasília, Professor José Carlos dê Almeida Azevedo e 
pelo Presidente Magalhães Pinto, no dia 22 de novembro de 
1976. Aprol'ado. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 42/76 (n' 76-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Transporte e Navegação Marítima, assinado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática, em 
Brasília, em 13 de abril de 1976 .. Aprovado. A Comissão de Reda~ 
ção. 

-Projeto de Resolução n"' 102/76, que suspende a 
execução, em parte, do art. 16 do Decreto-lei n"' 60, de 21 de 
novembro de 1966, com a redação do Decreto·lei n' 668, de 3 de 
julho de 1969. Aprovado, À Comissão de Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS A !'OS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara ll' 104/76 (n' 3.154-B/76, na 
Casa de Origem), em regime de urgência, nos termos do Requeri~. 
menta n~' 622, de 1976, licjo no Ex.pediente. Aprovado, após pare· 
cerda Comissão de Finanças. À sanção. 

-Oficio n' S-19/76, em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n9 623/76, lido no Expedieente. Aprovado, após 
pareceres das comissões competentes nos termos do Projeto de 
Resolução n' 1 18(76. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução ""' 118/76, em re· 
gime de urgência. Apro~ada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 42/76 
(n' 76-B/76, na Câmara dos Deputados), constante do terceiro 
item da Órdem do Dia. Aprovada, nos· termos do Requerimento 
n"'624J76. À promulgação. 

2.5- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Convênio assinado 
pelo Presidente do BNH com o Prefeito de Aracaju, para 
urbanização de área situada no bairro de Coroã do Meio naqu~Ja 
cidade. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CON· 
GRFSSISTAS 

-Ata de reunião do Conselho Deliberativo. 

4- SECRETARIA-GERAL DA MESA 
- Resenha das matérias apreciadas de \9 a 30 de novembro 

de 1976. . 

5- SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTFS 
-Relatório correspondente ao mês de novembro de 1976. 

6- SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

TES 

- Relatório correspondente ao mês de novembro de 1976. 
7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANF.N. 
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ATA DA224•SESSÃO, EM lYDEDEZEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES E MARCOS FREIRE 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES.-

• Ada\berto Sena - Renato Franco - Alexandre Costa -
Fausto Castelo-Branco- M aura Benevides- Wilson Gonçalves -
Agenor Maria - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Lourival Baptista­
Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende­
Roberto Sa\urnino- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Orestes Quércia 
...... Otto Lehtnann- Lãzaro Barboz:a- ltalívio Coelho- Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. ~~-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
No 191/76 (no 369/76, na origem), de 30 de novembro, referente 

ao Projeto de Lei da Câmara no 90, de 1976 (n' 2.999/76, na Casa. de 
origem), que "autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça Federal 
de 1• Instância o crédito especial de Cr.S 1.200.000,00 (hum milhão e 
duzentos mil cruzeiros), para o fim que especifica". (Projeto que se 
transformou na Lei no 6.376, de 30 de novembro de 1976). 

Nl' 192/76 (no 370/76, na origem), de 30 de novembro, referente 
ao Projeto de Lei n' 14, de 1976-CN, que "reserva às empresas 
contratadas pela Itaipu Binacional o direito à exploração de 
substâncias minerais de emprego imediato na construção civil e 
estabelece a possibilidade da imposição de restrições ao exercício da 
pesquisa e lavra das demais substâncias classificadas no Código de 
Mineração, na àrea que especifica". (Projeto que se transformou na 
Lei no6.377, de 30 de novembro de 1976). 

MENSAGEM 
Do Senhor Presidente da República submetendo ao Senado a 

escolha de nome indicado para cargo cujo provimento depende de ma 
prévia aquíescênciiz: 

MENSAGEM N•l93, DE 1976 
(N• 37l/76,noorlaem) 

Excelentisslmos Senhore.s Membros do Senado Fe-
deral: · 

Nos termos dos artigos 42, item III, e 128 da 
Constituição, tenho a honra de submeter à cons!defa­
çiio do Egrégio Senado Federal o nome do Doutor 
Georgenor Acyllno de Lima Torres, Corregedor da Jus­
tiça Militar, para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente do fa­
lecimento do Ministro Alclde.s Vieira Carneiro. 

Os méritos do Doutor Georgenor Acyllno de Lfma 
Torres, que me induziram a escolhê-lo para o desem­
penho desse elevado cargo, constam do anexo "Curri­
culum Vitae". 

Bra.sílla, em 1.0 de dezembro de 1976. -ERNESTO 
GEISEL. 

CURRICULUM VITAE 
Nome - Georgenor Acyllno de Lima Torres 
Cargo Atual - Corregedor da Justiça Militar 
Data do Nascimento - 4 de novembro de 1910 
Local do Na.sclmento- Belém (PAl 
Filiação - João Ignácio Torres e Lulza de Lima Torres 

Formado pela Faculdade de Direito da Universl· 
dade do Rio de Janeiro, em 1932. 

Em 1938 ingressou na Justiça Militar como Audi· 
tor Substituto. 

Em 1955, através de concurso público de provas 
e títulos, foi nomeado Auditor de 1.a entrância, sendo 
promovido, por merecimento, a 2.a. entrância em 1958. 

Relator dos Anais do I Congresso do Direito Penal 
Militar realizado no Rio de Janeiro, em 1958 . 

Em 1959, fez parte da Banca Examinadora do 
concurso para promotor da Justiça Militar, exami-
nando Direito Constitucional. · 

Ministro convocado do Superior Tribunal Militar 
em várias ocasiões, no período de 1967 a 1972, estando, 
presentemente convocado, totalizando mais de três 
anos e meio de exercício como Ministro. 

Auditor-Corregedor em 1969. 

Membro-Relator Examlnador de Direito COnsti­
tucional da ·Banca Examinadora do concurso de Au­
ditor real!zado em 1968 sob os auspiclos do Superior 
Tribunal Militar. 

Conferencista na Escola de Comando e Estado­
Maior do Exército, da qual possui diploma de Instru­
tor, bem assim, na Escola de Aperfeiçoamento de Ofi­
ciais e recentemente no Centro de Ensino Unlflcado 
de Brasilla- (CEUB). 

Delegado do Brasil, representando o Superior 
Tribunal Militar na XVI Conferência da Federação 
Interamericana de Advogados, realizada em Caracas 
- Venezuela, em novembro de 1969. 

Possui a medalha de Alta Distinção da Ordem 
do Mérito Judiciário Mil\tar tendo sido em 1969 agra­
ciado com a Cruz do Mérito da referida Ordem que é a 
sua mais alta comenda. 

AVISO DO MINISTRO DA FAZENDA 

N~ 575, de 30 de novembro do corrente ano, encaminhando 
informações prestadas pelo Banco Central do Brasi1 sobre a Mensaa 
gem n' 138, de 1976, relativa a elevação temporã ria dos limites da dia 
vida consolidada inlerna da Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
(RS), para contratação de operação de crédito no valor de 
CrS 293.793.000,00, junto ao Banco do Estado do Rio Grande do 
SuiS.A. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

OFICIO 

Do Sr. }'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 43, DE 1976 
(N• 711-B/76, na Cimara dos Deputados) 

Aprova o texto da Raolueio-n.' 358, da IX As~embléla 
Geral da Oraanfnçio Marfdma CoMU.ltlva lftteraonmame•· 
tal (OMCI), que aprovou Emenda l Conveaçio da Orplllza· 
çio, em Lonclre1, a 1_. de nonm•ro de 197!. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o texto da Resolução n' 358, da 
IX Assembléia Geral da Organização Marftima Consultiva Inter-
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governamental (OMCl), que aprovou Emendas a Convenção da Or. 
ganização, em Londres, a 14 de novembro de 1975. 

Art. 2q Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 325, DE 1976 

ExceJentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da 
Constituição FederaL tenho a honra de submeter à elevada conside· 
ração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti·. 
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o te:\to 
da Resolução nq 358, da IX Assembléia Geral da Organização Mari­
tima Consultiva lntergovernamental (OMCI), que aprovou Emen­
das à Convenção da Organização, em Londres, a 14 de novembro de 
1975. 

Brasilia, 25 de outubro de 1976.-- Fznesto Gebel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DTC/DAI/ ARC/274/103(013), 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1976, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de lexar ao con'1ecimento de Vossa Excelência 

que a Assembléia GeraJ da Organização Marítima Consultiva Inter­
governamental (OMCI), em sua Nona Sessão Ordinária, reunida em 
Londres, de 3 a 14 de novembro de 1975, aprovou a Resolução 
nq 358, no dia 14 de novembro daquele ano. 

2. A mencionada Resolução, que contou com o apoío brasilei­
ro, propõe emendas à Convenção constitutiva da Organização, em 
especial no que se refere aos propósitos da Organização e às funções 
do Co!lselho em relação aos Comitês, mstitucionaliza os Comitês 
Jurídico e de Proteção ao Meio Ambiente Marinho e propõe mudan­
ça. no nome da Organização. 

3. As emendas aprovadas pela Resolução n9 358, de 14 de no­
vembro de 1975, de que anexo cóp1a, alteram o nome da Organiza­
ção (que de "Marítima Consultiva lntergovernamental" passa a 
"Marítima Internacional"); os artig,os I e 3 (propósitos e funções da 
Organização); 12 (amplia o número de órgãos da Organização, com 
.a inclusão do Comitê Jurídico e do Comitê de Proteção ao Meio 
Ambiente Marinho); J6 (amplia as funções da Assembléia); 22, 24, 
25, 26 e 27 (amplia ·as funções do Conselho); 29 e 30 (funções e proce­
dimentos do Comitê de Segurança Marítima); 33, 34 e 38 (funções 
do Secretariado e do Secretário~Geral); 39 e 42 (modificações regi­
mentais em virtude da criação dos dois novos Comitês); 43 (proces­
sualística de votação ampliada aos novos Comitês}; 52 (exclui a 
necessidade de a maioria dos membros do Conselho apoiar uma 
emenda à Convenção para torná-la válida); e 55 (modificações regi­
mentais em virtude da criação dos dois novos Comitês). 

4, Em decorrência da institucionalização do Comitê luridico e 
do Comitê .de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, duas novas Par­
tes são acrescentadas à ConvenÇão, a saber, a Parte VIII e a Parte 
IX, compostas dos novos artigos 33 a 42, que regulam o funciona­
mento, composição e encargos daqueles dois novos Comitês. Em vir­
-tude do acréscimo desses novos artigos, são renumerados os antigos 
artigos 33 a 63, que passam a sl)r os arhgos 43 a 73. 

5. A Resolução n9 358, em apreço, vem completar as modifica­
ções por que passou a Convenção da OMCl quando da aprovação 
da Resolução nq 315, de 17 de outubro de 1974, consumada durante 
a Quinta Sessão Extraordinária da Assembléia da Organização, reali­
zada em Londres no decorrer daquele mês de outubro. Essa Resolu­
ção n9 315 foi aprovada, no Brasil, pelo Decreto Legislativo nq 51, 
de 3 de junho de 1976, e o instrumento de aceitação foi depositado 
junto ao Secretariado das Nações Unidas a 30 de julho do corrente 
ano. 

6. A ratificação, pelo Brasil, das em~ndas propostas pela Re~ 
solução nq 358, reveste-se de especial significado, .não apenas em 
virtude de o B-rasil agora integrar a Categoria "B" do Conselho da 
OMCI, mas também como ind-icação da vontade do Brasil de presti· 
giar a Organização e aceitar as responsabilidades que lhe caberão, 
em futuro próximo, no campo dos transportes marítimos internado~ 
nais, como coÓ:seqUência do crescimento da frota mercante nacional 
e do próprio volume do comércio exterior brasileiro. 

7. À luz do acima exposto, submeto à alta consideraçãp de Vos­
sa Excelência o anexo projeto de mensagem presidencial para que, se 
o texto da Resolução n9 358 merecer a aprovação de Vossa Excelên~ 
cia, seja o mesmo encaminhado à consideração do Congresso 
Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Azeredo da SUYelra. 

RESOLUÇÃO N• 358 

da IX Assembléia Geral da Organização 
Marftima Consultiva 1ntergovernamenta1 

EMENDA À CONVENÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 

A Assembléia, 
Considerando que a Convenção relativa à criação da Organiza. 

ção Marítima Consultiva Intergovernamental foi adotada em março 
de 1948 e entrou em vigor em março de 1958; 

Constatando com satisfação o aumento do número de mem.bro1. 
da Organização e as mudanças importantes ocorridas no pl\llt:W 
de trabalho da Organização e nos métodos necessários à. execu~O 
desse programa de trabalho; 

Recordando que as emendas adotadas vã rias vezes com .o objeti· 
vo de tornar os principais órgãos da Organização mais representati,;, 
vos da totalidade dos Membros e para garantir que os 'Governos 
Membros estejam representados, no Conselho, segundo repartição 
geográfica eqüitativa; 

Reconhecendo, entretanto, que após vinte e sete anos é 
necessário empreender ampla revisão da Convenção, à vista do 
modo pelo qual a Organízação desempenhou seu encargo; 

Recordando sua Resolução A. 317 (ES. V) pela qual decidiu 
convocar um Grupo de Trabalho lill hoe, aberto a todos os Governos 
Membros, encarregado de estudar as propostas de emenda da Con­
venção da OMCI submetidas pelo Governo da França, os comentá­
rios feitos durante a Quinta Sessão Extraordinária da Assemblêia e 
quaisquer propostas que pudessem vir a ser apresentadas para emen­
dar a Convenção do OMCI; 

Tendo examinado o Relatório do Grupo de Trabalho ad hoc, in­
clusive as recomendações do Grupo de Trabalho sobre as emendas 
propostas à Convenção da OMCI; 

Tendo adotado em sua Nona Sessão Ordinária, reunida em 
Londres de 3 a 14 de novembro de 1975, as emendas à Convenção 
relativa à criação da Organízação Marítima Consultiva Intergoverna­
mental, cujos textos acham-se anexos a esta Resolução, e que 
consistem: 

•) em emendas aos artigos l, 3, 12, 16, 22, 24, 25, 26, 21, 29, 30, 
33, 34, 38, 39, 42, 43, 52 e 55; 

b) no acréscimo de um novo artigo 32 na Parte VII; 
c) no acréscimo das novas Partes VIII e IX, compreendendo os 

artigos 33 a 37 e 38 a 42; 
d) na nova numeração, daí resultante, dos artigos 33 a 63; 
e) na nova numeração, dai resultante, das Partes VIII e XVII; 
r) em mudanças, dai resultantes, nas referências nos artígos 6, 

7, 8, 9 e nos artigos (nova numeração) 53, 54, 56, 58,59 e 60; 
&) na mudança do título da Convenção. 
Solicita ao Secretário-Geral da Organização que deposite as 

emendas adotadas junto ao'Secretârio-Geral das Nações Unidas, de 
conformidade com o Artigo 53 da Convenção da OMCI e que receba 
as declarações e instrumentos de aceitação previstos no Artigo 54; 
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Convida os Governos Membros a aceitarem Cl!.da emenda o 
mais cedo possível, após terem recebido cópia das emendas do 
Secretário~Geral das Nações Unidas, mediante a comunicação do 
respectivo instrumento de aceitação ao Secretário-Geral. 

Anexo 

EMENDAS À CONVENÇÃO RELATIVA À CRIAÇÃO DA 
ORGANIZAÇÃO MARlTIMA CONSULTIVA 

INTERGOVERNAMENTAL 

T(tulo da Convençio 
O Titulo atual da presente Convenção é substituído pelo se­

guinte: 

"CONVENÇÃO RELA T!V A À CRIAÇÃO DA ORGANIZA­
ÇÃO MARITIMA INTERNACIONAL" 

Artfxo I• 

O texto atu.al do parágrafo a) é substituído. pelo seguinte: 

a) estabelecer um sistema de colaboração entre os Go­
vernos no que diz respeito à regulamentação e às práticas go­
vernamentais referentes às questões técnicas de toda espécie 
que interessem à navegação comercial; e impulsionar a ado­
ção geral das melhores normas possíveis no que se refere à 
segurança marítima, à eficácia da navegação e à prevenção e 
controle da poluição marinha causada por navios; e tratar 
dos assuntos jurídicos relacionados com os fins previstos no 
presente Artigo. 

Artf&o 3• 

O texto atual é substituido pelo seguinte: 

"A fim de atingir os fins enumerados na Primeira-Parte, 
caberá à Organização: 

a) sob reserva das disposições do Artigo 49, examinar 
as questões constantes das alíneas a, b e c do Artigo }9 que 
lhe poderão ser submetidas por qualquer Membro, qualqUer 
Organismo, qualquer Agência Especializada das Nações 
Unidas ou outra qualquer organização intergovernamental, 
assim como as questões que lhe forem submetidas nos termos 
da alínea d do Artigo )9, e fazer recomendações sobre as mes· 
mas; 

b) elaborar projetos de Convenções, Acordos e demais 
instrumentos apropriados, recomendá-los aos Governos e às 
Organizações Jntergovernamentais e convocar as conferên­
cias que julgar necessárias; 

c) instituir um sistema de consulta entre os Membros e 
de troca de informações entre os Governos; 

d) exercer funções relacionadas com os parágrafos a, h e 
c do presente Artigo. especialmente as que lhe forem con~ 
fiadas por instrumentos internacionais sobre assuntos ma­
rítimos." 

Ard10ll 

O texto atual é substituido pelo seguinte: 

"A Organização compreende uma Assembléia, um 
Conselho, um Comitê de Segurança Maritima, um Comitê 
Jurfdico, um Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Ma­
rinho e demais órgãos auxiliares que a Organização a 
qualquer momento julgue necessário criar; e um Se­
cretariado." 

Artl10l6 

O texto atual ê substituído pelo seguinte: 

"São as seguintes as funções da Assembléia: 
a) eleger, por ocasião de cada sessão ordinária, entre ou­

tros Membros que não sejam os Membros Associados, um 

Presidente e dois Vice· Presidentes, que permanecerão no car­
go até a sessão ordinária seguinte; 

b) estabelecer um regime interno, sa1vo disposições em 
contrãrio da Convenção; " 

c) estabelecer, se julgar necessâ:rio, todos os órgãos auxi­
liares temporãrios ou, por recomendação do Conselho, 
permanentes; 

d) eleger os Membros que serão representados no Con­
selho, de acordo com o Artigo I 8; 

e) receber e examinar os relatórios do Conselho e se pro­
nunciar sobre todas as questões que o mesmo lhe apresentar; 

O aprovar o programa de trabalho da Organização; 
I) votar o orçamento e determinar o funcionamento fi­

nanceiro da Organização, conforme a Parte XI; 
h) examinar as despesas e aprovar as prestações de con­

ta da Organização; 
n exercer àS funções da Organização, sob reserva de que 

a Assembléia encaminhará ao Conselho os assuntos referidos 
nos parágrafos 1 e lt do Artigo 3\', para que sobre os mesmos 
formule recomendações ou proponha instrumentos apro­
priados; ainda sob reserva de que todas recomendações ou 
instrumentos submetidos pelo Conselho à Assembléia, e que 
esta não tenha aceito, serão devolvidas ao Conselho para no­
vo exame, eventualmente acompanhados das observações da 
Assembléia; 

j) recomendar aos Membros a adoção de regras e diretri~ 
zes relativas à segurança maritima e à prevenção e controle 
da poluição marinha causada por navios, ou emendas a tais 
regras ou diretrizes que lhe forem submetidas; 

k) decidir a convocação de conferência internacional ou 
estabelecer qualquer outro procedimento para a adoção de 
convenções internacionais ou emendas de quaisquer conven· 
ções elaboradas pelo Comitê de Segurança Marítima, pelo 
Comitê Jurídico, pelo Comitê de Proteção ao Meio Ambiente 
Marinho ou por qualquer outro órgão da Organização; 

I} remeter ao Conselho, para exame ou decisão, 
qualquer assunto da competência da Organização, ficando, 
porém, entendido que a faculdade de fazer recomendações, 
prevista no parágrafoj deste Artigo, não pode ser delegada." 

Artlaon 

Primeiro, um novo parágrafo (a) é acrescentado, nos seguintes 
termos: 

1) o Conselho examinará o projeto de programa de tra­
balho e as previsões orçamentárias preparadas pelo Secre­
tário-Geral à luz das propostas do Comitê de Segurança 
Marítima, do Comitê Jurídico, do Comitê de Proteção ao 
Meio Ambiente Marinho e de outros órgãos da Organização 
e, levando em conta estas propostas, estabelecerá e subme­
terá à Assembléia o programa de trabalho e o orçamento da 
Organização, em vista do interesse geral e das prioridades da 
Organização. 

Segundo, o atual parágrafo (a) passa a ser o novo pará­
grafo (b), com a seguinte reda';ào: 

b) o Conselho receberá os relatórios, propostas, e reco­
mendações do Comitê de Segurança Maritima, do Comitê 
Jurídico, do Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho 
e de outros órgãos da Organização e os transmitirá à Assem­
bléia, e, quando a Assembléia não estiver em sessão, aos 
Membros, para fins de informação, fazendo-os acompanhar 
de suas recomendações e observações. 

Terceíro, o atual parágrafo (b) passa a ser o novo pa­
rágrafo (c:), com a seguinte redação: 

c) as questões que relevem dos Artigos 29,34 e 39 só se­
rão examinadas pelo Conselho após estudo do Comitê de Se­
gurança Marítima, do Comitê Jurídico e do Comitê de Prote­
ção ao Meio Ambiente Marinho." 
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Artf&ol~ 

O texto atual é substituido pelo seguinte: 

"O Conselho apresentará à Assembléia, em cada sessão 
ordinária, um relatório dos trabalhos realízados pela Or~ 
ganização desde a última sessão ordinária da Assembléia." 

Artf&ol! 

O texto atual é substitufdo pelo seguinte: 

"O Conselho submeterá à Assembléia as contas da Or~ 
ganização juntamente com os comentârios e as recomen~ 
dações do Conselho." 

Artlao l6 

Primeíro, o tcx.to atual passa a ser o parâgrafo (a), e a remissão 
feita nesse parágrafo à Parte XH passa a aer à Parte XlV. 

Segundo, um parâgrafo (b), novo, é acrescentado, nos seguintes 
termos: 

"b) respeitadas as disposições da Parte XIV e ali re­
lações mantidas com outras organizações pelos Comitês 
respectivos, em virtude dos Artigos 29, 34 c 39, o Conselho 
assegura, entre as sessões da Assembléia, as relações com Oll· 

•ras organizações." 
ArtlJO :17 

O texto .atual é substituldo pelo seguinte: 

"Entre as Sessões da Assembléia, o Conselho exercerá 
todas as funções da Organização, Axceto as funções de fazer 
recomendações, de acordo com o parágrafo J do artigo 16. 
Especificamente, o Conselho coordenarâ as atividades dos ór­
gãos da Organização e farâ, na medida do estritamente. 
necessário, as modificações no programa de trabalho que pu­
derem se impor para assegurar o bom funcionamento da Or­
$anização." 

O texto atual é substituído pelo seguinte: 

"a) o Comitê de Segurança Marítima examinará tbd()s 
os assuntos da competência da Organização, tais como 
auxflios à navegação marítima; construção e equipamento de 
navios; questões referentes à equipagem na medida em que in­
teressem à segurança; regulamentos destinados a prevenir os 
abalroamentos; manipulação de cargas perigosas; requisitos 
e métodos para segurança no mar; informações hidrográfi­
cas; diários de bordo e documentos que ioteressem à nave­
gação maritima; inquéritos sobn: acidente$ em alto-mar; sal­
vamento de bens e pessoas, assim como todas as demais 
questões que se relacionem diretamente com a segurança 
marítima; 

b) o Comitê de, Segurança Marltima tomará todas as 
medidas necessârias ao bom desempenho das funções que lhe 
forem confiadas, por esta Convenção, pela Assembléia, ou de 
qualquer outra "função que lhe for confiada no âmbito deste 
Artigo, ou nos termos ou em virtude de qualquer outro 
instrumento internacional, e aceita pela Organização; 

c:) ressalvadas as disposiçõts do Artigo 26, o Comitê de 
Seguranca Maritima, a pedido do Conselho ou se o consi­
derar útil no interesse de seu próprio trabalho manterá re· 
lações estreitas com outras organizações a fim de promover 
os. fins da Organização." 

Artf&o30 

O texto atual é substituído pelo seguinte: 

"0 Comitê de Segurança Marítima submeterá ao Con­
selho: 

a) as propostas para regras de segurança ou para emen­
das às regras de segurança que o Comitê houver elaborado; 

b) as recomendações e as diretrizes que o Comitê hou· 
ver elaborado; 

c) um relatório dos trabalhos do Comitê, desde a última 
sessão do Cons~lho." 

No•• Artlao 31 

. No fim da Parte Vll é acrescentado o novo Artigo 32, nos se· 
gumtes -termos: 

"Não obstante qualquer disposição contrária desta Con­
venção, mas sc::m prejufzo das disposições do Artigo 28, 0 
Comitê de Segurança Madtima, ao exercer funções que lhe 
foretn atribuidas nos termos ou em virtude de uma conven­
ção internacional ou de qualquer outro instrumento, deverá 
conformar-se às disposições pertinentes da convenção ou 
instrumento em apreço, especialmente no que diz respeito às 
regras de procedimento a serem seguidas." 

No•u Partes VIII e IX 

Após a atual Parte VIl, são acrescentadas as novas Partes VIU e 
IX, compostas dos artigos 33 a 42, nos seguintes tennos: 

.. Parte VIII- Comitê Jurídico 

Artlao33 

O Comitê Jurídico compõe.se de todos os Membros. 

Artf&o34 

a) o Comitê Juódico examinará todas as questões jurfdi· 
cas que sejam da competência da Organização; 

b) o Comitê Juridíco tomará as rnedidas necessárias 
para o bom desempenho das funções que lhe forem confiadas 
por esta Convenção, peJa Assembléia ou pelo Conselho, 'ou 
de qualquer função que Jhe for confiada no âmbito deste Arti­
go, nos termos ou em virtude de qualquer outro instrumento 
i!1ternacional, e aceita pela Organização; 

c) ressalvadas as disposições do artigo 26, o Comitê Jurf· 
dico, a pedido do Conselho, ou se o considerar ütil no in· 
teresse de seu próprio trabalho, manterá estreitas relações 
com outras organizações a fim de promover os fins da Or· 
ganizaçào. 

Artf&o3! 

O Comitê Juridico submeterá ao Conselho: 

a) os projetos de convenções internacionais e de emen­
das às convenções internacionais elaboradas pelo Comitê; 

b) um relatório do trabalho do Comitê- desde a ídtima 
' sessão do Conselho. 

Artlao36 

O Lomitê Juridico se reunirá pelo menos uma vez por 
ano. Elegerá anualmente seus funcionários e adotará seu 
próprio regimento interno. 

Artlao37 

Não obstante qualquer disposição contrâria da presente 
Convenção, mas sem prejuízo das disposições do Artigo 33, c 
Comitê Jurídico, ao desempenhar funçÕes que lhe forem con· 
fiadas nos termos ou em virtude de qualquer convenção inter· 
nacional ou outro instrumento, deverá conformar-se à! 
dísposições pertinentes dessa convenção ou desse instrumen· 
to, principalmente no que se refere às regras de procedimentc 
a serem seguidas. 

Parte IX - Comitê de Proteção ao Meio Ambienh 
Marinho. 

Artill" 38 

O Comité de Proteção ao Meio Ambiente Marinh1 
compõe-se de todos os Membros. 
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ArtJco39 

O Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho 
examinará todos os assuntos da competência da Organização 
relativos à prevenção e controle da poluição dos mares cau­
sada por navios, e, especialmente; 

. 1) desempenhará as funções confiadas ou que ~tnham a 
ser confiadas à Organização nos termos ou em virludo; de 
convenções internacionais para a prevenção e contrate .de 
poluição marinha causada por navios, especialmente quanto 
à adoção e emendas de regras ou outras disposições, segundo 
previsto nessas convenções; 

b) examinará as medidas apropriadas para facilitar a 
implementação das convenções previstas no parágrafo 1 aci­
ma~ 

c) tomará as;..-medidas necessárias para a obtenção de 
dados científicos, 'técnicos e outros dados práticos sobre a 
prevenção e controle da poluição marinha causada por na­
vios, para a distribuição aos Estados, principalmente aos 
países em desenvolvimento e, quando for o caso, para fazer 
recomendações e elaborar diretrizes; 

d) promove rã a cooperação com organizações regionais 
relacionadas com a prevenção e controle da poluição mari­
nha causada por navios, ressalvadas auiisposições do artigo 
26; 

e) considerará e tomará as medidas apropriadas em re­
lação a qualquer outro assunto da competência da Organiza­
ção que contribua para a prevenção ou controle da poluição 
marinha causada por· navios, inclusive a cooperação em 
assuntos de meio ambiente com outras organizações interna­
cionais, ressalvadas as disposições do Artigo 26. 

Artlco~O 

O Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho 
submeterá ao Conselho: 

a) as propostas de regras para a prevenção e controle da 
poluição marinha causada por navios, e de emendas a essas 
regras, elaboradas pelo Comitê; 

b) as recomendações e diretrizes elaboradas pelo 
Comitê; 

c) um relatório sobre o trabalho do Comitê desde a 
sessão anterior do Conselho. 

Ardao~l 

O Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho se 
reunirá pelo menos uma vez por ano e adotará seu próprio re­
gimento interno. 

Artico~l 

Não obstante qualquer disposição contrária da presente 
Convenção, mas sem prejuízo das disposições do Artigo 38, o 
Comitê de Proteção. ao Meio Ambiente Marinho, ao de­
sempenhar funções que lhe forem confiadas nos termos ou 
em virtude de quaJquer convenção internacional ou outro ins· 
trumento, deverá conformaNe às disposições pertinentes 
dessa convenção ou desse instrumehto, principalmente no 
que se refere às regras de procedimento a serem seguidas.'' 

As Atuais Partes Vlll até XVtl passarão a ser as Partes X até 
XIX. Os atu:~is Artigos 33 até 63 pa~sarão a ser os Artigos 43 até 73. 

Ard10JJ (novo Artlco43) 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 

"O Secretariado compreende o Secretário-Geral, assim 
como o pessoal de que possa necessitar a Organização. O Se­
cretârio·Geral é o mais alto funcionário da Organização e, 
sob reserva das disposições do Artigo 23, é quem nomeia o 
pessoal acima referido. 

Artlao 34 (novo ArtiiO 44) 

O atual texto t substituído pelo seguinte·. 

"Ao Secretariado compete manier em dia todos os assen~ 
lamentos necessários ao cumprimento das tarefas da Or~ 
ganização e preparar, centralizar e distribuir as notas,• 
documentos, ordens do dia, atas e informações úteis ao tra­
balho da Organização." 

Artl1o 38(novo ArtiiO <18) 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 

"O SeCretário-Geral assumirá todas as outras funções 
que lhe possam ser confiadas pela Convenção, pela 
Assembléia ou pelo Conselho.'' 

Arda o 39 ( no• o ArtiiO 49) 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 
"Cada Membro tomará a seu cargo os vencimentos, as 

despesas de viagem e demais despesas de sua delegação às reu~ 
niões realizadas pela Organização." 

Ardlo4l(oovoArtl10 52) 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 

"Salvo disposição contrária desta Convenção ou de 
qualquer acordo internacional que confie funções à 
Assembléia, ao Conselho, ao Comitê de Segurança Marfti-, 
ma, ao Comitê Jurídico, ou ao Comitê de Proteção ao Meio 
Ambiente Marinho, as seguintes disposições serão aplicadas 
à votação nesses órgãos: 

a) cada Membro disporá de um voto; 
b) as decisões serão tomadas por maioria dos votos dos 

Membros presentes e votantes e, quando for necessária uma 
maioria de dois terços, por uma maioria de doís terços dos 
Membros presentes; 

c) para fins da presente eonvenção, a expressão ''Mem­
bros presentes e votantes" significa "Membros presentes e 
que dão seu voto afirmativo ou negativo". Os Membros flUe 
se abstiverem serão considerados como não votantes." 

Ardao 51 (novo ArtiiO 61) 

o atual texto é substituído pelo seguinte: 

"Os textos dos projetos de emendas à Convenção serão 
comunicados aos Membros pelo Secretário-Geral ao menos 
seis meses antes que sejam submetidos ao exame da 
Assembléia. As emendas serão adotadas pela Assembléia por 
maioria de dois terços de votos. Doze meses após sua apro­
vação pelos dois terços dos Membros da Organização, exce­
tuados os Membros associados, qualquer emenda entrarâ em 
vigor para todos os Membros, salvo para aqueles que, antes 
de sua entrada em vigor, fizerem uma declaração no sentido 
de que não aprovaram a referida emenda. A Assembléia pode 
especificar, por maioria de dois terços, no momento da ado­
ção de uma emenda, que essa é de natureza tal que todo 
Membro que tenha feito uma declaração semelhante e que, 
no prazo de doze meses a contar da data de sua entrada em vi­
gor. não a tenha feito, deixará de fazer parte da Convenção 
ao expirar o referido prazo." 

Arde• 55(novo ArtiiO 6!1) 

O atua] texto é substituído pelo seguinte: 

"Qualquer questão ou cOntrovérsia relativa à aplicação 
ou à interpretação desta Convenção será submetida, para 
solução, à Assembléia, ou soluciohada por qualquer outro 
modo acordado pelas Partes na controvérsia. Nada neste Ar­
tigo impedirá qualquer órgão da Organização de solucionar 
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tal questão ou cootrovêrsia que surgh durante o exercício de 
suas funções." 

As remissões que figuram nos Artigos relacionados abaixo 
passam a ser as seguintes: 

67; 
.. Artigo 6: a remissão ao Art. 57 passa. a ser ao Artigo 

Artigo 7: a remissão ao Art. 57 passa a ser ao Artigo 67; 
Artigo 8: a remissão ao Art. 57 passa a ser ao Artigo 67; 
Artigo 9: a remissão ao Art. 58 passa a ser ao Artigo 68; 
Artigos 53 e 54 (novos Artigos 63 e 64): as remissões ao 

Artígo 52 passam a ser ao Artigo 62; 
Artigo 56 (novo Artigo 66): a retnissão ao Artigo 55 

passa a ser ao Artigo 65; 
Artigo 58 (novo Artigo 68): il remissão no parágrafo d, 

ao Artigo 57 passaaseraoArtigob7; 
Artigo 59 (no"o Artigo 69): a remissão no parágrafo b, 

ao Artigo 58 passa a ser ao Artigo 68; e 
Artigo 60 (novo Artigo 70): a remissão ao Artigo 57 

passa a ser ao Artigo 67." 

(Às Cornissaes de Relarães Exteriores e de Transportes, 
Comunicaçtks e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca -sessão extraordinária a realizar·se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, destinad11 à apreciação das seguintes maté· 
rias: 

a) Requerimentos n~ 58"i' e 589, de 1976; 
b) Projeto de Decreto Legislativo n' 42, de 1976; e 
c) Projeto de Resolução tJ9 102, de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, pro­
jeto de lei que será lido pelo Sr. l'·Secretârio. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 310, DE 1976 

Dispõe 10bre o 1DOOtante em forma de percentual do , .. , .. 
rlo-f'amOia tllll<edldo aos emprepdoo repdo1 pela CoiiiOII­
.S.çio das Leis do Trabalho. 

() Congresso N acionai de~ ta: 
Art. 1' O salário·familia, de que tratam as Leis de n6meros 

4.266, de 3 de outubro de 1963 e 5.559. de 11 de dezembro de 1968, 
corresponderã ao percentual de JO% (dez por cento) do valor do sal á· 
rio rofnimo do local da pre.uação do serviço ou da residência do 
beneikiárío. 

Art. 2'1 As despesas dceorrentes desta lei correrão por conta do 
atual Plano de Custeio do sistema geral da previdência· social. 

Art, 3q Esta lef entrará em vigor na data de sua pÚblicação, 
revo@adas as disposiçÕes em contrário. 

Jaodflcado 

O salârio·familia, em-bora não pareça, ê urn dos mais impor· 
tantes suplementos do orçamento familiar do trabalhador, especial· 
mente daqueles que estão compreendidos na faixa de salário minhno, 
até porque, como é sabido, são esses trabalhadores, via de. regra, os 
que possuem famílias mais numerosas. 

E em atenção a esse aspecto social, a nosso ver, fundamental, 
que estamos propondo a alteração do quantum estabelecido 
atualmente, que é de 5% (cinco por cento), para 10% (dez por cento) 
do salário mini mo do local de prestação do serviço, ou da residência 
do beneficiário. 

Com efeito, a situação atual não permite que o trabalhador 
sobreviva com salários ao niveJ de mínim'o lega.\, cujo maior valor 
corresponde a Cr$ 768,00 (setecentos e ses$Cnta e oito cruzeiros). 

Acreditamos que para minorar essa situação e também como 
forma de suplemento orçamentário, seria de tl)do justo e, impres· 
cindível, a modificado legal que ora propomos, até porque, como 

sabemos, o salário.farnflia dos trabalhadores regidos pela Consoli· 
llarcào das Lets do Tra-balho está muito aquém, por exemplo, do 
estabelecido para os sctvidores públicos civis da União, isto sem 
contar com o fato de que, enquanto o salário~famflia dos servidores 
públicos é concedido aos filhos menores de 2\ (vínte e urn) anos 
independente de sexo, e às esposas, o dos trabalhadores regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho não vai além dos filhos menores 
de I4 (quatorze} anos de idade, excluidas as esposas. 

Outro aspecto a salientar é o de que se trata de um bene.flcio 
provisório, que visa a nosso ver, possibilitar urna ajuda orçamentária 
quando o trabalhador mais necessita, isto é, quando os filhos e:s.tão 
em idade escolar, época em que há necessidade de maiores cuidados 
e despesas com alimentação e material didático escolar. 

Demais disto, o cut.teio atual do sistema geral da previdência so. 
cial, acreditamos, comporta perfeitamente os encargos decorrentes 
desta nossa proposição, sobretudo se tevarrnos em conta que foram 
apropriados valores de grande monta que eram considerados, até 
bem pouco tempo, como rendas exclusivas dê> Fundo de Compen. 
sação do Salário--Família, extinto quando o salário·familia passou a 
ser considerado_ como beneficio previdenciário. Dai por que não 
ternos dúvidas de que esses e outros motivos serão levados em alta 
conta para que possamos fazer um pouco de justiça aos laboriosos 
trabalhadores brasileiros, que ainda vivem sujeitos ao regime de sa1â· 
riCl mínimo ou com salários aproximados. 

Sala das Sessões, lq de dezembro de 1976.-Nelson Carnelro 

i.EGISLAÇÃO CfTADA 

LEI N-4.266- DE 3DEOUTUBRO DE 1963 

lnotltal o ,.lirl<>-famfila do Trabalhador, e di outros p,.._ 
•Idêoclas. 

········ ....... '····· ....................... , .. , .. , ...... . 

LEI N' 5.559- DE 11 DE DEZEMSRO DE 1968 

Eotonde o direito ao nlúl<>-falllnta lnodtaldo pela Lei a• 
4.166, de 3 de outubro de 1963, e d' outras providências. 

. .......•... -~ .... ' ............ ' .... ' ..................... . 

Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislaçiio 
Social e de Fintmças. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O projeto de lei 
que acaba de ser lido· será publicado e remetido às comissões 
competentes, 

Sobre a mesa, indicação que vai ser lida pelo Sr. lq·Secretário. 
t lida a seguinte 

INDICAÇÀO N•l, DE 1976 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 247, do Regimento Interno desta Casa, 

solícito que se proceda1 no âmbito da Comissão de Economia, a 
estudo conclusivo, na forma de relatõrio, a respeito das causas do 
'()rocesso inflacionário brasileiro, com destaque para a política de 
preços, analisando então o papel do Conselho Interministerial de 
Preços- CIP, em função da sua estrutura de fúncionamento. 

Jusdflcado 

A todos preOCUJJa, e cada vez mais, a sübita elevação de preços 
oCOrrida ultimamente na economia brasileira. Doutra parte, muitos 
dos mecanismos de controle, embma acionados, demonstram uma 
fraqueza bastante clara, frente à força apresentada pela tendência de 
alta dos preços. 
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Desde 29 de agosto de 1968, por intermédio do Decreto nq 
63.196, foi criado o CIP, ao qual coube fixar e executar "a 
implementação da sistemática reguladora de preços", consoante "a 
orientação geral da política econômica do Governo Federal". 

A competência atribuída ao órgão seria exercida, segundo o 
referido Decreto, pela montagem de um sistema capaz de 
acompanhar a evolução dos preços no mercado interno nos 
diferentes estágios de produção, de comercialização e de serviços. 

O Decreto-lei n~' 808, de 4 de setembro de 1969, reafirmou o 
campo de atribuições definidas pelo Decreto mencionado de 1968. 

A trajetória da inflação brasileira, a partir de 1973, tem sido 
desconcertante. Á vista do recrudescimento do processo inOacionâ_.. 
rio no decorrer do atual ex:erdcio, é de se acreditar que muitos dos 
fatores causais das altas de preços permaneçam na sombra, in toca· 
dos, vez por outra surgindo. 

O jornal O Estado de S. Paulo, de 28 de fevereifo de 1976, 
reproduziu uma declaração do Ministro Mário Henrique Simonsen, 
da Fazenda, na qual o ilustre professor reconheceu a necessidade de 
ser criado "um dispositivo de contrapressào, que eventualmente 
auxiliaria o Governo a conter as pressões de grupos empresariais ou 
de associações de produtores, no sentido da elevação dos preços ou 
da adoção de medidas cujo resultado poderá ser um aumento da 
inflação". 

O Ministro da Fazenda reconhecia a necessidade das 
associações de consumidores, como um dos, e inestimáveis, apoios 
contra a inflação. 

"Afinal, muitos reajustes são solicitados sem a necessãria 
justificação, e sempre há margem para o estabelecimento de 
valores mais realistas, desde que haja uma vigilante e 
capacitada atuação, da parte dos representantes dos 
consu.midores, ou seja, das pessoas diretamente interessadas." 

Sobreleva, na citação anterior, o fato de que muitos reajustes 
são solicitados sem a necessária justificação, e pela necessidade 
exposta pelo Sr. M ária Henrique Simonsen de serem criadas 
associações de consumidores, resta a conclusão de que muitos desses 
reajustes são praticados. · 

De vez em quando somos surpreendidos por acontecimentos na 
área da fixação dos preços. Ora são empresas a tentar o contorno do 
conceito de Liberdade Vigiada (definido pela Resolução n\" 53 do 
CIP, e pelo qual as "empresas poderão praticar, automaticamente, 
após a entrada de seu pleito de aumento de custos no Protocolo do 
CIP, os reajustes pretendidos", podendo os excessos cometidos 
resultar, quando verificados pelo órgão controlador, na suspensão 
do regime de Liberdade Vigiada). Noutro momento é a fixação de 
um preço, julgado justo pelo ClP, mas considerado alto 
paradoxalmente- pela própria empresa que se dirigiu ao órgão. 

Por tudo isso, restam inúmeras dúvidas sobre o grau de 
intervenção na fixação de preços que compete ao ClP. Da mesma 
forma, na medida em que coexistem, na área de preços, diversos 
organismos, uma linha de ação única torna·se impossível. 

Daí a necessidade de ser feito um estudo conclusivo a respeito, 
que demonstre, a partir das causas do processo inflacionário, a 
inserção do ClP dentrO da sistemática reguladora de preços, na 
linguagem do Decreto n~' 63.196, de 29 de agosto de 1968. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1976 -Itamar Franco. 
(À Comissão de Economia./ 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A indicação será 
publicada e remetida t comiaslo competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }\'-Secretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 615, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regiment~ Interno, requeiro que os 
Projetos de Lei do Senado n~>s 290 291 e 305, de 1976, sejam anexa-

dos aos Projetos de Lei do Senado n\"S 12.8, de 1974,89, 164, 189,197, 
198, 226, de 1975 e 15, 47, 79, 200 e 251, de 1976, que jã tramitam em 
conjunto. 

Sala das Sessões, l9de dezembro de l976,- Aedoly FUbo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O requerimento li­
do será publicado e incluído, oportunamente, em Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requefi.mentos de urgência que serão lidos pelo 
Sr. {\'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 616, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 37l, alínea b, do Re~ 
gimento, para o Projeto de Lei da Câmara n\" 101, de 1976 (n~' 3.129· 
B/76, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da Repúbli· 
ca, que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério da 
Aeronáutica, crêdito especial até o limite de CrS 89.000.000,00, para 
o fim que especifica. 

Sala das Sessões, I~' de dezembro de 1976, - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 617, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, f)o Re· 
gimento, para a Mensagem n~' 188, de 1976, solicitando autorização 
do Senado Federal para que o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
possa elevar o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Sessões, !~>de dezembro de 1976.- Ray Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Màgalhàes Pinto)- Os requerimentos 
lidos serão votados após a Ordem do Dia, nos termos do art. 375, 11, 
do Regimento Interno. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA - AM) - Sr. Presidente, 
desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - S. Ex• desiste da 
palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FJ{ANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Se1'adores: 

Fizemos, hoje, uma indicação, nos termos do art. 247 do Regi­
mento Interno desta Casa, solicitando que se proceda, no âmbito da 
Comissão de Economia, a estudo conclusivo, na forma de relatório, 
a respeito das causas do processo inflacionário brasileiro, com desta­
que para a Politica de preços, analisando então o papel do Conselho 
lnterministerial de Preços - CIP -. em função da sua estrutura de 
funcionamento. 

~ que a todos preocupa, e cada vez mais, a súbita elevação de 
preços, ocorrida ultimamente na economia brasileira. Doutra parte, 
muitos dos mecanismos de controle, embora aciOnados, demonstram 
uma fraqueza bastante clara, frente à força apresentada pela tendên· 
cia da alta dos preços. 

Desde 29 de agosto de 1968, por intermédio do Decreto 
n'~" 63.196, foi criado o CIP, ao qual coube fixar e executar "a imple­
mentação da sistemática reguladora de preços", consoante .. a 
orientação geral da política econômica do Governo Federal". 

A competência atribuída ao órgão seria exercida, segundo o refe­
rido Decreto, pc:la montagem de um sistema capaz de acompanhar a 
evolução dos preços no mercado interno nos diferentes estágios de 
produção, de comercialização e de serviços. 

O Decreto·lei n9 808, de 4 de setembro.de 1969, reafirmou o 
campo de atribuições definido pelo Decreto mencionado de 1968. · 

A trajetória da inflação brasileira, a partir de 1973, tem sido 
desconcertante. À vista do recrudescimento do processo inflacionâ~ 
rio no decorrer do atual exercicio, é de se acreditar que muitos dos f a-
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tores càusais das altas de preços permaneçam na sombra. intocados, 
vez por outra surgindo. 

O jornal O Estado de S. Paulo, de 28 de fevereiro de 1976, repro­
duziu uma declaração do Ministro Mário Henrique Simonsen, da 
Fazenda, na qual o ilustre professor reconheéêu a necessidade de ser 
criado "um dispositivo de contrapressão, que eventualmente auxilia­
ria o Governo a conter as pressões de grupos empresariais ou de asso­
ciações de produtores, no sentido da elevação dos preços ou da ado­
ção de medidas cujo resultado poderã ser um aumento da inflação". 

O Ministro da Fazenda reconhecia a necessidade das associa­
ções de consumidores, como um dos, c inestimáveis, aPoios contra a 
inflação. 

"Afinal, muitos reajustes são solicitados sem a necessária jus­
tificação, e sempre hã margem para o estabelecimento de v·a­
lores mais realistas, desde que haja uma vigilante e capaci­
tada atuação, da parte dos representantes dos consumidores, 
ou seja, das pessoas diretamente interessadas." 

Sobreleva, na citação anterior, o fato de que muitos reajustes 
são solicitados sem a necessária justificação, e pela necessidade ex­

. posta pelo Sr. Mário Henrique Simonsen de serem criadas associa­
ções de consumidores, resta a conclusão de que muitos desses reajus­
tes são praticados. 

De vez em quando, somos surpreendidOs por acontecimentos na 
área da fixação dos preços. Ora são empresas a tentar o contorno do 
conceito de Liberdade Vigiada (definido pela Resolução no;o 53 do 
CIP, e pelo qual as "empresas poderão praticar, automaticamente, 
após a entrada de seu pleito de aumento de custos no Protocolo do 
CJP, os reajustes pretendidos", pode:1do os excessos cometidos resul­
tar, quando verificados pelo órgão controlador, na suspensão do re­
gime de Liberdade Vigiada). Noutro momento, é a fixação de um 
preço, julgado justo pelo CIP, mas considerado alto - paradoxal­
mente- pela própria empresa que se dirigia ao órgão. 

Por tudo isso, restam inúmeras dúvidas sobre o grau de interven­
ção na fixação de preços que compete ao CIP. Da mesma forma, na 
medida em que coe:tistem, na área de preços, diversos organismos, 
uma linha de ação única torna~se imposslvel. 

Dai a necessidade de ser feito um estudo conclusivo a respeito, 
que demonstre. a partir das causas do processo inflacionário, a inser­
ção do CIP dentro da sistemática reguladora de preços, na lingua­
gem do Decreto n~' 63.196, de 29 de agosto de 1968. 

Sr. Presidente, falamos, há poucos instantes, na poUtica de pre­
ços do Governo, lembrando inclusive a Comissão lnterministerial de 
Preços. AntiSamente, subia-se o preço da gasolina, tendo em vista a 
diminuição do consumo. O Governo insistia nessa poUtica de aumen­
to do preço da gasoÍina, acreditando em um melhor consumo. 

Agora, a justificativa jã é outra, Sr. Presidente, Srs, Senadores: 
aumenta-se o preço da gasolina. Para quê? Em função da minidesva­
lorização do cruzeiro e também face a certos investimentos por parte 
da PETROBRÁS. E possível que, nesta altura, o Governo jã tenha 
reconhecido que não adianta aumentar o preço da gasolina, na tenta· 
tiva de tentar diminuir-lhe o consumo. E antes mesmo que, na 
reunião do Emirado õe Catar, a OPEP estude o problema 
petrolífero, o Conselho Nacional de Petróleo antecipa~se e eleva os 
preços da gasolina e do gás. Vamos aguardar, para a gasolina, a eter­
na desculpa: aumentar o preço, para diminuir o consumo. Em rela­
ção ao gãs, todavia, o Governo não explicou o porquê do aumento. 

O Sr. Paulo Broourd (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Com muita 
honra. 

O Sr. Poulo Bro.ord (MDB- RS)- A despeito desta política, 
de aumentar os preços para diminuir o consurno, os jornais de hoje 
ainda informam que-, até outubro, o aumento do combustível foi da 
ordem de nove e tanto p,or cento, o que mostra a ineficácia da poli ti-

ca adotada. Absoluta ineficácia, como, aliás, reconheceu, em en­
trevista, o Sr. Ministro da Fazenda, o ilustre Sr. Mário Henrique 
Simonsen. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO) - Exatamonte 
~enador PaUlo Brossard, o Governo insiste nessa polftica, mas, nest~ 
ültimo aumento da gasolina, ele já não falou em diminuir o consu­
mo, e sim que fora em função da minidesvalorização do cruzeiro, e 
face a certos investimentos da PETROBRÁS. Obrigado pela contri· 
buição de V. Ext . 

Sr. Presidente, outro assunto que me traz à tribuna, é o proble­
ma do leite pela falta de representação política do Distrito Federal. 

Lemos hoje o seguinte: 

"0 leite consumido em Brasília é pasteurizado sob a 
inspeção federal. não oferecendo perigo à saúde da popula-

. ção." A afirmação é do diretor da Divisão de Inspeção de 
Leite e Derivados do Ministério da Agricultura, que não 
gostou das denúncias feitas pela Secretário de Sa6de do DF, 
Newton Muylaert. 

O leite coletado para exame, segundo o veterinário Jos~ 
Pinto da Rocha, teria sido mantido em condições impróprias 
pelos revendedores. O culpado nesse caso, para ele, é urn só: 
a Secretaria de Saúde. 

Sr. Presidente, por incrível que.possa parecer, enquanto se discu­
te o sex:o dos anjos, se cabe a culpa à Secretaria de Sà.úde do Dill.trito 
Federal ou à Divisão de Inspeção de Leite e Derivados do Ministério 
da Agricultura, é a população que sofre. Lamentavelmente- volto a 
repetir - o Distrito Federal não tem representação política, caben­
do, evidentemente, ao Senado trazer ao conhecimento da Casa 
determinados fatos sobretudo, na defesa da saúde pública. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO) - Com muito 
prazer. 

O Sr.-Agenor Marta (MDB- R.N)- O problema do leite em 
Brasília é bastante sério. Desde o ano passado, venho observando 
que não tem havido, para com o. leite, o devido cuidado, asseio e 
trato. Em cada três pacotes, um talha, geralmente, quando se 
procura ferver o leite. Acho muitó importante que a Saúde Pública 
procure ver com profundidade esse problema, porque a população· 
corre o risco de adoecer por falta justamente de higiene com o leite. 
Congratulo·me, portanto, com V. Ex• pois acho que a matéria é de 
magna importância, não podendo ficar marginalizada. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Agradeço o 
aparte de V. Ex:•, Senador Agenor Maria, que é um eterno preocupa­
do com a s3úde pública, e vamos aguardar, então, que a Secretaria 
de Saúde do Distrito Federal se manifeste novamente, pois o proble­
ma é seriíssimo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eram os assuntos que eu tinha 
que discutir hoje, da tribuna do Senado. Muito obrigado. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR.. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S.Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneíro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Os outros oradores inscritos desejam falar após a Ordem dt~ Dia. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

'\ltevir Leal- José Guiomard- José Estevt><: 'o' ' .nd,-.s.., 
- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Henrique de La Rocque 
- José Sarney - Petrônh h...,rtella - Virgilio Távora - Dinarte 
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Mariz- Jessé Freire- Arnon de Mello- Gilvan Rocha- Luiz 
Viana- João Calmon -Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres -
Gustavo Capanema - Benedito Ferreira - ·osires Teixeira -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa·se à 

ORDEM DO DIA 
itom 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 585, de 
1976, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy San­
tos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pela Excelentissimo Se~hor Presidente 
da República, General Ernesto Geisel, no dia 19 de novem­
bro de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta~ 

dos.(Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O DISCURSO PROFERIDO PELO SE· 
NHOR PRESIDENTE DA REPOBL/CA: 

"Agradeço muito a visita que os senhores me fazem. Sobretudo 
as palavras do dirigente da Junta e os presentes, especialmente o con­
junto ·de bandeiras, que representa a união que existe entre nossos 
países. 

O Brasil recebe a visita com muita satisfação, porque ê uma 
oportunidade que os senhores têm para ver como o Brasil como tra­
balha e como pensa. O Brasil é um pa[s jovem, muito grande territo­
rialmente, com uma população também grande, mais de 100 milhões 
de habitantes e, conseqUentemente, tem muitos problemas- proble­
mas que no estágio atual estão muito acima de nossas possibilidades, 
sobretudo no quadro atual de crise econômica em que o mundo vive. 

Diferentemente de outros pafses, mais antigos, temos que desen­
volver esforços extraordinários para o desenvolvimento do Pais e 
para a conquista do nosso território, onde mais da metade do qual 
ainda cstâ para ser ocupado, especialmente na Região Amazônica. 

Às vezes, acusam o Brasil de ser imperialista. Mas essa é uma 
acusação de evidente mâ-fe, pois o Brasil tem antes de conquistar a si 
mesmo. Na América, a nossa política é de convivência, intercâmbio e 
amizade, sobretudo com os países da América Latina· e os Estados 
Unidos. 

Achamos que todos estávamos vinculados não só no campo 
político, mas também no econômico e no social. Dou importância 
especial à vinculação política, porque todos somos integrados no 
mundo OcidentaL Defendemos o neocapitalismo e repudiamos as 
1deologias marxistas. 

O Brasil se desenvolve combatendo a subversão. Fizemos uma 
Revolução, há mais de 12 anos, para desenvolver o Pais em paz e or­
dem. Somente com paz e ordem teremos clima para trabalhar e 
!lesenvolver o Pais e tirar grande parte da população da miséria e 
fazer o povo feliz. 

Nesse esforço de desenvolvimento econômico e social, em parte 
ponderável, sacrificamos os meios de desenvolvimento das Forças 
Armadas. Temos feito muito pouco no sentido de aumentar nosso 
poderio bélico. Aplicamos recursos apenas para enfrentar problemas 
~ordem interna. No que se refere a conflito externo, o Brasil ê um 
país relativamente atrasado. Os equipamentos são poucos e na 
maioria obsoletos. Não acompanhamos o desenvolvimento tecno­
lógico nesse campo. 

Mas acredito que essa polftica está certa. O grosso dos nossos re­
cursos é aplicado para o nosso desenvolvimento econômico e social. 
E a potencialidade bélica de um país reside também no seu grau de 
desenvolvimento econômico, industrial e educacional. As necessi-

dades de natureza militar poderão aguardar a oportunidade em que 
sejam realmente. necessárias. 

Os senhores terão a oportunidade, através dessa visita, por meio 
de contatos no meio civil e no meio militar, de conhecer melhor o 
Brasil e identificar o espírito que hos ·anima. Vão verificar que 
procuramos ser coesos entre nós, dentro do Pais, e com os pafses da 
América." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item l: 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 586, de 

1976, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e R'U)' 
Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado fe­
deral, das Ordens do Dia dos Ministros Almirante-de­
Esquadra Geraldo de Azevedo Henning, da Marinha e Gene­
ral Sylvio Frota, do Exército, realtivas às comemorações do 
'"Dia da Bandeira". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que ao aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Serão feitas as transcrições solicitadas. 

SÃO AS SEGUINTES AS ORDENS DO DIA CUJA TRANS­
CRIÇÃO E SOLICITADA: 

Mtrlnha 

.E: a seguinte a Ordem do Dia do Ministro Azevedo Henning: 
"Nos topes dos mastros ou nos penóis das caranguejas, tremula 

o sublime estandarte auri-verde, ao sabor da brisa que acaricia a 
terra abençoada do Brasil. 

Símbolo sagrado dos mais altos anseios do povo, acompanha 
todqs os atos da vida naval, da manhã ao por do sol, nos dias de luto, 
festas e glórias. 

Testemunho de gestos heróicos como o do imperial marinheiro 
Alexandre José da Silva na tomada de Paíssandu o qual, "lançando 
mão de uma bandeira brasileira e subindo rapidamente ao zimbório 
da matriz, ponto mais alto da cidade, ali a colocou, panejando ao 
vento" ... ou, quando a bordo da corveta "Parnaíba", na batalha na· 
vai de Riachuelo, ofertando a vida em s.ua defesa, emergem para o 
esplendor da História o guarda-marinha Gl-eenhalgh, o capitão 
Pedro Afonso Ferreira e o imperial marinheiro Marcílio Dias. 

Neste momento, onde a Marinha do Brasil se faz presente, nas 
barrancas do Paraguai, nos braços sinuosos da bacia hidrográfica do 
Amazonas, na solidão das ilhas e faróis, ao longo de todo o litoral ou 
em qualquer ponto de imensidão oceânica, um só pensamento nos 
une: O de servir a Pátria com dedicação e despreendimento. - · 

A lembrança do Pavilhão Nacional, no passado heróico ou na 
realidade presente, estimula vigilância incansável e ao sacrificio 
pessoal em beneficio dos compatrio~s. 

O Brasil atravessa uma fase de desenvolvimento integrado, que 
não se limita ao crescimento econômico e tecnológico, mas sobretu­
do visa a elevar o homem, proporcionando-lhe melhores condições 
de vida. 

Sob a égide da bandeira nacional, o nosso povo, amante da liber­
dade, da paz e da justiça, identificado destarte com o governo, po# 
derá contar sempre com a Marinha, unida ao Exército e à Aerontu­
tica, na defesa desses princípios." 

EXI':RCITO 

A ordem do dia do ministro Sylvio Frota é a seguinte: 
"Homenagear a bandeira, na data a ela consagrada, ê reveren 

ciar a Pátria na sua expressão integrada e sublime, representada pela 
união indissoJUvel do seu povo, território e instituições. 

Venera-se, nela, a terra maternal, seio generoso onde se abrigam 
os recursos materiais, transformados, pelo labor fecundo dos seus 
filhos, em bens que nutrem o desenvolvimento e o bem-estar 
nacionais. 
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Honra-se, no simbolismo de sua imagem, a exttaordinária soma 
de virtudes coletivas da gente brasileir;l, sua ânsia de liberdade, seu 
respeito à pessoa humana, sua solidariedade cristã e seu repódio viril 
à todas as formas de opressão e tirania. 

Cultua-se, amando-a, o passado de lutas e de glórias dos 
construtores dá nacionalidade que, semeando os germes de nossa 
grandeza, legaram-nos a unidade política, a integridade territorial, 
um só idioma e a comunhão de sentimentos e aspirat;ões. 

Vislumbra-se, na harmonia de suas formas e cores, ao tremular, 
airosa, sobre as cidades ou a panejar, soberana e altiva, nas longín­
quas fronteiras, o porvir radioso de uma Nação que procura tornar· 
se. a cada dia, mais poderosa, justa e magnânima. 

Percebe·se, na lição sábia de seu leina, a própria índole do povo 
brasileiro, seu amor à ordem e à concórdia, sem as quais não pode 
haver progresso. 

Meus comandados! 
O sagrado pendão que, neste momento, se oferece ao qosso 

peito de afeto e respeito, banhado pela luz fulgurante do meio-dia, 
foi a testemunha suprema do juramento que fizemos, ao ingressar no 
EJtército. Diante dele, neste instante de emoção cívica, renovamos, 
com fevor de uma prece, nossa firme disposição de defender a honra, 
a integridade e as instituições da Pátria, até nl.esmo com o sacrificio 
da própria vida. Assim fizeram os nossos maiores no passado que, 
preferindo a morte ao apróbio, imolaram-se no cumprimento do 
dever, muitas vezes abraçados ao estandarte querido, transformado 
em sudário de heróis! 

Unidos e coesos em torno de nossos chefes e itmanados com os 
companheiros das gloriosas Marinha e Aeronáutica, saberemos, sem· 
pre, dignificar a confiança, em nós, depositada pelo comandante 
supremo das Forças Armadas, afastando as ameaças, desvios e 
retrocessos que possam pesar sobre o povo brasiieiro, e retardar a 
marcha do Pais para seu destino de grandeza e J)rosperidade, ini· 
dada na memorável jornada de 31 de março de 1964". 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 3: 

Discussão, em turno s.J.plementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n"' 76, de 1975 
(n"' l.339·C/68, na Casa de origem), que dispõe sobre o ex.er· 
cício da profissão de Geógrafo, cria os Conselhos Federal e 
Regionais de Geografia, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n"' 881, de 1976, da Comissão de Reda· 
ção, oferecendo a redação do vencido. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }9 Secretãrio. 
t lido e aprovado o seguinte · 

REQUERIMENTO N• 618, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea '"c" do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussão do substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n"' 76, de 1975, a fim de ser feita na sessão de 26 de 
março de 1977. 

Sala das Sessões, l"' de dezembro de 1976.- .Ruy Sllttos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, a tnatéria figurará: na Ordem do Dia da 
sessão de 26 de março de 1977. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 263, de 1976-DF, de iniciativa do Senhor Presidente da 
RepúbÜca, que altera dis[X)Sições do Decreto· lei n'l' 82, de 26 
de dezembro de 1966, que regula o sistema tributário do Dis­
trito Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 942. a 944, de 1976, das 
Comissões: 

- de Consdtulçi.o e Justiça, pela contl. 
juridicidade; 

-do Distrito Federal, favorável; e 
-de Flnanço, favorável. 

: ()nalidade e 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. l~"·Secretário. 

~ lida·a seguinte 

EMENDA N• I (deplenúlo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 163/16-DF, que altera 
dfsposlçães do Detreto-lel n9 81, de 16 de dezembro de J'i!tb, 
que regula() Sistema Tributário do Distrito Federal. 

Renumere-se o parágrafo único do art. 41, que passará a§ \9 e 
acrescente·se o§ 29, com a seguinte redação: 

§ 29 Estão isentas do Imposto de Circulação de Merca­
dorias as cooperativas de consumo, qu.mdo não tenham 
estabelecimento aberto ao público e venciam eAciu:!•.'amente 
aos seus associados. 

JIISdfttaçio 

·É ponto pacífico, basilar, fundamental que o ATO 
COOPERATIVO não é de natureza comercial. E este conceito vem 
sendo expendido, sem controvérsia, por todos os doutrinadores, a 
partir do ideal constante dos "Probos Pioneiros de Rochdale". 

2. A legislação brasileira sobre cooperativismo tem respeitado 
esse princípio: 

LEI N• 5.764/71 
"Art. 79, § único. O ato cooperativo não implica 

operaçdo de mercado, nem contrato de compra e venda de pro­
duto ou mercadoria". (Grifei,) 

3. A jurisprudência assente no Supremo Tribunal Federal coin­
cide com a disciplina prevista nessa. Lei especial, em julgados que 
consignam as seguintes ementas: 

.. Imposto de Circulação de Mercadorias - Cooperativa 
de Consumo - A incidência do ICM tem por pressuposto a 
circulação, que supõe economicamente, a transferência ~e pro­
priedade ou posse de mercadoria. No caso das cooperativas 
de consumo, não ocorre circulação vez que a saída de merca­
doria dos seus associados, ou cooperados, não encerra trans­
ferência de propriedade". (in D.S. de 7-4·72, pág. 1969-
RE 72.413- Rel.: Min. Amaral Santos). (Grifei.) 

- O insigne doutrinador Aliomar Baleeiro, ppr ocasião do jul­
gamento do RMS n' 17.567, proferiu voto que esclarece a matéria 
sob exame: 

.. A cooperativa de consumo, que vende exclusivamente 
aos seus associados, adquire as mercadorias e cede aos 
associados por um preço ligeiramente maior do AUe aquele de 
custo, a fim de recuperar suas despesas de funcionamento. 
Todavia, ao encerrar o balanço, se houver um resíduo, isto é, 
se as despesas forem menores do que o acréscimo agregado às 
mercadorias, ele deverá ser rateado entre os associados, não 
em proporção às suas cotas, não per ~apftat mas em propor· 
ção às suas compras: ~ o chamado principio do "retorno". 
Cada um recebe na proporção que pagou a mais do que devia 
pagar. Se é associado, mas não comprou nada, não recebe 
nada, não tem direito ao retorno ... l'Qão há pois, "fato gera· 
dor". Nem hã compra e venda mercantil. isto é, comprar e l'e· 
vender com lucro, nem a cooperativa é comerciante ou produ· 
tor". (Grifei.) 

E muítos e muitos outros julgados. 
4. Por outro lado, constitui uma contradição gritante o que vem 

ocorrendo com a Polttica Nacional de Cooperativismo: de um lado 
o Governo Federal - que a define e lhe traça as diretrizes - vem 
procurando, por palavras e atos, estimular a atividade cooperativa, 
quando a isenta de Imposto de Renda. E é o QUe o Capítulo lll, Se· 
ção VI - Das sociedades cooperativas - do Decreto n9 58.400, de 
10...5-66 (Regulamento do Imposto de Renda): 

"Art. 23 Estão isentas do Imposto de Renda as socie­
dades cooperativas a seguir enumeradas (Lei n"' 4.506, art. 
31): . . . . ' . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . ' ' . 
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g) de consumo, quando ndo terlham estabelecirnemo aberto ao 
público e venda'" exclusivamente aos seus associados". 

De outra feita, é o Governo do Distrito Federal procurando to­
lher a iniciativa e desenvolvimento do cooperativismo de consumo, 
quando equipara a sociedade cooperativa ao estabelecimento comer­
cial, contrariamente ao qUe já preceitua o art. 79, parágrafo único, 
da Lei n• 5.764, de 16-12-71. 

S. E mais, sendo esta Lei, federal, votada pelo Congresso Na­
cional, que traça e "Define a Política Nacional de Cooperativismo. ins­
titui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providên­
cias", pode ser revogada por outra de nível estadual? 

Com estas considerações, à luz da legislação, da doutrina e da 
jurisprudência sobre a matêria, esperamos ver aprovada a Emenda, 
com o que seria corrigido o erro que se pretende pelo Senado 
Federal, enquanto estariam respeitados os mais elementares princí­
pios de hermenêutica. 

Sala das Sessões, !I' de dezembro de 1976.- Eurlco Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES}- Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 1 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende, pela ordem. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA -ES. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, apresentei a emenda que acaba 
de ser lida, mas. atendendo a solicitação e, principalmente, às 
ponderações e aos argumentos que me foram oferecidos pelo eminen­
te Governador do Distrito Federal, por intermédio do seu Chefe da 
Casa Civil, Dr. Jorge da Mota e Silva, entendi ser conveniente retirá­
la, para não atrasar o desate final da proposição. 

Nestas condições, requeiro que V. Ex' considere esta minha 
desistência, quanto à tramitação da emenda. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerímento que ser~ lido pelo Sr. ~~-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N•619, DE 1976 

Requeiro, nos termos do art. 280 do Regimento Interno, a retira~ 
da da Emenda n" I, de minha autoria, oferecida ao Projeto de Lei do 
Senado n" 263, de 1976-DF. 

Sala das Sessões, em) 11 de dezembro de l976.- Eurlto Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pínto) - Em disçussào o 
projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra 
encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhà" Pinto} -Item~: 

Discussão, em primeiro turno. do Projeto de Lei do 
Senado n9 51, de 1976, do Senhor Senador Franco Montoro, 
que manda incluir no pagamento das férias as horas extra­
ordinárias habitualmente prestadas pelo empregado, tendo 

PARECERES. sob n1>s 779 e 780, de 1976, das Comis­
sões: 

- de Constituido e Justi~, favorável ao Projeto com 
emenda que apresenta de n~" 1-CCJ; 

-de Legislação Social, favorável ao Projeto e a Emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. ]~"-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 620, DE 1976 

Nos termos do art. 3!0, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeíro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n'-' 51, 
de I 976, a fint de ser feita na sessão de 26 de março de 1977. 

Sala da!: Sessões, em I'-' de dezembro de 1976.- Ruy Santos. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 

deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da 
sessão de 26 de março de l977. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhàes Pinto) -Item 6: 

Discussão. em primeiro turno (apreciação preliminar da 
cons'titucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n'-' 265, de 
1975, do Senhor Senador Vascon.celos Torres, que dispõe so~ 
bre vantagens de ex-Combatentes para aeronautas, e dá ou~ 
tras providências, tendo 

PARECER, sob n'-' 822, de 1976, da Comissão: 
-de Constituiçio e Jusdça,pela ínconstitucionalidade e 

injuridicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores 
Heitor Dias e Nelson Carneiro. 

Em discussão o projeto em primeiro turno, quanto à constitucio· 
nalidade e juridicidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto vai ao arquivo. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 165, DE 1975 

Dispõe sobre vantagens de ex-combatentn para aeronau· 
tas, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Os aeronautas aposentados, antigos tripulantes de 
aeronaves comerciais que, em operação de vôo, patrulharam o litoral 
no período de 1942-1945, ou seus dependentes, beneficiários de pen­
sões decorrentes da condição de segurados da Previdência Socíal que 
eles alcançaram, têm direito ao que ê estipulado para o er..~combaten­
te da Segunda Guerra Mundial no artigo 197 da Constituição. 

~ J9 A presente disposição só é aplicável no caso de aeronau­
tas que tenham cumprido missões correlacionadas com o Ofício 
AG/3 PessoaJ~Secreto. de 8 de setembro de 1942, do MiniStério da 
Aeronáutica. 

9 2Q SiJo excluídos do direito reçonhecido neste artigo, 
aeronautas ou seus dependentes, já contemplados. por força de lei, 
com provento ou pensão ex:cepcionais, em decorrência dos serviços 
relevantes por eles prestados à defesa nacional, nas missões 
coincidentes com as aludidas no documento citado no parágrafo 
anterior. * ]1> O que ora se estabelece não invulida direitos adquiridos 
pelo aeronaut<:t aposentado antes do Decreto~ lei n~' 158, de lO de feve­
reiro de 1967. 

Arf. 2"' O aeronauta aposentado ou seus dependentes terão 
proventos ou pensões ajustados, na base dos salários atuais e futu­
ros, de idêntico cargo, classe, função ou categoria de atividade a que 
pertencia, ou, na impossibilidade dessa atualização, na base dos 
aumentos que o aviador teria obtido se houvesse permanecido em 
atividade, em conseqüencia dos dissidios coletivos ou acordos entre 
empregados e empregadores, posteriores à sua aposentadoria, ou 
havidos depois de seu falecimento. 

Art. J'>' As solicitações ligadas ao direito reconhecido nestu lei 
serão, se instruídas convenientemente, atendidas no prazo mãxirno 

,, 
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de trinta (30) dias, a contar da data da entrega das mesmas, pela auto­
ridade competente. 

§ I 11 O encaminhamento das solicitações em referência poderá 
ser feito pelos interessados, até o dia 30 de outubro de 1979. 

§ 2'~ As vantagens pleiteadas, quando de caráter pecuniário, 
serão pagas a partir do despacho administrativo que as concedeu, 
vedada a percepção de atrasados com base nas disposições da presen· 
te lei. 

Art. 49 Esta Lei será regulamentada em prazo não superior a 
90 (noventa) dias e esse regulamento estabelecerá critérios explícitos 
sobre os documentos de comprovação exigidos para ser concedido o 
direito em referência, bem como sanções severas a órgãos ou autori­
dades que. contra o disposto no parágrafo 35 do artigo 153 da 
Constituição, deneguem ou protelem a expedição de certidões 
comprobatórias para os fins desta Lei. 

Parágrafo único. Serão indicados na regulamentação meios 
extraordinários, fora da sistemática usual, para comprovar as situa· 
ções geradoras dos direitos de que trata esta lei, no caso especíal de 
extravio ou destruição de arquivos onde estivessem documentos ou 
anotações sobre o que precísará ser esclarecido. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Or~em do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento no;> 616, de autoria do Sena­
dor Ruy Santos, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n9 101, de 1976. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
4.orovado o Requerimento, passa·se à apreciação da matéria. 

Discu$são,...em turno úJtico, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 101, de t97.6 (n9 3.129-B/76, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao Ministério da Aeronáutica, crédi­
to especial are o limite de Cr$ 89.000.000,00 (oitenta e nove 
milhões de cruzeiros), para o fim que especifica (dependendo 
de parecer da Comissão de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Ruy Santos o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na forma regimental, vem à Comissão de Finanças projeto de 
lei, de inic.iativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao Ministério da Aeronáutka, crédito espe· 
cial de até o limire de CrJ 89,000.000,00 (oitenta e nove milhões de 
cruzeiros), para o fim que especifica. 

A matéria é submetida à deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 51 da Constituição, e a abertura do crédito e~pe~ 
cial estâ. assim justificada na Exposição de Motivos do SeDhor 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria do Planejamento da 
Presidência da República: 

••o Ministério da Aer.onâutica solicita abertura de crédi· 
to especial, no montante de Cr$ 89.000.000,00 (oitenta e no­
ve f!1ilhões de cruzeiros), destinado a atender despesas com a 
criação dos "Sistemas Integrados de Transporte Areo 
Regional'~. 

2. Os Sistemas Integrados de Transporte Aéreo Regia~ 
na! têm como objetivo principal servir localidades cuja 
potencialidade de tráfego não permite operação comercial 
autofinanciável por aeronaves de grande porte. 

3. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta 
Secretaria e do Ministério da Fazenda se inanifestaram 
favoráveis à concessão do crédito solicitado, cumprindo 
acentuar que as despesas resultantes serão atendidas à conta 
da arrecadação do adicional de até 3% incidente sobre as tari-

f as de passagens aêreas das linhas domésticas, e na forma do 
disposto no artigo 43, parágrafo 3P, da Lei n9 4.320, de 17 de 
março de 1964.'' 

Os órgãos competentes do Poder Executivo manifestaram-se 
peJa concessão do crédito especial, estando atendidas as disposições 
da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, que esta tu i normas gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito fe· 
deral. 

Sob o aspecto financeiro, nada temos a opor ao projeto sob exa-
me. 

À vista do exposto, opinamos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Completada a 
instrução da Matéria, passa~se à sua aprecíação. 

Em disçussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

~o seguinte o projeto aprOvado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•IOI, DE 1976 
(n• 3.119-B/76, na Cua de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Autorlu o Poder Executl•o a abrir, ao Ministério da 
Aeroniudca, crédito especial até o limite de CrS 89.000.000,00 
para o fim que especUh~L 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 Ficao Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministé­
rio da Aeronáutica, crédito especial até o limite de 
Cr.S 89.000.000,00 (oitenta e nove milhões de cruzeiros). para aten­
der despesas com a criação dos Sistemas Integrados de Transporte 
Aéreo Regional. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão 
da arrecadação do adicional de até três por cento iócidente sobre as 
tarifas de passagens aéreas das linhas domésticas, na forma do dis~ 
posto no§ 19, inciso ll, combinado com o§ 39 do art. 43 da Lei n9 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Vai~se passar, 
agora, à votação do Requerimento n9 617, lido no Expediente, de 
urgência para a Mensagem n9 188, de 1976. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa·se à imediata apreciação da 
Mensagem, que foi despachada às Comissões de Economia e cie 
Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa, o Parecer da Comissão de Economia, que serâ 
lido pelo Sr. \9-Secretário. 

~lido o seguinte 

PARECER N• 1.006, DE 1976 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensagem n9 188, de 
1976 (Mensagem n9 366, de 1976, na origem), do Seubor Presi­
dente da Repdblica, propondo ao Senado Federal, para que seja 
autorizado o Governo do E.J,Q.do do RI() de J aaelro a elenr em 
C.S 858.900.000,00 (oitocentos e dnqllenta e oito m!Ihileo e 
noncentos mil cruzeiros) o mont..nte de !Mia dfvlda consolidada. 

Relator: Seuador Ruy Santos 

Com a Mensagem o~' 188, de 1976, o Senhor Presidente da 
Rep1lblica submete ao exame do Senado Federal, pedido do Gover-
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·no do Est3.do do Rio de Janeiro, no s~ntido de elevar em CrS 
858.900.000,00 (àitocentos e cinqUenta e oito milhões e novecentos 
mil cruzeiros), em complementação a CrS 808.400.000,00 (oitocentos 
e oito milhões e quatrocentos mil cruzeiros) já autorizAdos, o 
montante de sua divida consolidada, a fim de que possa emitir 
Obrigações do Tesouro do Estado, do Tipo Reajustãvel, para aten­
der compromissos financeiros inadiãveis. 

O Parecer do Conselho Monetário Nacional é favorável a noVa 
emissão pretendida pelo Estado do Rio de Janeiro, mas recomenda 
que os títulos fiquem custodiados no Banco Central, até que as condi­
ções de mercado sejam favoráveis as suas absorÇoes. 

O pleito é justificado pela possibilidade que ensejarâ ao Estado 
"realizar seu orçamento de capital, composto de pesados e inadiáveis 
investimentos em infra-estrutura econômica e social, indispensáveis 
à realização de seu objetivo·síntese, qual seja, a elevação da 
qualidade de vida da população. 

Como se vê, os recursos pretendidos pelo Chefe do Executivo do 
Rio de Janeiro, não se destinam a atender financiamentos de obras 
ou serviços reprodutivos novos, mas a compromissos necessários ao 
desenvolvimento do Estado, consignados no orçamento, cujo 
recurso saneador é a medida legislativa ora pleiteada. 

A matéria se enquadra nos objetivos do Plano Nacional de 
Desenvolvimento, no tocante a consolidação dos grandes 
aglomerados humanos, visando à manutenção das taxas de 
crescimento do Pais. 

Assim sendo, opinamos pefa aprovação da matéria nos termos 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' ll7, DE 1976 

Autoriza o Go,erno do Estado do Rio de J anelro a eleYt.r 
em Cr$ 8!:8.900.000,00 ( oltot:entos e dnqllenta e oito milhões e 
no'ecentos mJI truzelros} o montante 4e sua dhida tonsolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I 'i' to Governo do Estado do Rio de Janeiro autoriza!;lo a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens 11, 111 e 
IV, do artigo 2~" da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, a 

\ .4de qu~ ~a emitir Obrigações do Tesouro do Estado, do Tipo 
'-'Rea~~tA...;;~ no \\alar de CrJ 858.900.000,00 (oitocentos e cinqüenta 

e oit.o milhões ~ novecentos mil cruzeiros), destinados ao 
atendtmento de des esas incomprimíveis e inadiáveis. 

Art. 2q Esta esolução entra em vigor na data de sua publica· 
ção. 

Sala das Comis~es, em f'i' de dezembro de 1976. - Rentto 
Franco, Presidente,;exercício - Ruy Santos, Relator - Agenor 
Maria- Jarbas Pa nho- Franco Montoro- Roberto Saturnlno. 

O SR. PRESID NTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Econom ·a conclui pela apresentação do Projeto de 
Resolução nq 117, de l ~76, concedendo a autorização. 

Solicito ao nobre ~enador José Lindoso o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. JOSt LINDt;>so (ARENA - AM. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs·~ Senadores: 

Sob o exame o Prl')jeto de Resolução n"' , de autoria da 
Comissão de Economia da Casa, que autoriza a elevação do montan· 
te da dívida consolidada do Estado do Rio de Janeiro, em 
CrS 858.900.000,00 (oitocentos e cinqUenta e oito milhões e novecen· 
tos míl cruzeiros), através de emissão de Obrigações do Tesouro do 
Estado, do Tipo ~eajustável, destinado ao atendimento de despesas 
inadiáveis. 

A autora da Proposição, acompanhando o Conselho Monetário 
Nacional, entendeu que o pleito se enquadra nos. objetivos do Plano 
Nacional de Desenvolvimento, não devendo acarretar maiores 
pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios, 

Pelo exposto, opinamos pela S\.la aprovação, visto que o mesmo 
a,tende aos preceitos legais e goza de boa técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução_ da matéria, passa·Se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n'1 l\7, de 1976, que autoriza o Governo do ~stado do Rio. 
de Janeiro a elevar em Cr$ 858.900.000,00 (oit~ntos e 
cínqOenta e oito milhões e novecentos mil cruzeiros), o mon· · 
tante de sua dívida consolidada. 

Em discussão o projeto: (Pausa.) 
Não havendo quem queirá discuti-lo, declaro-a encerrada. 
·Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per· 

manecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, are­
dação final do projeto, que será lida pelo Sr. l q-Secretário. 

f: lida a seguinte 

PARECER N' 1.007, DE 1976 

Da Comluio de Redaçio 
Redaçio final do Projeto dt Resoluçio n• 117, de 1976. 

Relator: ~eaador Orestes Quérda 
A Comissão aPresenta a redação final do Projeto de Resolução 

nq 117, de 1976, que àutoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
a elevar em Cr$ 858.900.000.00 (oitocentos e cinqUenta e oito mi· 
lhões e novecentos mil cruzeiros) o mont&nte de sua dívida consoli~ 
dada. 

Sala das Comissões, em 1~ de dezembro de 1976. ~ Danton 
Jobim~ Presidente- 0rfltH Quércia, Relator- Mendes Canale­
José Llndoso, 

ANEXO AO PARECER :-i' 1.007, DE 1976 

Redaçio DnaJ do Projeto de Resoluçio nq. 117, de 1976. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, inciso VI, da Constituição, c eu. Presidente. promulgo a seguinte 

RESO~UÇÃO No . DE 1976 

Autoriza o Governo do E!tado do Rio de Janeiro a ele,.ar 
em CrS 858.900.000,00 {oitocentos e clnqUenta e oito milhões 
e novencentM mil cruzeiros) o montante de sua dfvida roDJOII .. 
dada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. Jt;t Ê o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a 

elevar. temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens 11, BI e 
IV do art. 29 da Resoluçilo nt;t 62. de 1975. alterada pela de n~" 93, de 
1976, todas do Senado Federal, a ftm de que possa emitir Obrigações 
do Teso~ro do Estado, do tipo Reajustável, nO valor de 
Cr$ 858.900.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito milhões e novecen~ 
tos mil cruzeiros) destinados ao atendimento de despesas 
incomprimíveis e inadiáveis. 

Art. 2~" Esta resolução entra em. vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães P\nto) - Tratando·se de 
matéria e.m regime de urgênci:a, passa-se à sua imediata apreciação. 

Em discussão a redação f1nal.lPausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os SrS. Senadores que a aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
redação final do Projeto de Lei do Senado nq 263, de l976.DF, a pro· 
vado na Ordem do Dia da pre~~:ntr ~e~s~o e 'ltle. nos termos do parâ· 
grafo único do art. 35) c:t:. íC:.~.:,t.:·, ,) ~L 1 ,;;· '··'·'houver objeção 
do Plenário, será lida pelo Sr. I ~-Secretário. lP <~.usa.) 
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É lida a seguinte 

PARECER N• 1.0011, DE 1976 
Da Comissio de Redatio 

Redaçio flnti do Projeto de Lei do Senado n\l 163, de 
1976-DF. 

Relator: Senador José Llndoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado n9 263, de l976~DF, que altera disposições do Decreto-lei n~ 
82, de 26 de dezembro de 1966, que regula o Sistema Tributário do 
Dístrito Federal. 

Sala das Comissões, em Jll de dezembro de 1976.- Dnton Jo-­
bim, Presidente - José Llndoso, Relator :_ Mendes Canale -
Orestes Quêrcla. 

A NEXO AO PARECER N• 1.008, DE 1~76 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n' 163, de 
1976--0F, que altera dJ.sposJçMs do Decreto .. Jel n' 81, de l6 de 
dezembro de 1966, que regula o Sistema Tributário do Distrito 
Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1' Osartigos37, 41,44,45,89, 90, 91,93 e99 do Decreto~ 

lei n? 82, de 26 de dezembro de 1966, passam a vigorar com as seguin­
tes redações; 

"Art. 37 O Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias tem como fato gerador: 

J - a saída de mercadorias de estabelecimento comer­
cial, industrial ou produtor; 

11- a entrada, em estabelecimento comercial, industrial 
ou produtor, de mercadoria importada do exterior pelo titu­
lar do estabelecimento; 

JlJ -o fornecimento de alimentação, bebidas e outras 
mercadorias em restaurantes, bares. cafés e estabelecimentos 
similares, 

§ lq Equipara-se à saída a transmissão da propriedade 
de mercadoria quando esta não :ransitar pelo estabelecimen­
to do transmítente. 

§ 2q Quando a mercadoria for remetida para armazém 
geral ou para depósito do próprio contribuinte, no Distrito 
Federal, a saída considera-se ocorrida no lugar do 
estabelecimento remetente: 

I - no momento da ·;aída da mercadoria do armazém 
geral ou do depósito fechado, salvo se para retornar ao 
estabelecimento de origem; 

li - no momento da transmissão de propriedade da 
mercadoria depositada em armazém geral ou em depósito 
fechado. 

Art. 41. Contribuinte do impn~,o é o comerciante, 
industrial ou produtor que pro-nove a saída de mercadoria, o 
que a importa do exterior ou o que arremata em leilão ou 
adquire, em concorrência promovida pelo Poder Público, 
mercadoria importada e apreendida. 

Parágrafo único. Consideram~se também contribuintes: 
I - as sociedades civis de fins econômicos, inclusive 

cooperativas, que pratiquem, com habit~alidade, operações 
relativas à circulação de mercadoria~; 

11 - as sociedades civis de fin•1 não econômicos que 
explorem estabelecimentos industriais ou que pratiquem, 
com habitualidade, venda de mercadorias que para esse fim 
adquirirem; 

UI- os órgãos da adm:nistração pública direta, as au~ 
tarquias e empresas públicas tederais, estaduais e municipais, 
que vendam, ainda que 1 compradores de determinada cate­
goria profissional ou fundonal, mercadorias que, para esse 
fim, adquirirem ou prodJzirem 

Art. 44. A alíquota do imposto é de 1:5% (quinze por 
cento). 

Parágrafo único. As alíquotas máximas estabelecidas 
~lo Senado Federal substituirão a alíquota fixada neste arti­
go, enquanto esta lhes for superior. 

Art. 45. A base de cálculo do imposto ê: 
I- o valor da operação de que decorrer a saída da mer­

cadoria; 
li- na falta do valor a que se refere o inciso anterior, o 

preço corrente da mercadoria ou sua similar, no mercado ata~ 
cadísta da praça do remetente; 

UI- na falta do valor e na impossibíiídade de determi­
nar o preço aludido no inciso anterior; 

a) se o remete for industrial, o preço FOB estabele­
cimento industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o preço FOB estabe­
lecimento comercial, à vista, em vendas a outros comercian­
tes ou industriais; 

IV- O o caso do inciso li do art. 37, a base de cálculo é 
o valor constante dos documentos de importação, convertido 
em cruzeiros à taxa cambial efetivamente aplicada em cada 
caso e acrescido do valor dos impostos de-importação e sobre 
produtos industrializados, e demais despesas aduaneiras, efe­
tivamente pagos. 

§ lq Nas saídas de mercadorias para estabelecimento 
em outro Estado, pertencente ao mesmo titular ou seu repre~ 
sentante, quando as mercadorias não devam sofrer, no esta­
belecimento de destino, alteração de qualquer espécie, salvo 
reacondicionamento, e quando a remessa for feita por preço 
de venda a não-contribuinte, uniforme em todo Pafs, a base 
de cálcJ,llo será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) 
.desse preço. 

§ 2'i' Na hipótese do inciso UI, b, deste artigo, se o esta­
belecimento comercial remetente não efetuar vendas a outros. 
comerciantes ou a industriais, a base de cálculo será equiva~ 
knte a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda no 
estabelecimento remetente, observado o disposto no§ 39• 

§ 39 Para aplicação do inciso UI deste artigo, adotaNc­
á média ponderada dos preços efetivamente cobrados pelo 
estabelecímento remetente, no segundo mês anterior ao da _re~ 

messa. ~ -~ r.-
~ 4Q Nas operações interestaduais emJre e~atiêltctmen· 

tos de contribuintes diferentes, quando hoJiver reajuste do va­
lor da operação depois da remessa, a diftrença ficará sujeita 
ao imposto no estabelecimento de origem{ 

§ 5• O montante do imposto 'sobre produtos in­
dustrialízados não integra a base de cáJ};uio definida neste ar-
tigo: l 

I- quando a operação constitualfato gerador de ambos 

os tributos; 
li- em relação a mercadorias suJeitas ao imposto sobre 

produtos industrializados, com base.de câlculo relacionada 
com o preço máximo de venda no varejo marcado pelo fa. 
bricante. 

§ 6'i' Nas saídas de mer~:adorias decorrentes de 
operações de venda aos encarregad:'JS da execução da política 
de preços mínimos, a base de cãicuiO é o preço mlnimo fixado 
pela autoridade federal competent~· 

§ 7q O montante do Impo.sto de Circulação de Merca­
dorias íntegra a base de cálcult' a que se refere este artigo, 
constituindo o respectivo destaQUe mera i_ndicação para fins 
de controle. 

~ 8'i' Na salda de mercad4rias para o e;derior ou para os 
estabelecimentos a que se refer~o §51' do artigo J9, do Decre~ 
to-lei n9 406,- de 31 de dezembro .de 1968, a base de cálculo se­
rá o valor liquido faturado, a ele não se adicionando frete au­
ferido por terceiros, seguro ou despesas decorrentes do servi­
ço de embarque por via aérea ou marítima. 

' 
/ 
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Art. 89-. O imposto sobre sêrviços tem como fato gera­
dor a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com 
ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante da lista 
anexa. 

§ I q Os serviços incluídos na lista ficam sujeitos apenas 
ao imposto previsto neste artigo, ainda que sua prestação 
envolva fornecimento de men;adorias. 

§ 29 O fornecimento de mercadorias com prestação de 
serviços não especificados na lísta fica sujeito ao imposto so­
hre circulação de mercadorias. 

Art. 90. A base de cálculo do imposto é o preço do ser­
viço. 

§ J9 Quando se tratar de prestação de serviços sob a for­
ma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto se­
rá calculado. por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em fun­
ção da natureta do serviço ou de outros fatores pertinentes, 
nestes não compreendida a importância paga a título de 
remuneração do próprio trabalho. 

§ 29 Na prestação dos serviços a que se referem os 
números 19 e 20 da lista anexa, o imposto será calculado so­
bre o respectivo preço dezudido das parcelas correspon­
dentes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos 
serviços; 

b) ao v-alor das subempreitadas já tributadas pelo impos-
to. 
§ }9 Quando os serviços a que se referem os números 1, 2, 3, 
5, 6, 11, 12 e 17 da lista anexa forem prestados por socie­
dades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do§ \9, 
calculado em relação a cada proflssiona1 habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviços em nome da socieda­
de, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos 
da lei aplicável. 

Art. 91. Contribuinte ê o prestador do serviço. 
Parágrafo único. Não são contribuintes os que pres­

tam serviços em relação de emprego, os trabalhadores avul­
sos, os diretores e membros de conselhos consultivo ou fiscal 
de sociedade. 

Art. 93. As alíquotas para a cobrança do Imposto 
sobre Serviços, quando o preço do serviço for utilizado como 
base de cálculo, serão as segui11tes: 

I -execução de obras hidráulicas ou de construção civil 
-2% 

II -jogos e diversões públicas- 10% 
111- transportes coletivos- 1% 
lV-outras prestações de serviços- 5% 
Art. 99. Aos contribuintes do Imposto sobre Serviços 

aplica-se o disposto no art. 55 deste Decreto-lei". 

Aft. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogados o item ll do art. 39 do Decreto-lei n~' 82, de 26 de dezembro 
de 1966, e demais disposições em contrário. 

LISTA DE SERVIÇOS À QUE SE REFERE O ARTIGO 89 

Serviços de: 
OI -MédicOs, dentistas e veterinários. 
02- Enfermeiros, protéticos (prótese dentâria), obstetras, 

ortópticos, fono-audiólogos, psicólogos. 
03 - Laboratórios de análises clínicas e eletricidade médica. 
04- Hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos-socorros, 

bancos de sangue, casas de saúde, casas de recuperação ou repouso 
sob orientação médica. 

05- Advogados ou provisionados. 
06- Agentes da propriedade industrial. 
07- Agentes da propriedade artística ou li1.erária. 
08- Peritos e avaliadores. 

09- Tradutores e intérpretes. 
lO- Despachantes. 
ll -Economistas. 
l2- Contadores, auditores, guarda-livros e técnicos em 

contabilidade. 
13- Organização, programação, planejamento, assessoria, pro­

cessamento de dados, consultoria técnica, financeira ou administrati­
va (exceto os serviços de assistência técnica prestados a terceiros e 
concernentes a ramo de indústria ou comércio explorados pelo 
prestador do serviço). 

14- Datilografia, estenografia, secretaria e expediente. 
15- Administração de bens ou negócios, inclusive consórcios 

ou fundos mútuos para aquisição de bens (não abrangidos ou servi­
ços executados por instituições financeiras). 

16- Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de­
obra, indusive, por empregados do prestador de serviços ou por 
trabalhadores avulsos por ele contratados. 

17- Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 
t8- Projetistas, calculistas, desenhistas técnicos. 
19- Execução, por administração, empreitada ou subempreita­

da, de construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhan­
tes, inclusive, serviços auxiliares ou complementares (ex<::eto o forne· 
cimento de mercadorias prOduzidas pelo prestador dos serviços, fora 
do local·da prestação dos serviços, que ficam sujeitas ao ICM). 

20- Demolição; conservação e reparação de edificios (inclusi­
ve, elevadores neles instalados), estradas, pontes e congêneres (exce­
to, o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que ficam sujeitas 
aoiCM). 

21- Limpeza de imóveis. 
22- Raspagem e lustração de assoalhos. 
23- Desinfecção e higieni:z.açào. 
24- Lustraçào de bens móveis quando o serviço for prestado a 

usuário final do objeto lustrado. 
25- Barbeiros, cabele\reiros, manicures, pedicures, tratamento 

da pele e outros serviços de salões de beleza. 
26- Banhos, duchas, massagens, ginástica e congêneres. 
27- Transporte e comunicações, de natureza estritamente 

municipal. 
28 -Diversões públicas: 
a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, 

"taxi-dancings" e congêneres; 
b) exposições com cobran~a de ingresso; 
~) bilhares, boliches, e outros jogos permitidos; 
d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres; 
e) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, 

com ou sem participação do espectador, inclusive, as realizadas em 
auditórios de estações de rádio ou de televisão; 

O execução de música, individualmente ou por conjunto~ 
g) fornecimento de mósica mediante transmissão, por qualquer 

processo. 
29- Organização de festas; "buffet'' (exceto o fornecimento de 

alimentos e bebidas, que ficam sujeitas ao ICM). 
30- Agência de turismo, passeios e excursões, guias de turismo. 
31 -Intermediação, inclusive, corretagem, de bens móveis e 

imóveis, exceto os serviços mencionados nos itens 58 e 59. 
32- Agenciamento e representação de qualquer natureta, não 

inclui dos no item anterior e nos itens 58 e 59. · 
33- Análises técnicas. 
34 - Organização de feiras de amostras, congressos e congêne-

res. 
35- Propaganda e publicidade, inclusive, p1anejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade; elaboração de desenhos, 
textos e demais materiais publicitários; divulgação de textos, dese­
nhos e outros materiais de publicidade, por qualquer meio. 

36- Armazéns gerais, armazéns frigoríficos e sitos, carga, 
descarga, arrumação e guarda de bens, inclusive, guardam6veis, e 
serviços correlatos. 
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37- Depósitos de qualquer natureza (exceto depósitos feitos 
em bancos ou outras instituições financeiras). 

38- Guarda e estacionamento de veículos. 
39- Hospedagem em hotéis, pensões e congêneres (o valor da 

alímentação, quando incluído no preço da diária ou mensalidade, 
fica sujeito ao imposto sobre serviços). 

40- Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, aparelhos e 
equiPamentos (quaõdo a revisão implicar effi conserto ou substitui­
ção de peças, aplica-se o disposto no item 41 ). 

41 -Conserto e restauração de quaisquer objetos (exclusive, 
em qualquer c~so, o fornecimento de peças e partes de máquinas e 
aparelhos, cujo valor fica sujeitos ao imposto de circulação de 
mercadorias). 

42- Recondicionamento de motores (o valor das peças forne­
cidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao imposto de circulação 
de mercadorias). 

43- Pintura (exceto os serviços relacionados com imóveis) de 
objetos rão destinados à comercialização ou indu.strialização. 

44- Ensino de qualquer grau ou natureza. 
45- Alfaiates, modistas, costureiros prestados ao usuârio 

final, quando o material, salvo o de aviamento, seja fornecido pelo 
usuário. 

46- Tinturaria e lavanderia. 
47 Beneficiamento, lavagem, secagetn~ tingimento, 

galvanoplastia, acondicionamento e operações simítares, de objetos 
não destinados à comercialização ou industrialização. 

48 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente 
com material por ele fornecido (excetua-se a prestação do serviço 
ao poder público, a autarquias, a empresas concessionárias de 
produção de energia elétrica), 

49 - Colocação de tapetes e cortinas com material fornecido 
pelo usuário final do serviço. 

50 - Estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive 
revelação, ampliação, cópia e reprodução; estúdios de gravação de 
Yldeo-tapes para televisão; estúdios fonográficos e de gravação de 
sons ou ruidos, inclusive dublagem e "mixagem" sonora. 

51 -Cópia de documentos e outros papéis, plantas e desenhos, 
por qualquer process9 não incluído no ~i.em anterior. 

52- Locação de bens móveis. 
53 - Composição gráfica, clicheria, zincografia, litografia e 

fotolitografia, 

54- Guarda, tratamento e amestrarnento de animais. 
55- Florestamento e reflorestamento. 
56- Páísagismo e decoração (exceto o material fornecido para 

execução que fica: sujeito ao ICM). 

57- Recauchutagem ou regeneração de pneumâticos. 
58 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio e 

de se_guros. 
59- Agenciamento, corretagem ou intermediação de tftulos 

quaisquer (exceto os serviços executados por instituições financeiras, 
sociedades distribuidoras de títulos e valores e sociedades de corre­
tores, regularmente autorizadas a funcionar). 

60- Encadernação de livros c revistas. 
61- Aerofotogrametria. 
62- Cobranças, inclusive de direitos autorais. 
63- Distribuição de filmes cinematográficos e de ride&-tapes. 
64- Distribuição e venda de bHhete de loteria. 
65- Empresas funerárias. 
66- Taxidermista. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A redação final 
lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l"'·Secrctârio. 

t lido e aproVado o seguinte 

REQUERIMENTO Nt6ZI, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeíro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de lei do Senado n~J 263, de 1976-DF. 

Sala das Sessões, em Jq de dezembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhãés Pinto) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação final do 
Projeto de Lei do Senado n"' 263, de 1976-DF, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem queira discuti-la, dedaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Hlí oradoreo inscri­
tos para esta oportunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A importação de bens de capital prevista para o ano de 1976 ~ 
da· ordem de USS: 5 bilhões; de USS 4 bilhões a de petróleo, c 
somente esses ndmeros, sem maís comentários, bastariam para 
evidencíar a importância de que se reveste o problema que me traz à 
tribuna. 

Nem foi por acaso que o Senhor Presidente da República, hâ 
coisa de um ano, em São Paulo, concitou a indústria nacional. bem 
como a estrangeira aqui enraizada, a que acelerasse o processo de 
substituição de importações. Falei em concitar. Se bem me lembro, 
porêm, a palavra presidencia1 teve intensidade maior. 

Ao que sei, e ao que se diz, a indústria, nacional e nacionalizada, 
atendeu ao dramático apelo do Chefe do Governo: correndo os ris­
cos naturais, endividando-se de forma crescente, fez investimentos 
imprescindlveis de modo a corresponder ao desafio que lhe fora 
proposto. 

Nesse sentido foi estipulada uma politica, e essa política 
traduzida em lei. Para que a importaçào de equipamentos com isen­
ção de impostos pudesse ser feita, fazia-se mister a anuência dos re­
p-resentantes da indústria nacionaL~ chamada lei da similaridade. 

Contudo, mediante um decreto-lei foi substancial e profunda­
mente alterada a política de desenvolvimento industrial do Pais. 

Chamados a expressar sua anuência ao acordo de financia­
mentos com a Inglaterra, que incluta a importação de equipamentos, 
os repre$.tntantes da indústria nacional se recusaram a fazê-lo, por 
entenderem que o acordO era prejudicial aos seus interesses e aos inte­
resses nacionais. 

Diante dessa dificuldade, como dificuldades pudessem existir 
para os governos que podem tudo, um decreto-lei foi expedido. De­
creto-lei é o que se contêm em uma folha de papel assinada pelo 
Presidente da República, impressa no Diúio Oftdal e encimada pela 
palavra "decreto-lei". Uma vez pubfícado, produz efeitos imediatos. 
O Congresso poderâ aprová-lo ou rejeitá-lo, mas não pode emendá­
lo. Se em sessenta dias não o apreciar, o simples decurso de prazo 
vale como aprovação; e se vier a rejeitâ~lo a repulsa não implicará nu­
lidade dos atos praticados durante a sua vigência. 13 o que dispõe a 
Carta outorgada. 

Através desse expediente, em algumas horas, e em face da resis­
tência dos industriais, o Governo resolveu o problema. Graças a um 
decreto-lei, a dificuldade foi contornada. Um decreto-lei foi 
expedido para que a Rede Ferroviá~Federal S. A. ficasse imune das 
prescrições legais, e assim pudesse importar da Inglaterra,1ivre de im­
postos, e com financiamento externo, equipamentos para a Ferrovia 
do Aço, ainda que esses equipamentos sejam ou possam ser fabri­
cados no Brasír. 
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~ claro que o assunto comportaria várias e distintas aprecia­
ções. Por ora quero assinalar uma, que me parece d~ especial signifi­
cação. A indústria nacional, que acreditou na política oficial, de res­
to, expressa em lei, foi subitamente sacudid11 por uma alteração brus­
ca do que se convencionou chamar "as regras do jogo". 

Em consc:qUência, o Decreto-lei ainda não estava publicado no 
Dlúlo Oficial e o contrato entre a Rede Ferroviária Federal S.A. e a 
General Eletric da Inglaterra já estava assinado, aliâs, sem que ne­
nhum representante do setor industrial comparecesse, a fim de sig­
nificar, pela ausênt:ia deliberada, a discordância com a solução 
imposta. 

Mas não ficou apenas no gesto mudo a discordância manifesta, 
Limito-me a reproduzir alguns conceitos publicados: 

"o aspecto legal da medida é o de menor importância: o 
governo faz o que bem entende, ... e quem é que vai ter a 
coragem de contestar um ato do Presidente da República1" 

"o erro agora consumado resultará em erros futuros, 
com sérios reflexos à economia e ~ indústria nacionais, are­
tando sensivelmente a cordialidade que sempre prevaleceu 
nas relações indústria-Governo." 

O Decreto-lei (que contornou o impasse criado pela recusa da in­
dústria nacional em assinar a,.;ordo para fornecimento de equipamen­
tos à Ferrovia do Aço nas condições impostas pela Rede Ferroviária 
Federal S.A.} "estabelece um inédito precedente que terá efeitos peri­
gosos no futuro". 

Como conseqüência direta. da imposição, os empresários "estão 
perdendo a confiança nos planos governamentais e na politica econô­
mica-financeira para os próximos anos". 

De outro lado, "a incoerência, que tem prevalecido nas decisões 
das autoridades federais, deixa intranqüilo o setor industrial; o 
empresário é induzido a investir, depois que investiu ê levado a dcsa­
qucccr, e quando dcsaquece perde o restante das possíveis encomen~ 
das às empresas estrangeiras concorrentes". 

O acordo de compras de equipamentos assinado pela REFESA 
com o grupo de banqueiros ingleses "mostra claramente que o qua­
dro hoje é pior do que há dois anos, quando não se falava em política 
de substituição de importações". 

"O precedente já foi aberto pelo Presidente Geisel, e a 
próxima empresa a ser beneficiada será provavelmente a 
Açominas. O projeto da Açominas é uma linha de Tordesi­
lhas'&iderúrgica na Europa, um Cabo das Tormentas para a 
indústria nacional e um Cabo da Boa Esperança para a in9ús~ 
tria estrangeira.'' 

"Esses atos de exceção criam um clima psicológico de intran­
qUilidade entre os empresários. Eles demonstram que as regras do jo-
go setnpre podem ser desrespeitadas." · 

Estes conceitos não são meus, Sr. Presidente. São de empresá­
rios e de dirigentes de entidades empresariais, que sempre viveram na 
maior "cordialidade" com o governo e que agora sentem e 
ex.perimentam os inconvenientes da exceção - os inconvenientes e 
os riscos da exceção. 

O Sr. MaKos Freire (MDB- PE)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- Ouço o nobre re· 
presentante de Pernambuco, Senador Marcos Freire. 

O Sr. Manos Freire {MDB - PE) - Quero congratular-me 
com V. Ex• pelo assunto que aborda nesta tarde, da maior impor­
tância, gravidade e atualidade. Há um aspecto aí a ressaltar, que é 
exatamente o fato de que os contratos que estão sendo firmados se 
tornarão como que irreversíveis, mesmo na hipótese, -sabemos que 
meramente teórica- de rej~ição do Decreto-ld baixado pelo Senhor 
Presidente da República. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - V. Ex• me 
'pcrffiite1 

OSr.MAUOJFrelre(MDB- PE)- Pois não. 

O SR. PAULO Bi!OSSARD (MDB - RS)- Até hoje. ne­
nhum Decreto-lei foi rejeitado pelo Congresso Nacional. 

O Sr. Marcos Freire (MDB ....... PE) - Por isso mesmo é que 
ressaltei a possibilidade, meramente teórica, dessa rejeição, porque, 
realmente, a prática tem demon~trado que, malgrado decretas-leis te· 
rem sido baixados contrariando o próprio pensamento de integran­
tes do Partido governista, qut é a maioria no Congresso Nacional, 
todos os decretos-!tis têm sido, sistematicamente, aprovados. E po­
deria exemplificar, para comprovar o que acabamos de afirmar; 
recentemente o Presidente da República baixou um decreto-lei em 
que aumentava tetos percentuais do desconto de Imposto de Renda, 
para conceder mais íncentivos fiscais ao reflorestamento. Houve 
falas, as mais múltiplas, de representantes-nordestinos pertencentes à 
bancada governista. contra o decreto-lei em questão, mas que, pos­
teriormente, quando da apret:iação do mesmo decreto-lei, não 
levantaram a voz, nem emitiram voto contra o mesmo diploma legal. 
Portanto, teríamos ai a comprovação do afirmado por V. Ex• e por 
este aparteante. Mas, admitindo-se, teoricamente, a possibilidade de 
rejeição, os contratos já estariam firmados, porque.houve uma altera­
ção. Quando inicialmente, a Constituição de 1967 consagrou o 
instituto dos decretos~leis, eles ficavam passíveis dessa ratificação e 
se tornariam nulos aqueles atos baseados nele, se rejeitados pelo 
Congresso. Mas o Executivo achou pouco, c na chamada Emenda 
Constitucional n9 I, que de emenda não tem nada, acresceu o fato de 
que mesmo rejeitados os decretos-leis produziriam os efeitos legais 
daque]e interregno, entre a sua edição, a sua outorga, que no fmal o 
decreto-lei é um édito, à maneira dos êditos reais de antigamente e a 
sua possível rejeição pelo Congresso. Queria apenas fazer essas consi­
derações para ressaltar que todo esse inconformismo, que não é 
apenas nosso, da Oposição partidária, mas até mesmo das classes 
empresariais brasileiras, tem toda a procedência, porque, como disse 
V. Ex•, da noite para o dia, com um simples rabiscar de assinatura 
numa folha de papel, e se dando a esse ato o nome de decreto-lei, se 
muda toda uma orientação anterior na qual acreditaram as próprias 
classes empresariais, Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Este é realmente 
um dos aspectos dignos da maior atenção. V. Ex• falou nos decretos­
leis e nos seus efeitos. Eu me permitiria, apenas aditar: ê que na ltâ~ 
lia, por exemplo, que consagra o sistema parlamentar de governo, 
onde o governo por conseguinte, é uma projeção da maioria 
parlamentar, o governo, o gabinete, em determinadas circunstâncias 
pode expedir decreto-lei. Mas este, se não apreciado num deter~ 

minado prazo, automaticamente caduca, perde à seu valor. E i.sso 
num regime parlamentar] Aqui é exatamente o inverso. O decurso do 
prazo vale como aprovação, mas, o que ! mais grave, contrariando 
tudo o que se estabelecera até então, os atos praticados sobre o impé­
rio do decreto-lei antes de apreciado pelo Congresso, ·mesmo que o 
Congresso venha a repudiar o decreto-lei, não são declarados nulos. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)--' Não preciso 
dizer mais, nem preciso perder tempo, porque se trata realmente de 
perder tempo insistir nesta ma~ria, ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- .. tal a anomalia 
que rePresenta em relação ao direito públicO universal. 

O Sr. Man~os Freire (MDB- PE)- O que comprova, apenas, 
que a vontade do Executivo terá sido força de lei mesmo que rejeita­
do pelo órgão Legislativo. O maior dos absurdos. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Perfeito! 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Muito oportuna a fala 
de V. EJ<.• É o caso de se perguntar: de decreto-lei em decreto-lei, dis-
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pensando o exame de similaridade, onde chegará o endividamento 
externo do País'! 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- A h! Toca V. Ex• 
no problema que estâ intimamente ligado à questão que estou a 
~ersar. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Mas, Senador Paulo 
Br()ssard, o importante é, também, destacar, qttando V. Ex• fala na 
Ferrovia do Aço, corno surgiu essa Ferrovia do Aço. Os empreiteiros 
tiveram ordem de serviço sem essa ferrovia estar devidamente plane­
jada, planificada. Uma ferrovia, hoje, projetada jâ com o dobro do 
orçamento inicial. Era muito mais simples e mais prático a remodela­
ção da chamada Linha Centro da Rede Ferroviária Federal. Uma 
obra começou sem planejamento, sem recursos, paralisada, não 
prioritária. Lembrou, V. Ex• outro impasse que vai surgir,- o pro­
blema AÇOMINAS. Teremos, então, um novo decreto-lei para resol­
ver problema da AÇOMINAS. Queria, então, congratular-me com 
V. Ex•, pelo seu oportuno pronunciamento. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)-Agradeço a con· 
tribuição do nobre Senador Itamar Franco e rnesmo sem entrar na 
consideração que S. Ex• fez e que diz respeito ao mérito da inicia­
tíva, mesmo deixando à margem esse aspecto que é da maior relevân­
cia, evidentemente, porque parece que nadamos em ouro e que pode­
mos esbanjar recursos, mesmo não analisando; não apreciando este 
aspecto, insisto em registrar, em salientar as manifestações que, 
agora, creio eu que pela primeira vez fazem os empresários diante da 
política oficial, daqueles empresários que falaram, e ainda agora 
falam, da cordialidade sempre reinante, da cordialidade indústria­
G<Jverno. 

Ahl Começam, agora, os empresários a ver os incovcmientes e os 
riscos da exceção. E talvez aprendam que não é por mera preocupa­
ção acadêmica que nós nos opomos ao regime de exceção, a todos os 
"Ais 5" que andam por .ai. ~pela singela razão de que quando o 
direito do meu- vizinho não tem segurança o meu direito está 
igualmente inseguro. 

Um dos nossos jornais assim resumiu a impressão geral diante 
do ato do poder executivo: 

"Depois do decreto-lei baixado, na sexta-feira, a indlls­
tria vê-se diante da ameaça permanente do "ukase" 
governamental, que transferiu- e poderá vir a fazê~lo de no­
vo - a responsabilidade pelo estabelecimento dos critérios 
que regem a importação de bens com similar nacional do 
Col\selho de Politica Aduaneira para a Presidência da Repú­
blica." 

O SR, PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Esse registro 
extraio de uma das nossas folhas de maior prestígio. 

O Sr. Eurlto Rezende (ARENA - ES)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Antes de conti· 
nuar, ouço o aparte do nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Obrigado a V. Ex• 
Inicialmente, V. Ex• teceu algumas considerações em torno do 
instituto do Decreto-lei, procurando caracterizar as suas demasias e, 
até mesmo, segundo V. Ex•, seus abusos. Mas, todos sabemos que o 
Decreto~lei foi institu(do pela Constituição de 1967, obviamente 
discutida e votada pelo Congresso e mantido o instituto pela Emen­
da Constitucional n9 l. Vê V. Ex~ que a figura do Decreto-lei surgiu 
dentro daquele contexto, dentro daquela teoria., que é hoje defendida 
no mundo todo, no sentido de que o estado moderno exige um 
eJ~ecutivo forte e munido dos necessáríos instrumentos e mecanismos 
de agilização. Não pode a nação ficar dependendo, em todos os 
casos, da elaboração legislativa que, por sua natureza mesma, não é 
v~\oz para atender às mutações e à velocidade dos negócios que se 
verificam no País. Então, o instituto do Decreto-lei é uma exigência 
do Estado moderno, que exige, repito, um Executivo forte e ãgít. 

V. Ex• cita casos em que empresários se julgam prejuditados. Toda­
via, muitos Decretos-leis são ba1xados, neste País. atendendo às 
reivindicações de emprêsarios, muitas vetes assustado~; com certas 
situações que se criaram no mercado de capitais. Queria dar este 
aparte a V. Ex• para procurar .:aracterinr que a ftgura do Decreto­
lei é altamente benéfica e neces ... ári.l ao País. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - O apacte do 
nobre Senador Eurico Raendt: me faz lembrar uma frase que, mui~ 
tas vezes, ouvi do meu "<tudoso amigo e preclaro brasileiro Raul 
Pilla. Quantas vezes dele não ouvi que chegava a ter saudades do 
presidencialismo da Primeira República, que dera margem a todos 
os abusos conhecidos. comparado<> com o aqui - dizer - aqui 
presidencialismo é dizer pouco. é usar de uma e.xpressào pálida. em 
face do incontrastável poder que passaram a usar aqueles que se 
insurgiram, exatamente. contra os excessos e abusos de antigos 
Presidentes da República. 

É evidente, Sr. Presidente, e o meu propósito não é este, na 
Tribuna, nesta tarde, mas não me escuso de dizer duas palavras 
apenas sobre o tema. t evidente que o instituto do Decreto-lei pode 
ser defendido; alguns países o conhecem, o praticam. Nenhum, 
entretanto, - ouso aftrmar desta tribuna - nos moldes, eu diria até 
que com a ilimitacào, que e~iste entre nós. Não por força de uma 
decisão congressual, mas por imposição de um ato puramente 
ditaroriaL Natural é que exista, naqueles países em que o Gabinete é 
uma projeção do PMiamento, que tem a sua vida condicionada ao 

. voto e à confiança da maioria parlamentar; em uma palavra, os 
pafses que se regem pelo sistema parlamentar de governo. Mas, 
mesmo nestes - volto a dizer - nenhum conhece () instituto tal 
como aqui existe, como leJilbrei há instantes, quando respondi a um 
aparte do nobre Senador Marcos Freire. 

Mas, é claro que não pretendo discutir, agora e aqui a questão 
relativa ao Decreto-lei e à faculdade de editá-lo. Não deixo, porém 
registrar o que observou o nobre Senador pelo Espírito Santo: de que 
muitos Decretos-lei foram expedidos a pedido de empr~sários. 

Não convivo com o Governo, Sr. Presidente, nem com os 
empresários, de modo que, diante da assertiva de S. EJt•, limito~me a 
aceitar, dado que não teria condições para contestar o que diz o 
eminente Vice-Líder, Senador Eurico Rezende, iambém, não 
duvido; se não contesto, não duvido, até porque dadas as relações de 
cordialidade a que se referiu um dos líderes das classes empresariais e 
da grande indústria, é natural que essa cordialidade c:nsejasse até a 
expedição de Decretos-leis atendendo a pedidos formulados pela in­
dústria. 

O Sr. Aaenor Marta (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - li, aliâs, a 
primeira vez que o~o empresários, industriais, dirigentes de 
empresas, falarem esta linguagem. 

E não foi por outro motivo, Sr. Presidente, que ainda há pouco 
eu dizia que é provável que, agora, venham os grandes empresários a 
aprender, e à própria custa, os inconvenientes, os riscos e os perigos 
dos regimes de exceção, pelos quais, aliás, a alta finança e a alta 
economia parece que não têm um desapreço particuktr, haja vista o 
que aconteceu na Alemanha, nos prodromos do Nazismo, e na Itâ­
Iía, quando do advento do Fascismo. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - V. Ex• me permite um 
aparte'? 

O SI!. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Nobre Senador Paulo 
Brossard, tem sido uma preocupação constante do MDB, desde os 
primeiros dias de 75, o problema da situaç-ão econômica do Brasil. O 
MDB, por vãrias vezes, cobrou o Governo a verdade da situação 
econômica, pois reconhecia que o Pais marchava a cada dia para 
uma situação assustadora, pois o endividamento ex. terno, o déficit da 
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balança comercial, o déficit da balança de serviços eram assusta· 
dores; se aquele déficit continuasse dttquela maneira· e não houvesse 
uma providência imediata, oós chegllríamos a· uma situação quase 
que irreversível. Esta foi a preocupação de todt~ a Bancada do MDB, 
a partir de 75. O Governo respondia, através de sua Liderança, 
dizendo que a situação era maravilhosa, que a situação era muitc 
boa. Isto, realmente, nos deixava um pouco tranqüilos; não 
sumamente tranqailos, mas contim.tâvamos a voltar sempre à 
Tribuna e a cobrar do Governo esta realidade ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nós éramos os 
pessimistas ... 

O Sr. Ageoor Maria (MDB - RN) - No ano passado -
lembro.me muito bem - os industriais produtores de bens de 
capital, de equipamentos no Brasil estavam prejudicados, porque o 
Brasil continuava a importar similllres do exterior. O Governo 
prometeu, no ano passado, que qualquer produto, em termos de 
bens de capitais e equipamentos, que o Brasil produzisse, não iria ser 
comprado no exterior. O que aconteceu? O Brasil precisava 
continuar tomando dinheiro emprestado no exterior. Quem empres­
ta. o dinheiro, empresta como quer e como bem entende. Então, o 
em prestador começou a impor determinadas obrigações ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Este é um 
aspecto da maior importância que vou abordar. 

O Sr. Apnor Maria (MDB- RN)- Dentro dessas imposições 
do emprestador, ficou o Governo brasileiro .na seguinte situação: ou 
se obrigava a tomar o dinheiro emprestado, respondendo por aque~ 
las obrigações e conseqUentemente faltando ao nosso empresariado, 
que estava confiante nele, produzindo esses bens de capitais e esses 
equipamentos, ou deixaria de tomar o dinheiro emprestado. Para dei~ 
xar de tomar o dinheiro emprestado iríamos ficar com dtftclt na 
balança de serviços, com deftclt na bahmça comercial e sem nenhuma 
reserva. Iríamos ficar a zero. Resultado: o Governo resolveu conti­
nuar tomando dinheiro emprestado para melherar nossas reservas 
no exterior. O que está acontecendo? A nossa indústria de bens de 
capitais e equipamentos está aí ociosa. Agora 'lem um cor-te da or­
dem de 40 bilhões de cruzeiros em nosso orçamento, que vai prejudi­
car todos os Estadas da Federação, especialmente os Estados de 
economia débil. Pergunto: para ande vão aqueles Estados que vivem 
em função do tCM e que na sua maioria são Estados que cobram o 
ICM do agricultor, que está praticando agricultura deficitária? Esta 
é a grande realídade. A ARENA, acredito, não poderá ter queixa do 
MDB, porque na realidade nós éramos os pessimistas, mas éramos 
os pessimistas que estavam cuidando do futuro deste País. Senão 
tomarmos uma providência imediata, dia virá em que vamos ter urna 
inflação, não na ordem de 50%, como jâ temos este ano, mas na or· 
dem de 100%. Aí, vai ser realmente irreversível. Muito obrigado a 
V. Ex• Congratulo·me com V. Ex• e acredito que nós não podemos 
fugir a esta verdade; e o Governo precisa é abrir a porta da verdade 
para sabermos, todos nós brasileiros, como enfrentamos, infeliz­
mente, esta grande verdade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Observo que 
existe sintonia entre o pensamento do aparteante e o pensamento do 
orador. Exatamente, as observações feitas pelo nobre Senador pelo 
Rio Grande do Norte, encaixam-se com absoluta justeza, no contex.'!­
to do discurso, tanto na parte já proferida, como naquela que está 
por vir. Este é, realmente, um dos aspectos mais delicados do proble­
ma; exatamente este. 

O St. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Com grande 
desvanecimento para mim. 

O Sr. Roberto Saturnfno (MDB - RJ)- Nobre Senador Paulo 
Brossard, V. Ex• se referiu à linguagem inusitada dos industriais nes­
se episódio. E há uma razão objetiva p9.ra o uso dessa linguagem: ~ 

que a ind11stria de equipamentos, a indústria de bens de capital, foi 
considerada, desde o primeiro momento deste Governo, como aque­
la que receberia o tratamento de maior prioridade, Isto foi dito e redi· 
to Várias vezes. E os industriais sempre responderam a essa colo· 
cação, para que, antes de tudo, esse tratamento príoriiário devesse 
abranger, principalmente, a garantia do mercado interno, a garantia 
das encomendas no territór-io nacional, de um mínimo que passi· 
bilitasse o retorno dos investimentos que eles teriam que fazer. E 
mãis: insistiram em que era necessário haver continWdade nesta 
política; isto é, que o Governo não poderia adotar atitudes, já antes 
conhecidas por eles, de fazer afirmações e deixar passar seis meses, 
um ano e contradizer aquelas afirmações, através de fatos concretos. 

O SR. PAULO BROSSARD(MDB- RS)- f! claro! 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - Rl) - E foi exatamente o 
que aconteceu. Aplaudimos, até esse tratamento prioritário, porque· 
achamos que a indústria de equipamentos constituí, realmente, o últi.­
mo gargalo que nos falta romper para sair dessa situação de 
subdesenvolvidos. Verificamos que, mais uma vez, o Governo incide 
no erro de fazer afirmativas, tentar gerar confiança no empresariado 
e, depois, retirar toda essa confiança com um gesto desta natureza. 
Hâ razões para isto- nós todos sabemos! Se- como V. Ex• muito 
bem disse- já ter_ia que ter sido informado das razões que levaram o 
Governo a adotar essa atitude. E sabemos perfeitamente que por trás 
de tudo ísso está como disse o Senador Agenor Maria- a nossa di vi~ 
da externa. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Eu diria até que 
por trás, pela frente e pelos lados. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- Rl)- Exatamente. por trãs, 
pela frente e por todos os lados. Realmente, um País que tem uma 
dívida cujo serviço, amortização e juros, monta a mais do que a meta­
de daquilo que exporta por ano, na verdade, não é um País que tenha 
mais independência para negociar ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Perde as condi· 
çõs para negociar. 

O Sr. Roberto Saturlino (MDB - RJ) - Exatamente, perde 
capacida~e de barganha, perde poder de negociação. E isto é o que 
está acontecendo, sob o nosso protesto- chamamos a atenção para 
esse fato durante mais de dois anos, nesta Casa, fora o perfodd ante­
rior que não presenciei, mas, pelo menos, desde que estou aqui, esta 
tem sido uma das nossas tônicas. Pedimos medidas realmente efica­
zes, que, atravês de racionamento geral das importações, pudessem 
impedir que o Pais caísse nessa rampa descendente, nessa rampa que 
leva ao abismp como diz o nobre Senador Agenor Maria. V. Ex• 
tem toda a razão. E o assunto é extremamente oportuno. P; mais um 
exemplo dos malefícios deste regime que desconsidera, que trata com 
desatenção tudo aquilo que vem por parte da Oposição, que não 
informa devidamente ao Catlgresso ·Nacional, que age autori­
tariamente, sem que os repreSentantes do povo estejam corretamente 
cientificados do que se passa na nossa economia. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Veja V. Ex•. Sr. 
Presidente, como existe harmonia e homogeneidade no pensamet'ltr> 
da Oposição nesta Casa. 

Os apartes até aqui ouvidos, se houvessem sido previamente 
combinados, não se teriam ajustado melhor à t~se que vem sendo 
exposta por mim, nesta oportunidade. 

O nobre Senador Roberto Saturnino faJou nos erros da política 
oficial, e no erro grave que consiste esta quebra de orientação 
política com base na qua1 a grande empresa, a grande indústria 
nacional assumiu compromissos, investiu, certa de que nilo haveria. 
soluções de continuidade nessa polftica. 

O Jornal do. Brasil de ontem, Sr. Presidente, no primeiro de seus 
editoriais, intitulado .. Erros sobre Erros", diz coisa semelhante. 

Gosto sempre de olhar para o lado, ... ' 
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O Sr. Jo!lé Sarney (ARENA 
aparte em seguida? 

MA) - V. Ex• permite um 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - ... para o que diz 
a Imprensa. para o que opína a [mprens:a, exatamente para verificar, 
nas manifestações dos estudiosos, dos competentes, como estão 
sendo vistos e apreciados os fatos. 

O Jornal do Brasil de ontem, no editorial "Erros sobre Erros", 
faz esta ob~crvaçào, que é cu ria\: 

A pedra de toque da política econômica do atual 
Governo fm o programa de substituição de importações 
orientado com ambiciosa prioridade para os bens de capital. 
Diante do apelo do Presidente da República, os empresârios 
bra.~ileiros dispuseram.se a acelerar sua capacidade de produ~ 
çào. mas foram agora confror.tados pela mudança das regras 
de um jogo de confiança, A participação reservada à indús~ 
tria nacional no programa ferroviãrio governamental baixou 
para 5ocr e, em conseqüência, está condenada a uma capaci· 
dade ocima que volta a gravar nossos e(evados. custos de 
produção. 

Interrompo aqui a leitura do Jornal do Brasil, e peço que o 
nobre Senador pelo Maranhão rne 'Jerdoe se, antes de ouvi·lo, teça 
algumas considerações. 

O Sr.José Sarney (ARENA- MA)- Com muita honra. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - A ·Gazela 
Mercantil de hoje publica declarações de um grande empresârio, que 
diz que tendo aumentado a capacidade da sua indústria de mil 
toneladas/dia para vinte mil, a sua indústria entrará em ociosidade. 

Agora pergunto eu, que não sou industrial. que não sou 
empresârio, quanto custa essa ociosidade? 

Vou prosseguir na leitura dÔ editorial do Jornal do Brasil: 
"A atual administração deparou logo de início com a 

sombra de um déficit nas contas externas. A crise de petróleo 
fez o déficit crescer, e a única forma encontrada para financiá· 
lo veio a ser o pedido de tmpréstimos externos. A medida que 
nos endividamos, no entar.to, perdemos condições de nego­
ciar e, já decorrida mais da metade do período de Governo, 
os fornecedores começam e condicionar mais duramente seus 
empréstimos à importação de equipamentos.'' 

Como é óbvio. 
Sr. Presidente, se um país que não pode resistir a pressões desta 

ordem e que, para obter alguns financiamentos, tem que romper com 
a sua política econômica, se esse pais está em condi~ões de resistir a 
outras pressões? Esta é a pergunta que gostaria de fazer ao Senado 
Federal e à Nação. 

"De uma hora para outra, a indústria naciona( que ha­
via acreditado na proposta substituição de importações, vê-se 
confinada a uma onerosa margem de ociosidade, porque se 
preparou para mais do que poderâ fornecer ao próprio Go· 
verno. Da experiência fic:arâ por certo a lição de que o Estado 
substitui suas razões sen1 ao menos dignar-se consultar os 
custos dos prejuízos C<lUSados ao setor privado." 

Até aqui, Sr. Presidente, os conceitos eram do Jomal do BrPil, 
e com eles estou de acordo. 

Ouço, para honra minha, o aparte solicitado pelo nobre 
Senador José Sarney. 

O Sr. Jo!lé Sarney (ARE~A - MA) - A honra ê minha, 
Senador Paulo Brossard, em apartear V. Ex•, que, nesta Casa, 
merece o respeito e admiração cie todos nós. 

O SR. PAULO BROSSAliD (MDB- RS)- Muito obrigado 
a: V. Ex' 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Talvez o meu aparte já 
venha a destempo. Foi motivado pela afirmação do nobre Senador 
Roberto Saturnino, de que haviã completa desinforfna~ão a respeito 
da potftica econômica brasileira, e, sobretudo, de que a Oposiçãp 

não tinha tido, até hoje, oportunidade .de debater essa política. 
Fomos todos testemunhas .. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- R$)- Permite V. Ex'? 

O Sr. José Samty (ARES A- MA)- Com muita honra. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- R.S)- Creio que V. Ex• 
não apreendeu bem o pensamento do nobre Senador Roberto 
Saturnino ... 

O Sr. Jo!lé Sarney (ARENA- MA)- Desculpe-me V. Ex• ta 
deficiência deste Senador do Nordeste. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Realmente. não 
ouvi o conceito que V.. Ex• atribui ao nobre representante fluminense. 

O Sr. José Sarney tA RENA- MA)- S. Ex• falou da absoluta 
desinformaçào que existia, por parte do Congresso, a respeito da 
política econômica bra-sileira. Inclusive tive oportunidade de anotar 
a palavra ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Talvez se veri­
fique a desnecessidade do debate. 

O nobre Senador Roberto Saturnino declarou que, "se não 
fosse usado o expediente do decreto-lei, ... 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Exatamente isso. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - ... o Congresso. 
nesta hora, já teria conhecimento das razões que levaram o Governo 
a adotar a posição que tomou, o que difere, evidentemente~ do modo 
como V. Ex•traduziu o pensamento, supostamente, do Senádor Ro­
berto Saturnino. 

O Sr. Josi Sarney {ARENA - MA) - Tenho presenciado 
debates do Senador Roberto Saturnino, inclusive, com o Ministro da 
Fazenda. Duas vezes, por mais de uma hora já ouvi democrati­
camente o Sr. Ministro da Fazenda dar ao Senador Roberto 
Saturnino todas as informações que S. Ex' lhe pedira a respeito da 
política econômjca. Esta a primeira observação. A segunda: todos 
reconhecemos que estamos enfrentando uma crise econômica, e 
estamos porque não podemos ser a exceção no mundo. O mundo vi~ 
ve uma crise econômica de natureza globaL Hoje, os fenômenos de 
política mundial, tanto de natureza político-social quanto econômi­
ca, passam a ser fenômeno global. O Brasil não podia ser uma exce­
ção, escapando à crise que varre a economia mundial. Logo, hoje 
estamos colocados inexoravelmente dentro do contexto da 
interdependência e<::onõmica do mundo inteiro. E assim a crise não é 
só nossa; ela não pode ser dada como culpa nem da incompetência, 
nem da inobservância de alguns preceitos e de algumas sugestões que 
pudessem ser oferecidas ao Governo. Evidentemente que fazemos 
parte, hoje, e cada vez mais decisivamente, do mundo, et por isso, 
não acredito que pudéssemos estar fora da crise mundial. Assim, as 
críticas feitas: incompetência do Governo, desinformaçào, são, de 
certo modo, injustas porque se existisse uma fórmula pela qual 
pudéssemos . estar fora da crise mundial que varre a economia, 
evidentemente, esta fórmula devia ser oferecida e o Governo não se 
negaria a receber. A terceira observação que eu queria fazer a V. Ex• 
é sobre problema que, fundamentalmente, com o qual O Senador 
Roberto Saturnino está sendo injusto. O Governo tem procurado 
preservar, ao longo da sua política econômica, evitar que o Pais entre 
numa fase de depressão e de recessão econômica. Ora, um dos 
ataques mais frontais que têm sido feitos ao Governo é ele ter manti­
do um aquecimento da economia, quando devia manter o seu 
desaquecimento. E agora se acusa o Goverrw, justamente, porque ele 
deseja tomar medtdas que diminuam um pouco o aquecimento dessa 
economia. Fala~se, por exemplo, em capacidade ociosa- V. Ex• 
falou em capacidade ociosa da indústria nacionaL Ora, quem fa)a ... 

O SR. P_.ULO BROSSARD (MDB- RS)- Esse dado. nilo. 

O Sr. Jo!lé S.moy (ARENA - MA)- ... V. Ex• empregou o 
verbo certo, ao ler: "entrará"- é o futuro, não o presente. V. Ex• 
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pode ler o Jorui do 81'1111 que V. Ex• teu, e a Gazeta Mei'UIIdl -
falam sempre em .termos de fUturo: " ... entrará numa capacidade 
ociosa". Porque, no momento, a indlistria nacional está com a 
capacidade plena de ocupação e isto ê justamente um dos males que 
os economistas apontam para o que o Governo já devia ter desacele­
ndo a economia, pais esse aquecimento leva a uma alta taxa infla­
:cionãria. O que V. Ex• diz e afirma são os reCeios de que possamos 
~ntrar numa fase de recessão econômica. A indústria nacional diz: 
~'nós nas preparamos e poderemos entrar, entraremos, se essa políti­
'ca for adotada, numa fase de capacidade ociosa''. No caso objetivo 
eu nãO tenho maiores dados de informação, mas possó dizer a 
V. Ex• que, pelo que eu tenho lido, o que o Brasil fez no setor que 
V. Ex" citou, importação de equipamentos, foi que o Brasil r«ebeu 
um crédito externo, para suplementar a poupança interna, no senti· 
do de não parar determinada área, que é o setor .ferroviário segundo 
V. Ex" aludiu. Ora, se nós recusamos importar 50% e recebemos 
dólares, convertemo~los em cruzeiros e vamos manter e_ssa indústria 
nacional produzindo 50% que vamos fornecer. Isso é muito melhor 
que não importarmos, que paralisarmos a indústria. Aí sim, ela vai 
ficar com capacidade ociosa, porque não vai produzir nem esses 
50%. Como eu acredito no Brasil. como V. Ex• também acredita 
temos absoluta certeza de que estamos enfrentando uma crise 
absolutamente episódica e conjuntural que não é só nossa e para a 
qual devemos adotar as providências que, no momento, sejam objeti· 
vas no sentido de procurarmos manter em níveis compatíveis esse 
ritmo de produção que o Pais está atravessando. Ora, se adotarmos 
uma po.lítica ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nobre Senador, 
gostaria que V. Ex• encerrasse o seu aparte. 

O Sr. Jooó Sarney (ARENA- MA)- ... rígida que V. Ex• está 
preconizando, acho que entraríamos num processo de, em vez de 
estarmos beneficiando a indústria nacional, estarmos prejudicando 
muito mais. Perdoe·me V. Ex .. porque não tenho a capacidade _da 
concisão de V. Ex•. ~um defeito que V. Ex" tem que aceitar pela F e· 
deração do Senador que vem lá do Norte. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O nobre Senado• 
José Sarney fez algumas declarações interessantes. Em primeiro lu· 
gar, falou na incompetência e na desinformação governamentais. 
Creio que nem o nobre Senador Roberto Saturnino nem eu atribuí· 
mos, seja ao Governo como um todo, seja a qualquer um dos seus 
integrantes. De modo que a bravura com S. Ex• investiu e 
respondeu, fica um pouco deslocada das observações até aqui feitas. 
Em segundo lugar, V, Ex•, como tive a ocasião de dizer, aliás, com a 
concordância e. a aprovação do Senador Saturnino, realmente, 
V. Ex• não ouviu bem o que disse o Senador pelo Estado do Rio e, 
em segundo lugar, fala em rece!lsào: A recessão tem sido anunciada 
pelo Governo, mas, ainda nào chegou, tem sido anunciada, eu nem 
opino sobre ela. ' 

O Sr. Jooó Sorney (ARENA- MA)- Não, pelo contrário. O 
Governo não tem anunciado. O Governo diz que deseja evitar a 
recessão. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O nobre Senador 
pelo Maranhão também referiu os vivos,. debates travados entre 
S. Ex• o Sr. Ministro da Fazenda e o nosso eminente colega o 
Sr. Roberto Saturnino. h certo que sendo duas pessoas de alta 
qualificação, tenham, aqui, e ali, trocado impressões. De minha 
parte, entretanto, lamento apenas que não tenha me sido dada a 
oportunidade de assistir pela televisão dois debates havidos e grava~ 
dos entre o Ministro da Fazenda e o Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto S.turnlno (MDB - RJ)- Permite V. Ex' um 
aparte'? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Esses dois 
encontros, essas duas trocas de impressões, esses dois debates, foram 
transformados em tape, um deles, pelo menos, a convite da Agência 

Nacional e, at~ hoje, nós brasileiros não tivemos a ocasião de ver e de 
assistir a este programa pela televisão brasileira. Jã tivemos ocasião 
de assistir debates, em inglês, entre os Srs. Ford e.Carter, mas o dcba~ 
te havido entre o Sr. Roberto Saturnino e o Sr. Sirnonsen, em portu~ 
guês, sobre problemas brasileiros, não foi permitido a nôs outros 
assistirmos. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto So-• (MDB- RJ)- Eu 80staria de esclare 
cer. Realmente eu ... 

O Sr. Jooi Su.,y (ARENA- MA)- Acho que a rétificação 
vai ser feita pelo Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Rollcrto SolllnlloO (MDB - Rl)- ... não faria rnençilo a 
esses programas, con\o não o ftz, nem de p6btico, nem mesmo entre 
os companheiros. Mas, realmente, fui convidado a participar de dois 
debates que foram gravados em t.pe, por mais de uma hora, longos 
debates, e com a informação de que seriam retransmitidos em todas 
as grandes cidades do Brasil. Tive noticia de que o primeiro desses 
debates, realizado há mais de um ano, parece que foi retransmitído, 
talvez por interferênCia do Senador José Sarney, em São Luís do 
Maranhão. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - E o nobre 
Senador ainda se queixa da Federação. 

O Sr. Rollcrto SatumiM (MDB- Rl)- Não soube que tenha 
sido passado nem no Rio de Janeiro, nem em Belo Horizonte, nem 
em São Paulo, nem em Brasília, nem em Porto Alegre, ou em 
qualquer outra das grandes capitais do País. Quanto' ao segundo 
debate, não tive notícia se foi retransmitido. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Nem em São 
Luis do Maranhão. 

O Sr. Roberto Saturnlno {MDB - RJ) - Nem em São Luís. 
Era a informação que gostaria .de dar. 

O Sr. Jooé Sarney (ARENA - MA) - Senador Paulo 
Brossard, quero dizer que a referência a São Luis do Maranhão mos· 
tra o apreço da minha interferência de que fala o Senador Roberto 
Saturnino, pelo seu talento e pelo seu desempenho na entrevista. Tan~ 
to que cu compareci em São Luís, e no Maranhão, onde o MDB não 
tem aquela grandeza do Estado do Rio de Janeiro, solicitei que fosse 
passado. Mas quero dizer a V. Ex• que, de certo modo, ê uma injusti· 
ça. O programa foi gravado pela Televisão do Paraná, foi retransmi­
tido numa cadeia de Televisão naquele Estado e aqui também em 
Brasília foi retransmitido numa de suas emissoras, talvez não tenha 
sido uma emissora nobre. com a maior audiência, ma.s também foi 
passado em Brasília. lamento, apenas, que o Senador Roberto Satur. 
nino ou S. Ex• não tenha tido a oportunidade, de a.ssistir ao progra~ 
ma. Mas sou admirador do Senador Roberto Saturnino, eu assisti ao 
debate, e não foi só o Maranhão que teve esse privilégio. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O nobre Senador 
José Sarney, ao• fazer a assertiva que faz, se coloca numa situação 
quase que de censor oficial, uma vez que declara que tal e tal 
programa foi transmitido, 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Estou afirmando que o 
programa que foi gravado pela televisão -do Paraná passou no 
Paranâ. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Deixe-me falar. 
Passou no Paraná, um programa. Não passaram os dois programas a 
que me referi e que foi fato confirmado pelo nobre Senador protago~ 
nista desses programas. V. Ex• assistiu a alguns programas como 
nós assistimos a alguns debates, mas dois dele,s, e a esses dois é que 
me referi, não foram transmitidos. 

O Sr. Joté Sarney (ARENA- MA)- Posso dizer a V. Ex• 
que foram passados em Minas Gerais, no Paraná e nó Maranhão, 
por minha interferência, como disse ó nobre Senador Roberto Satur· 
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tfVti!eiÍ)li~ll'l~c:lm ~o ... ~ ta"óto; Polo& ino~ós pmat.-e. f!id"' 
ilrl folr~a,...toà. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - Sr. Presidente, 
como ê que V. Ex f. que é Presidente da Casa, ou que.lquer outro Sr. 
~a dor pode 'dizer que programas de que foi parte o Senador Rober~ 
.to Sa.turnino passaram em tal ou qual televisão. Somente as pessoas 
que desses programas participaram é que podem diter, porque eles 
. podem ter partícipado de outros programas. é evidente. 

Mas, Sr. Presidente, peço que fique dispensado de insistir neste 
ponto. ' 

O Sr. J.,..; S.moy (A-RENA -:.IA)- Se interferi neste debate 
foi porque o Senador Roberto Saturnino e V. Ex• chamaram·tne à 
.COlação a respeito da passagem do programa. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- De qualquer sor· 
\.e, queria dizer, Sr. Presidente, que. com crise mundial ou sem crise 
mundial, e acredito que ninguém pretende que as Nações permane­
çam insuladas e que, a esta altura, possam realizar aquele sonho da 
autarquia econômica, e que, por isto mesmo, a correlação de in­
fluência seja inquestionável e incontestável, nada disso, Sr. Presiden­
te, dide a questão nuclear que me trouxe à tribuna. O modo, a for­
ma, a causa, como a poUtica brasileira, no tocante à substituição de 
importações, particuJ:~rmente de bens de capital, sofrtu O- corte, so­
freu a quebra, sofreu o desvio que efetivamente veio a 5ofrer, por um 
decreto-lei de uma sexta-feira, este é o problema. Porque, através des­
te decreto-lei, foi feito exatamente o contrário e o svesso de tudo 
quanto se dissera e se praticara atê então. 

Não foi por outto motivo que eu lia, quando recebi o primeiro 
dos apartes, eu lia o jufzo de um dos nossos jornais acerca da situa­
ção criada a partir de sexta-feira. E para retomar o fio da minha 
oração, enriquecida, sem dúvida, pelos variados e brilhantes apartes, 
para retomar o fio da minha exposição vou relembrar os coneeitos 
que havia reproduzido quando do primeiro aparte: 

"Depois do Decreto-lei baixado na sexta-feira a indús­
tria vê-se diante de ameaça permanente do "ukase" gover­
namental, que transferiu- e poderá vir a fazê-lo de novo _, 
a responsabilidade pelo estabelecimento dos critérios que re­
gem a importação de bens com similar nacional do Conselho 
de Política Aduaneira para a Presidência da República". 

Até aqui as palavras são alheias, mas eu as endosso. Prossigo: 
t conveniente que os grandes empresários, que as entidades 

representativas das grandes empresas não deixem de saber e, saben­
do, não se esqueçam de que o poder que, numa sexta~feira qualquer, 
através de um ato, dispõe que a lei que os favorecia deiJta de favorecê­
los em certo caso, é o mesmo poder que censura a André Malraux. 

Desculpe-me, Sr. Presidente, se faço essa pequena mistura entre 
Malraux e importac;;ão de bens de capital, mas é inte:ressante obser­
var q1.1.e o mesmo poder que pode, com um >ato, mudar de a1to a 
baixo e até às profundezas, com imensas repercussões na vida econô­
mica do Pais, a política econômica é o mesmo que censura André 
Malraux. Como sabe, Sr. Presidente, André Malraux foi censurado 
na semana passada., foi censurado no Brasil. O semanário 
Movimento, que pretendia publicar um capitulo do romance A 
Eaperou do escritor falecido no dia 23, foi impedido de o fazer. Da 
mesma forma como foi impedido, também, de publicar um artigo 
porque o censor se recusou a ler, alegando que estava com cola 
demais. De modo que até o excesso de cola é motiv() de censura em 
nosso País. 

Agora, o Poder que censura André Malraux e q_1.1e muda numa 
sexta-feira a política de impor.ações é o mesmo Poder que censurou, 
também, a Thoma~ Jefferson que, hã duzentos anos, redigia, para 
sua imortalidade e para glória da humanidade, aquilo que se tornou 
conhecido. como a Declaração da Independência dos Estados Unidos 
da América, Jefferson, Malraux. censurados, no Brasil! Por este 
mesmo podér, onímodo e onipotente, que muda, numa tarde de 
sexta~feira, a politica econômica do Pais que, agora, neste momento, 

dói ou fazer doer os grandes emoresârios. O mesmo poder que proi­
b~u quo o B"r.asi\ assistisse ao Ballet Bol!hoi. E. até hcje, os bras.ileiros 
não sabem por que foram privados de assístirem, pela televisão, o 
Ballet Bolshoi, quando cento e onze nações do mundo poderam 
assístir o espetáculo, que deveria ter sido maravilhoso. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Lembro a V. Ex• 
que seu tempo está esgotado . 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - A propósito 
deste episódio, ocorre-m-: dizer duas palavras. Muito se: tem falado 
entre nós em estatizaçào e desestatização da economia brasileiia e 
ambas as posições têm encontrado defensores entre nQs. Para mim as 
duas posições podem ser legitimamente defendidas e adotadas, sem 
contradição, conforme o caso e segundo as circunstâncias. O que não 
me parece aceitá-vel ê que, por amor a uma tese, em matéria econô~ 
mica, se sacrifique o principal qué' é a efJ<:iência. Assim, para mim, a 
empresa pode ser pública a estatizaçào pode ser da. r em ta.( ou qual se­
tor, mas ela hâ de ser eficiente para encontrar a sua justificação 
socíal. 

Eu, pessoalmente, não menosprezo nem minimizo o que se 
convencionou chamar de a estatização da economia brasileira, mas, 
mais grave do que esse fenômeno, para mim é o hoje incomensurãveJ 
dependência da atividade econômica não estatizada ao poder 
público. 

Este, Sr. Presidente, é o aspecto que mais me impressiona. 'B 
porque os setores não estatizados são de tal forma dependentes do 
poder público, que eu estou em dizer, que a economia brasileira ta)­
vez seja, de todas, a mais estatízada, não diretamente, mas 
indiretamente. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. E:<• um 
aparte, nobre Senador Paulo Brossard? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Com prazer, 
nobre Senador. Peço apenas a V. Ex.• que seja breve, pois já fui 
advertido pelo Sr. Presidente de que o meu tempo está esgotado. 

O Sr. Agenor Maria ·(MDB - RN) - Serei breve, nobre 
Senador. V. Ex• vê que o Governo, ultimamente, liberou juros para 
duplicatas. Isto demonstra, flagrantemente, que a nossa indústria e o 

· nosso comércío prívado estão na dependência, exclusivamente, do 
Çloverno. · 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - R.S) - E mais - o 
crédito está, praticamente, estatizado, até porque basta uma ordem 
para que o crédito seja cortado a uma pessoa, a uma empresa e a 
uma entidade. Quer dizer, é possível que isto ocorra. E isto 
ocorrendo, quem resiste? Se aquele empresário aludia ao decreto-lei 
de que estou me ocupando, dizendo que quem seria capaz de 
enfrentar o Pre:sidente da República? Pergunto eu então: quem será 
capaz de enfrentar o poder público, anônimo, indefinido, 
onipresente, que diz e não escreve. que o crédito deve ser cortado a 
uma empresa? Isto muito mais do que a estatitação me impressiona, 
de uma forma perturbadora, dogo~o com toda a franqueza e clareza 
de que sou capaz. 

O certo é que o Poder público pode fazer o que bem quiser em 
relação à atividade econômica e contra ele, de eficaz, praticamente 
nada pode ser feito pelos que enchem a boca corn a "iniciativa priva-
da". ' 

O Sr. RobertoSaturnloo(MDB- RJ)- Muito bem! 

O SR. PAt:LO BROSSARD (MDB- R.S)- Se amanhã Sr. 
Presidr.:nte fosse estabdt-(ido um regime comunista no Brasil não ha­
veria necessidflCe de mudar uma vírgula na legislação que permite 
que tudo poss<. ser feito pelo poder público, pelo Presidente da Repú­
blica. 

Não haveria necessidade de mudar uma virgula, repito! 
Estas considerações decorrem do principio geral da insegurança 

em que todos se encontram porque, segundo a fórmula cunhada, a 
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todo momento e a propósito de tudo "as regras do jogo" podem ser 
mudadas. Podem ser mudadas "as regras do jogo", 'tanto no que diz 
respeito às eleições, como no que pertine à política de substituição 
de importações. 

O Sr. José Sarney {ARENA - MA)- Nobre Senador Paulo 
Brossard, V. Ex' permite uma breve intervenção? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Pois não. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- No caso que V. Ex• cita 
do d«:reto, ao contrário; o que o Governo está visando é proteger a 
indústria nacional para que ela mantenha o mesmo ritmo de 
produção. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) -Acho um ponto 
de vista muito respeitâve1, apenas não ê o meu e, por acaso, também 
não é o dos empresários interessados. Mas é uma observação à 
margem e eu respeito muito a opinião de V. Ex• 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Mas foram esses os 
objetivos do Governo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Eu respeito mui­
to a opinião do nobre Senador, apenas queria dizer isto. 

Serei atento à sua ponderação, Sr. Presidente, e procurarei 
encerrar o mais breve possível, ainda que com sacrificio do discurso 
que pretendia fazer. 

Embora me repugnasse a expressão "regras do jogo" em se tra­
tando de assuntos dessa seriedade, convenci-me de que ela era 
adequada à circunstâncía porque, em verdade, estamos sob o signo 
do aleatório e o aleatório é a alma do jogo. 

Há outro aspecto, porém, que embora de outro caráter, não . 
pode ser deixado à margem. Não se faz mistério do motivo do ato da 
sua causa, do ato que rompeu a espinha dorsal da política de subs­
tituição de importações. O endividamento do País chegou a tal ponto 
que estamos perdendo as condições de negociar. Todo o mundo sa­
be. porque estâ nos jornais, que para conseguir empréstimo em 
dinheiro o governo se vê constrangido a fazer importações de 
equipamentos em valor igual ao dinheiro posto à sua disposição. 
Correspondente ao equipamento importado e financiado, um parale· 
lo financiamento em dinheiro. São os "embutidos", expressão 
vernácula que corresponde aos !lllppllers crecllm. a que o nosso País 
teve de sujeitar·se quando da festejada viajem presidencial à corte de 
St. James. Em público e raso se diz que, para pagar as empreiteiras, a 
REFESA precisa de 200 milhões de dólares e estes serão liberados 
pelo generoso Banco Rothschild. dentro em quinze dias. 

E assim vamos, alegremente. nos en9,ividando cada vez mais. 
Quando, no começo desta sessão, o problema do endividamen­

te externo foi discutido a.qui, foi previsto que, tendo a dívida externa 
chegado aos 22 bilhões em fins de 75, contra 17, em dezembro de 74, 
e 12 bilhões em dezembro de 73, chegaríamos à casa dos 28 bilhões 
no fim deste ano. O ilustre Ministro das Finanças, pela imprensa, 
pelo rádio e pela televisão, contestou a previsão oposicionista, 
qualificando-a de pessimista. O eminente titular da pasta da Fazen~ 
da, ainda hoje chamaria de pessimista a Oposição pela previsão 
fejta? 

O editorial do Jorn.t do Brasil hoje, por mero acaso, sob o título 
"Exportadores de Dívidas", assim começa: 

Quando este ano se encerrar, a dívida externa brasileira 
terá chegado aos 28 bilhões de dólares, em 1977 devemo5 
ultrapassar os 3.5 bilhões fa.cilmente, o que irá equivaler a 
bem mais de 30% do produto interno bruto do País. 

Será por acaso, Sr. Presidente, que o Brasil está pagando as ta­
xas mais caras para obter empréstimos externos1 Conforme do­
cumentos que tenho em mãos, e que não vou usar para não ser 
desatencioso para com V. Ex• e nem descortês para com a Casa que 
estâ me ouvindo, com tanta tolerância, por tanto tempo. 

Mas não é apenas o endividamente público que cresce, crescen­
temente realimentado pela própria divida. t o endividamento das 

empresa~ que continua em processo acelerado. Falando no "Seminá~ 
rio Internacional sobre Mercado de-Capitais e Desenvolvimento 
Econômico", reunido no Rio, faz uma semana, o Vice-Presidente do 
Institlito Brasileiro de Mercado de Capitais, a partir de uma amostra .. 
gem de 50 empresas de patrimônio superior a 50 milhões e inferior a 
I bilhão de cruzeiros, fazia estas observações: em 1971 a relação 
capitais de terceiros f capitais próprios daquelas empresas era de 0,50 
passando para 1,05 em 1975, "ou seja, os capitais de terceiros 
passaram de 50% para lOS% em relação ao capital próprio. Com 
isso, as despe9as financeiras eram responsáveis pela redução em 45% 
do lucto openlcional em·1975, em comparação com 22% em 1971". 

No mesrrto ''Seminário", os analistas que discutiram o processo 
de endividamento das empresas privadas nacionais demonstravam 
preocupação com o fato de 80% dos empréstimos serem de prato 
igual ou inferior a um ano; - e agora, que a terra seja firma - em 
um mercado onde as taxas de juros atingem a 50% ao ano. 

O Sr. Roberto Salllmlno (MDB - RJ) - Nobre Senador, 
permita-me um brevíssimo aparte. (Assentimento do orador.) -
50% é realmente a taxa de juros mas, se considerarmos as obrigações 
a que as empresas têm de obedecer em depósitos, o custo vai, real~ 
mente, muito além dos 50%. Há quem as estime em 80% ao ano. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- ES)- Sr. Presidente, a 
terra, realmente, precisa estar firme para resistir a isso. Quem vai 
pagar este custo? 

O que foi dito no "Seminário" realizado no Rio não chega a ser 
novidade. 

"Graças ao trabalho realizado peta revista Exame, em 
sua edíçào "Melhores e Maiores", de setembro de 1976, -
são palavras de Eduardo M. Suplicy, em artigo publicado na 
Folha de S. Paado { 13-10-76), -podemos registrar o substan­
cial crescimento de endividamento de quase todas as em­
presas brasileiras nos últimos cinco anos. Todos os 33 setores 
da economia brasileira analisados, sem exceção, apresen­
taram uma proporção do exigível total sobre o ativo total 
muito maior nos anos 74.75 do que nos anos 71-72. O 
endividamento médio total de todas as empresas alcançou em 
75, 60,4% do ativo total contra 58,3% em 74; 52,8% em 73; 
40% em 72; e apenas 37% em 71''. 

Veja V. Ex•, Sr. Presidente, veja a Casa, que proporção alar­
mante: em 1971, 37%; em 1972 40%; em 1973, 52,8%; em 1974, 58,3%; 
em 1975, 60,4%. Evidentemente, a pergunta que logo salta é esta: e 
daqui a 5 anos. qual vai ser o endividamento~ E daqui a 10 anos? 

É por isto, Sr. Presidente, que podendo fazer considerações de 
ordem eleitoral, por exemplo, e festejar os resultados eleitorais alcan­
çados pela Oposição no País e particularmente no meu Estado, não 
tive ânimo para fazer isso e me senti coagido, constrangido, obrigado 
a. antes de voltar para o meu Estado, deixar, ainda que inutilmente, 
nos Anais da Casa estes pungentes comentários que estou a fazer 
acerca da nossa realidade económica. 

Estas observações, Sr. Presidente. quase ociosas eu as faço para 
reatçar, as repercussões que podem ter, nas empresas nacionais que 
inclusive se endividaram para atender o ambicioso programa de 
substituição de importações, a medida brusca, como um raio em dia 
de sol, .~exta·feira última tomada pelo governo. 

Isto sem falar nos efeitos que hão de produzir no conjunto da 
economia os 11nunciados cortes a serem feitos nos investimentos 
públicos. 

Sr. Presidem te, Srs. Senadores, sinto-me inclinado a pedir descul­
pas pelas coisas des<tgradáveis que eu tive de dizer, nesta tarde. Mas, 
elas não são fruto da minha imaginação e nem correspondem ao 
meu desejo; são alguns fragmentos da realidade que estou a ver. 

Eu ainda desejava, Sr. Presidente, fazer outros comentârios; es­
tes, relativos ao Manifesto dos Bispos e a algo que eles disseram. 
Ma9 não vou fazer. fica em débito com a Casa e para com o meu 
País. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Caçdoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DlS· 
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR 
SERÁ PUBLICADO POSTERIOFMENTE: 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (,\RENA - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Conforme salientei nesta sessão, nào aparteei quanto ao mérito 
das acusações do Sr. Senador Dirceu Card.JsO, para que S. Ex•,livre· 
mente, sem o embaraço natural dos aparte e dos debates, produzisse 
sua acusação e exibisse os documentos !dativos ao que S. Ex• cha· 
ma de "o escâtldalo daCOHAB do Espiri'.o Santo". 

Amanhã, ocuparei a tribuna da Casa para dar a S. Ex• a res­
posta cabal e 'documental. Demonstrando, de modo absoluto e com 
profundo respeito, a verdade, a hont:stidade, a correção do eminente 
Governador Í:lcio Álvares, e do Presiden:e da COHAB do meu Esta­
do, o Sr. Josmar Totaro. 

Produzirei a defesa, e com ela, o Senado, a Nação e o Estado 
chegarão à conclusão esgotante, terminativa, de que esse episódio 
nào passou das costumeiras mastígações. explorações improcedentes 
do ódio pessoal e do passionalismo polfti,;o. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PreHidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire}- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (/\RENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Dr. Ângelo Calmon de Sã, ?residente do Banco do Brasil, in· 
formou que c, estabelecimento que preside está realizando estudos 
para um acordo operacional coro u.n grande banco da África 
Ocidental, para utri programa de 11aioi apoio às exportações brasi­
leiras para aquela região. 

A revelação foi feita há alguns dks, quando o Dr. Angelo Cal· 
mon de Sâ se dirigia aos membros da Câmara da Comunidade 
Européia, em Silo Paulo, que o horrenagearam com um almoço. 
Adiantou que a finalidade do acordo é permitir uma maior pene· 
tração de produtos e serviços brasileiros exportados para aquela re· 
gião africana, onde há carência d•: apoio operacional, jâ que os ban· 
cos que ali operam, europeus e norte-americanos, na tnaioria, bus~ 
cam encaminhar para seus paises je origem os negócios que surgem. 

Esta ê, Senhor Presidente, naís uma demonstração do esforço 
com que o Dr. Ângelo Calmon de Sá se desincurube da· missão que 
lhe foi confiada pelo eminente Presidente Ernesto Geisel, desde o 
instante em que lhe entregou o alto c.trgo que ora ocupa. Age o Dr. 
Ângelo Calmon de Sá em perfeita sintonia com diretrizes traçadas pe· 
lo Presidente da República, dando acs Ministros da área econômico· 
financeira colaboração das mais predosa5. Desse esforço conjugado 
e da capacidade de ação criadora de que tanto tem dado mostras o 
ilustre Presidente do Banco do Brasil. tenho certeza, surgirão resulta· 
dos que rios permitirão superar ~~s diflculdades da ..:::onjuntura interna· 
cional. 

A conduta de homens com:> o Dr. Ângelo Calmon de Sá nos dá 
tranqUilidade quanto ao futuro brasileiro, pois deixa patente que, 
com firmeza, constância, compttênc.a e ímagínaçà:o criadora, contor­
naremos dificuldades e obteremos r.!cursos para garantir a continui­
dade de nosso progresso. 

Senhor Presidente, nesta oportunidade, gostaria de registrar a 
instalação, no último dia 27, da agência do Banco do Brasil em 
Teerã, em cerimônia presidida pelo Ministro Mário Henrique 
Simonsen e tom a presença do Presidente Ângelo Calmon de Sá. t:'. 
desnecessário falar sobre a im;lOrtê.ncia de mais ~sta linha avançada 
do Banco do Brasil no exterior, ensejando a realização de novos 

projetos de comércio com o lrã, pais nosso amigo e com o qual man­
temos, há muito, as mais cordiais relações. 

Com esta realização, o Governo Geisel dá seguimento à política 
de alargar nossas fronteiras comerciais, em beneficio do processo de 
desenvolvimento nacional! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelso11 Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez venho a esta tribuna a fím de apelar para o Presi­
dente da República e o Diretor-Geral do DASP em favor de milhares 
de modestos servidores. que aguardam, há anos. sua reclassíficaçlo 
em situação das mais dificeis. 

Refiio-me aos ferroviários, categoria profissional ora tão desfa· 
vorecída e, de forma especial, àqueles dl!nominados excedentes.· São 
milhares de empregados que vivem as agruras da carestia, sem que os 
beneficios da Reclassiflcacão de Cargos até hoje tenham sido exten~ 
didos a eles. 

Não posso crer fique o Governo indiferente aos apelos aflitos e 
tantas vezes desesperados a ele endereçados pela Associação dos 
Agentes de Trem e Demais FerroViários, ou por numerosos ferroviA~ 
rios que, individualmente, clamam por justiça. 

Ainda agora, Sr. Presidente, recebo telegrama do Sr. Robes­
pierre Cardoso Guimarães, ilustre presidente da Associação que 
çon&rega os ferroviátios, transmitindo·me apelo que repito desta tri~ 
buna ao Sr. Presidente da República. Os termos deste telegrama não 
âeixam margem a dúvidas sobre a gravidade da situação desses tra~ 
balhadores, razão pela qual leio o texto. 

- No plano de classificação de cargos - diz o presidente da 
Associação dos Age11tes de Ttem e Demais Ferroviários- gera des­
contentamento entre ferroviários milhares de servidores não benefi­
ciados aguardam solução providências urgem· no sentido enquadra­
mento todos empregados excedentes". 

Conhecemos todos as dificuldades de vida dos trabalhadores 
brasileiros, acrescidas pela carestia decorrente da inflação que este 
ano, Segundo o próprio Governo, irâ à cifra de 50%. Dificuldades es­
tas que as duras e sempre crescentes medidas anti·inflacionârias tor­
nam mais agudas para os que vivem de seus salários, minguados pela 
inflação e praticamente congelados por reajustes sempre 
insuficientes. 

E: preciso atenuar as condições de vida de trabalhadores humil~ 
des, a fim de que sobre estes não cotHinui recaindo o peso da carestia 
ou das medidas com que o Governo procura - em vão atê aqui -
conter a inflação. Mais urgente é o problema quando envolve servi­
dores do próprio Estado, que tem o dever de dar exemplo aos 
empregadores particulares, nunca estimulando os maus \)atrões com 
exemplos de i~ustiça e iniqüidade. 

Tenho me manifestado favorável a um imediato abono salarial 
para todos que trabalham, a fim de que a dura situação em que se 
acham seja ao menos atenuada. O Governo, lamentavelmente, vem 
se negando a isso. É justo, porém~ que ao menos dê a seus próprios 
servidores aquilo a que fazem jus por lei, há anos, como é o caso espe~ 
cífico dos ferroviários, cujo dolorido apelo transmito ao Presidehte 
Geisel e ao Diretor-Geral do DASP! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem\) 

O SR. PRESIDENTE {Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIIU:S TEIXEIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O falacirnento, no dia 22- de .novembro último, em Goiânia, da 
Excelentíssirna Senhora Gercina Borges Teixeira, esposa do ex-Go­
vernador e ex-senador Pedro Ludpvico ieixeira, enlutou a sociedade 
goiana e as próprias demonstrações da massa popular, acampa· 
nhando o feretro, pelas ruas da capital goiana, até o campo.santo, 
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revelo.m o quanto' aquela gente lhe devia e como soube conquistar, 
pelo seu espírito altamente humanitário, o afeto da nossa gente. 

Pona Gercina Borges Teixeira participou ativamente da cons­
trução de Goiânia, sempre ao lado do esposo, que se dividia entre os 
deveres da sua profícua e esclarecida administração e aquele devo· 
tado carinho que dedicava a um lar solidamente constitutdo. 

Amiga das críanças, dos pobres, dos velhos, de todos os desvali· 
dos, a primeira-dama de Goiás sempre lhes devotou extremoso 
carinho e permanente ajuda, As cerimônias fúnebres, além da grande 
massa popular, fizeram·se presentes as pessoas mais -gradas da sacie· 
dade goiana, toda a família, com exceção do marido, que guardava 
repo\lSO a conselho médico; o Governador Jrapuan Costa Júnior, os 
secretários de Estado, Deputados Federais e Estaduais, o Preteito 
Francisco de Castro, os Vereadores e as autoridades eclesiásticas. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Na presente sessão 
terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução n~' 113, de 1976, da Comissão Diretora, que altera o 
Regulamento Admínistrativo do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução nq 58, de 1972, transformando a Consultoria Jurfdica em 
Consultoria Geral, e dando outras providências. 

Ao projeto não foram oferecida~ emendas. 

Nos termos regimentais, a matéria será despachada às 
Comissões de Constítuição e Justiça e de Finatlças. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Não hâ mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, irei encerrar a presente sessão, 
designando para a scssã.o extraordinária das 18 horas e 30 minutos, a 

Era um tocante preito à memória de quem, detentora de uma seguinte 
bondade pessoal e uma sirnpatia envolventes, eleita, em 1975, "A 
Mulher Goiana", no Ano Internacional da Mv1h,.r. soubera cumprir 
plenam~nte os seus deveres de mãe de famBia, encontrando ainda 
tempo suficiente para dedicar·se às obras de caridade-~. com acendra· 
do fervor e assiduidade completa. 

Nascida em 1900, na cidade de Rio Verde, filha do Senador 
Antônio Martins Borges e de Dona Maria da Conceição Borges, 
completou o curso normal na cidade de Franca, em São Paulo, em 
1917, para casar-se, no ano seguinte, com o jovem médico e político 
Pedro Ludovico Teixeira, nascendo dessa união Mauro Borges 
Teixeira, ex-Governador do Estado; Pedro Ludovico Teixeira Filho, 
Lfvia Borges Teixeira Bahia, Paulo Borges Teixeira, Antônio Borges 
Teixeira, já faleci<;to; e Goiânia Borges Teixeira. 

Bastante culta, compreensiva e atuante, de uma família de políti­
cos, desde 1930 colaborou na ascensão do seu marido na vida públi· 
ca, dedicando-se, prlncipalmente, às tarefas de assistência social. 
Construiu a Santa Casa de Misericórdia de Goiânia e, a partir de 
1942, presidiu a Legião Brasileira de Assistência em Goiás e recebeu, 
com carinho e solidariedade, os ex·pracinhas que regressavam do 
"front" europeu, promovendo campanhas populares destinadas a 
proporcionar·lhes conforto material e moral. Durante a campanha, 
os nossos pracinhas, na Itália, recebiam, de suas madrinhas goianas, 
notícias, jornais, revistas e presentes, graças à convocação feita pela 
primeira dama goiana. 

A maternidade, a infância, a adolescência e a velhice desampara­
das ti"\'eram nela, sempre, uma eficiente e dinâmica patrona, instalao· 
do postos de puericultura, de assistência maternal e hospitalar, cujos 
serviços se ex.tendiam ao interior do Estado. Fez construir sessenta 
casas populares na Vila Cristo Redentor, destinadas a pessoas 
reconhecidamente pobres, por preços acessíveis e essa iniciativa, 
pioneira no País, amparava as famílias de prole n\lmerosa e poucos 
recursos financeiros, permitindo·lhes a conquista da. casa própria. 

Também fundadora do Abrigo dos Velhos e do Lar Nossa 
Senhora de Lourdes, instituiu o Natal dos Pobres e foi, como esposa, 
mãe e cidadã, um modelo da mulher goiana. 

Neste momento, enviando nossas condolências, mais uma vez, à 
família enlutada e ao povo goiano, lamentando a grande perda e 
seguro de que a nobre damà tem o seu nome inscrito na memória, 
para a perene gratidão, do nosso povo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 587, de: 1976, do 
Sr. Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do edítorial sob o titulo "Centro de Defesa do 
Nordeste", publicado no Jornal Trthna do Cear,, edição de 18 de 
outubro de 1976. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 589, de 1976, dos 
Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy Sa.ntos, solicitando a transcri~ 
ção, nos Anais do Seoado Federal, dos discursos proferidos pelo 
Reitor da Universidade de Brasília, Professor José Carlos de Almei· 
da Azevedo e pelo Presidente Magalhães Pinto, no dia 22 de novem~ 
bro de 1976. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n' 
42, de 1976 (n 9 76-B/76, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo sobre Transporte e Navegação Maritima, assinado 
entre a Repóblica Federativa do Brasil e a República Argelina Demo· 
crâtica, em Brasília, em 13 de abril de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nfS 914 e 915, de 1976, das 
Comissões: 

..:.._de Relae6e• Extertore•; e 
-de Tru.,.,rteo, Co .. alcaçOO e Obru PIII>Ucu. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n' 806, de 1976), que suspende a execução, 
em parte, do artigo 16 do Decreto-lei n' 60, de 21 de novembro de 
1966, com a redação do Decreto· lei nl'668, de 3 dejulho·de 1969. 

. O SR. PRESIDENTE (Marcos Freie;:) - Está encerrada a 
sc:ssão. 

( Levanta·se a sessão às 17 hoNJs e48 minutos. J 
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ATA DA 225• SESSÃO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

ÃS ·18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES' 

Adalberto Sena- Altevir Leal- José Guiomard - José Este­
ves- José Lindoso -C'attete Pinheuo- Jarbas Passarinho- Rena­
to Franco - Alexa.odre Costa - Henrique de La Rocque ~ Josê 
Sarney- Fausto Castelo-Branco- Petrônio Portella- Mauro Be­
nevides- Virg(fio Távora - Wilson Gonçalves- Agenor Maria­
Dinarte _Mariz- Jessé Freire- Domicio Gondim -Ruy Carneiro 

- Marcos Freire- Arnon de Mello~ Luiz Cavalcante- Teotô­
nio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana- Ruy Santos -Dirceu Cardoso - Eurico Rezende -
João Calmon-- Amaral Peixoto- Roberto Saturnino- Vasconce· 
Jos Torres- Dsnton Jobim- Nelson Carneiro -Gustavo Capane· 
ma - Itamar franco - Magalhães Pinto - Frsnco Montoro - . 
Oresres Quércia - Otto Lehmann - Benedito 'Ferreira - Lãzaro 
Barbot:a - Osires Texeira - Ita\h:io Coelho - Mendes Canale -
Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leit-e Chaves- Evelásio Vieira 
- Lenoir Vargas- Otair Becker ·-Daniel Krieger- Paul() Bros~ 
sard. 

O SR. PRESIDENTE (MagalhãeS Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 57 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. l "'-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
Do Senha~ Presidente da Reptiblica. submetendo à deliberação do 

Senado o projeto de lei: 

MENSAGEM N• 194, DE 1976 
{N9 3'73/'76, na origem) 

Excelentisslmos Senhores membros do Senado Fe­
deral: 

Nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, 
ltem V, da Constituição, tenho a honra de submeter 
à deliberação de Vossas EJ<celênelas, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal e A viso do Senhor Ministro de Esta­
do Chefe da Secretarie. de Planejamento da Presi­
dência da República, o anexo projeto de lei que "ele­
va em Cr$ 159.608.000,00 (cento e cinqüenta e nove 
milhões. seisCentos e oito mil crureirosl o limite 
atribuído ao Governador do Distrito Federal paxa 
abertura. de ,créditos suplementares". 

Brasília, 1,0 de dezernbro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

EME N.0 2[)/76-GAG 
EJ<celentísstmo senhor 
Ernesto Geisel 
Dlgnisslmo Presidente da República Federativa do 
Brasil 
Brasilla - Distrito Federal 

Brasilla, 16 de novernbro de 1976 
Excelentísslmo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à superior conside­

ração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de 
lei que autoriza o Governo do Distrito Federal a 

abrir crédito suplementar ao Orçamento vigente, até 
o !Imite de Cr$ 219.608.000,00 (duzentos e dezenove 
milhões, seiscentos e oito mil cruzeiros>. 

O crédito solicitado se destina ao financiamento 
de Importantes projetos, revestidos do mais alto In­
teresse """ia!, todos, aliás, decorrentes de políticas, 
diretriZes e prioridades estabelecidas pelo Governo de 
VQSS!li Excelência e veiculadas através do ll Plano 
Nacional de Desenvolvimento, a seguir conceituados: 

Cr$ 
1 - Programa do Ensino Funda-

mental . . .. .. .. . .. . . .. .. .. .. . 34.608.000,00 

Objetiva-se o atendimento de despesas constan­
tes do Plano de Aplicação em fase de elaboração 
pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, ob­
serv{Uldo os termos do Decreto n.0 76.923, de 26 de 
dezembro de 1975, que elevou o percentual de 1,4% 
para 2,5% da contribuição das Empresas para o sa­
lário Edueação, bem corno em 2/3 a pa.rtleipação 
do Distrito Federal, no montante arrecadado, a par­
tir de janeiro do corrente ano. 

C.r$ 

g - Construção da Penitenciária 
de Brasília .. , .. .. . .. . .. .. . .. 10.000.000,00 

Essa importância será utilizada na construção do 
centro d<> Internamento e Reeducação do Distrito 
Federal também conhecido sob a denominação de 
Penitenciaria de BrMílla, localizado na Fazenda da 
Papuda, na forma de convênio firrnado entr~ o Mi­
nistério da Justiça e o oovemo do Distrito J;'ederal, 
em 29 de setembro deste ano. 

'l'rata-se de relevante providência na moderni­
zação e atendimento do sistema penltenclãrlo ~a ca­
pital Federal, objeto de profunda reformulaçao na­
cional liderada pelo Ministério da Justiça. 

()r$ 

3 - Auxílio para Obras Públicas 175.000.000,00 

Esses recursos serão empregados na contJnuida­
de das obras de abastecimento de ãgua e de redes 
de esgotos sanitários, para atendimento de urna re­
gião extremamente carente de~s serviços e que apre­
senta elevado ritmo de expansao populacionaL Atra­
vés das obras do Sistema Rio Descoberto e da rede 
de distribuição da Ceilàndta, tanto será reforçado o 
abMtec!mento de água do Plano Piloto, quanto das 
cidades do Gama, Ceilàndla, Taguatlnga, Guará I e 
Guará n. · Persegue-se, desse modo, ao equacl<marnen­
to global e permanente do problema de abasteclmen­
tn de ãgua, preconizado pelo PLANASA. 

Os recursos necessários à abertura do crédito re­
ferido resultam assim: 

Cr$ 
- Provenientes do eJC.~sso de ar­

recadação da Cota do Salário 
Educação , .. , ...... , .. , .. . . .. . 34.608.000,00 

Cr$ 
- Proveniente do Convênio Banco 

Nacio.nal de Habitação-Fundo 
de Financiamento de Agua e 
Esgotos ...... , , . , ........... , , 75.000.000,00 
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- Recurscs a serem tr:runsfelidos 
pela Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República .. 100.000.000.00 

- Recursos oriundos do Convênio 
firmado entre o Ministério da 
JUBt!ça e o Governo local . . . . 10.000.000,00 

Nessas condições, a programação a ser desenvol­
vida em decorrência da Lei autorizativa, que tenho 
a honra. de soli:Citar a Vossa Excelência, atenderá a 
reais necessidades do Distrito Federal. 

Manifesto a certeza de merecer, mais un1a vez, 
o Indispensável e decidido apolo de Vossa Excelência 
ao tempo que reitero os protestos do meu profundo 
rspeito. - Elmo Serejo Farias, Govern,ador. 
Aviso n.0 958/76 

Em, 1.0 de dezembro de 1976 
A Sua Excelência o Senhor 
Ministro Golbery do Couto e Silva 
DD Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República 

Senhor Ministro 
Refiro-me ao Aviso n.0 1.094, de 17-11-76, atra­

vés do qual Vossa Excelência submete à aprecia­
ção da SEPLAN anteprojeto de Le! apresentado pelo 
Governo do Distrito Federal que acresce em mais 
Cr$ 219.608.000,00 (duzentos e dezenove milhões e 
seiscentos e oito mil cruzeiros), o limite para abertura 
de créditos suplementares no ano de 1976. 

Ao manifestar .minha concordância para com o 
acréscimo do limite em pauta, sugiro que o mesmo 
seja concedido no montante de Cr$ 159.600.000,00 
{cento e cinqüenta e nove milhões e seiscentos e oito 
mU cruzeiros), Inferior em Cr$ 60.000.000,00 (se.ssenta 
milllões de cruzeiros), ao solicitado, em virtude da 
parcela de recursos destacados pela. SEPLAN, através 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano -
FNDU, ter sido de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 
ne cruzelros), EM n.O 346, de 26-10-76, contrariamente 
ao V'alor de Cr$ lCO.OOO.OOO,OO (cem milhões de cru­
zeiros), apresentado pelo Governo do Distrito Fe­
deral. 

Aproyeito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de elevada consideração e 
apreço. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

PROJETO DE LEI DO SENADQ N.Q 3Ü, DE 1976-DF 
Eleva em Cr$ 159.608.000,00 (cento e cinqüenta 
e nove milhões, seiscentos e oito mil cruzeiros) 
o limite atribuído ao GovernadOir do Distrito 
Federal para abertura de c"réditos. supletnenta-
r~ . 

O Senaqo Federal decreta: 
Art. 1.0 É elevado em Cr$ 159.608.000,00 (cento 

e cinqüenta e nove milhões, seiscentos e oito mil cru­
zeiros) o limite para abertura de créditos suplemen­
tares atribuído ao Governador do Distrito Fedem! pe­
lo art. 7.0 da Lei n.0 6.280 de 9 de dezembro de 1975 
que estima a receita e fixa a despesa do DistritO 
Federal para o exercício financeiro de 1976, modi­
ficado pelo art. 1.0 da Lei n.0 6. 372 de 8 de novem-
bro de 1976. ' 

Art. 2.0 Piara o atendimento dos créditos suple­
mentares autorizados nesta Le!, serão utilizados re­
cursos na fora abaixo especificada: 

r - Operação de Crédito CEm- Cr$ 
préstimo Suplementar -
FISAGJ .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . 75.000.000 

II - Excesso de Arrecadação (Co-
ta-Parte do Salário Educa-
ção) . .. . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. . 34.608.000 

UI - Fundo Nacional de Desenvol­
vimento Urbano - FNDU . : 

rv - ConvêUio CO!lll O Mini.<JitériG 
da Justiça ................ . 

Total 

40.000.000 

10.000.000 

159.608.000 

Art 3.0 Esta Lei entrarâ em vige>r na data de 
sua pubUcação, revogadas as disposições em contrã­
r!o. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 6.372, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1976 

.Eleva em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de cruzeiros), o limite atribuído ao Go.­
vernador dil Distrito Federal pa.ra abertura de 
créditos suplementares. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 É elevado em Cr$ 500.000.000,00 (qui­
nhentos milhões de cruzeiros), o limite para ·abertura 
de créditos suplementares atribilldo ao Governador 
do Distrito Federal pelo art. 7.0 da Lei n.0 6.280, de 
9 de dezembro de 1975, que estima a receita e fixa 
a despesa do Distrito Federal para o exercício finan­
ceiro de 1976. 

Art. z o Esta Lei entrarâ em vigor na data de 
sua. publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasilia, 8 de novembro de 1976: 155.0 da Inde­
pendência e 88.0 da Repiiblica. - ERNESTO GEISEL 
- Armando Faleão. 

OFICIOS: 
Do Sr. Jt>-Secretúrio da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•I08, DE 1976 
(N• 1.6!18-11/76, na ca,. de origem) 

De inkiativa do Sr. Presidente da República 

Acrescenta e altera dispositivos no Decre­
to-lei n.O ?64, de 15 de agosto de 1969, que 
autoriza. a constituição da sociedade por ações 
Companhia. de Pesquisa de Recursos Minerais 
- CPRM -, e dá outras providências. 

O Congresso N aciona! decreta: 

Art. 1.0 O art. 4.0 do Decreto-lei n.0 764, de 15 
de agosto de 1969, passa a vigorar acrescido do se­
guinte item: 

"Art. 4.0 .....•.......•.........•.............• 

V ~ incentivar a lavra mineral) mediante as­
sociação com os cessionários de seus trabalhos 
de pesquisa." 

Art. 2.0 Os §§ 2.0 e 3.0 do art. 6.0 , o art. 7.0 e o 
§ 2.0 do art. 25 do Decreto-lei n.0 764, de 15 de agos­
to de 1969, passam a vigorar cGm a seguinte redação: 

"Art. G.o .................................... , . 

§ 2.0 Aprovado pelo DNPM o Relatório de Pes­
quisa apresentado pela CPRM, fica esta auto­
rizada a negociar os resultados dos trabalhos 
realizados. 

§ 3.0 O adquirente dos resultados dos traba­
lhos de pesquisa terá o prazo de cento e oi­
tenta dias, a contar da efetivação da cessão e 
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transferência dos direitos respectivos, para re­
querer a concessão de lavra. Findo aquele pra­
zo, sem que haja requer~do a concessão de lavra 
ou deixando de .satisfazer os requisitos legais 
para a outorga da conces.são, caducará o res­
pectivo direito, devendo a CPRM proceder a 
nova neg.ociaçâ.Q, na fürma do parágrafo an­
terior. 
Art. 7.0 É facultado à CPRM desempenhar suas 
ativic!ndes diretamente, por convênios com ór­
gãos públicos, por contratos com especialistas 
e empresas privadas, ou mediante associação 
com outras empresas e. entidades. 

Art. 25 ..................................... .. 

§ 2.o Os financiamentos que a CPRM conceder 
serão realizados por intermédio de agência fi­
nanceira da Administração Pública." 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o 401, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do ~rt. 51 da Constituição, tenho a 
honra, de submeter a elevada deliberação de Vossas 
Excelencias, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Minas e Energia, 
o anexo proJeto de lei que "altera o Decreto-lei n.o 
7~4, de 15 de agosto de 1969, que autoriza a constitul­
çao da sociedade por ações Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais - CPRM, e dá outras proVI­
dências". 

Brasília, em 1.0 de dezembro de 1975. - ERNESTO 
GEISEL. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 359/75, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1975, DO MlNlSTÉRlO DAS 

MINAS E lõNERGIA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Pelo Decreto-lei n.0 764, de 15 de agosto de 1969 
foi criada a Companhia de Pesquisa de Recursos Mi­
nerais - CPRM, sob a forma de sociedade de eco­
nomia mista, com o objetivo essencial de estimular o 
descobrimento e intensificar o aproveitamento dos 
recursos minerais do País, realizar os trabalhos bá­
sicos de campo e de laboratório anteriormente a car­
go do Departamento Nacional da Produção Mineral, 
Departamehto Nacional de Aguas e Energia Elétrica. 
Comissão do Plano do Carvão Nacional e da ComissãO 
Nacional de Energia Nuclear, bem como de cooperar 
com a iniciativa privada na pesquisa detalhada das 
jazidas promissoras e os estudos visando à sua explo­
ração industrial e, alnda, o de suplementá-la exclu­
sivamente no campo da pesquisa. 

2, Após seis anos de atividades bem sucedidas, 
quer na área governamental, quer no âmbito da co­
laboração com a empresa privada, não há dúvida de 
que a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
- CPRM já se tornou conhecida e considerada como 
um dos empreendimentos mais convenientes e váli­
dos que o Governo concebeu para enfrentar a moro­
sidade com que se desenvolvia o setor mineral. 

3. No desempenho de sua função primordial de 
incentivar a pesquisa mineral, e cumprindo as fina­
lidades que Inspiraram a sua criação, a CPRM adian­
ta-se, por assim dlzer, à ln!clatlva orivada na fase 

aleatória e mais onerosa da prospecção do nosso sub­
solo, e, uma vez confirmada a descoberta de uma 
jazida e quantificado o seu potencial, oferece os re­
sultados da pesquisa, mediante ressarcimento das 
despesas, ,!t mesma iniciativa privada, com vantagem 
de esta nao haver aventurado qualquer capital para 
o estabelecimento das bases de um empreendimento 
e~~mômico de .vulto e arriscada rentabilidade, caso 
so1 acontecer com a exploração da maioria das jazi­
das minerais. 

4. Era de se esperar, por conseguinte, que a em­
presa privada brasileira, recebendo tão significativo 
incentivo - não arriscar capital exatamente na fase 
mais duvidosa que é a pesquisa - pudesse, pelo me­
nos, arcar com as responsabilidades do aproveitamen­
to dos bens minerais dela resultantes, E esta espe­
rança era de tal ordem que se concebeu a licitação 
pública, como o meio mais adequado para permitir 
à CPRM, após a conclusão das pesquisas por ela rea­
lizadas, negociar os seus resultados entre os possíveis 
candidatos Interessados em desenvolver a lavra das 
jazidas. 

5. Isto, porém, não se tem verificado na prática. 
Quer pela falta de tradição mineira dos nossos em­
presários, . quer pela pequena poupança de que são 
eles possUidores, além da longa maturação dos inves .. 
tímentos e algumas deficiências tecnológicas ainda 
registradas no setor, a verdade é que grande parte 
do empresariado nacional ainda prefere aplicar seu 
capital em outros setores de mais rápido retorno, não 
obstante os inúmeros incentivos que o Governo tem 
posto à disposição, inclusive com financiamentos de 
risco para as atividades de mineração. 

6. Por outro lado, as licitações públicas de que 
se tem utilizado a CP.RM, para negociar os resultados 
d~ _suas pesquisas bem sucedidas, têm sido insatista­
torias ou negativas sem qualquer êxito para a Em­
presa ou benefício; para o setor mineral brasileiro 
vez que a descoberta de um bem mineral sem que 
se efetive a sua extração e seu aproveitamento in­
dustrial não produz qualquer valor econômico para 
a Nação. 

7. É fato que a experiência já Ítdquirida pela 
CPRM, o êxito dos seus trabalhos, os resultados posi­
tivos que tem proporcionado aos órgãos governamen .. 
tais a que apóia e, bem assim os benefícios que tem 
trazido ao minerador naciona'l, com maior conheci­
mento geológico do território brasileiro, e com a as­
sistência financeira que presta à pesquisa mineral, 
nos levam à adequação da legislação que lhe deu ori­
gem para a consecução dos objetivos então visados 
pelo Governo. Todavia, para melhor atender à dinâ­
mica da sua aplicação, julgamos agora oportuno seja 
a mesma alterada, para permitir-se o aperfeiçoamento 
do procedimento previsto para a transferência dos 
resultados das pesquisas próprias realizadas Pela 
CPRM, de modo a agillzar o mecanismo de negocia­
ção de tais resultados com a empresa Privada, dlna­
m1zando, conseqüentemente, o aproveitamento das 
jazidas. 

8. Para tanto, vale ressaltar que os objetivos so­
ciais da CPRM não serão modificados, nem descarac­
terizada, por conseguinte, a finalidade para a qual foi 
criada. 

9. Assim, para alcançar-se os fins collmados, 
bastará suprimir-se do texto lega! (§ 2.0 do art. 6.0 do 
Decreto-lei n,0 764, de 15 de agosto de 1969) a obri­
gatoriedade da CPRM negociar os resultados de suas 
pe::lquisas exclusivamente através de licitação pública. 

10. Ampliando-se, destarte, o escopo da nego­
ciação, e com vistaS' a facilltã-la para o efetivo cum-
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prlmento da ação supletiva da CPRM junto à inicia­
tiva privada, admitir-se-á que a remuneração dos re­
sultados da pesquisa seja efetivada sob a forma de 
participação acionária da CPRM na empresa que os 
venha a adquirir. 

11. Tal modalidade de negociação viria facilitar 
o desempenho inicial da empresa, considerando-se 
que a maior dificuldade encontrada na implantação 
de um novo empreendimento é a disponlbllidade ime­
diata de recursos que, no caso de aquisição dos direi­
tos aos resultados da pesquisa, é acrescida de fortes 
despesas necessárias à compra de equipamento, reali­
zação de obras complementares e construção de ins­
talações inerentes aos trabalhos de mineração. 

12. Deve-se consignar, ainda. que a participação 
da CPRM com o aporte do valor atribuído aos direitos 
resultantes da pesquisa por ela :realizada e aos bens 
vinculados ao projeto específico, representando ape­
nas uma parcela do valor total de empreendimento 
industrial, será via de conseqüência, sempre lllino­
r!tária, com exclusivo caráter de suplementar a !n!c 
c!at!va privada, permanecendo com esta o controle 
aclonár!o da Empresa. 

13. Da mesma fonna que se visa acelerar o 
,aproveitamento dos bens minerais pesquisados pela 
CPRM é de ser ensej ada a esta a poosibilidade de re­
negociação dos resultados de pesquisa no caso ern que 
o adquirente deixe de satisfazer os requisitos legais 
para a outorga da concessão. Para esse efeito, su ... 
gerimos, Igualmente, seja alterada a redação do § 3.0 

do art. 6.0 do referido diploma legal. · 

14. Outrossim, consideramos oportuno que a as­
sistência financeira prestada às atividades de mine­
ração pela CPRM seja realizada, não só por intermédio 
de agéncfas financeiras federais, embora permaneça 
com estas a preferência, a exemplo da faculdade que 
já gozam outros órgãos da Administração Federal que 
prestam financiamento ao setor, .conforme previsto, 
Inclusive, no Decreto n.0 66.522, de 30 de abrll de 
1970, que regulamentou os artigos 24 e 25 do Decre­
to-lei n.0 764, de 15 de agosto de 1969. 

15. Ante o eXJ)üsto, temos a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência, para 
eventual encaminhamento ao Congresso Nacional, o 
anexo Anteprojeto de L!>! que altera o Decreto-lei 
n.0 764, de 15 de agosto de 1009, que autorizou a 
constituição da sociedade por ações Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos do nosso mais profundo res­
peito. - Shigeak Uekl. 

DECRETO-LEI N.O 764, DE 15 DE AGOSTO DE 1969 
Autoriza a constituição da sociedade por 

ações Companhia de Pesquisa de Recursos Mi­
nerais - CPRM, e dá outras providências. 

Art. 6.0 Para efeito do disposto no item In do 
art. 4.0 , a CPRM, sempre que neeessário e obedecida a. 

~ legislação específica, fica autorizada a: 
a) realizar estudos e levantamentos hidrometeoroló~ 

gícos; 
b) realizar pesquisa mineral. 

§ 1.0 Não se aplica à CPRM o disposto nos art. 31 
e 32 do Código de Mineração (Decret<J-lei n.0 227, de 
28-2-67). 

§ 2.0 Aprovado pelo DNPM o Relatório de Pes­
quisa apresentado pela CPRM, fica esta. autorizada a 

negociar, mediante licitação pública, com empresa 
de mineração, os resultados dos trabalhos realizados. 

§ 3.0 O adquirente dos resultados dos trabalhos 
de pesquisa terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da efetivação da compra, para requerer a. 
concessão de lavra. Findo o prazo, sem que haja. 
requerido a concessão de lavra, caducará o respecti­
vo direito. 

Art. 7.0 E: facultado à CPRM desempenhar suas 
atividades diretamente, por convênio com órgãos pú­
blicos ou· por contrato com especlal!stas e empresas 
privadas. 

Art. 25. Fica a CPRM autorizada a criar um 
fundo financeiro destinado aos Investimentos de 
risco. 

§ 1.0 Nos investimentos que efetuar em · coope­
ração com a Iniciativa privada, a CPRM observará as 
normas financeiras estabelecidas no art. 24 deste De­
creto-lei e nos seus Estatutos Sociais. 

§ 2.o Os financiamentos que a CPRM conceder 
serão realizados sempre por intermédio de agência 
financeira da Administração Fede,al. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N•109, DE 1976 
(N• J.IS8·B/76, na Caoo de orltem) 

Regula a eleição para prefeito, vice-prefei­
to e vereadores, nos municípios que deixaralll. 
de fazê-la no dia. 15 de nove1nbro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Comissão Executiva Regional dos Par­

tidos Políticos indicatá, dentro de dez dias após a 
publicação desta lei, candidatos a prefeito, vice­
prefeito e vereador, nos municípios onde não se rea .. 
lizaram eleições no dia 15 de novembro de 1976, apli­
cando-se, no que couber, a Lei n.0 5.453, de 14 de 
julho de 1968. 

Parágrafo único. Nos municípios em que os 
Partidos Políticos não tenham constituído d!retór!o, 
aplicar-se-á o disposto no Art. 1.0 da Lei n.o 6.349, 
de 7 de julho de 1976. 

Art. 2.0 A$ eleições para os cargos mencionados 
no artigo anterior realizar-se-ão no d!a 20 de dezem­
bro de 1976. 

Art. 3.0 Os prazos para a prática de atos elei­
torais determinados por esta lei, desde que superiores 
a três dias, ficam reduzidos para a terça parte de sua 
duração, sendo que, na fração igual, ou superior a 
meio, será arredondada para mais, e, para menos a 
que lhe seja inferior. 

Art. 4.0 O Tribunal Superior Eleitoral baixará 
instruções para a execução da presente lei. 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.453, DE 14 DE JUNHO DE 1968 
Inetltui o eistema de aublegendaa, e dá 

outras providências. 
Art. 1.0 Os Partidos Políticos poderão instituir 

na forma prevista nesta lei, até três sublegendas naS 
eleições para Governador e Prefeito. 

Parágrafo único. Consideram-se sublegendas lis­
tas autônomas de candidatos concorrendo à mesma 
eleição dentro da organização partidária registrada na 
forma da lei. -
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Art. 2.0 A instituição de sublegendas será conce­
dida pela respectiva convenção partidária estadual ou 
municipal, dentro de 180 (cento e oitenta) dias ante­
riores à data fixada para as eleições. 

Parágrafo único. Cada sublegenda será qualifi­
cada pela denominação de Partido, seguida dos núme­
ros 1 a 3, na ordem decrescente dos votos com que 
foram instituídas na convençfw, havendo sorteio elll. 
CI'SO de empate. 

Art. 3.0 As convenções a que se refere o artigo 
anterior, serão realizadas sob a presidência, respecti­
vamente, do juiz dti Tribunal Regional Eleitoral, do 
Juiz Eleitoral da Zona ou de representante indicado 
pela Justiça Eleitoral. 

Parágrafo única. Nessa reunião serão indicados 
candidatos a Governador e Prefeito, obedecidas as se­
guintes normas: 

a) presença de mais da metade dos convencio­
nais; 

b) número mínimo de 10% dos convencionais pa­
ra aquelas indicações; 

c) votação secreta e uninominal. 

Art. 4.0 Submetidos os nomes indicados ao escru­
tínio secreto, serão considerados candidatos do Parti­
do em sublegenda os 3 (três) mais votados, desde que 
haja obtido, cada qual deles, o número mínimo de 
20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais. 

§ 1.0 Escolhidos os 3 (três) candidatos mais vo­
tados, os subscritores da indicação de cada qual deles 
(art. 3.o, § 1.o, Item b) serão considerados instituido­
res de sublegenda para todos os efeitos da lei. 

§ 2.0 Para éfeito da e;;colha dos candidatos à 
eleição proporcional será atribuído, de cada suble­
genda ·que se organizar, o número de lugar que guar­
dar a mesma proporção verificada na votação obtida 
por cada uma delas (art. 7.0 ). 

§ 3• Todas as deliberações das convenções partidá­
rias, para escolha de candidatos e instituição de sublegen­
das, deverão constar de ata circunstanciada para os fins de 
direito. 

Art. 5.0 A convenção para a escolha dos candi­
datos será realizada no máximo até 60 <sessenta) 
dias antes do término do prazo para o seu registro pe­
rante a Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 As convenções serão constituídas na forma 
prevista na Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei 
n.0 4.740, de 15 de julho de 1965). 

§ 2.0 No caso dos arts. 18 e 19, o prazo será o 
de até 30 dias antes do pleito. 

Art. 6.0 Quando da eleição dos delegados à Con­
venção Nacional ou Regional, verificar-se existência 
de 20% (vinte por cento), no mínimo, de opiniões 
divergentes no órgão Incumbido da escolha, distri­
buir-se-á o número de delegados por critério pro­
porcional, sempre que numericamente possível, entre 
as diversas correntes. 

Parágrafo único. O princípio da proporcionali­
dade estabelecido neste artigo será observado na 
eleição para a composição dos Diretórios Municipais, 
Regionais e Nacional e das chapas às eleições pro­
porcionai.':;. 

Art. 7.0 Nas eleições para a Câmara dos Depu­
tados, Assembléias Legislativas e Câmaras Munici­
pais, cada Partido poderá registrar tantos candida­
tos quantos os lugares a preencher, mais 100%. 

§ 1.0 Havendo sublegendas nos termos do art. 
1.0 , cada uma concorrerá pela legenda do Partido, 

nas eleições para a Câmara Federal, Assembléia Le­
gislativa e Câmara de VereadOres, com um número 
de candidatos proporcional aos votos recebidos na 
Convenção e o acréscimo previsto neste artigo será 
distribuído entre elas, ainda proporcionalmente, ca­
bendo a sobra, se houver, à Sublegenda n.o 1. 

§ 2.0 11: lícito a qualquer das sublegendas não 
concorrer com o total dos cndidatos a que tem di­
reito, nos termos do parágrafo anterior, podendo 
reduzir o número de seus candidatos, conforme for 
de sua conveniência. 

Art. 8.0 O registro de candidatos do Partido, In­
cluindo as sublegendas, se houver, será requerido pe­
lo Presidente do Diretório Estadual ou Municipal, na 
forma da lei e das Instruções da Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 Sob pena de perda do cargo, o Presidente 
do Diretório é obrigado a fornecer aos instituidores 
de sublegendas ou a seu representante, cópia autên­
tica da ata a que se refere o parágrafo terceiro do 
art. 4.0 Em caso de recusa do Presidente, apresentan­
do o requerimento do registra, com e.ssa alegação, a 
autorida·de eleitoral competente requlsitará cópia da 
ata da convenção para instituir o processo. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo 
para registro de candidatos ficará dilatado de 10 (dez) 
dias. 

Art. 9.0 No pedido de registro de candidatos se­
rão indicados até 6 (seis) Delegados Especiais, em 
número igual para ca:da sublegenda. 

§ 1.0 As sublegendas serão representadas peran­
te a Justiça Eleitoral, até o trânsito em julgamento· 
da decisão que diplomou os eleitos, por delegados es­
peciais escolhidos em reunião dos respectivos insti­
tuidores. 

§ 2.0 Os instituidores das sublegendas, em reu­
nião convocada pelO primeiro signatârio, poderão a 
qualquer tempo, pela maioria dos seus membros, subs­
tituir os .representantes de que trata este artigo. 

Art. 10. As sublegendas serão assegurados os 
me.smos direitos que a lei concede aos Partidos Po­
liticos no que se refere ao processo eleitoral, especial­
mente quanto à propaganda política através do rá­
dio e da televisão, fi.scalização das mesas receptoras, 
juntas apuradoras e demais atos da Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 Os horários de propaganda política serão 
dlstrlbuidos igualmente entre as sublegendas, caben­
do aos Delegados Especiais de cada uma organizar a 
participação idêntica de todos os candidatos. 

§ 2.o O Fundo Partidário será distribuído dentre 
as sublegendas que concorrerem à eleição. 

§ 39 Além dos Delegados Especiais referido no§ 19 do 
artigo anterior, cada sublegenda, por indicação dos seus 
instituidores ou de candidatos, poderá credenciar para 
todos os atos do processo eleitoral. 

Art. 11. Os convencionais Instituidores de cada 
sublegenda escolherão, dentre eles, três representan­
tes, que se substituirão em ordem numérica, nos seus 
impedimentos ou em caso de ausência. 

Art. 12. Nas eleições em que houver sublegen­
das, .somar-se-ão os votos dos candidatos do mesmo 
Partido. 

§ 1.0 Se o partido vencedor tiver adotado sub­
legenda, considerar-se-á eleito o mais votado dentre 
os seus candidatos. 

§ 2.0 Havendo empate na votação entre candi­
datos do mesmo Partido, será considerado eleito o 
mais idoso. 
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§ 39 Se o empate ocorrer entre a soma dos votos 
das sublegendas de Partidos diferentes, será consi­
derado eleito o do Partido que elegeu maior número. 
de representantes para o órgão legislativo corres ... 
pondente e, persistindo, o candidato mais Idoso. 

Art. 13. Quando na eleição para o Senado exis­
tirem, na circunscrição, duas ou três vagas a preen­
cher, as convenções partidárias decidirão pelo voto 
secreto, uninominal, em um único escrutínio. 

§ 1 Q Os candidatos escolhidos serão os dois ou 
três mais votados, desde que obtenham, cada qual 
deles, mais de vinte por cento (20%) dos votos. 

§ 29' Na hipótese de não ser atendido o mínimo 
previsto no parágrafo anterior, haverá um segundo 
escrutínio para o preenchimento da vaga ou vagas 
existentes. 

Art. 11. A filiação partidária regula-se, no que 
for aplicável, pelo parágrafo único do art. 88 do Có­
digo Eleitoral (Lei n.o 4. 737, de 15-7-65), observando 
o seguinte: 

I - nas eleições federais e estaduais o candidato 
deverá ser filiado ao Partido na circunsÚição em que 
concorrer, pelo prazo de 18 (dezoito) meses da data 
das eleições; 

II - nas eleições municipais, pelo prazo de 1 
(um) ano anterior à data do pleito. 

§ 19 Nas eleições a serem realizadas em novem­
bro de 1968, o prazo estabelecido no inciso n será 
de 60 (sessenta) dias e de 120 (cento e vinte) para 
a de 15 de novembro de 1969. 

i 2Q Para os candidatos com a idade de 21 anos, 
os prazos dos itens I e II serão reduzidos pela metade. 

i 3Q Na hipótese de formação de outras agremia­
ções partidárias, os prazos a que se refere este artigo 
serão contados da data de 30 (trinta) dias após o 
seu registro pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Os livros de filiação partidária, abertos 
e rubricados pelos Tribunais Superior Eleitoral, Re­
gionais Eleitorais ou Juízes •Eleitorais, não estão su­
jeitos a padronização e serão encerrados em cartório, 
até a ·véspera da convenção para escÓlha do can­
didato. 

§ 1 Q A moalflcação do processo de registro de 
flliação partidária prevista neste artigo será regulada 
Instruções do Superior Tribunal Eleitoral, respeitadas 
as filiações já registradas. 

§ 29 O eleitor, ao manifestar a sua filiação, lan­
çará no livro, o número do seu título eleitoral a se­
ção respectiva e a data em que está se lnscrévendo. 

Art. 16. Não. será permitida a celebração de 
acordo entre candidatos de Partidos diferentes ou 
candidato de Partido e outro Partido para fins elei­
torais. 

1 19 Comprovada devidamente a existência de 
acordo a que se refere este artigo, o Diretório Nacio­
nal mediante representação do Diretório Estadual ou 
Municipal, promoverá, ouvidas as partes, o cancela­
mento ao registro do candidato faltoso. 

i 29 o candldàto que simular a existência de 
acordo com o propósito de prejudicar candidato de 
outro partido, ficará sujeito às penas de cancelamento 
do registro de sua candidatura Imposto pela Justiça 
Eleitoral. 

§ 39 A denúncia de celebração de acordo, mo­
tivada por emulação, erro grosseiro ou com objetivos 
de tumultuar o processo eleitoral, sujeitará o denun­
ciante a pena de 2 a 6 anos de detenção e multa de 
Cr$ 10.000,00 (dez mll cruzeiros). 

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro 
de 15 (quinze) dias após a promulgação desta Jel, 
fiXará o calendário para as eleições municipais a se .. 
rem realizadas em 1968 e 1969. 

§ 1 Q Para os efeitos de execução do disposto 
neste artigo, o prazo para registro dos candidatos a 
que se refere o art. 93 do Código Eleitoral, terminará, 
lmprorrogavelmente, às 18 horas de 15 de outubro do 
corrent~ ano. 

1 29 As eleições para o preenchimento de vagas, 
acaso verificadas no Executivo Municipal, em virtude 
de morte, renúncia ou em conseqüência de sentença· 
judicial, serão realizadas em data fixada no calen­
dário previsto neste artigo. 

§ 39 (VETADO). 

Art. 18. Para as eleições municipais a se reali­
zarem em novembro de 1968, os Diretórios Municipais 
substituirão as convenções nas atribuições a estas 
conferidas na presente lei. 

Art. 19. Nos Municípios em que não tenha sido 
constituído Diretório Municipal, a atribuição da cria­
ção de sublegendas e indicação de candidatos será 
deferida à Comissão 'Executiva Regional. 

Art. 20. Passa a vigorar com a seguinte redação 
o § 1.0 do art. 41 da Lei n.0 4. 740, de 15 de julho de 
1965 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos) : 

Art. 21. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
as necessárias instruções para fiel execução desta lel. 

Art. 22. A presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação~ revogadas as disposições em con­
trârio. 

lJEI NQ 6. 349, DE 7 DE JULHO DE 1976 
Dispõe sobre a indicação de candidatos a. 

cargos eletivos nos Municípios onde os Partidos 
Políticos não constituíram Diretórios Muni­
cipais, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Nos Municípios em que os Partidos Po­
liticos não tenham constituído Diretório, a escolha 
dos candidatos, nas eleições de 15 de novembro de 
1976, far-se-á em convenção de que participarão os 
filiados, observado o disposto no art. 35 da Lei nQ 
5. 682, de 21 de julho de 1971. 

§ IQ Nas Convenções Municipais, a que se refere 
o caput deste artigo, as deliberações serão tomadas 
com o quorum mínimo de 10% (dez por cento) dos 
filiados ao Partido. 

§ 2.0 Nos casos previstos nesta lei, caberá à Co­
missão Executiva Regional a convocação das conven­
ções municipais e a designação de delegado para re-
presentá-la. · 

Art. 2.0 As normas atinentes a Sublegenda (Lei 
n.O 5.453, de 14 de junho de 1968) aplicam-se, no que 
couber, à indicação prevista no art. 1.0 

Art. 3.0 O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
as instruções necessárias para a execução desta lei. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasilia, 7 de julho de 1976; 155.o da Indepen­
dência e 88.0 da República. 

ERNESTO GEISEL - Armando Falcão. 
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l.tli N.0 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 
Lei Orgânica dos :Partidos Políticos. 

T1TUl,O IV 

Dos órgãos dos Partidos Políticos 

CAPíTULO II 
Das Convenções e dos Diretórios dos Partidos 

Art. 35. Poderão constitUir-se diretórios somen­
te nos municípios em que o partido conte, no mínimo, 
com o seguinte número de filiados, em condições de 
participar da eleição: · 

I - 5% (cinco por cento) do eleitorado, nos 
municípios de até 1.000 (mil) eleitores; 

II - os 50 (cinqüenta) do número I e mais 10 
(dezl para cada 1.000 (mlll eleitores, nos muni­
cípios de até 50. 000 (cinqüenta mil) eleitores; 

III - os 540 (qUinhentos e quarenta) dos núme­
ros anteriores, e mais 5 (cinco) para cada 1.000 
(mill eleitores, nos municípios de até 200.000 (duzen­
tos mil) eleitores; 

IV- os 1.290 (mil duzentos e noventa) dos nú­
meros anteriores, e mais 3 (três) para cada 1. 000 
(mil) eleitores, nos municipios de até 500.000 (qUI­
nhentos mil) eleitores; 

V - os 2.190 (dois mil cento e noventa) dos nú­
meros anteriores, e mais 1 (um) para cada 1.000 
(mil) eleitores, nos municípios de mais de 500.000 
(qUinhentos mlll eleitores. 

Parágrafo único. Em cada Estado, o Tribunal 
Regional Eleitoral publicará, com 40 (quarenta) dias, 
pelo menos, de antecedência, a relação dos municí­
pios sob sua jurisdição, e o número dos respectivos 
filiados que se encontram habllltados a participar 
das convenções partidárias para organização de di­
retório. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Do Expediente lido 
consta o Projeto de Lei do Senado nY 311 j76, que nos regirnentais 
deverá receber emendas, perante a primeira comissão a que foi dis~ 
trib'uído, pelo prazo de cinco sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhàes Pinto)- A Presidência rece~ 
beu, do Governador do Estado de Minas Gerais, o Ofício n9 S/20, 
de 1976, solicitando autorizaçàQ do Senado Federal para que aquele 
Estado possa <:ontratar operação de crédito externo, no valor equiva~ 
lente a USS 44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões de dólares) 
para o fim que especifica. 

A matêria será despachada às Comissões de Finanças e de Cons· 
tituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 19·Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 6ll, DE 1976 

Requeremos urgêncía, nos termos do art. 371, alínea b, do Re~ 
~imento, para o Projeto de Lei da Câmara n"' 104, de 1976, que 
Iutoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça Eleitoral, em favor do 
Tribunal Regional Eleitoral do. Acre, o crédito espeçial de 
CrS 615.800,00 (seiscentos e quinze mil e oitocentos cruzeiros) para o 
fim que especifica. 

Sala das Sessões, I"' de dezembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N•623, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Oficio no Sj 19, de 1976, do Governador do Esta­
do da Bahía, solicitando autorização do Senado Federal para que 
aquele Estado possa contratar empréstimo externo. 

Sala das Sessões, \9 de dezembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos ser.ào apreciado~ ao final da Ordem do Dia, nos termo~ do art. 
375, 11, do Regimento Interno. (Pausa.) 

Passa-se à 

Item 1 t 
ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 587, de 
1976, do Sr. Senador Mauro Benevides, solicítando a transcri~ 
ção, nos Anais do Senado Federal, do editorial sob o título 
"Centro de Defesa do Nordeste", publicado no Jornal 
Tribuna do Ceará edição de 18 de outubro de 1976. 

Em votaÇão o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O EDITORIAL CUJA TRANSCRIÇÃO E 
SOLICITADA: 

CENTRO DE DEFESA DO NORDESTE 

Está em andamento, sob inspiração e patrocínio da F ACIC, a 
criação de um órgão que congregue lideranças nordestinas para 
impedir o agravamento dos desníveis que nos separam do Centro­
Sul. 

A idéia foi lançada pelo General Nogueira Paes, em reunião da 
FACIC, logrando apoio entusiástico de todos os presentes, daí 
resultando a imediata criação de uma comissão para tratar da 
matéria. 

Constituída a Comissão, realizou várias reuniões, em que o 
tema foi amplamente debatido. No decorrer dos trabalhos, foram 
analisadas várias opções para dar corpo à sugestão, a fim de que o 
Nordeste viesse a dispor com urgência de uma entidade que repre­
sentasse, em âmbito federal, as aspirações regionais, de modo a evi­
tar postulações fragmentárias dos Estados componentes do Polígono 
das Secas, sobre assuntos que lhe são comuns. 

É claro que, dentro da área nordestina, há problemas e~pecifica­
mente estaduais, que merecem tratamento puramente local, e que 
nem sempre reunem a unanimidade do pensamento da região. Este 
fato é normal, pois o Nordeate contém cii~rsa• microrregiõea, ~1ft 
peculiaridades próprias que exigem abordagem diferenciada. Entre~ 
tanto, há problemas que reúnem o apoio global das lideranças regia~ 
nais e que devem ser enfrentados por uma frente~ünica, a fim de con­
tar com respaldo mais sólido. 

Para essa tarefa é que se sugere a criação de um Centro que 
englobe todos os Estados nordestinos em torno da defesa dos interes­
ses gerais. 

Em Pernambuco, já existe o Centro de Estudos do Nordeste 
uma entidade respeitável, presidida pelo escritor Gilberto Freyre, da 
qual. participam prestigiosos líderes regionais, entre os quais podería­
mos citar o engenheiro Sebastião Barreto Campelo, o ex-governador 
Cid Sampaio e o ex·deputado GilenQ de Carli. 

Embora a expressão cultur:al do órgão, sua atuação desenvolve­
se a nível estadual, pois não há notícia de que outros Estados 
tenham sido convidados a compor de seus quadros. 

É de acreditar~se que tenha . havido apenas uma omissão 
involuntária, que poderã ser corrigida com a extensão do Centro a to­
do o Nordeste, para lhe ~onferif.m\iior autoridade como vefculo do 
pensamento regi_onaJ 
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A Comissão designada pela FACIC para examinar a matéria 
entendeu, por unanimidade, que se deveria fazer sondagens junto à 
Diretoria do Centro de Estudos do Nordeste, em Recife, no sentido 
de obter aquiescência à ampliação de sua estrutura, a fim de que nela 
viessem a conter~se as lideranças de toda a região nordestina. 

Esse trabalho será feito dentro em pouco, através de contatos 
pessoais, presumindo-se que os entendimentos cheguem a bom 
termo, desde que prevaleçam os interesses maiores do Nordeste. 

Afina\, não se pretende disputar posições de comando, mas 
lutar pela formação de uma consciência regional, que promova a 
aglutinação de quantos estejam dispostos a lutar para que o Nordes­
te vença o subdesenvolvimento. 

No próximo mês de dezembro, a FAC IC promoverá importante 
conclave para analisar a política vigente de combate às secas, que 
continua em moldeS clássicos, com a abertura das famosas frentes de 
serviços, que nada de positivo deixam em sua esteira. 

Deverão estar presentes àquele certame expressivos valores) 
humanos da região, que apresentarão valiosos subsídios para estudo 
de um problema que tem vital importância para o Nordeste, pois a 
JeCa é uma constante em nossa climatologia e ainda é tratada com 
terapêutica emergencial. 

No ensejo da realização daquele congresso, serão aprofundados 
os contatos que objetivam à ampliação do Centro de Estudos do 
Nordeste, a fim de que se encontre uma solução imediata para um 
assunto que não admite delongas. 

Devemos os nordestinos que temos consctência de nossas 
responsabilidades, como integrantes de elite pensante, mobilizar nos­
sas forças para impedir qúe fatores exógenos venham a agravar nos­
sas limitações intrínsecas, cerceando o desenvolvimento. 

Precisamos estar vigilantes para não sermos colhidos de surpre­
sa por medidas político-administrativas que nos sejam prejudiciais. 
Não nos esqueçamos de que muitos fatos econômicos, positivos ou 
negativos, dependem de decisões políticas, que, depois de adotadas, 
dificilmente são suspensas ou modificadas. 

O Centro de Defesa do Nordeste, que o Presidente da FAClC, 
prestigioso lider empresarial João Luís Ramalho de Oli_veira, deseja 
transformado em realidade, será o orgào por excelêncía representati­
vo dos anseios de nossa região. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 589, de 
1976, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy 
Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, dos discursos proferidos pelo Reitor da Universidade 
de Brasília, Professor José Carlos de Almeida Azevedo e pelo 
Presidente Magalhães Pinto, no dia 22 de novembro de 1916. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASIL/A, PROFESSOR JOSt CARLOS DE ALMEIDA 
UEVEDO. NA ABERTURA DO CURSO SOBRE O SES· 
(!l/CENTENÁRIO DO SENADO FEDERAL. EM 22 DE 
XOVEJfBRO DE 1976c 

É com satisfação que a Universidade de Brasília instala o curso 
sobre o Sesquicentenário do Senado, promovido por seu Departa­
mento de Direito. c homenageia a instituição que, ao longo de um 
século e meio de exist~ncia, tem sido o arauto das virtudes e anseios 
da sociedade brasileira. Por uma feliz coincidência, essa comemora­
ção se dá no momento em que o Senado Federal ê presidido por um 
dos mais eminentes brasileiros, o ilustre Senador José de Magalhães 
Pinto, um amigo desta Casa. 

Devo ressaltar a propriedade e a justeza da iniciativa do. 
Departamento de Direito da UnB, chefiado pelo Professor José 

Francisco Paes Landim; é que, jã na primeira ·legislatura dó Seri'Pdcí 
do Império, se discutiu a proposta de lei de criação dos cursos juridi·. 
cos de nosso País, iniciando-se aí a fecunda interação que tantol 
beneficios tem trazido à cultura jurídica brasileira. 

Não se c;l.escoidou a Universidade de Brasflia. dos anos 70 do 
enfatizar o estudo e a pesquisa das insl.ituiçõts políticas; uma prOVI\ 
disso é a recente criação do Departamento de Ciênci_a Política e Rela­
ções lnternacionsJs, que vem dar ressonância às palavras proferida&· 
pelo ilustre brasileiro Senador José de Magalhães Pinto na 
Faculdade de Direito da USP: "Sem seu ativo concurso, não serA 
fácil organizar-se politicamente um País segundo os mais altos 
padrões de civilização". Ciente da responsabilidade que lhe pes~ 
sobre os ombros- a de moldar o cidadão que irá dirigir o Brasil nos 
próximos anos - e igualmente cônscia de que a crise dos tempos' 
modernos (não só a crise da palavra e nem é só a crise das idéias) 6 
também a crise da consciência jurídica, esta Universidade tudo tem 
feito pela melhoria do ensino e do aprimoramento de. seus alunos 
para o exercido da cidadania. Por isso, é com alegria que lhe passo 
às mãos· o primeiro exemplar da revista Documentado e Atll.aiW .... 
PolfdeiUI, trabalho de professores daquele récem-cri:ido departa~ 
mento, tendo à frente os Professores Wa\ter Ramos da Costa Porto c 
Carlos Henrique Cardim. E assinale.se que essa importante revista 
pôde nascer graças ao apoio de Vossa Excelência e do não. menos·, 
ilustre Senador Dinarte Mariz. 

Prezados Senhores, ao declarar aberto o ciclo de debates sobre o 
Sesquicentenário do Senado, toda a Universidade de Brasflia 
homenageia o ilustre Senador Magalhães Pinto, homem público 
vitorioso, honrado, culto e destemido. Homenageamos igualmente, 
em Vossa Excelência, a compreensão que não se confunde com o 
acomodamento, a tolerância que nunca deu lugar à vacilação e a 
coragem e .decisão que nunca ombrearam com a simulação e a 
imprudência. Homenageamos ainda, em sua pessoa, o ilustre brasilei~ 
ro que combateu o aviltamento do Estado Novo e se colocou, à, 
primeira hora, contra os que, antes de 64, pretendiam, com inexcedf~ 
vel vesânia, submeter nosso Brasil cristão ao guante do comunismo· 
internacional. E homenageamos finalmente em Vossa Excelência o· 
cidadão que, somando esforços com as nossas gloriosas Forças 
Armadas, se insurge contra os pseudodemocratas que falam em liber­
dade para destruí-la e que buscam subverter os valores em que se 
alicerça a formação democrática e cristã de nosso povo, a qual o 
Senado Federal soube preservar. 

Muito obrigado. 

FALA DO SENADOR MAGALHÃES PINTO. PRESIDENTE 
DO SENADO FEDERAL NA UnB. EM 22-1/·1976: 

Cabe-me agradecer ao Magnífico Reitor José Carlos de Almei­
da Azevedo, e ao Diretor do Departamento de Direito, Professor 
José Francisco Paes Landim, pela homenagem que, na minha pessoa~ 
é prestada ao Senado Federal. Meus agradecimentos se estendem ao 
Ministro Mozart Victor Russomano, tão apropriadamea.te escolhido 
para abrir este Curso com o costumeiro brilho. 

Entre os salutares resultados das comemorações do Sesqui<:en­
tenário do Poder Legislativo, avulta o processamento de mais íntima 
intregação entre ele e a Universidade. Ã concomitância de aconl 
tecimentos tão significativos, como foram a instalação do Parlamen­
to e dos Cursos Jurídicos do País, serviram de tema a conferências e 
debates nas Faculdades de Direito das Universidades de São Paulo e 
do Rio de Janeiro. 

Em ambas as oportunidades foi colocada em realce, com a devi­
da ênfase, a indentidade de ideais dos que cultuam o Direito e dos 
que, legislando, lhe emprestam novas formas e maior amplidão. 

Ensina o Professor Marcelo Caetano que "o Direito não se cns~ 
taliza em formas fixas e imutáveis. Evoluciona". 

E a evolução se processa, precisamente, através da ação política, 
que dita as normas adequadas forçadas pelos acontecimentos. 

Coroando este ano de comemorações, o Departamento de Di~" 
to da Universidade de Brasllia promove este Curto sobre o Se1qui· 
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centenário do Senado Fedral. Se as outras Universidades, em suas 
promoções, jogaram com o peso da tradição e de um glorioso pas· 
sado posto a serviço dos ideais democrãticos e das aspeirações nacio­
nais, esta Escola ostenta a força impetuosa da renovação. 

Vizinha dos Poderes da República, goza de maior intimidade 
dos problemas nacionais. Tem deles, em conseqOência, uma visão 
mais perfeita. E pode, naturalmente, desempenhar um dos papéis 
mais característicos da Universidade moderna: o de servir de labora­
tório de idéias a serem e);aminadas, tanto pelo Executivo, como pelo 
Legislativo e pelo Judiciário. 

A esta iniciativa do Departamento de Direito da UnB, o Senado 
empresta esse significado. E manifesta a esperança de que ela se mui· 
tiplique, de modo que a integração Parlamento~Universidade não 
se limite ao campo do idealismo nem se formule 11penas em épocas 
comemorativas. É mister emprestar·lhe constância, de modo que os 
ideais sejam perseguidos e alcançados. 

Entre eles, avultam, nos dias de hoje, os do aperfeiçoamento 
democrático e do desenvolvimento sócio-econômico. A contribui­
ção dos estudos, a respeito, processados no âmbito universitário, 
pode ser valioso subsídio para a ação '_)Oiítica. 

Em ordem inversa, a melhor compreensão da ação política pelos 
corpos docente e discente das universidades, constituirá, por si só, 
um instrumento a mais posto a serviço da perfeição institucional. 

Ademais, a exata compreensão do fenônemo político levará ao 
despl!rtar de vocações latentes na juventude,, que vem revelando um 
crescente desencanto pela função pública, por falta, quer de moti· 
vação, quer de conhecimento. 

E isso é perigoso para o futuro do País. A Nação depende, hoje, 
de nossa geração. Mas amanhã estará entregue a nossos filhos e aos 
filhos de nossos filhos. Há que prepará·los adequadamente para o 
exercício dessa missão, dentro dos eternos e inarredáveis princípios 
da liberdade e do humanismo. A formação de novos quadros de diri· 
gente políticos é uma necessidade_ tão ou mais imperiosa quanto a 
formação de quadros administrativo:; e empresariai!( 

Um esforço conjugado da Universidade e do Congresso Nacio· 
na\ pode ser decisivo nessa momentosa tarefa. 

Estou certo de que, todos quantos participarem destas aulas, sai­
rão convencidos desta verdade: o Poder Legislativo é a alma da Na· 
ção. E nenhuma nação pode sobreviver sem alma. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 42, de 1976 (n9 76-BJ76, na Câmara dos Depu· 
tados), que aprova o tex.to do Acordo sobre Transporte e 
Navegação Marítima, assinado entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argelina Democrática, ein Brasília, 
em 13 de abril de 1976, tendo 

Pare«res Favoráveis, sob n"'S 914 e 915, de 1976, das 
Comissões: 

- de Relaçõe.t Exteriores; e 
-de Transportes, Comunica(:ões e Obras Pdbllcas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira disçuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

102, de 1976 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer n9 806, de 1976), que 
suspende a execução, em parte, do artigo 16 do Decreto·lei n9 
60, de 21 de novembro de 1.966, com a redação do Decreto-lei 
n9 668, de 3 de julho de 1969. 

Em discussão o proj~to. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti· lo, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a mat~ria 
da Ordem do Dia. 

Passa·se à votação do Requerimento n9 622, lido no Expediente~ 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9l04, de 1976. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer· 

~ntados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa·se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 104, de 1976 (n9 _3.154·8/76, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir à Justiça Eleitoral, em favor do Trj. 
bunal Regional Eleitoral do Acre, o crédito especial de 
CrS 615.800,00 (seiscentos e quinze mil e oitocentos 
cruzeiros), para o fim que especifica (dependendo de Parecer 
da Comissão de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Ruy Santos o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA. Para emitir parecer)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o projeto de iniciativa do Senhor Presidente da RepO­
blica, que autoriza o Poder Executivo a abrir a, Justiça Eleitoral, etn 
favor do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, o crédito especial de 
CrS 615.800,00 (seiscentos e quinze mil e oitocentos cruzeiros), pa_ra 
o fim que especifica. 

A Mensagem Presidencial encaminha a matéria rie acordo com 
o disposto no artigo 51 da Constituição, estando acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Minístro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, ql..le diz: 

. "O Exm9 Senhor Presidente do Tribunal Superior Elc:i· 
tora! solicita a abertura de crédito especial, no montante de 
CrS 615.800,00 (seiscentos e quinze mil e oitocentos crumi· 
ros), em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Acre e 
destinado a atender despesas com pessoal. 

Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta 
Secretaria e do Ministério da Fazenda manifestaram.se favo· 
ravelmente à concessão do crédito solicitado, cumprindo 
acentuar que as despesas resultantes serão atendidas sob a 
forma de compensação, conforme prevê o art. 43, § 19, item 

. Ill da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas, a.s· 
sim, as prescrições do art. 61, § r .v, letra C, da Const\tuiçào." 

O crédito especial é destinado a atender despesas com pess()a\ 
daquele Tribunal e a sua abertura se dará sob a forma de compen!';a­
ção prevista em Lei, mediante a anulação parcíal de outras dotações 
orçamentárias. 

Está plenamente justificado o crédito solicitado e cumpridos os 
dispositivos constitucionais e legais que regulam a sua concessão de 
créditos. 

No que diz respeito ao aspecto financeiro, nada vemos que se 
possa opor à iniciativa do Poder Executivo. 

Ante o exposto concluimos pela aprovação do projeto de lei em 
exame. 

v e\. 
O SR. PRESIDENTE (~agalhàes Pinto)- O parectr é favorá· 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação, 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti· lo. declaro~a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queitam perrna· 

necer sentados. (Pausa.) Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 
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Ê o segointe o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEl DA CÁMARA 
N9 104, de 1976 

(N' 3.154-B/76, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autorb:a o Poder Exe<:utho a abrir l Justiça Eleitoral, em 
favor do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, o ~rédito espe­
c:ltl de CrS 61!,00 (telt~:tntot e qttinze mil e oitocentos cruzei­
rOl)\ para o fim que especifica. 

O CoJ'Igresso Nacional decreta: 
Art. lq F/ca o Poder Executivo autori?ado a abrir à Justiça Elei· 

tora!, em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, o crédito 
especial de Cr$ 61 S.SOO,OO (seiscentos e quinze mil e oitocentos cru­
zeiros), para atendimento de despesas de pessoal. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão 
de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento 
ao suba nexo 0700, a saber: 

0700-JUSTIÇA ELEITORAL 
0701- Tribunal Superior Eleitoral 

Atividade- 0701.02040132.021 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 

OI- Vencimentos e Vantagens Fixas 615 800 

CrS 1,00 

Art. 39 bta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposiçÕe!i em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Vai-se passar, 
agora, à votaçào do Requerimento n'1 623.1ido no Expediente. de ur­
gência para o Ofício n'~ S-19/76. 

Em votaç;lo. Os Srs. Senadore~ que o aprovam queiram perma­
riecer sentados. (Pausa) Aprovado. 

Aprovado o rcyuerimento, passa-se à apreciação da matéria, 
que foi de<.pa.:hJda ~ls Comissões de hnanças e de Constítuiçiio e 
Justiç<:~. 

Sobre a m'"sa, o parecer da Comi~sào de Finanças, que ~erá lido 
pelo Sr. !Q-Secretf1rio. 

f: l1do o ~eguinte 

PARECER N• Ulll9, DE 1976 

Da Comissão de Finsnças. sobre o Ofício "S" n9 19, de 
1976 (n9 911, de 30-11-76, na origem) do Senhor Governador 
do Estado da Bahia solicitando autorização ao Sensdo para que 
o Governo do Estado da Bahia possa contratar empréstimo 
externo no valor de UrS 20.000.00,00 {"Vinte mUhões de dólares 
norte-americanos), desdnado a flnanelar projetos rodolií.rlos 
de Interesse daquele Estado. 

Relator: Senador Ruy Santos 
De conformidade com o art. 42, item IV, da Constituiç:1o, o Se­

nhor Governador do Estado da Bahia, no oficio que enviou a esta 
Casa, solicita do Senado Federal, a competente autorização para que 
possa aquele Estado "contratar, ,no exterior, empréstimo de 
US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dótares norte-americanos) ou o 
equivalente em nutra~ moedas. com a finalidade de custear inves­
timentos concernentes à construção do sistema de estradas vicinais 
ao longo do eixo rodoviário da BR-415 - Ilhéus - Vitória da 
Conquista - t: de segmentos dessa mesma rodovia, nas regiões 
cacaueira, leiteira e caju eira do Estado. 

2. A contratação do empréstimo referido, segundo o Chefe do 
Executivo do btado da Bahia, irá financiar parte dos projetos 
rodovi:írios. reumdo!'. soh a denominação de Programação Rodoviá­
ria de Integração, no período de 1976/78, numa extensão de 
1.081.7 Km. pavimentaçào de446,1 Km e melhoramentos de 458,3 
Km: intcrligaç~ü de cle\.o<Jdo potencial econômico, com regiões já 
tradicionalmente incorporadas â economia estadual e permi1irá, 
aindu. o fortalecimento da integração político-administrativa do 

Estado, uma vez que os trechos a serem executados beneficiarão um 
total de 100 municípios. 

3. Para atender o disposto no art. 403, do Regimento Jnterno, 
foram anexados ao presente os seguintes documentos fundamentais: 

a) Lei n9 3.482, de 30 de junho de 1976, da Assembléia 
Legislativa, autorizando o Estado a efetuar a contratação de emprés­
timo externo, até o valo i de VSI 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
dólares n'orte-americano); 

b) parecer do órgão competente do Poder Executivo Federal, có· 
pia da Exposição de Motivos n9 392, de 1976, do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, propondO a aprovação do empréstimo preten­
dido, ficando o exame das condições creditícias da operação a ser 
examinada em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter~ 
mos do art. {9 inciso H, do Decreto n~ 74.157, de 6 de junho de 1974, 
após a respectiva minuta de contrato; 

c) credencial da Comissão de Empréstimos Externos -
CEM PEX, autorizando o prosseguimento daS negociações, expedida 
em 23 de setembro de 1976, com base no art. 2'~, inciso I, do Decreto 
n"' 65.071, de 27 de agosto de 1969 e: 

d) reconhecimento do caráter prioritário da operação pela Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da Repúbtica (SEPLAN): 
conforme o A viso n9 509, de 27 de novembro de l976. 

4. Ante o exposto, cumpridas as exigéncias do art. 403, 
alíneas a, b e c do Regimento Interno e tendo em vista que o 
empréstimo pleiteado é fundamental para a viabilização financeira 
de investimentos de elevada importância para o desenvolvimento 
daquele Estado, opinamos pelo acolhimento do presente pleito, na 
forma do seguinte: 

PROJf;TO DE RESOLUÇÃO No 118. DE 1976 

Autorizs o Governo do Estado dll Bahia • realizar opera­
çio de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-•merlcanos ), para financiar pro­
jetos rod.ow"rlos daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. ]9 É o Governo do Estado da Bahia autorizado a realizar 

uma operação de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente em 
outras moedas, de principal, com grupo financiador a ser indicado, 
sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, destinada a auxiliar o financiamento de projetos rodoviârios 
ao longo do eixo da BRAI5- Rodovia Vitória da Conquista­
llhéus- nas regiões cacaueira, leiteira e cafeeira daquele Estado. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-ã na formi 
aprovada pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros. despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos 
encarregados da execução da política econômico-financeira do 
Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual n'i' 3.482, de 30 
de junho de 1976. 

Art. 39 Esta resolução entra em vtgor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 1 ~ de dezembro de 1976. - Amanl 

Peixoto, Presidente - Ruy Santol, Relator - Teotônio Vilela -
Fausto Castelo-Branco- Mauro Benevides- Roberto Saturnlno -
Dirceu Card.010- Etetitl.o Vltlra- Jolé Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Finanças conclui pela apresentação de projeto de reso­
lução concedendo a autorização solicitada. 

Solicito ao nobre Senador Heitor Dias o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. HEITOR J>IAS (ARENA - BA. Para emitir parecer) . 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apresentado pela Comissão de Fiilanças, o presente projeto de 
resolução autoriza o Governo do Estado da Bahia "a realizar uma 
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operação de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte·americanos) ou o equivalente em 
outras moedas, de principal, com grupo financiador a ser indicado, 
sob a orientação d0o Ministério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, destinada a auxiliar o financiamento de projetos rodoviários 
ao longo do eixo da BR-415- Rodovia Vitória da Conquista­
llhéus- nas regi<h!s cacaueira. leiteira e cafeeira daquele Estado". 

2. O art. 2P da proposição estabelece que "a operação de 
empréstimo realizar~se-á na forma aprovada pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e 
demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para 
registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da execução da politica 
econôrnico-financeira do Governo Federal e, ainda, o dispostO na 
Lei Estadual n9 3.482, de 30 de junho de 1976". 

3. Anexos ao processado encontram-se os seguintes documentos 
principais: 

a) cópia da Lei Estadual n9 3.482, de 30 de junho de 
1976, autorízati,va da operação; 

b) Exposição de Motiv(ls (EM n• 392, de 1976), do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, enviada ao Senhor 
Presidente da República, firmando ponto de Yllta faYoNvel ao 
projeto do Governo da Bahia, na qual é feita referência aos 
seguintes aspectos formais: 

b-1- "credencial da Comissão de Empréstimos Externos 
- CEMPLEX, autorizando o prosseguimento das nego­
ciações, expedida em 23 de setembro de 1976, com base 
no art. 2"' inciso I, do Decreto n"' 65.071, de 27 de agosto de 
1969". 

b-2- "reconhecimento do caráter prioritário da operação 
pela Secretaria de Palnejamento da Presidência da República 
(SEPLAN), conforme Aviso n"' 950, de 25 de novembro de 
1976". 

4. A Comissão de Finanças, após examinar detidamente 
os documentos e informações contidas no processado - e 
que esclarecem perfeitamente todos os detalhes da operação 
- opinou favoravelmente à matéria, apresentando, como 
conclusão do seu parecer, o projeto de resolução, ora objeto 
de nossa apreciação. 

5. No âmbito da competência regimental desta 
Comissão e atendidas que fiJram todas _as exigências contidas 
no Regimento Interno (art. 403. alíneas a, b e c) e, ainda, o 
estabelecido no art. 42, item IV, da Constituição, entendemos 
que a proposição está em condições de ter tramitação nor­
mal, vez que é constitucional e jurídica. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pínto) - O parecer da 
Comissão de Constitui~ão e Justíça condui pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução ""' 
118, de 1976, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte­
americanos). para financiar projetos rodoviários daquele 
Estado. 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs, Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria v.ai à Comissão de Redação. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhãés Pinto) - Sobre a mesa, a 
redação final, que será lida pelo Sr. ("-Secretário. 

É lido a seguinte 

PARECER N• JOIO, Dli.l976 
Da Comissão de Redaçio 

Redatào rmal do Projeto de Resolução n"' 118, de 197601 

Relator: Senador Orestes Quércia 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 118, de 1976, que autoriza o Govern() do Estado da Bahia a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte mílhões de dólares norte-americanos), 
para financiar projetos rodoviários daquele Estado. 

Sala das Comissões, I~" de dezembro de 1976,- Danton Jobiln, 
Presidente- Orestes Quércia, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N' 1010, DE 1976 

Redacào fUUII do Projeto de Resoluçio o9ll8, de 19'76. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, inciso IV, da Constituição e eu, 
· Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1976 

Autori:z-a o Got"erno do Estado da Bahia a realizar opera­
do de empréstimo externo, no lalor de US$ 10,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos), para finandar 
projetos rodorlârios daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. ~i' É o Governo do Estado da Bahia autonzado a realizar 

uma operação de empréstimo ex.terno, no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), ou 
o equivalente em outras moedas. de principal, com grupo 
financiador a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fazen­
da e do Banco Central do Brasil, destinada a auxi\íar o financia­
mento de projetos rodoviários ao longo do eixo da BR-415 -
Rodovia Vitória da Conquista - Ilhêus - nas regiões cacaueira, 
leiteira e cafeeíra daquele Estado. 

Art. 2~> A operação de empréstimo realizar-se-á na forrna 
aprovada pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, pra2os e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro dt: empréstimos da espécie, 
obtidos no exterior, obedecidas as demilis exigências dos órgãos 
encarregados da execução da política econômico-financeira do Go­
verno Federal e, ainda, as disposições da Lei Estadual n~ 3.482, de 30 
de junho de 1976. 

Art. 3~ Esta Resolução entra em vígor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tratando-se do 
matéria em regime de urgência. passa-se à sua imediata apreciação. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pínto)- Sobre a mesa, reda· 
ção final do Projeto de Decreto Legislativo n"' 42/76, aprovado na 
Ordem do Día da presente sessão e que, nos termos do parágrafo úni· 
co do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, será lida pelo Sr. \9-Secretãrio. (Pausa.) 

f: lido a segwnte 

PARECER N' 1011, DE 1976 
Da Combsio de Re<laçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legisl.tiYo n9 41, de 
J976 (119 76~8/76, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador MendeJ Canale 
A Comissão apresenta a reaaçâo linal do Projeto de Decreto 

Legislativo n'~ 42, de 1976 (n~" 76-B/76, na Câmara dos Deputados). 
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que aprova o text.o do Acordo sobre Transporte e Navegação Maríti· 
ma, assinado entre a República Federativa do Brasil e a República 
Argelina Democrática, em Brasília, em 13 de abril de 1976. 

Sal<~ das Comissões.,,. de dezembro de 1976.- Danton Jobim, 
Presidente- Mendes Canale, Relator- Orestes Quércia. 

ANEXO AO PARECER No 1.011, DE 1976 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 42, de 
1976 ( n~' 76-B /76, na Câmara dos Deputado~). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituicào. e· etP, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1976 

Aprova o· texto do Acordo sobre Transport( e Nnegação 
Marítima, auinado entre a República Federativa do Brasil e a 
República Araelina Democrática. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 É aprovado o texto do Acordo sobre Transporte e 
Navegação Marítima, assinado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argelina Democrática, em Brasília, a 13 de abril 
de 1976. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (MagattJ.ães Pinto)- O Sr. IQ-Secretário 
procedêrá à leitura de requerimento de dispensa de publicação, envia­
do à Mesa. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 6%4, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Decreto Legislativo n942, de 1976. 

Sala das Sessões, }9 de dezembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, passa-se à apreciação da redação final do 
Projeto do Decreto Legislativo n0?42, de 1976. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dós Srs. Senadores desejar usar da palavra, encer­

rarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam perm!lneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovad<~.. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhàes Pinto)- Há orador inscrito. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No último dia 12, o Dr. Maurício Schvlmann, Presidente do 
Banco Nacional da Habitação, assinou, com o Prefeito de Aracaju, 
João Alves filho, convênio de adesão do BNH ao projeto de 
urbanização da Coroa do Meio, uma área de 5 milhões de metros 
quadrados, onde surgirá um modelar bairro, para cerca de 40 mil pes­
soas, com áreas verdes e de lazer, construído dentro das modernas 
concepções urbanísticas. 

Trata-se de importante iniciativa, tornada possível pelo 
eminente Presidente Ernesto Geisel, que assinou decreto cedendo 
aquela área à Prefeitura de Antaju, para ali concretizar belo projeto 
de autoria do arquiteto Jaime Lerner. O projeto será auto-financiá­
vel, pois os investimentos que serão realizados serão ressarcidos com 
a venda dos lotes. E, com esta venda, a ser feita pelo próprio municí­
pio, reprimirá a especulação imobiliária que assola Aracaju. 

O coovênío a que aludo foi assinado no Palácio Olímpio Cam­
pos, sendo a solenidade presidida pelo Governador José Rollemberg 
Leite. O Prefeito João Alves Filho- falou, dando uma síntese do tra-

balho que desenvolve em Aracaju e ressaltando a colaboração dada 
pelos doutores Maurício Schulmann e Alberto Klumb, Presidente e 
Diretor do BNH. respectivamente. O Presidente do BNH também 
falou. reafirmando o apoio do Banco à solução dos problemas da 
Capital sergipana. Finalmente, o Governador José Rollemberg Leit~ 
destacou a rapidez com que a Pref~itura de Aracaju vem conduzindo 
o problema dos terrenos de marinha e da Coroa do Meio, 
salientando o apoio decidido dado pelo eminente Presidente da 
República. 

~r. Presidente. 
O projeto a ser executado em Coroa. do Meio, com áreas verdes 

e de lazer de mais de dois e meio milhões de metros quadrados, tem 
importância excepcional e virá contribuir para o maior embele­
zamento da Capital sergipana, propiciando aos seus moradores 
ambiente dos mais saudáveis. 

E mais uma demonstração do fértil esforço realizado pelo 
Governador José Rollemberg Leite, ,m estreita cooperação do 
Governo Geisel, numa soma de esforços e recursos que tantas vezes 
tenho saudado desta tribuna, por seus copiosos frutos. 

Resta-me congratular-me com o Governador do meu Estado e o 
Prefeito João Alves Filho, m·anifestando ao Presidente do BNH os 
agradecimentos do povo sergipano, pelo apoio firme e decidido que 
tem dado para a solução de problemas da magnitude deste a que 
acabo de me referir. 

E fonnulo votos para que o novo b:>.irro de Aracaju logo se 
torne esplêndida realidade, com todos os seus efeitos benéficos para 
a bela cidadel (Mui to beml) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão or­
dinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n\1" S92, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da entrevista do Senador Petrônio Portell'a 
concedida ao jornalista Jônio de Freitas, e publicada no jornal 
Úldma Hora, edição de 14 de novembro de 1976. 

-2-
Votação, em turno único, do Requerimento n~' 601, de 1976, 

dos Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da mensagem transmitida 
pelo Ministro de Estado da Justiça, Dr. Annando Falcão, em nome 
do Senhor Presidente da República, referente ao "Dia Nacional de 
Ação de Graças". 

-3-
Discussào, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n~' 244, 

de 1976-DF, de imctattva do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sobre a participação do Governo do Distrito Feder:ll no 
capital da PRO FLORAS SfA- Florestamento e Reflorestamento, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 959, 960e 961, de 1976, das Comissões: 
- de Con!titulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juri-

dicidade; · • 
-do Distrito Federal, favorável; e 
-de Flnaaçu, favorável. -·-Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 

n9 23,de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a redação 
do art. 550, da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 504, 505 e 506, de 1976, das Comissões: 
- de Consdtulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
-de J..eaitlaçio Social, favorável; e 
-de Flnaaças, favorável. 
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-5-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constítucíonalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado nl' 27, de 1976, do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, que proibe a pesca da baleia no mar territorial brasi­
leiro, por dez anos, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 823, de 1976, da Comissão: 
-de Consdtulçio e Jutça, pela inconstituêiona.lidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 ho1"as e 50 minutos. f 

fNSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

Ata da duocentésima décima nona reunião ordin6ria, reali­
zada em IJ..I0-1976. 

Às dezessete horas do dia treze de outubro de mil novecentos e 
setenta e seis., presen!es os senhores Senadores Cattete Pinheiro e 
Heitor Dias, e os senhores Deputados José Bonifácio Neto, Raymun­
do Diniz e Raul Bernardo, sob a presidência do senhor Deputado 
José Passos Porto, reuniu-se o Conseho Deliberativo do (nstituto de 
Previdência dos Congressistas, a fim de tratar assuntos diversos. 
Lida e aprovada a ata da reunião anterior, o senhor Conselheira 
Deputado José Bonifácio Neto relata recurso do senhor Deputad~ 
Joaquim de Figueiredo Corrêa contra o indeferimento, pelo senhor 
Presidente do I PC, de concessão de auxílio-doença solicitado pelo 
associado. O parecer, pelo provimento do recurso, após discussão, é 

· aprovado por unanimidade. Nada mais havenclo a tratar, às 
dezessete horas e cinqüenta minutos é encerrada a reunião. E, para 
constar, eu, Zélia da Silva Olíveíra, Secretária, lavrei a presente ata 
que, depois de lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 
-Deputado Passos Porm, Presidente. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Resenha das matérias apreciadas de I" a 30 
de nomnhrode 1976 

(_Art. 223. inciso li. dQ.Efiipze!11o ln1e.rno I 

Projetos aprovados em Prlrneiro Turno: 
Projeto de Lei do Senado n'~ 142, de 1976- Senador Nelson 

Carneiro - Regula a indenização à dependente, e dá outras 
providências.- Sessão: 25-11-76. 

Projeto de Lei do Senado n'~ 127, de 1975- Senador Franco 
Montara- Determina que na aposentadoria por tempo de serviço, 
o segurado indenizará o INPS pelo período durante o qual não haja 
contribuído.- Sessão: 25~11-76. 

Projeto Aprovado em }9 Tumo e enviado à Comi~ão de Redação: 

Projeto de Lei do Senado n" 42, de 1974 - Senador Nelson 
Carneiro- Altera a letra a do artigo 6'~ do Decreto n" 69.450, de I 'I 
de novembro de 1971, que regulamenta o art. 22 da Lei nq 4.02~, de 
20 de dezembro de 1961, e a alínea e do art. ·40 da Lei n9 5.540, de 28 
de novembro de 1968, e dâ outras providências. -Sessão: 26-11-76. 

Projeto arquivado nos termos do anigo 278 do Rtgimento Interno: 

Projeto de Lei do Senado n~' 263. de 1975 - Senador Vas­
concelos Torres - Disciplina a venda, no comércio varejista, dm 
cereais acondicionados ern pacotes padronizados.- Sessão: 16-11-
76. 

Projetos rejeitados e enYiados ao arquivo: 

Projeta de Lei do Senado n~' 8, de 1976- Senador Franco Mon­
tara - Assegura direitos dos Empregados no caso de Falência ou 
Concordata da Empresa.- Sessão: 17-11-76, , 

Projeto de Lei do Senado n" 91, de 1975- Senador Nelson 
Carneiro- Acrescenta parágrafo único ao art. 394 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. -Sessão; 1":1-ll-76. 

Projeto de Lei do Senado n" 92, de 1975- Senador José Esteves 
-Dispõe sobre a transferência da sede da Superintendência da Bor­
racha para a cidade de Manaus.- Sessão: 17- t 1-76. 

Projeto de Lei do Senado n~" I 25, de 1976- Senador Osires Tei­
xeira - Autoriza os Governos Estaduais a implantar Agências de 
Banco Oficial ou Cai.u Econômica Estadual, nos termos que especi­
fica.- Sessão: 17-11-76. 

Projeto de Lei do Senado n~' \35, de 1976- Senador Franco 
Montara- Estende aos trabalhadores rurais o abono previsto para 
os trabalhadores urbanos, a ser pago pelo FUNRURAL dentro de 
suas disponibilidades financeiras.- Sessão: J 7-1 J-76. 

Projeto de Lei do Senado n'~ 254, de 1975- Senador Benjamim 
Farah- Estabelce a uniformidade dos períodos de Férias Escolares 
em todo o Pais.- Sessão: 18-11 ~ 76. 

Projeto de Lei do Senado n'~ 211, de 1976 - Senador V as~ 
cancelos Torres- Altera o Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 
1974.- Sessão: 22-11-76. 

Projeto de Lei do Senado n'-' 3 I, de 1976 - Senador Nelson 
Carneiro - Dispõe sobre a proibição de confiar a classificação de 
embarcações nacionais a entidades estrangeiras.- Sessão: 23-ll-76. 

Projeto de Lei do Senado n~' 58, de 1976 - Senador Dtestes 
Quércia- Dá nova redação ao item I do art. 11 da Lei n'~ 3.807, de 
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social). - Sessão: 
24-11-76. 

Projeto de Lei do Senado n~" 208, de 1976 - Setrador 
Vasconcelos Torres- Assegura direitos especiais aos Servidores do 
Quadro dii Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
1• Região.- Sessão: 26-11-76. 

Projeto de Lei do Senado n<~ I, de 1976- Senador Franco Mon­
tara - Dispõe sobre amparo ao trabalhador desempregado, 
garantindo-lhe o direito ao aux:ílio-doença e à aposentadoria por 
invalidez.- Sessão: 30-\!-76. 

Projetos aprovados e emiados à Câmara dos Deputados: 

Projeto de Lei do Senado n'~ 235, de 1976- Senador Mauro 
Benevides- Altera a Lei n9 6.182, de li de dezembro de 1974, e dã 
outras providências.- Sessão: 23-11-76. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~" 86, de 1976 
- n~' 2.048-Df76, na Casa de origem- Retifica sem ônus a Lei n'1 
6.279, de 9 de dezembro de 1975, que "estima a Receita e fix:a a 
Despesa da União para o exercido financeiro de 1976".- Sessão: 
24-11-76. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 24, de 1976 
- n" 206-B/75, na Casa de origem - Revoga dispositivos da Lei nq 
5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito).­
Sessão: 25-11-76. 

Projeto de Lei do Senado n9 296, de 1976- Senadores Franco 
Montara e Petrônio Portella- Veda aos municípios empenhar, no 
último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécirno da 
despesa prevista no orçamento em vigor.- Sessão: 25-11-76. 

Projeto de Lei do Senado n9 219, de 1976- Senador hamar 
Franco- Regula o reajuste de aluguéis de imóveis urbanos, e dá ou~ 
tras prOvidências.- Sessão: 30- I 1-76. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~" 9, de 
1976- n'~ 366-Cj75,na Casa de origem- Define "Moagem Colo­
nial", e dá outras providências.- Sessão: 30-11-76 (extraordinii.ria). 

Projetos aprondos e enviados à sançílo: 

Projeto de Lei da Câmara n9 89, de 1976- n9 2.214-B/"76, na 
Casa de origem- De iniciati~a do Senhor Presidente da República 
- Autoriza a doação à Universidade Federal da Bahia, do imóvel 
que menciona, situado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia. -
Sessão: 18-11-76. 

Projeto de Lei do Senado n'~ 175, de 1976-DF- De iniciativa do 
Senhor Presidente da República- Dispõe sobre os Servidores Públi· 
cos Civis da Administração Direta do Distrito Federal e de suas 
Autarquias, segundo a natureza juridica do vínculo empregatício, e 
dá outras Providências.- Sessão: 19-1 t-76 
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Projeto de Lei da Càm~ra n~" 90,' de 1976- n9 2.999-B/76, na 
Casa de origem -.De iniciativa do Senhor Presidente da Repúbliça 
- Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justi~a Federal de \t 
Instãncia o Cré:dito Especial de CrS 1.200,000,00 (hum milhão e 
duzentos mil cruzeiros), para o fim que especifica.- Sessão: 24-ll-
76. 

Projeto de Lei do Senado n~' 212, de 1976-DF - Poder 
Executivo- Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 1977.- Sessão: 26-11-76 (extraordiná­
ria). 

Projetos aprovados e enviados i promulgaçio: 

Projeto de Resolução n~' lO I, de 1976- De iniciativa do Senhor 
Presidente da República- Estabelece alíquotas máxi'mas no impos­
to sobre operações relativas à circulação de mercadocias. - Sessão: 
22-11-76. 

Projeto de Resolução n9 112, de 1976- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo a elevar 
em CrS LOOO.OOO,OO (hurn milhão de cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada.-- Sessão: 25-11~ 76. 

Projeto de Resolução n9 114, de 1976- Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a elevar em 
CrS 187.700.400,00 (cento e oitenta e sete milhões, setecentos mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolídade. - -
Sessão: 25-11-76 

Projeto de Resolução nY 115, de 1976- Comissão de Economia 
-Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em 
CrS 1.770.364.294,53 (hum bilhão, setecentos e setenta milhões, tre. 
zen(os e sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta e nove cruzeiros e 
cinqüenta e três centavos), o montante de, sua dívida consolidada.­
Sessào: 25-1 ! -76 (extraordinária). 

Projeto de Resolução nq l\0, de 1976- Comissão de Econo­
mia- Autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi-Guaçu, Estado de 

São Paulo, a elevar em Cr$ '-iOO.OOO,OO (hum rnllhão e quatro. 
centos mil cruzeiros} o montante de sua divida consolidada. - Ses· 
siio: 26-11~76. 

Projeto de Resolução nQ ill, de 1976- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André {SP) a elevar em 
CrS 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada.- Sessão·. 30-11-76. 

Projeto de'Decreto Legislativo nç 40, de 1976- nY 74-B/76, na 
Câmara dos Deputados - Aprova o texto do novo Acordo de 
Comércio e Pagamentos entre a R~púb!ica Federativa do Brasil e a 
República Socialista da Ro~êrlia, assinado em Brasília, em 5 de 
junho de I 975.- Sessão: 30·1 t-76 (extraordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo n<> 41, de 1976- n9 75-B/76, na 
Càm<~ra dos Deputados - Aprova o texto do Convênio sobre 
Transportes Marítimos, assinado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Democrática Alemã, em Brasília, em 23 de julho 
de /976. -Sessão: 30-11-76 (e:o~.traordinária). 

RELATO RIOS DAS COMISSOES PERMANENTES 
CORRESPONDENTES AO M~ DE NOVEMBRO 

DE 1976 

COliiSS.\0 DE AGRICULTURA 

RELATÓRIO CORRESPONDE!\'TE AO MtS DE NOVEMBRO DE 19 16 

PRESIDE~'TE: SENADOR QRESTES QU~RCIA 

ASSISTEN'l'E: ~RCUS VINICIUS GOULART GONZAGA -

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RE- RELATOR DATA DA CONCLUSi\.0 ('r.NCLUSÃO 
CEB/MENTO DES!GNÁDO OIS· DO PARECER o' 

NA COMISSÃO TR!BUIÇAO DO f\ElATDR COMISSÃO 
08SERVAÇ0ES 

PROJETO DE LEI DA~ N9 50, DE 1976 - 2.8.76 SENADOR 
Assegu~a ao pequerto P~opriet~rio ru~al o di 6.8.76 Relatado na APROVADO O 
rei to ~e opçao em ~téria de enquadramento- l'l'ALIVIO reunião de PARECER. 

sindical, e dá outras providências • COELI!O 17.11. 76 - Pa-
recer pela re-
jeição. 

l?ROJ~TO DE L€I DA ~~RA N9 87, DE 1 976- l!:io.l0.76 SENADOR 19.10.76 Dispoe sobre a aplicação obrigatória em a Relatado na APROVADO O 
tividades agrlco1as, ~e parte dos re~urnoi I'l'ALIVIO reunião de PARECER. 
destinados a projetos na área da Amazônia COELHO 17.11. 76 - Pare 
Legal e dá outras providências. cer pela aprovã 

ção com a alte:: 
ração contida 
na Emenda n9 
l.CA. 

PROJ§TO ~E LEI DO SENADO N9 160, DE 1 975 18.11.76 --D~spoe sobre o exerclcio da Profis$ão de -- - -- --
Tecnico AGrlcola e di out~as providências. 

PROJET? DE LE1 DO SENADO N9 1~0, DE 1976 -
Acrescenta dispositivo ao oec~eto Lei n9 15.10.76 -- -- -- -- --
2!1, de 28 de feve~eiro de 1967, que dis -
poe sobre a proteçao e estlmulos à pesca. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 107 DE 1 975- 16.11.76 Torna obrigatória a ~tili2ação de sacaria SENADOR 16.11.76 -- -- --
de fibras naturais na embalagem de produ - OTHAIR 

tos a~rlcolas e dá outras providências. BECKER 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONClU$AO 
NlJMERO E EMENTA RI::CEBIME/1,110 00 PARECER 

NA COMIS31<0 DESIGNADO OrSTRJBUIÇAQ 00 RELATOR 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 118, DE 1976 - 30. 9. 76 SENADO..It 19.10.76 --(CO!~PLEMENTAA), que "acrescenta parágrafo 
MENDES único ao a:tt. 34 da Lei Complementar n9 11, CANALE de 25 de ~io de 1971, estabelecando pres -

c:dção quinquena para jl8 impcrti~ciaJ devi 
das ao tUNII.UAAL. 

PROJtTO DE LEI DA cAMARA N9 78, DE 1 976 - 4.10.76 SENADOR 19.10. 76 - --
Inclu~ proqrarna de melhoria de condiçõee de AGENOR MARIA 
habitabilidade dos trabalhadores nos proje-
tos de financia.'Dentos aÇJropecuárioa. 

sfNTESE VOS TRABALHOS 9A COMtSS~O 

llEWHDE.S REALIZAVAS , ••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARECERES PROFERIVOS 

M~TtRJAS VJSTRJBUJPAS 

6-tat.Zlia, eM JO dt nOVLMbJto de 1976 

CO:niSS.\0 DE ASSUNTOS REGIO!lAIS 

RELATóRIO CORRESPONDE:'\TE AO MtS DE NOV»iBRO DE 1976o 

PRESIDE~'TE: SElUJ>OJ. CATTE!E PD1HEIRO 

ASSlSTENTE: Ltl'JA FERREIRA DA ROCHA 

DATA OE FIE-
NOMI::AO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COM!SSAO 

t'R.Ol~O D;;j UI DO Sf:lll.!!Q pa ii:Oii: D1 J22l 

~cre~centa dispositivos ao D~creto. 19.06.76 
lei ~~ 1.376, de 12 ~e deze~bro de 19(~ 1 que 
d.ispoe sobre a cr1açao de Fundos de Inve3t1 
~entos 1 altera a Legis1a{ão do ~~osto sobre 
a R.er.da l"elt~ttva a incen ivos l:'isCais e dá 
outras providencias, 

PBQJt-N D&; ~lU:: l2ll C.IJ·i.f& Nfl; 82 1 Dr.j 1:22~ 

.DispÕe sobre a aplicação obrigatÓria, 
eo ativi~ades •grÍcolas 1 de p~rte dos rec~ l9.l1.?C 
sos dest1nados,a projetos na areada Amazo-
Dia Legal 1 e da outras providÊncias. 

RELATOR 
OESIG.NAOO 

SE!fADOR SALDA 
NliA DERZI 

SEJ'JADO:R REN,A 
'IO FRANCO 

DATA OA 
OIS· 

TRIBUIÇAO 

20.08.76 

L9ollo76 

S1NTES 005 TRABI\LB)S DA COl'.ISST.O 

:ReuniÕes realizadas •• , , , , • , , • , • , , , • , • ••..... l 

ProJetos di.stribu1do.s ••• o••••••·•••••••••••• 1 
Projetos aProvados 

CorrespondêrJcia recebida: 

OfÍcio • , ••• , •••• •••••••• 1 
cuta •.••.........•..•• 3 
Te1eli: ••• • o.,,.,., •• , •• , 1 

Telegrilllla •••• o ••••• ••••• 2 

Correspondênc1• expedida: 

or:ício • , , ••••••••••• , ••• 1 

Carta •••••••••••••••••• l 

Eln 31> :&e novembro de 1 976. 

2 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

BeJeJ.çio~ 

Aprowção do 
ProJeto e da J:; 
mend.a na 1-CA.. 

De:umbro de 1976 

CONCI.USAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSA O 

--- -----

---- L 

CONCLUSÃO 
~ .... 

COMI!:SAO 
OBSERVAÇOE::S 

AJlrovado 
30.11. 76o •• 

AproYndo 
30.11.?6. "" ' 



--- ,IJIÃRIO 110 CQ!iGit'SSO liACIOiiAL (Secio P)' 

00!\USSAO DE CONSTtTutçl.o & .rus'ft.ÇA 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO 1\$8 DE novembro DE 1P76 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SENADOR ACClOt.Y FI.LHO. 

MARIA HBLENA BtJE'NO BIU\Nokl. 

NÍIMERO E EMENTA 

~m.lSAGEM N'i' 175/76 do Sr. Presidente daRe 
pÜblica, subr.letendo à aprovação do Senado-
Federal, o nome do General-de-r:xército Re:l_ 
na~do Mello de Almeida para exercer o Cl!-r-
go de Hinistro do superior Tribunal Milt -
tar, na vaga decorrente da aposen~adoria 
do l11nistro General-de-Exército Jurandyr 
de Bizarria Hamede., 

PROJETO LEI CÂHARA !19 90/76; 

Autor.i,za o Podei Executivo a abrir ã Jus ti 
ça Federal de 1 Instância o crédito espe::' 
cial ae Cr$ l.20Q.OOO,OO para o fim que 
esf>ecifica. 

Autor: Poder l:xecutivo. 

J?ROJETO LEI SEUADO N'i' 186/761 

Acrescenta paráq:rafo ao ~U:t. 164 do Decreto-
-lei n'i' S 452, de 0~.05.1»43. 

Autor; Senador Nelson Carneiro. . 

PROJETO LEI cAIWtA N<i> 71/76: 

Introdu: modificações e 
dos Registros Públicos. 

acriiscu:tOa na Lei 

Autor: Sllputado Alipio de Carvalho. 

PROJETO LEI SENADO N'i' 271/75: 

DispÕe 110bre a 
junto ao INPS. 

inscrição doa funcionários 

Autor: Senaãor Itamar Franco. 

PROJETO LEI CÂMARA N'i' 59/761 

Ois?Õe ao~re nor~as de procedimento em Re -
cl~~çõea e Recursos interpostos pelo traba 
lhad~r :rural, nos casos de apo•entadoria i 
pensao. 

Autor: Deputado cl.iudio Sales, 

PROJETO LEI SEt-IADO U9 2l6/i61 

Concede ao piloto privado o direito d.e con 
t:ribuir, corno autônomo, para a PrevidênciA 
social. 

Autor: Senaclor Lei te Chaves. 

PROJ"ETO LEI SENADO N9 195/76; 

DispÕe sobre o exe:rctcio 
gr&xate autônomo. 

da profissão de •• 
Autor: Senador Vas~oncelos Torres;. 

DATA. OE RE· RElATOR ' CEBIMENTO DESIGNADO 
NA COMISSAO 

28.10.76 SENADOR MM -
TOS LEÃO. 

20.:0.0.'16 SEN.ADOR HELvt 
m:o Num:s 

12.08. 76 51:.11ADOil. HEIUU 
QWDELA~ 
QUll. 

13.09.76 SENADOR, ITAL!_ 
Vl:O COEU!.O. 

03.!.:;:. 75 SENADOR HELV!_ 
DIO NUNES. 

25.08.76 SENADOR HENIU 
QUE DE LA ROf 
QUO. 

22,Q9.76 SENADOR HENRI 
Otm DE LA RO~ 
QUE:. -

17.08.76 SEMDOR ITAL!_ 
VIO COELIJO. 

OATA OA CONCLUSA C CONCLUSI.O 
OIS- DO PARECER OA 

TRIBUIÇ..\0 DO RELATOR COMISSA O 

16.11.76 SECRETA. 
\1S.ll.76) 

28.10.76 Constitucional API\0\i'J..DO. 
e juridico. (18.11. 76) 

18.08.76 Conatitucio· APilOVAOO. 
nal e jur!cii 
co.Favorá.vei 

(18.11.76) 

quanto •• •! 
rito. 

05.10.76 Constitucio- APROVADO. 
nal e jur!di (18.11. 76) 
co.Favorãvei 
quanto ao m!!. 
rito, com a 
emenda n'i' 1-
Cc;I. 

09.03.?6 Constltucio- »ROVAOO, 
nal e jur!di (18.11. 76) 
co.FavorãveT 
uanto ao mé-· 
.IIto, oferecen 
elo emenda nQ 
1-CCJ 

31.08.76 Conatitucio- APROVADO, 
nal e juddi (18 .11. 76) 
co.Favcrf.vci 
quanto 
rito. 

ao m§ 

23.09. 76 Dili9ência APROVADO, 
junto ao :tNPS. (18.11.76) 

18.08.76 Constitucio-. APROVADO. 
nal e ~ud.di Vota com :res 
co.Favorãvei ções Sen.Helv 
qzr.nto ao rné- àio !lUne::>. 
rito,com a e 
menàa n'i' 1--
Cc;I. 

OBSERVAÇOES 

,_ 
-
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DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇó!OS 

NA COMI$SAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJ~'i:'O LEI SE:·lADO 119 111/161 .n.o9. 76 SENAD01l HENRl 22.09.16 Pela rejaiç.i!o. APROVADO. 
Esta~~lece li~ite à renun~ração dos adminis- QUE DE LA ~ (18.111. 76) 
tr~dctes das e~presas públicas e sociedades QIJE. 
é o CCC!'O!:lia r.l!St:il, 
?T.C.>:.:~O Li:! SE:IADO N9 20/?6; Pala prejudi- .I;J>ROVADO. 
\"!;Ja aos e~preyados ou <lil"igentes de entida cialidade. {18.11.76) 
das Ua administração federal indireta ã 
percepção de retl"ibuição mensal supel"ior a 
retriUuição mensal fixada para o Presidente 
da R.1t,úbl!.ca. 
J.utcrus: SeniJ.dores Lázaro narbo!ia e Leite Cb ves. 

!-IE.:SAGE/1 N'? 1.64/76 do Sr. Presidente da ne- 18.10.76 SENADOR· HEI - 18.10.76 Constitucio- APROVADO. 
pÜblica,propondo ao Senado Federal, seja au TOR DIAS. nal e juridi (18.11. 76) 
toriz<~da a Prefeitura liunicipal ee são Mi = co-o PRS da -
guel Arcanjo a elevar er.t l mill1Íio: de cruze.! 0>:.- I 
ros o r.10ntante de sua divida consolidada. 

{PROJETO RESOLUÇÃO COMISSlo ECO!I~~A) 

PROJETO LEI SENADO N9 263/76: 14 • .1.0.76 SENADOR IIEI• 18.10.76 Consti tucio- APROVADO. 
TOR DIAS. nal e jur!d!. (18.11.76) 

Altera disposições do Decreto-lei n9 82, de oo. 
26.12.1966, que regula o Sist~ Tributá -
rio do Distrito Federal. 

Autor; Poder Execu'tivo. 

PRWE'l:O DECRI.;TO LECISLA'I'IVO ll'? 26/76: 13.09.76 SEUADOR HELVf 17 .09. 76 Arquivamento. APROVl\DO. 
DlO NUNES. (1!1.11.76) 

Af.:::oll<t as contas da, Petróleo Brasileiro S/A 

~i~~o~~-e P~~~~~~~<l~=~~~r~=t~~~~~ib~~~ 
dora S/A - BRASPETRO e C!a. de Potróleo Cfa 
Aroa:lÔnia - COPAn, relativas ao e:~terclcio do 
1972. 

PROJ:::'ro DECR!::TO Ll::GISLATIVO N9 27/76: 13.09.76 SENADOR HELV! 
D:to mm~s. 

17.09.76 Arquivamento. APROVADO. 
(lll.lL 76} 

An~ova as contas da Petróleo Brasileiro SYA 
PÉ:TROBRA.s e suas sUbsidiárias Petrobrás Qu! 
r::.ica 5/A - PETROQUISA e Petrobrás Distribui 
dor a SA, relativas ao exerc1ct.o de 1971. -

. 
PROJETO LEI SElll\00 U'? 242/76: 2J.t-!L76 SEUADOR liEilRI 27.09.76 Inconstitucio APROVADO. 

OtJE llE LA Ro.Ç na.1. (18.11, 76) 
DispÕe sobre a isenção de correção I!IOnetá- QUE. 
ria em financiamento imObiliário, sob regi-
,e de "mutirão" e ou de ~pular;ão de baixa 
re:1.da e dá outras providencias. 

Autor: Senador Benja.miJII F ar &h. 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO U<;> 30/76: 14.09.76 SEUADOR UELV! 17.09.76 Al;:quivamento. APROVAJ)O. 
DIO llUI:li::S. (18.11.76) 

Aprova as contas dca Petróleo Druileiro SA· 
PETROüRJ.s e de sua o &ubaid.1irJ.al, ~alat1V&8 
ao exereloio d.• 1973. 

·-
PROJE:TO LE:I SJ;t/JWO 119 244/76-DF 24.09.76 SilllADOR)IEI- 27.09.76 constitucio- APROVADO. 

TOR DIAS. n~l e judd!_ (24.11.76~ 

DispÕe sobre • participação do Governo do oo . 
Distrito Federal no capital d~ ~ROFLORA S. 
A. - E'lorestar.~ento e Reflorestaznento. 

Autor: POder Executivo. 

P?.OJE";;"O LEI SEllADO ll'i' 191/7!$; 17. Oli :·76' SUJADOR JOSt!; 18.08.76 Constitucio- APROVJI..DO, 
SARNI:::Y, Ml e juríd! {2.4.11.76) 

Acrescenta dois parâgrafos ao a:ct. 39 de oo. 
Lei n9 5 107, de 13 de seteml:·ro de 1966. 

Autor: Senado~ t;aleon Carneiro. 

I 



DJÁIIIO DO CONGRESSO NACIONAL(- ll) 

DATA DE RELATOR DATA DA • CONCLUSAO CONCLUS-10 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER ., OSSEfWAÇOES 

NA. COMlSSAO DESIGNADO DlSTRlBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJE'i'O LEl SEJ.JADO H9 261/76: 14.10. 76 SENADOR IIELVI 16.10. 76 Constitucinal APROVADO. 
oro NUliEs. e juddi.co. 124..11.16) 

Inclui o Curao de Artes GrÁf1cas dentre •• 
piniatraãos pelas E:scolas Técnic.::..a Fede -
raie. 

.Autor: Senador Vasconcelos Torres • 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N9 32/16: 05.10. 76 g~g~~~L~ 05.10. 76 ArquivaJ~~ento APnoVADO. 
(24 .l,l. 76) 

J..prova a prestação de contas da Rede Ferro-
viária Federal 5/A e de suas subsidiárias 
relativas ao exercicio de 1S1l. 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N9. 33/761 05,10.76 ~~~E~LV,! 05.10.76 Arquivamento. APROVADO. 
(24.11. 76) 

J!.prova as contas àa Petróleo s.A.-PETROBRAS 
relativas ao exerc!cio àe 196à. 

PROJETO DECReTO LEGISLA?IVO N9 34/76: 05.10.76 SEtU\.OOR HEL- o.S.l0.16 Arquivamento. APROVJUX). 
VIDIO NINES 1 U4.11.76) 

Aprova aa contas da Rade Ferroviária P•da• 
ra1 S. A. e s~as aubaidiâriaa, relativos ao 
exerc!cio de 1972. 

PROJETO DECRETO I.J::GISLATIVO 11935/76: ll.l.Q.. ?(i SENADOR HELVI 18.10.76 Arquivalltento. APROVADO. 
010 NUliES. (24 .11. 76) 

Aprova as contas da Petróleo Drasileiro S. 
A. - P:tTROBRAS - e sua subsldi.iria, rela -
tivas ao exerc!cio de 1970. 

' I P::<OJE'l'O m;cru::-;o LEGISLA?IVO N9 38/76: 18.10.76 SENADOR l!EL VI 18.10.76 Arquivamento. ~ROVl\DO. 
VIO fJUNES. (24 .11. 76) 

Aprova as contas da Rede Ferroviaria S .A. 
e suas s'-lbsidiârias, relativas ao exerci-
CiD de 19"74. 

PROJE'l'O LEI SEliADO N9 173/76: 02.08.76 SEllADOR NEL- 04.08,76 oncediàa vis-
SON CARIJEIRO, a ao Scn.Josi:. 

Alter~ a r~da~io doa arts. 27 e 61 da Lei ' i!lo:l.us~. 

n~ 5 6d2, de 1.7,1971, acrescentando no-
uos itens e parãqrafo• e di outr•• provi-
déncias. 

AÓ.tor: Senador José Lindoso. 

PROJE-;'0 U:I St:IIAOO 119 214/76: 02.09.76 SENADOR JOS.t: 02.09,76 Constitucio- ARMVADO. 
SARNC'i. nal e jurld!_ (24,ll.76) 

kcre~cent~ parágrafo ao art~ 29 da. Lei n9 co. 
5 107 ,de 13 de setembro àe 1966 edãou-
tras providências. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO L:E:I Si:UADO ;;9 04/74; :jl5.09.76 SENAPOR UEI- 25.09. 76 Prejudicado, 1\l'UOVJi.DO, 
':i:OR PU.S. p/Arquivamen- vencidos Os 

Altera. a legislaçio da Previdência Social "'· Sen. N elson 
e dá outras providências. Carneiro, Lei • Chaves c Hel-

vldio Nunes. 
Antor: Senado:t llel-JOon Carneiro. (24.11.7G) 



- Q..,ta.felral DIÁRIO DO CONGRESSO NACIDNAL(-U) 

NOMERO E EMENTA 

PROJ!:TO LEI SEtlADO 119 220/76: 

Estende aos titulares de firm.u individuais 
aocieGades por cota&, só~ios-ger~ntes,·dire 
tore$ ele sociedades anônirnas e equivalentes 
o rcgil:lc do Fundo de Gan.ntia do Tempo d 
Scrvl.ço. 

;,utor: Senador Evelâsio Vieirll.. 

Pr.OJr:TO LI:;I SJ:::tlhDO 119 230/75; 

Estabelece novos padrões de remuneração pro 
fisslonal míni~a aos engenheiros, arquite = 
tos e engenheiros-agrônomos e dá outras pro 
vidências. -

Autor: Senador 1/elson Carnei:to. 

OATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

OISTAIBU\ÇAO 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSAO 

08.06. 76 Sl::NADOU JOS1! 10.09. 76 Constitucio- APMVADO. 
SARNEY. nal e j~<r!d.!, {24.11.76) 

co. 

19.11. 76 SENADOR I'I'A- 28.11. 76 
LIVIO COELHO. 

• 

Coru;titucio­
nal e jurldi 
co.Contt"áriÕ 
quanto ao m! 
rito. 

APROVADO, 
Vencido sen. 
Nelson Carne 
ro. 
124.11.76) 

OBSERVAÇOES 

PROJETO Lei SE!lJ\00 N9 253/76: 01.10. 76 SENADOR JOSt 
SARl/El'. 

05.10.76 Constitucio- APlWVADO. 
11al e jurld! 124.11.76) 

Dispõe sobre o exerclcio da profissão de AE 
tista e Cá outras providências. 

Autor: Senador :~elson Carneiro. 

?ROJETO Lei SENADO N9 52/76: 

Torna obri~atÓrLa a prova dé quitação das 
contribuiçoes ao FGTS para que as e111preaas 
pratiquem os atos que especifica. 

Autor: Senador Nelson Carnei~o. 

PROJETO LEI SEllADO !19 245/76: 

Assegura ad proprietário do solop preferên 
cia para pesquisa e lavra de minÕritos. -

Autor: Senador Franco Hontoro. 

PROJ:O:TO LEI SENAUO 119 258f7E: 

7onba a Igreja Uossa Senhora da Paz, em I­
panema, na cidade do Rio de Janeiro e dá 
outras provid~ncias, 

Autor: Senador Vasconcelos ~erres. 

PROJETO LJ::I SI:llADO 119 249/76: 

Introduz ~dif1cação no 9 19 do art. 46l,da 
consolidação das Leis do Trabalho. 

Autoz:: Sel"lador nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9162/7E: 

Pispõe sobre a concessão de aposentadoria 
especial aos vigias ou vig.l.lantes • 

• Autor; Senador Nelson carnoiro. 

PROJF.:TO LEI SEUADO U9 205/'16: 

Disr..õe sobre o regime de trabalho,rcmunera­
r;ão ~~ swr.~ais vantagens dos er.1pregados nas 
empresas signatárias dos contratos de pes -
quisas de petróleo com Mcliusula de riscow. 

)l.uto:r:. Senador Franco tdontoro. 

co. 

30.03.76 SEUADOR IIEN~ 12.08.76 Injur!d1co. 
RIQUE DE LA 
ROCQUE. 

AP110VADO na~ Devolvido pe~ 
querirnento Co lo Sen.José 
Scn.Jocõ Lin~ :!.:;!o::~·. ,-.. 
doso de audi~ ~uem foi dada 

ênoia pfévia vista. 
!a CLS. 
(<?4.11. 76) 

24.09.76 SENADOR JOSJ:! 27.09,76 Constitucio- APROVADO. 
ShRNE'i. nal e jurld! (2~.11.76} 

co. 

11'.10~76 SENADOR NEL- lS.lO. 76 Injurldlco. APROVADO. 
(24.11.16) SO!l CARNEIRO. 

30.09.76 SENADOR HENRI 05.10.76 
QUE DE LA ROC 

0'"'· 
Injurldico e APROVADO,ven-
oootrãrio cido o Sen. 

Nelson Carnei 
ro. 
(24.11. 76) 

12.08.76 SEti!IDOR OT'l'O 12.08.76 Injurldico. APROVhPO, ven­
cido Sen.t~el­
son earneiro. 
(24.11.76} 

LEHMANN. 

SENIWOR JOS! 
SARNEY. 

02.09.76 Inconsti tuoio 
nal e injurl'= 
oo. 

APROVADO,ven 
cido sen.t<ei 
son ca:rneirÕ. 
(24.11.76) 



Der.e-ltro de Jt"N l)l.UJO 1)0 ÇI)NG~fSSO NACIONAL (Soçioll) 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO U:I SEUADO ll'i' 1!6/76-COltlplementar, 

~~~e~çenta dispositivo i Lei_e~mplemanta~ 
09 25~ de 2.7.1975, que dispoe sobra rem~ 
neraçao de vereà<:lores 

Autor: senador Nelson Carneiro. 

PROEJTO LEI SENADO !19 218/7 6: 

Determi~a a apliçação de 20\ dO Fundo de Pa 
tiçipaçao dos t!unicipios em programas de e­
ducação pre-escolar e da primeiro q;rau,. 

AutorO Senador Franc:o Montoro, 

PF::JETO LEI SE!IADO ~9 187/76: 

bi: põe sobre cômputo de horas de trabalho 
e:x:.raordinã.rio para fins de previdência S!! 
Ci<ilo 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

DATA DE 
RECEBIMGNTO 
N/\ COMISSA.O 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA OA 

OlSTRIBUIÇÃQ 

CONCL~ 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

·COMISSÃO 

28.04,76 SENADOR OTTO 28.04.76. Prejudica4o. 
lollli!Wlli, 

APRDVAOO. 
{i!hl:~17lill 

03.09.76 SENADOR JOSt 10.09,76 
S»NEY. 

Inconstitucio AP;tOVADO,ven 
nal. - cido sen.Ne! 

san carnei~. 
(24.11.76) 

13,08.76 SENADOR HENRI 18.08.76 Injuddico e A"::tWliPO, ven­
cido sen.Nel­
son carneiro. 
(24,11.76-) 

QUE DE LA ROC contrário 
OUE. -

PROJETO LEI SENADO N9 175/75: 09.10.76 SENADOR JOSE: 14.10.76 
SlillNEY. 

Incon$titucio APROVADO,ven 
nal. - cido Sen.Nef 

11611 Cat'lleii'~, 
(24 .11. 7pl 

MQQif!aa ã ~a~aqia dOa at\•• a9 a j9 da ~O' 
P' 4 266, 4e 3.10.63 e di outras providên­
cias. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 213/76: 02.09.76 SENADOR HEN- 10.09,76 Injur!dico. APRQVADO, ven 
cilio Sen,tlel 
son Carneiro, 
(24.11.76) 

oã neva ;eeàaÍão ao parágrafo único do art. 
566 da Censo !dação das :t.eis do Trabalho. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

l'ROJETO LEI SENADO N9 240/76: 

Altera ~ redação do § 19 do art. 29 daCO!l 
solidaçao das Leis do Trabalho. 

Autor: Senado:t Vasconcelos Torres. 

PRO.ttTO LEI SE!IAOO N9 22.3/76: 

tJispÕ& sQb:t& declarações da doaÍãg do pjg, 
~rio corpo ou parte dele ~ara f ns de u-

ili%ação post mortem e da outras providê~ 
c ias 

Autor: senador Benjami.rn Farah. 

PROJETO JtESOLlJÇÃO C01USS1ío ECOUO!-UA â. !tEW-
SAGE!·I N9 106/76 do Sr. Presidente do Sana-
do Federal, para que seja aut~ri%ada • Prefeitu:J:a l-lunicipal de ?edreira, a. elevar 
o ~ntante de sua divida consolidada. 

22.09.76 

-
09.09. 76 

ot.o9.76 

RIQtn: DE LA 
RllCOOI'. 

SENADOR HEN-
RIQUE DE LA 
ROCQUE. 

SENADOR HEN-
RIQlJE DE LA 
ROOeua, 

SEt111POR lffil.-!"1 
SON ('.ARNEIRO. 

P!l.QJETO LEI SEllAOO t/9 256/76: 11.10,76 SENADOR JOS.Iil 
SA1mE1. 

EstaOelece isenção de correção ~onetária pa 
ra a aquisição de imõveis populares, pelo­
Sistema Financeiro de Habitação, por parte 
de pessoas que percebam salários equivalen. 
tesa até três sa!ários-min~os.-

Autor: senador Nelson Carneiro. 

23.09.76 Constitucio- APROVAvú. 
nal e jur!d! {24.11. 76) 
co,com ernen-
da n9 1-CCJ-

10.09.76 Injur!dico. 1\PROVJ\.DO,ven 
cido sen.~lel 
son earneiro. 
(24.11.76) 

oa.U.76 Injur!dico. APROVADO. 
(24.ll. 76) 

25.10.76 Inconstitucio APROVADO,ven 
nal.. - c..!.<.l~ Sen.Nel-

son carnei:to. · 
(24.11. 76) 

OBSERVAÇOES 



.... Qoi!á.lelra l DIÁJIIO DO CONGaESSO NACIONAL (s.,io U) 

D.~"!".o\ IJE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEI!IMENTO DO PARECER DA OBSI=:RVAÇOES 

NA COMISSAO tlESIGNADO OISTRI8UIÇAO DO RELATOR COMISS~O 

PROJETO LEI SEUADO N9 180/76: ll.OB. 76 SENADOR JOSt 12,.08.76 Inco~st:l.tucio APROVAOO,ven 
SJ\RUE~· nal e !n~ud= cido G Sen. 

IJU~8!!' §l!!jâ5' 8P:§Biilli1.1i A~ ~-lô!ÕI~·J."l fi d lim= oo. tlel•cn Car-
f:~a!l prov encias. neiro. 

(24.ll.76) 

Autor: senador Itamar Franco. 

PR.OJE;TO 'RESOLUÇAO COlliSSÃD .ECOlJOUlA A HEN- 25.11,76 SENADOR EORI 25.11.76 constitucio- APROVADO. Relatado élD. 
SAGEH N9 185/76 do Sr. Presidente da ae- CO REZENDE - nal e jur!d!. Plenário 
pública, propondo ao Senado Pedaral, P6ra oo. (25.11. 76) 
que seja autorizado o Governo do EstadO 
dD Rio Grande do Sul a elevar o montante 

, dB sua divida consolidada. 

fROJETO RESOLUÇÃO DA COJUSSÂO ECOllO!UA A 11El 25.11.76 SENADOR EORI 25.11.76 constitucio- ArR-7t1A.DQ Ralatado o 
1;AGI:l1 N9 166/76 do Sr. Presidente da Repú- CO REZEflDE.- ftal e jur!d!. Plenárip. 
t>lica, propondo ao Senado Federal, para que oo. (25 .11. 76) 
seja autorizado o Governo de Estado do Es-
·p,Irito Santo a elevar o montante de_ sua df 
~da consolidada. 

PP.o.JETOS LEl SEUADO N9S !26/76: 09.06.76 ~exados pelo 
DispCe so~re o exercício da profissão de 225/76. 
eor~e~or de imóveis; 131/76 - Disciplina 

~S~:l:':,;c;l t:~op~g~!~~t~6~!o 8~!~~~~1." 110 

Autores: Senado~ Henrique de La Rocque. 
senador Benjamim Paran. 

. 

. 
PRO.J3T0 LEI SEtlADO N9 150/76z lO.Q6. 76. 

considera c~rcunstãncia atenuante da pena 
o fato de ter sido o agente =enor abandO• 
nado. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

-
P?..OJE':O LEI W!AM 119 65/76: 30.01:1.':'6 

D~spõe sobre causa de especia.l awnento da 
p•na, quanto aos Crimes contr.~ a AdrnitliS-
tração PÚblica, praticados po·r ocupantes 
de cargos e~ comissão da admi~istração di 
réta e indireta, regula a forma de' seü 
proced~ento e dâ,outras previdências· 

I Al.1tor: Deputado Norton Macedo. 

I 

~ioJE'l'O LEI SEllADO N9 266/76: 26.10.76 SEttADOR LEITE 16.11.76 
ClU\VES 

D~spõe sobre a contagem reciproca de tempo 
d.O aarviço urbano e rural para efeito de !. 
psentadoria. 

Autort senador llelson carneiro. 

'PRoJETO LEI SENADO NO 88/75: 27.10.7« SEf(AOOR I~.V.,! ló.ll.76 Al\ell:adCJ.!I pelo 
Concede isenção de imposto de renda à.!l pes- VIO COELHO RQS 532/76. 
soa.à que especifica..N9 179/75 - Autori<za a . 

inclusão do aluguel entre os abatimentos na 
Declaração de Renda de Pessoa Flsica; N9 
253/75 - Dispõe sobre abatime~to da renda 
bruta da pessoa flsicaJ N9 25~/75 - Autori-
za dedução do ito.pooto sobre a renda; N9 264 . 
75 .. Autoriza a dedução no_Irnposto de renda; 
no ~68/75 - Autoriza deduçao do Imposto so-
b::e a renda! U9 72/76 - Dispõe sobre o aba• 

pre!la que tiver 50' de empregados ~ faixa 
etária superior a 4e anos; t19 81/76 - Fa-
culta às pessoas flsicas dcduzireu, para c• 
feito de aDatimento do Imposto de Renda, •• 
contribuições que fizerem aos UiretôriOS do 
Partidos Pollticos, tl9 126/76 - Autori?:a o 
abatimento doa alu~uéis da declr~ção de 
rendas da ~essoa f~sica; N9 207/76 - ALtera 
a l~g~slaçao do inposto sobre a renda e pro 
ventos de qualquer natureza, N9 232/76;Des-
caracteriza pensões civis e militares de 



DIÁRIO DO CONGII!S!!O NACIONAL (Soçlflln 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

' 
NOMEfiO E EM~ml"A RECEBIMENTO 00 PARéCER OA OBSERVAÇMS 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

qualquer nutu::ell:a, COI!IO rendimentos tril:lut.! 
vttis para fins 4c impoato sobre a renda. 

AUto~••• 8enadorea Ruy Carneiro. 
Paulo Guerra 
Va•eonc•loa ~orrea 
Osires Teixeira 
Hel.v{dio Nune:~ 
Roberto saturnino 
Fausto castelo Dranco. 

'PlmJBTO LE1. SE!IAOO N. 2691"'761 21 .lo. 76 SENADOR I,EI'l'E L6.U.76 

:Inclui a disciplina de •uoções Gérais 
CHAVES. 

de 
Trânsito• no currlculo pleno dos estllbal!, 
cimentos de ensino de 19 Grau. 

Autor: senador Vaaoonce~os Torres. 

PROJETO loEl SENADO lf9 270/761 2,.10.76 SENADOR LEI'l'S 16.11.76 
CHAVES. 

DispÕe sobre a proibição de Abate de lliAtri-
·u1s bovinas, pelo tempo qu.e eapacifica, 
determina outru providências. 

e 

Autorz Senador VasConeeloa Torres. 

.P.ROJE:'l'O LEI SENADO N9 27l/76: 27.10,76 SENADOR Jost 16.11.76 
SARNEY. 

Autoriza o :Poder Executivo cOnceder pensão 
•tpacial i Sra. sara LUIOa lw.bit.a.chacll. "-• 
Ol.ivdra., · Vjl.úva do ex-Presidente da RepÚ"'" 
~lica Juscelino Kubitacheck da Oliveira. 

Autor; Senador Vasconcelos Torres. 

I ,PROJETO LEI SEriADO ll9 272/761 27.10,76 
~~:J~~! 16.11.16 

DispÕe sobre a instalação de equipamento 
antipoluidor nos vekuloa. a.utolllOtores de 
via terrestre e dá outras providências. 

Autor: Senador Vasconcelos. TQrrea. 

Pro.JI;TO LEI SEtJADO N9 273/761 :i7.1C,76 ~ADOR lTAI.! l6.ll.76 

.EstaJ:>elece equipamentos obrigat6rios dos 
O COEIJJO • 

veicules automotores da via terrestre e 
di outras provJ.dâncias. 

Autort Senador Vasconcelos ~rres. 

PROJETO LEI SENADO U9 274/761 27.10.76 SENADOR HEI - 16.11.76 

Altera a redação do parã.g:rafo único do art. 
1,9 do oacret.o•lei n9 U4, da .Z4 da bverai-

'I'OR DIAS. 

ro de 1967. 

Autor: Senador Vasconceloll TOrres. 

PROJETO LEI SEtiADO U9 215/16: 27.10.76 SENADOR JOSS 16.11. 76 

Altera a redaçio do ut. 19 da l..ei n9 5 811 
~8 11.10.1972, que di$pÕe sobre o reqtmo de 

SAJ<NEY. 

trabalho dos empreqados nas atividades de 
explo'ração, perfuração, produção e refina -
ção de petr5leo, ~1'3. como no transporte de 
petróleo 8 seus derivados. 
Alltor; Senador nelson carneiro, 

PROJX::'I'O LEI SEUADO 119 46/76; Z8.lt1,76 SENADOR HENIU 16.11.76 
{SUBS'I'l'I'I11'IVO DA CLS) Qtn: DB LA ~ 
&eformula critârioa de reajustaaanto cole~ QUE. 

tivo de salÁrios das categorias profissio-
nais e dá o\Jtras providências. 

Au tort Senador Nelaon Carneiro. 



!11111 Q*Joféln -, IJIÁRI() 00 CONGRI!8SO NACIONAL (Seçio U. 

Df>TA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NOMSRD E EMENTA RECES!ME.NTO DO PARECER DA OBSERVACOES 

NA COMtSeAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RElATOR COMISSAO 

MENSAGEM N9 115/76 do Sr. Pre:üdenta da Re- 28.10.76 SENADOn MA'r- 16.11~76 
pGblica, submetendo ã aprovaç3o do Senado 'XOS LEÃO. 
·Fctdera~ o no!1'1e do General-de~Exército REY-
Mhb9~ ~~ P~ ~~aA pas• e•e»~e~ e e~~9P 
ela Hiniatro do superior Tribunal Militar, 
na vaga décorrente da aposentadoria do Mi.-
nistro~General-de-Exército Jurandyr de si-
zarria Malhede. 

PlWJE'l:O LEI SI:UADO tl9 276/76~ 28.10.76 SENADOR HELV!. 
DlO NUNES. 

16.11.. 76 

Introduz modifica~ão na Lei r.9 4 591, de 
16 de dezembro de 1964, sue •dispõe sobre 
o condominio em edificaçoes e as !nc:orpo-
rações ~biliárias•. 

Autor; Senador Nelson carneiro. 

·PROJETO LEI SEtrADO N9 271/76: 28.10.76 Sl::NADOR HELV!_ 
DIO NUNES. 

16.11.76 

Altera e revoga dispositivos do Decreto-lei 
n9 1 445~ de 13.2.1976. 

Autor: Senador Vasconceloa T:>rres. 

PRO.JE'l'O LEI StNAOO N9 278/76: 28.10.76 SEUAOOR JOSS 16.11.76 
SARNEY. 

Acra•c•nt• 41apg•1t1Voa I L~i n9 ' D88 1 4• 
:1.4 de dezembro do l1H quo re9'ula o.a 41re_! 

·'bls autorais. 

Autor: Senador Vasconcelo~; Torres 

PROJETO LEI SEUADO tl9 279/75: 28.10.76 SENADOR JOSt. 16.11.76 
SABNEY. 

Proibe a l.mportaçlio ou a comercia:l:!.zaç-ão •• filmes cinematogrâficos ~ 1otea. 

Autor: SeJ:UOàor Vasconeelos Torres. 

PROJETO LEI SE!IlúJO N9 280/76: 28.10.76 SENADOR ITAL.f 16.11.76 
VlO COELHO. 

Disciplina o exerclcio da profissão de de~ 
tetive.particular. 

Autor: Senador llelson carndiro. 

I:>ROJI:~O LEI SEliADO U'i' 281/76: 28.10.76 SEUADOR LEIT.S 16.11176 
CRAVES. 

Esta~eleca a obrigatoried.õ<de de garantia, a 
ter ll.acl.l!. palo fabricante, para os pneus co-
aercializados. 

Autor: senador Vasconcelo~1 Torres. . 
PROJE'i'O LEI SElJADO NQ 252/76: 28.10.76 StNADOR <rTAL!. 16.11.76 

v:r:o COELBO. 
Introduz alteraçõe~ na Lei dos Registros 
Pú!:llicos no que se refere à averba~ão, no 
Registro de Imóveis, das sentenças de des 
quit~, nulidade ou anulação du casaoento7 

Auto:t: Senador Nelson Car,leiro. 

' 
I?ROJ~'i'O LEI SENADO N'i' 283/76: 29.10.76 AO SCP para a 

SGJ.! para ser 
DispÕe sobre o Adicional noturno para os anexado ao• 
trab~lhadores regidos pela Consolidação PLC 2/15 e 
das Leis do Trabalho. PLS N9 193/7& 

;'l.utor: senador L<elson Ca.tneiro. 



• 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

DATA Dt RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLL:SAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIII.il::NTO DO PARECER DA OBSERVAÇóES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PRO.n:?O LEI SE:IADO t/9 284/76: 29.10. 76 A sc:1 P"'!"-" 

"" anexa<.io 
llodifica o ~ 29 do art. 19 do Decreto-lei •• pj;,;:; lP/16 
n? 1~, ~o a .~~.~fGt, quq Ã~-~!o •abro A 
correção monetãria dos débitos de natureR 

'" tra.:Jalhista. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SE:JADO 119 285/76: 29.10.76 SENADOR JOSt 16.11.76 

EstaPelece dritério de distribuição para o 
Fundo de Participação dos l1unicipios. 

SARNEY, 

Autor: Senador It.unar Franco. 

PROJETO LEI SENADO 1<9 ,1.84/76-0F-Compler.~enta 29,!0.76 SENADOR HE:CTO 16.11. 76 
(E:C;lDA N9 l ele PLE!IÂRIO) DIAS. 
Permite aposent.:~doria voluntária, nas cond,! 
ções que especifica, aos funcionârios púPl! 
cos da Distrito Federal inclui4os no Quadro 
Suplenentar ou postos em dispOnibilidade. 

Autor: Poder Executivo 

PROJE':'O LEI SEUAPO U9 286/76: 04.11.76 SENADOR D!R - 16.11.76 
CEU CAROOSO. 

Autori~a o Poder Executivo a doar o prêdio 
~e ~-enl!!-AilPI, 

Autor: Senador Jarbas Passarinho. 

:-c;;sAGEH l/9 106/76 do Sr. PCesidente da Re 08.11.76 SENADOR truL - 16.11.76 SatiSfeito o 
pública, submetendo à aprovação do SenadÕ SON CARNEIRO, pedidO de cli 
Federal, propost;;t do 1-\in.Fa::enda para que ligâflcia. -
seja autorizada a Prefeitura llunicipal de 
Pedreira (S?) • elevar o montante de ••• divida consolidada. 

\ 
PROJE':.'O LEI SEI/liDO N9 128/76: 27.05.76 SENADOR EU!U- 19.11.76 
Dispõe sobre o e~ercicio da profissão •• CO REZENDE, 
Corretor de Imóveis. 

PROJ!:':'P LEI SE:;;.DO N9 131/76: 27.05.76 
Discl~1ina o exercicio da profissão de 
Corretor de Imóveis em todo o território 
:-:aciona!. 

Jl.utores: Senador Henrique de La Rocque. 
Senador nenjamim Farah. 

PROJETO LEI CAMARA NQ 87/75: 19.11. 76 SENA®R NEL- 23.11.76 
SON CARNEIRO. 

DispÕe sobre o registro de empresas na. en-
tidades fisca1iza.doras do exerc!cio ... pr~ 
fissóes. 

Autor: Deputado Laerte Vieira, 

. 

PROJETO LEI SENl\DO NQ 287/76: 24.11.76 

Altera dispositiVO da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

.\utor: Senador t~e1son Carneiro. 

I 
PROJETO LEI SEUADO NQ 288/16: 24.l:i..i6 

ReaPre o prazo de que trata o art, ll óa 
Lei nQ 6 332, .. 18 de maio de 1976 • 

Autor ' Senador Otoair Becker, 



.. 12 Q ..... loln 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (-11) ~del976 

DATA DE RElATOR DATA OA CONCLUSA O CONClUSA O 
NOMEFIO E EMENTA FIECESIMENTO 00 f>ARf,CER DA OBSERVAC(IES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBU!ÇAO 00 RELATOR COMISSJiO 

?R0Jt'>'0 LEI SEil?illO ll9 21l9/76: 24.ll.76 

A~~~r!=~ o ~~nco ~ac;Lonal de ua~:LtaçÃo • criar Departamentos de construçao e •• ver.d<l da il:IÕveis residenciais. 

Autor: Senadot· Nelson Carneiro. 

!·~:SAGE~1 N9 185/76 do Sr. Presidente •• 24.U.76 SENADOR tURI- 25.11.76 Relatado ~ 
República, para que seja autorizado Q Go- CO REZENDE: PlenS.rio 
verno do Estado do Rio Grande do Sul • 
elevar o ~ntante de sua divida consolida 
da 1::!:1 Cr$ 1.77.364.249,53. -

r.lJ:::lSAGEH U9 186/76 do Sr. PrE!Sidente •• l4.ll.76 SEUADOR J:;URI- 25.11.76 Relatado em 
RepÚblica propondo ao Senarlo Federal para CO REZENDE, Plenirio. 
quo seja autori~ado o Governa ào Estado 
do Eso!rito Santo, a elevar Cl montante de 
sua àlvida consolidada em crslS7.700,400,0 

PROJETO LEI SE:<ADO N9 290/76: 25.11.76 

Int•QQ~• alco~a~õ•a n. L•~ n? S 107 1 d• 
13 d~ setembro e 1966, que instituiU o 
:;"G'.LS, 

Auto:~:: Senador Nelson Carneiro. 

PROJi:TO LI::I SEl<ADO NQ 291/76: 25.11.76 

Introduz modificação na Lei n9 5 107, do 
13 á o setembro de 1966, quo instituiU o 
FGTS. 

Auto~:: Senador Vasconcelos TorJ:es. 

PROJ?;TO LEI SE!lADO ll9 292/7!>: 25.11.76 

Disvêie sobre a a~ição obrigatória ele vi-
ta!:'..ii1a "A" no açu<:lar. 

r.utor: Senador Vasconcelos ';.'orres. 

PROJETO LEI SE!IADO 119 293/76-Complenentar. 25.11. 76 

Int;rgàiU! J"~IH-f~>J"\'b"ll ll<l ;.o.l. Ç~•>c•+"'""h~A!" 
n9 1.6, de 11.9.1975, para o fit1 de permi-
tir a utilização do PIS-p,\SEP na aquisição 
ou construção da casa própria. 

;,uto:c:: Senador Vasconcelos '.LOJ:t'es. 

PROJt:TO LEI SEllADO N9 294/76: 25.11. 76 

InStitui o monopólio esta~l do tJ:anãpoJ:-
te aéreo, cria a Viação Aérea Drasilaira 
s.;,. - VABRi'IS e dã outras providências~ 

hutor: Senador Vasconcelos Torces. 

PRO-::t:TO Ll:I Sl:llADO W? 29SFI6: 25.11.76 

Dia~-C.., so~::e. autori~<tç::Ío P•:-ra poJ:te de ·~ r:-.a r-or :-".ot.orJ.sta de car.linh<les e táxi~. 

hutor: Senador l•genor Haria. 



Dtsellltn .. 19'76 DIÁRIO 00 CONGU:SSO NACIONAL (Socio Dl 

ORIJETO LEI SENADO N9 .2961,76: 

Veda aos ~tunicipioe efllpennar, no 4ltl.JIO 
DIIS do mandato de Prefeito, mais que o 
õ.uoàé~Uio da despesa preVista no orça -
mento eill vigor. 

Autoresf senadores Franco Montoro e 
t>etrõnio l>ot"tella 

PROJETO LEI SENADO N9 .:Z97/76l 

Al tara a redação do art. 29 da !Ai n9 
4 .:Z81, de 8.11.1963. 

Autort senador vasc:onca1os Torree. 

P~TO LEI SENADO N9 .:Z98/76t 

Acrescenta parãgrafo ao art. 11 da Lei Or­
gânica da Previdência social e dâ outras 
proy1dências. 

Autor: Senador lielaon Czu;niiro 

P!lC.Jl::":'O Lti cA.ttkAA 119 3/74: 
(E:z::oA SUBSTIT!.I'l'IVA DA CE) 

~<J\I.l.ll cl! o:t<t!'l\te,li.O. $1AC'<' 'õl~4lY~ICI • QOCMI• 
ciãlizaçao de discos musicais. 

PRO.JJ::TO L5I SEW\VO N9 5:3/75: 
~ornd obrigatóri~ a numeração de discos 
e C~ais gravações de oDras artlsticas, 
literárias ou cientificas. 

Autores:~=~~~~~o F~!~r~~~~~;;~no 

25.11. 7ó SEUADOR HENlU 25.11o76 
QUE DE LA ROC 
QUE. -

l5.ll.76 

.:Z5.ll. 76 

.:ZI.ll.76 

aõ::;S.t.GE:·t il9 138/76 do Sr. Presidente da .:Z5.11.76 
RepÚblica subr.letendo à aprovação do sena-
do F<aderal, proposta do Hin.Fazenda, para 
qo.e seja autorizada a Prefeitura Mun1ci -
;_:>al de PORTO 1\.LEGRE (RS) a elevar o I!IOn -
tanta de sua divida consolidada em ••• :. 
Crf 293.793.000,00. 

?:C:OJ;:;TO L~I SEl/l\00 ll9 03/74: 
(;::S;tDA !19 1- PU:UÂRIO) 

Alt~ra a proporção esta.be-lecida no art.l32 
da Consolidação das Leis do Trabalho, re -
c::ln:t~,;:endo ao trabalhador o direito a fÕ -
ri<~.S de trinta dias e dá outras prov!dên -
c ias. 

Au~or: Senador nelson carneiro. 

P;;.0J:<:TO LEI SE;:ADo l/9 299/76: 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das 
Leis e.~ Tl:al:>al.ho. 

Autor: Sonador llelson carneiro. 

PROJ:S':'O Ll:I SE::ADO :19 300/76: 

~is~õe sobre gratificação por tempo de 
serviço, aos trabalhadores sob o :t&lji­
r..e C.a Consolidação das Leis do Tr.,ba -
lho. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PRD.JE':'O LEI SENADO l/9 301/76: 

Altera a reda~ão de dispositivos do art. 
~2 da Lei Organica da Previdência social 
e dâ outras proviQênciaS • 

.:.u1:or: Senador Nelson Carneiro. 

26.11.16 

26.11. 76 

26.11.76 

26.11. 76 

\ 

. 

Qoioto-felra z 111113 

Relatado em 
Plenário. 

Devolvido sei:\ 
ter sido aten 
dida a dili = 
gência. 
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---
DATA DE RELATOR . DAtA OA ggNf.e..L~{CAE~ , CONCLUSl.O 

NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇJI.O DO RELATOR COMISSAO 

PaOJETO LEI SENADO N9 302/76: 26.11.76 

lnelu1 ~eprosentan~e da Aas~ciaclo ~o•iw 
l~ira do• Distribuidoras de Ve!culos Auto 
~~teres - An~VE - no conselho N~eionsl -

-
ãe Trânsito. 

Autor: SenadOJ: Otto Lehroann. 

-- .•.. 
PROJETO LEI SENADO N9 303/76: .:Z6.ll.76 I 

V~da a reeleição para o per!odo "imediato, 
de dirigentes das Federações e Confedera-
ções S.itndicai~. 

Autor: Senadot Vasconcelos ·rores. 

PROJETO LEI SE:IIADO N'i' 304/76: 26.11.76 

HCdifica atribuições dos Conselhos Fede-
ral e Estaduais de Educação e dá outras 
providências. 

-
Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

?ROJETO LEI SCUAUO N9 305/76: 26.U.76 

Introduz ~lterações no regime do Fundo de 
G~rantia do T~rnpo de Serviço, p~ra extin-
çuir a opção t1 manter a estabilid~de no 
enprego, nos ternos da Consolidaçao das 
Leis do Trabalho. 

hutor: senador vasconcàlos Torres. 

.Pll.OJLTO LEI StllADO N9 306/76: 26.U.76 

Considera feriado nacional ~ dia consa-
grado a Nossa Senhora da Aparecida, Pa-
droeira do Brasil. 

Autor: senador VasconCelos Torres. 

PROJETO LEI çk.!J\RA N9 09/76: 26.11.76 

De!ine nrnoagem 
C:ências. 

colonial• e dá outras provi 

Autor: Deputado llelson Marc:hesan. 



PIARIO DO CONGRESSO NACIONAL(Soçio U) 

. 

26.11.76 ?F.OJi::TO LEI CAI·lhR.i\ li9 02/76: 
;..l.t.era. o a.:rt. 7l lia consolidaçio das Leis 
do 'i'rabalho. 
PRO.HSO t.EI SE\Ii\00 109 193/15: 

' r.l.tera a redação do arrt. 73 "caput'', •• Con~ol.i.<i&çã.o daJ:o Leis do 'traba.l.ho •. 
PROJL'i'O t.t:I SI:!li'úlO :IQ 263/76: . 

O}spÕe sobre o adicional noturho para os 
trabalhadores zeqidos pela CLT, 
Autores: Deputado Roland corblsier 

Sena_dp!"ea OrEstes:=Q~é:r:cia @_Nelson 
Carnei:to. 

PP.OJETO LEI SENADO N9 307/76: 

Altera a Lei n9 4 737, de 15 de 
1965 (Código Eleitoral) 

Autor: senador Saldanha Derzi. 

26.ll.16 SENADOR Jost 26.11.76 
LINDOSO, 

jutno de 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reuniões Ord\né.rlit.a __________________ "1'-

Reunioes Extraordln.trl&l -----------------'­

PI'Il]etol re!aledOj 

Projeto• dl•trlbuldos ------------------''"''­

Projetos em dlllg4ncle ------------------='­
Oficios recebidos -----------------~-''"''-
01\cloe expedldof --------------------'­

Pedidos de ~lsla -------------------"1~ 

Emendas apruentad.u ------------------"'­

Subemendat apre3flntadea ----------------" 

Substitutivos 

Projetos de ~eso!uçlo ------------------­

Decraraçl:les de voto -----------------~1"''­

Compareclmento de eutorldad811 ---------------"'­

Votos com rutriçl:les ------------------'-­

COnvites 8)(Peó1dOI -------------------''-

Bruma, em 30 de nov~ro de 1976 

~~xados palo-os 576. 

I 



8016 Qoloto-felra l DIÁRIO "O CONGR~ NAC10NAL (S.,io 11) 

. 

C0l\1JSSAO DE :ECONOIUA 

RELATóRIO CORRESPO~DENTE AO 1\ttS DE NOVl:MBRO DE 19 76. 

PRESIDENTE: SENADOR MU.TON CABRAL 

ASSISTENTE: DANIEL REIS D! SOUZA 

NOMEAO- E EMENTA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nll 1!-0, DE 
l 9?6. ' 

Aprova o texto do no~ A~ordo de ~o-
mérc1o e Pagamentos entre ~ RqpÚblica Fe-
derat1va ~o Brasil ,e a Republlca Socia1ll 
ta da Romen1a 1 assinado em Bras!l1a 1 em 
05' de Junho de l 975• 
Autor: Poder Executivo 

MENSAGEH Nll 1071 de l 976 

Do Sr. Presidente da RepÚblica, sub-
metendo à aprovação do Senado Federal, pr,a 
posta do Sr. Ministro da Fazenda! para que 
seja auto)izada a Preteit~ra Hun cipal de 
Lorena(SP a elevar am Cr$-4.181.300,00 
(quatro milhÕes, cento e oitenta e um mll 
e trezentos cruzeiros) o montante de ... 
dÍvida consolidada. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 7, DE 1 976 

Disci~lina o contrato de prestação de 
eervilos com e~pre3as que goz~ de 1ncent1 
vos f scais ou credit!cios e da outras pr~ 
vidêneias. 

Autor: Deputado Léo Si!nões 

PROJ!t~ DE LEI DA ClMARA DQ ~0, de 1 976 

Assegura ao pequen~ $'1"0pr1etário rural 
o direito de opção em =ateria de enquadra w 
mento sindical, e dá outras providêneias. 

Autor~ Deputado Jaison BarretA 

PRPJETO DE LEI DO SENADO NQ 18 1 de 1 976 

. _ Estabelece- l:iz!lite à remuneração 4os 
administradores das empresas pÚblicas e 
•ociedades de economia mista. 

.&.utor: Senador Lázaro BarbOz~ 

PI.OJETO DE LEI DO SENADO NQ 28, de 1 976 

Veda aos empregados ou dirigentes de 
entidades da a~inistração federal indirew 
ta a pel:'cepção de retribui~ão ~ensal supeM 
rior ao valor da re~eraçao mensal fixada 
para o Presidente da BepÚblica. 

Aut.r~ SeQador Leite Chaves 

MENSAGEM NQ 18$, de 1 976 

De Sr. Presidente da RepÚblica, propon 
do ao Senado Federal! para que seJa autori-
zado o Governo do Es ado do Rio Grande d• 
Sul a elevár em Crtwl.??'Oo364.249,$3(hum b~ 
lhão 1 setecentos e set~nta milhões {c trezenw 
tos e sessenta e quatro mil, duzen s e qua 
renta e nove cruzeiros e ctnquenta e três 
centavos) o montante d~ sua d!~ida consoliw 
dada. 

MENSAGEM NQ 186 1 de 1 976 
Do sr. Pres1~tntt da RepÚbliea, propo~ 

do ao Senado Pederalt para que fe~a autor1w 
sado o Governo doEs ado de Esp rito Santo a 
elevar em CrS·l87.?00.400,00(cento e oitenw 
ta e sete milhÕes, seteeentos mil e q~troM 
centos cruzeiros) o montante de sua d vida 
consolidada. 

DATA DE RE-
RE~TOR 

CEBIMENTO DESIGNADO 
NA. COMISSAO 

17.ll.?6 Senador RuY 
SANTOS 

~ 

08.11.76 Senador :mAH .. 
co t«:lNTOl\0 

10.11.76 Senador AU-
GUSTO FRANCO 

18.ll.?'6 Senador RUY 
SANTOS 

18.11.76 Senador LUIZ 
CAVI.LCAN!'E 

18.11.76 Senador LUIZ 
CAVALCANTE 

19.11.76 Senador OTAB.w 
13.1.5 PASSARI-
NHO 

19.ll.?'6 Senador ARUON 
DE MELLO 

DATA OA CONCi.USAO 
OIS- 00 PARECER 

TRIBU!ÇAO DO RELATOR 

~recer 
ravel. 

faVA 

1?.11.?6 

19.U.76 
Par~cer pelo 
arquivamentQ. ... 

l?.ll.?6 

Pa~eeer oon-
19.11.76 traria. 

19.11.76 

19.11.76 

~recer faVll 

l9oll.76 
rav~, conc]Ja 
indo por apr~ 
sentar um PI:2 
jeto de Reso~ 
lução. 

Parecer faVQ 
19.11.76 rável, conclll 

izlào por a~.: 
sentl\r um :2 
j e tE de Iteso .. 
luçao. 

Dezembro de 1976 

CONCLU$AO 
DA OBSE.AVAÇOES 

COMISSA O 

~pr9va o_ Pi. ·-· recel!, t=,a~.- • 
'"'"1 c::: . 

l7.'1L76~ ~ .. 

Aprova o Pll O proces s1~~ esteve em. recer, em l1gênc1Q. e 2lt-.llo76 voltou a CE 
co~ o or!cio 
do Min.Fa.ze 
da Jllalltendo 
o ~arecer co 

~~~~°Cen~~ 
do Brasil. 

o projeto esw 
t~~ ez:z dil1-
~net-a e vol-

U a CE s~m 
as Wo:nnaçõe 
sol:tcitMas a 
Ministério da 
Fa.z•nd,a. 

Apro?a o pa. 
recet'r ten-
do vo- o ven 
~ido IJ,o ~e-
nadpr FranM -~o Montoro 
em 24-.• ll.7t 

O puj.eto trJ. 
mita em ~on-
junto COI!I o' 

PLS n~< 28/76 1 
f~ce a aprova 
çao do Requer 
menta nll4J.i./?'6, 
do Senador 
Accioly F1lhe 1 
em ?.4.76. 

O projeto tl:'a-
l!lita e!ll eoni.sUJJ 
tOCOl!IOP 
nll 18/?6 1 face 
a aprovação de 
RequerimentQ 
n9 44/76 d~ 
Senador Àcc1o~ 
ly Filho, .. 

7.4.76. 

AproV'a OPã 

r~~~IL7~ 

-

AproV'a o pa.-
rGcer, em 
24.11.76 

-
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

OISfRIBUIÇAO 
DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DA ClMARA N2 80, de 1 976 Inclu!do na 

PispÕe sobre a opção de compra p~lo 11.10.?6 Senador JAR- 15'.10.76 pauta da ... 
nião do dia Poder Execut1TO de mercadorias exportã - B.AS PASSARI "' 21f..ll.?6 e A 

Teia. NHD diada a ,.sua 

Autor: Deputado Augusto Trein apreciaçao~ 
pedido do 
lator, Ser1.:1-
dor Jarbas ·Pa. 
sarinho. 

PROJETO DE LEI DA cJJ.t.!RA N!l 3, de 1 9~. Pue~e:r :ra,.~ Aprova o pa~ O projeto tr~ 
rável, na to.: mita em con-

Regula os EOntratos para a gravação D6,U.75 Senador JARBAl 06.11.75 ma da Emenda recer, em 
~unto com o 

nll 2-CE(Subs- 211..11.76 LS n!l 5'3/?4. e comerc1Ll1zaça.o de discos musicais. PASSARINHO ti t1,1t1vo) que 
apresenta. 

Autor: Deputado ll'lorim Coutinho 

FRO.n10 DB LBI DO SENADO lt~ 53 1 de 1 9?4. Parecer rav,g; Ap:rova o pa .. Q projeto tr~ 
torna obr1gat6rta a numeração ie dia- 06.ll.77 Senador JARBAS 06.11.75 

rável 1 na fo,t recer, em mita em CCll 
ma. da Emenda 2tt..ll.76 tunto com o cos e demais grava~oes de obras art st1cas PASSARINHO nll 2-CE(Subs .. te no 3/71f.. literárias ou eien !ricas. ·t1tut1vo)apr.o, 

Autor: Sen~dor Franco Mantoro 
sentado e.o 
PLC NO: 3/7'+. 

PROJt:TO DE LEI DO SENADO NO 128 1 de 1 975 Parecer pe .. Aprova o pa ... 

Fixa prazo para expedição de normas 
la rrejudi- recor, em 

01.()9.'76 Senador FRAN- 1?.09.?6 cia idade d~ 2~.11.?6 
di~ctglinadoras e tarifas de que trata a CO MONTORO projeto. 
Lei n 6.194 1 de 19 d~ deaembro de 1 974, 
que dispõe sobre Seguro Obriiat6rio de DA 
nos Pessoais causados por ve culos automQ 
to1:'es. 

Autor: Senador Lázaro Barboza 

PROJETO D!!: LEI DO SENADO N!2 124 1 de 1 977 PareceJ' con- Aprova o pa- o projeto trA 
Acrescenta parágrafo Único ao artigo 16.06.76 Senador PAULO 18.06.'76 trário aO pro .. recer, teMo mita el'll eon-

eto e ao Sub.i. voto vencido tunt.o COtl O 60 1 do Decreto-lei no 167 1 de 14 de feve- GUERRA titutivo aero- do Senador LS nl2 144/75 re1ro de 1967, pata ret~ar ao en4osso ~ *****"'******* ....... ,.,. 
adO pel& CJ 1 Franco l·•:mt9. Redistribuido 2.4.11.'76 face a aprove do a Nota Promissoria Rural o cara ter c~ em como ao ro, em ção do Requer biário 1 reduzindo-o a simple$ cessão civil ao Senador AR PLS 144/75 e 21+.11.76 mento n 12 il/7 sem efeito regressivo contra o endossante. NON DE MELLO 
espectivo s~~ do SenttdOr Re 

Autor: Senador Leite Chaves itutivo da c nato Franco1 o projeto ~ em o8.C4.76 
<ldo. 

PROJBTO DE LEI .I)O SENADO N!2 144, de 1 9'75 Parecer con- Aprova o pa- O projeto tr.a. 
r:irio ao ~ro- recer, ten<to mit?J. e~:~. ecn 

DispÕe sobre priyilégio de crédito de 16.06.76 Senador PAULO 18.06.76 eto e ao ub.:l voto vencido ~unto com o 
PJ;Odutor rural n! falencia e concordata • GUERRA ;itutivo agro- do Senador LS nl2 124/75 
da outras providencias. ***"'********* ...... ,.,. ado pela CJ 1 Franco K:lnto· face a aprova 

Redis tribuido 24.11.76 os termos do ro, em ção do Requer 
Autor: Senador Vasconcelos Torres c.o Senador AS. arecer ao PLS 2lt.11.76 mento nl:! il 1 

NON DE ViELLO .24/75 e.o pro- de 1975 1 do eto ane:xado. Senador Rena-
to Franco,em 
08.C4.76 

PROJETO nE LEI DA ClMARA N~ 75, de 1 976 
P!J.recer COJl 

Acrescenta r.rágraro ao artigo 22 do 20.09.76 iõn~c~ucu,e 
Aprova o par~ 

21.09.76 traria. cer 1 com voto 
Decreto-lei nO 5 1 de 18 de novembro de vencido do SA 
~966 1 que "define a po1:!tica nacional de ,., .•.•.....•.• • ••••••• nador Fra.nco 
turismo, cria o Conselho Nacional de Tu.- Red1stribu1~~ 24.11.76 K:lntoro. 
rismo e a Emprest Brasileira de Turismo e ao Senador R 
dá outras prov14enc1as. SANTOS 

Autor: Deputado João Vargas 

PROJETO DE LEI DO SEltAOO NQ 1611 de 1 976 

Concede~ao trabalhad~r um dia Útil de 25.11.76 Senador JESSJ! 26.11.76 
folga,ufor mea 1 para tratar de interesses FRElRZ 
partic ares. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJ't'rO DE LEI DA ClMARA N!2 82 1 de 197'> ·o projeto vol 

~st~tu1 a "anotaçã2 da responsabili- 25.1.1.76 Senador l'lOBE,I:!. 26.11.76 tou · e. ce. 'POr 
ter recebido dade tecn1ca" na prestaçao de serViços de TO SATURNINO E:penda de PJ.a e9genharia 1 de arquitetura e agronomia, e na rio, de au-da outras providencias. toria do Sen_a 

Autorr Deputado Udélio Martins dor Ruy Santo 



••• Q-.o2 

tiOME.RO E EMENTA 

DIA RIO DO CONGRISSO NACIONAL(Socio U) 

I OAõA ,. 
RECEO!MENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBVIÇAO 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

PROJE'l'O DE .LEI DA ClMJ.RA HO 9 r de 1 '976 Senador PAULO 23.06.76 
GIJERRA 

Pá.recer favg, 
rávelt na roz; 
ma da Eq~end.a 
ot 2~CitSUbs .. 
Ut\ltiTO) ~ue 
apresent.a. 

Dttina "IOO&Jd GQ1on1al .. t e 4.á ou~t.s 
provldanciae. 

••••••••••••• •••••••• 
~\i!!!;r. ~::::::: 

MEJJS.AGEH NR 188, de 1 976 

g~r PAULO 25.11.76 

••••••••••••• • ••••••• 
Bed1str1bu1do 25.11.76 
ao Stn;4.1Wlll 

Do Sr. Presidente da RepÚblica, pro.. 26.11.76 
pondo ao Senado Federal, para que seja~ 
tortzado o Governo do Estado do Rio de J& 

Senador VABC,.., 26.U.76 
CELOS TORIUiã"'.il 

neito a elevar .. Cr$·858.900.cOO,OO(oitõ-
cento e cinquenta e oito m1lbÕ&I e nov!ce~ 
tos mil cruzeiro•) o ID:Ontante de .sua divi-
da consolidada. 

PROJETO DE LEI DO SEN.\DO llll 181, de 1 976 
~~r PAULO 01.10.76 

Dispõe sobre a un1tormilação do •alá 01.10.76 
rio.a!nimo em todo o PaÍ•"• ••••••••••••• • •••••••• 

Senador ARBOH 27.10.76 
DE HELhO Autorz Senador Marcos Freire 

(VISTA)' 

<'~"T~SE DOS TRABALHOS OA COMISS.I.O 

Reuniões OrdlnArlas -------------------- l 

ReuniOes Extreordinli.ri!IS 1 

Projetos relatados ---------------------"' 
Projetos dlstrlbuldos ___________________ _;l3 

Projetos em diligência 1 

Ofrclos recebidos l 

Oficios expedidos--------------------- l 

Pedidos de vista ---------------------

Emendas tlpresentadas -------------------

Subemendas apresentadas -----------------­

Substitutivos----------------------- 3 
Projetos d~:~ Rasoluçllo 2 

Oeclaraçd&s de voto-------------------­

Comparecimento de eutoridedes ----------------

Votos com restrições 

Convites "~oedidos ----

Brasllla, em 30 de novembro de l 976. 

CONCLUSA.O 
DA 

COMISSAO 
OBSERVAÇOES 

~-25.11.76 o 
Aprova 0 pa- en.Ag:enor Ma-
rece!'J etA ia devofve o 
26.~.76 rojeto a Co-

1nio. D1atl'1 
uido e.o Reh­
or, Sen~Paulo 
uerra, e o me 
o red.istribui 
:~. ·~- S~n. Age ..... r~tlar1a, em 

1 SGM, com o 
Odeio nll 
38/76·CE,para 
solicitar ·1n­
tormaç9,e•- ao 
Ministerio do 
TrabaJ.ho, em 
30.ll.7o 



· DIUIOÜO CONGRtsSo'NACIÓJitAL (!loçio U) 

COJ\llSSAO D.O DISTRITO :PEDERAi. 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mts DE K011RMBRO DE 1' 76 

PRESIDENTE: 

ASSIS~~~ 

SENAIIOR H&lTOR DIAS 

RONALDO PACB!CO DR OLIVEIRA 

,.,, 
' NúMERO E EMENTA 

. _,· 
rui6jf}l:.é,\ -NII lj, DE J:P.2 - (Odeio 
de l8.to.?6, na origem • 

GP .. 249, 

DO SENHOR PRESIDENTE DO "riU'BU!lP.I. DE 
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, ENCAMINHANDO_ AO 
SE:-l'ADO FEDERAL O JIELAT0RIO B O PARECER PRit-
V:IO DAQUELE TRIBffil.t\L ~OBa& A. APROVAÇlO DAS 
COI!TA.S DO GOVER:lO DO DISTRITO FEDERAL, REFE 
EtrTES AO BXERC!CIO DE 197~. -

tfi.Qil'ETO DE LEI DO SENA.DONII ii:~3; DE 122~ .. Dll', 
(l~ensagem nll 170 1 de 1976 
11.10.76, na origem) 

- no 310 1 de 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI !1'11 
82$ DE 26 DE DEZEMBRO DE 1966b QUE REGULA. O 
SI TE!".A TRIBUT1RI.O lJO DtS'!RI'! nDEP.ll.. 

f~TO DB til DO SENADO Nll l~3. llB 1222 

. ~Ul~ ~MA&'MI.ll§mw~ 11! MEDICINA 0@ .. T 

~: Senador Amaral Peixoto 

f!I!o..r&TO DE L:§! DO SENADO NQ §;441 DE J,:;n:6-DP 
(Mensagem nll 156 1 de 1976 
23.09.76 1 na origel!l). - nll 29Q,de 

DISPttE SOBRE A PARTICIPAÇIO DO ao-
VEJUlO DO DIS'I'iUTO FEDERAL NO -CAPITAL . DA 
"PROFLORA S/A. - FLOiiZS'l'AM!tNTO 'E REFLORESTA-
MEHTO", 

OF!CIC GP~O, DO SR. PRF$lDENTE DA Cl 
fr:i'RA- DOO- EPUTAUCGl QUE EllCAHINHA l1ENSAGEN[ 
lill.:! 163 1 DE 17.06, 3; 116 1 DE 15.C4.é4; E 
44J~DE 01.08.66 1 DO SENHOR PRESIDEliTE DA 

~?or~i~~o5~~~0~~~ ~gsP~~1~ 
CIOS DE 1962, 1963 ~ 1965, RESPECTIVAMENTE, 

DATA DC RE· RELAJO~ CEBIMENTO DESIGNADO NA CCMISSAO 

26.10.76 SENADOR 

SALDJJffiA DERZI 

1B.U.?6 SENADOR 

RENATO li'MNCO 

18.11.76 SSNADQB. 

ADALIIE!\'rO SEN! 

24.11.76 SBN!DPR 

BEN.&.TO FAAliCO 

18.03.'75 SENADOft 

RUY CARNEIRO 

DATA DA CONCLUSJI.O 
D<S- 00 PARECER 

TRIBUIÇAO 00 RELATOR 

27.10.?6 FAVOR1VEL, NOS 
TERMOO 'DO PRO· 

-Wo·~~~~~ 
MA. 

l8ollo76 F'AVOa!VEL AO 

PROJETO, 

u .. u.,, Flo;VGMV'Jil •• 
PROJ'XTO. 

25.11.76 FAVORLVEt. AO 

PROJETO 

25.11.'76 PAR'F.CER PREL! 
MINAR POR DI-
tifltNCIA AO 
TRIBIDIAL DE 
CONTAS DO DIS 
TniTO FEDERAL 

REUNIDE:S ORDINlRIAS , , , , • , •••• , • , ••• , , , ~ 

PROJETOS RECEBIDOS o • ••• , • •• , , ••• • , • • • • 3 

PROJETOS DISTRlBUIDOS , • , , , , , , • o, • , •• •. 3 

PROJETOS RELATADOS ••, •••• •• , •• •,,,.,.. 5 

Bruil1a 1 30 de novembro de 19'76 

" ., 
CONCLUS.l.O 

DA 
COMISSAO 

OBSERVAÇOES 

.-. ~~FJºYA100' v~ 

BIÍ'~5o"!'l.76 >· < ,. : :·~:' o 
,.,. 

,. 

~ 

Em 2~.Ú.76 

M'Wi_@! 
1!::111 25.ll.76 

~ 

Em 25'ollo76 

~ 

Em 25'ollo'76 



DIÁRIO DO CONGIISSO NACIOAJÍ!L (Secio ll) 

Co:\USSAO D.O DISTRITO FEDERAL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO M!S DE NOVEMBRO DE 19 76 

PRESIDI::NTJ!:: 

ASSISTU'TE: 

SENADOR BEITOI\ Dbl 

RONALDO PACtl:ECO DE OLIVEIRA 

NúMERO E EMENTA 

_OF!C!O~ n~~ na 15. DE 11'6 - (Odeio 
dei1f:ío.76, na orige~ • 

GP-249 1 

DO SENHOR t'RESIDENTE DC· ·TRIBIDIAL DE 

DATA-OE RE-
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

26.10.?6 

RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
DESIGNADO Ois- 00 PARECER 

TRIBUIÇAO 00 RELATOR 

"""ADOR 2?.10.'76 FAVOR(VEL1 NOS 
TERMOS DO PJIO. 

CONCWS.l.O 

" COM!!.SAO 

co;nt..s DO DISTRITO r::.DERAL1 ENCA!·:DIHANOO AO SALDANH.A. DSRZI JETO J;:IB IIESOL.'g APROVADO 
S~::;._DO FBY.':RAL O RE:LATÓRIO E -o PARECER p}:{g_ go OU> AP!lE-
'liU DAÇ:UELE: TRIBU::AL .S,OBRE A APROVAÇXO DAS E!i'rA, Em 2$'.ll.?6 
COi."TJ.S DO GOV:i!U/0 DO DISTRITO FEDERAL, IIEFE 
JEi;TE:S AO EXERC!ciO DE 197$'. -

. 
-

PRO.JETO DE' LEI DO SENADONtl ~~3; 1 DE J.222=;DP, 
(J:ensagem nO 170 1 de 1976 -· no 310, de 

J.8.U.?6 :ia.ll.?6 FAVOMVEL 11,10.?6 1 na origem) SE!!ADOR AO ~ 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRE.TO~LEI Jl'll llEHA'l'O nAHCO PROJETO. Em 2$.11.?6 
82$ DE 26 DE DEZEY.BP.O DE 1966b QUE REGUL1 O 
SI TEMA. l'RIBUT!RIO DO DISTRI'I' FEDERAL, 

PPOJ::TO DE LEI DO- SE;rADO Ng 1631 DE ;1.226 
J.8.ll.?6 SENADOR 18.11.?6 FJ.VO~VIL 40 APll.OVADQ 

DA. NOVA DENOMinAro AO INSTUUl'O IB 
f<n.LBRRTo SB!t.l PROJll'l'O, Em 25'ollo76 !·ZlJ!CI!i'A LEGAL DO DIS'l'RIT PZllBiRA!o 

A~tor: Senador Amaral. Pei:l:oto 

P::C.T3"'0 DE LEI oQ SENADO Nll 21+41 DE J.226-DF 

(Me~sagem nll 1561 de 19'76 - nll 29Q,4e 24.11.76 SENADOR 25.11.16 FAVOR!vBL AO ~ 23.09.?61 na origem). 

D!SPOE SOBR3 A PAaTIClPAÇtO DO GO- tumAtO nm:o PROJETO E:ll 25'oUo76 
'!~a::o DO DISTitiTO FEDERAL r. o CAPITAL DA 
"i':il.OFLCRA S/A - FLORESTAMENTO E REFLORESTA.-
~!:::;:ron. 

C~CIO GPÍ:~' DO SRo PRr~IDEHTE DA Cl 
V:::::T !iõS- P 'T 00" QUE ENCÁI-t:NHA MENSAGEN 1Bo03o?5' SENADOR 25'ollo?6 PAliECRR PRELl, APROVADO 
r;Nl lé31 DE 17.Cé.63; ll6 1 DE 15.04,€4; E MINAR POR DI-
1.,.43'Ó DE 01,(18.66 1 DO SENiiOR PIU::SIJ)E!ITE DA RUY CAIUmiRO Liú~NCIA AO Em 25'.ll.?6 !'5? RL!CA 1 SUB:-i":'.i'EiiDO AS CONTAS DO Pl'IEFEITO TRIBO!lAL DE C'- DIS'I:U~·o FEDERAL REF'EREIJT~S ACS EXERCI- COliTAB DO DIS 
C!OS DE l%2 1 1963 ~ 1965'1 RESPEC'l:IV.AHENTE, TRITO FEJlE:RAI, 

S!NTf.SE DOS TRABALHOS pA COM!SSXO 

REUNltiES ORDIN.C:RIAB •••••••• o. , •,,, o o , o 1 

PEOJETOS RECEBIDOS ••• , • , , , , ••• • , , o.,, o 3 

PROJETOS DISTRIBUIDOS ooo•••••••o••••oo 3 

PROJETOO RBLATADOS •••,, o. o o ••• ,,, o •• •• ') 

Bras:b.1&1 30 de novembro de 1976 

OSSERVAÇOES 



CQ;HISS,\0 DE EOfJCAÇkJ E CULTU?.A 

RELATO lU O CORRESPONÔENTE AO MtS .a.) E NOVEMBRO DE 19 7ú 

PRESlDEi:'I"'E: Senador TARSO OUTRA. 

ASSlSTE~"'I'E: CU~IDE I'J\lUA BI-.RBOSA FERREIRA CRUZ 

1 DATA DE RE-
-

I RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NOMERO E" EMENTA CESIMENTO tlESIGNADO 0\S- DO PARECER .DA 06SERVAÇO€S 

NA COMISSAO TRIBUIÇAO DO REL.ATOA co~rss:.o 

P~OETO DE LEI 00 SEIIADO N9 163, de 1976, 19.08.76 Scnnclor flF.LV!- 2o.o8.1J Favorâvel. Aprovaêo, e:':'. 

ç;~::e ~Dá nova denominação ao Instituto da 010 cwr-:-!::s 18.11.76. 

l>:edicina Leqa.l do Distrito Federal". 

AUTQR: Senador A.":".aral Peixoto 

p ROJLTO. DE LEI DO SENADO !19 160, de 1975' " .11. 75 Sen11ôo::- .'E'"'nr:s 27.11.75 Pela rejeição. Aprovado CO!'\ 

quo "Dispõe sobre o exercício da r>rofissão cr,:-:;\L:: ·.-oto vencido 

•• T;cnico Aqricola • e• outras prov1c.an- 'o ''· S!!!na-
ciasn. Cor AC:;:d.b:~rt 

Scha, e r.: ·-· 
18.11.76,. 

AUTOR_:_ Scu1ador Ruy Carneiro 

SlNTESE DOS TRAI}ALHOS DA CO:HSS1iO 

Reuniões ordinárias ••••••••••••••••••••••••••••••••• 01 

Projetos Relatados •• , •• , ••• , ••• , • , •••••• , , ••• , , • , , •• 02 

Draall1a, am 30 de novembro de 1 976 

COi\IJSSAO DE FINANÇAS 

RELATO RIO CORRESPONDENTE-AO 1lms DE NOVEMBltO DE 19 76 

PRESIDENTE: SENADOR AMARAL PEIXOTO 

ASSISTENTE: MARCOS VYNICIOS GOUt.AP.T GONU\GA 

DATA DE AE· RElATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO NI)MERO E EMENTA CESIMENTO DESIGNADO 0'5- DO PARECER DA OBSERVAÇOES NA COMISs.l.O TRIBUIÇAO 00 RElATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 11, DE 1 975 - 28.5.76 SENAOOR 30.9.16 Parecer pela Aprovado o Oi nova t:ec:!açi.o ao •caput• 4o artigo 29 da ALEXANDM rejeição do Pro parecer n~ Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, COSTA jeto. - reunião éle 
18.11.76. 

PROJETO DE LEI DO SENJ.DO N9 111, D! 1 97! - 11.9.76 StlW>OR 30.9.76 PArece! pela ! Aprovado o Introduz mO<!iflcações na Legislação da Pn- MAURO BENEVI provaçe.o. pat"eeer aa vidência Social. DES reunião de 
18.11.76 

. 



IOU Quillta·telra 1: DIÁRIO DO CONGRESSo NACION.U(Soçlo 11) Dez ...... ole 1976 

NOMER.O E EMENTA 
CATA DE A!LATOR DATA DA CONCLUSAQ CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA 013SERVAÇOES 
NA COMISSJiO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO D:!:: LEI DA cJi.MARA N9 86, DE 1976 -
Retifica sem ônus a Lei n9 6.219, de 9 de 21 .lo. 76 SENADOR 18·.11. 76 Parecer favo- Aprovado o p 
dezembr0 de 1975, que "Estima a Receita e RUY SANTOS riivel l!llcmt a recer na reu 
Fixa a bespesa da União para o Exerctcio alte:r:aç~o con niio de 18.1 .7. 
Financetro de 1976~. tida na Ernen 

da n9 l...CF. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 90, DE 1 976 - -,; 
Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justi 18.11.76 SENADOR 18.11.76 Parecer hv~ Aprovado o .. , 
ça Fede~al de 19 In$tâneia o crédito espe= Rl1Y SANTOS rãvel. parl!!cer na :, 
cia1 de Cr$ 1.200.000,00 par<l o fim que es reunião" ae ·.- "" pecificq. - 18.11.76 

PROJETO DE LEI DÕ$ENADO N9 lS8, oE 1 976 -
17.,~16 SENADOR 18,11.76 Parecer -çüa ~ptC)Ye.<!o o Dispõe 'ôbre terminais de transportes ter -

restr••• e di outr .. providinoiea. JBSS8 FUXR!: aud1ênc1a pr' pareeer na 

~i~i~od~;nts= reunião de 

Transportes • 18.U.76. 
. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 14 3, DE 1 97i - 17.,..76 =r:ENE- 22.9.76 Parecer favo O pare:cer foi 
Institui adicional por tempo de servi9o aos rável. rejef tado n.s 
trabalhadores reqi«os pelo Decreto Lei n9 VIDES reunião de 
5.452, de 19 de maio de 1943 !CLT). 18.11.76.Foi 

aprovado o P! 
recer do Sr. 
Senador Ruy 
Santos (Rela-
tor do vel'l.ci-
do), pela re-
jeição_.do Pro eto. 

PROJETO DE LEI IlA c!MARA N9 38, DE 1976 - 24.6.76 SENADOR 6.8.76 Parece;: pela Aprovado O P• 
DispÕe sõbre o eancelamento de reqts~ de HELVIDIO rejeiça.o. recer na :.:eu-
protestos de tltuloa. N1JNES ni.io de 

25.11.76 

PROJETO DE Lti DO SENADO N9 82, DE 1975 - O p.non te Poi &l'rOv&dC) 

Dotermina qut me·tll.ae dO montants das sub .. l9.ll.75 sl!lil.OOa 25.11.75 Jfareo•r pela rejeitado na o parecer dQ 
rejeio;io. reunião de Sr. Senador venções ordinárias recebidas pelos estabe- B-ENEDITO 18.ll.7S. Hei to r Dias, 

!~cimentos de ensino deverá ser obriqatõria FERREIRA 
m~nte restituida sob a forr.~a de boisas de- designado REI-

lator do ven-
estudo. Cido, eela a-

provaTao do 
Pccje o. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 244., DE 1976 7 25.11. 76 SENADOR 25.11. 76 Parecer favo- 1Ap:rovado o 
DispÕe sobre a pa~tiei~ção do Governo do SALDANHA rãvel. parecer na 
Distri~o FEderal na capital da PROFLORA S/A DERZI reunião de 
Florestamento e ~f1orestamento. 25.11. 76 

PROJE'l'C) DE LEI DO SENADO rt9 263, DE 1976 - 25.11.76 S!:NADOR 25.11. 76 Parecer favo- Aprovado o p 
Altera dispoaiçãea do Decreto-Lei n9 82,de HtNitiQUE DE rãvel. recer na reu 
26 de ~ezembro de 1966, que ~regula o Siste LA MCQUE niiio de 
aatTributãrio do Distrito Federal. - 25.11.7li 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 40, DE 1972 - 2S,U. 76 Dispõe sobre a propaganda cQmcrcie.1 de pro-
d~tos de consumo público~ estabelece obriga 
toriedade de descrição de qualidades nas-
respectivas embalagens e determina outras 
providências. 



IJezaMro de 1976 DIUIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secio U) 

-
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSJ.Ó CONCLUSA O 

oaseRvAcoes NOMERO E EMEtorrA. RECEBIMENTO 00 PA.P.t:CEA. DA 
NA COM!SS.l.O DESlGt.IAOO OlSTAlSV!CAO DO RELATOR COMJSS.J..O 

OFfcro ·s~ N9 17, DE 1976 ·~ oo Sr. Preaiden-
te do Tribunal de Contas do Distrito FederAl 25.11. 76/ - - - - -
encaminhando ac Senado rederal o Relatório ~ 
o Parecer piévio daquele Tribunal, sobre à 
aprovação das Contas do Governo do Distrito 
Federal, refqrentee ao exerctcio de 1975. 

' 

PROJZTO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 38, DE 
1976 - Aprova as Contas da Rêde Ferroviária 25.11.76 - - - - -
Federal S/A e de suas subsidiárias relativas 
ao exerc~cio de 1974. 

' 

' ~ ";tO,;ETO nE DECR'STO LEGISLATIVO N9 32, O! 25.11. 76 - - - - -1?76 - Aprova as Contas da Rêde Ferroviária 
~eUeral S/A e de suas subsidiárias, relati-
vas ao exercéio de 1973. 

PROJETO DE DECRt'l'O LEGISU.TIVO N9 33, DE 197 - 25.11.76 - . -- - -Aprova as Cobtae da Petróleo B~asileiro S/A 
PETROBRAS- relativas ao exerc!cio de.l968. 

·. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 34, DE 
1976 - Aprova as Contas da Rêd9 Fe~rovii.ria 
FECeral S/A e de suas subsidiárias, relati-

25.11. 76 - . -- - -
vas ao exercf~io de 1972. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 35, DE 
lg16 - Aprova as Contas da Petr61eo Brasilei 25.11.16 . - -- -~- .. --------~ ~o S/A • Pi'l'ROBnAs - • sua su~•idiiria, rel! 
uvas ao er.ercieio de 1970. 

PR0.1ETO DE LEI DO SENADO N9 275 - Dispõe 110 28.10. 76 - - ·- ·- -
bre a participação de empresas brasileiras-
nos contratos de serviços com· cláusula de 
riseo, firmados ~or companhias estatais~ 

I 
PROJETO DE LEI 00 SENADO N9 224, DE 1 975 -
Oispõe soPre a fixação dos limitas de pra - 28.10.76 - - - .. . 
zos e juros nas v~ndas a créGito, • dá ou -
tras providências. 

I ' 

PROJET? DE LEI DA CJ1.MAAA 1"9 21, D~ 1 976 :: 28.10.76 - - ·- -· -
~orna obriq4tõria a declaração de preço to 
ta! nas vendas a ~restação e di outras prÕ 
vidências. -

I 



80l4 Q...,.._fdra1 DIARIO DO CONGRESSO NACIONA~ (&cio li) 

NOMEP;O E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONClUS.\0 

RECEBIMENTO 00 PARECER 
NA. COMISSAO DESIGNADO 01Sffi1BUIÇÃO 00 RELATOR 

PROJETO tJE t.sr DA cAMAAA N9 36, DÊ 1 976 -
oii. nova rt-.dação li.O el!lput do Artoigo 19 do 4.11.76 SEHADOR 22.6.76 -Decreto tei n9 1301, de Jl d~ dazembro de TEOTONIO 
1913, assegurando ao cônjuge que opta pela 
tributação ~e seus rendimentos, separada -
mente do cabeya-él.o-easal, m.etade do valor 
de encargos de f~lia. 

VILELA. 

S1NTESE POS TRABAL~OS VA COMtSS~O 

REUNIO'ES l!:fAllZAVAS •••••• ,.,.,.,,.,,,,., •• , ,,,,,,.,,,,.,.,,.,,, 

PARECERES PROFEI!:JVOS 

MATtRJ~S OJSTRJ8UfVAS 

.......................................... lO 

~1\IISS • .f.Q DE LZGlSL.AÇlO SOCIAL 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO ME:S DE NOVEHBRO DE 19 ?6. 

PRESIDENTE: SENAOOB NELSON CA.RltEIRO 

ASSISTENTE; DANIEI. REIS DE SOll:ZA 

NUMERO E EMEN'tA 

PROJETO DE U:I 00 SE!lADO Nl'l 167, de l 976 

Alt~ra o artigo 540 da Consolidação 
das Lels do Trabalho. 

Autor: Sena~or Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 168, de l 976 

Dá nova redação às al!neas ~'~A 11 e 11B" 
do artigo 7a da Lei nQ 605, de~ de janei 
ro de l 949. 

Autor: Senador Orestes Quézocia 

Pilo.rnTO DE L:El DO SltUAOO JiQ 171 1 de l 9?Q 

Dá nova re~ação aQ artieo lt72 e seu 
pariRraro primeiro do DecretQ-lei nq5.45'2, 
de lU de ~aio de l9~3(Consolidação das Leis 
dQ trabalhQ), 

Autor: Senador Orestes ·~&roia 

PROJETO DE LEl no SENADO lill 179 1 de 1 976 

Acrescenta e ~odirica dispositivos no 
Decreto~le1 n2 18 1 de ~4 de agosto de 1966 1 
que dispõe sobre a profissão de aeronauta. 

.\\ltor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO rfQ 234-, de l 976 

Assegura direitos à promoção e apr-'l 
ve1tamento do e~preaado em atiVidad.e pri-
vat1va de habil_itaçao qual.1ficada. 

.Autor: Senador Pranco 1-bntoro 

OATA OE RE· RELATOR 
CEB!MENTO DESlGNAOO 

NA COMISSAO 

04-.11.?6 Senador HENR~ 
~:DE LA RO_, 

04.11.76 Senador JARBA.: 
PASSARINHO 

' 

04-.11.?6 Senador DoMl-
CIO GONDIM 

04.11.?6 Senador JAR-
BAS PASSAR!-
NHD 

0~.11.?6 Senadcr !10.'11 
CIO GONDIM 

DATA DA CONCLUS.I.O 
Dls- IJO PARECER 

TRIBUlCAO 00 RELATOR 

25'.1.1.?6 

25'.11.76 

25'.11.?6 

25'.11.?6 

25'.11.?6 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOE$ 

COMJSSJ,O 

~ .Comissao a Apos o pro -
P~vou_na ri~ nuneiat'lento 
zuao de 30/9 ~ da CCJ, volt 
Parecer pela o Projeto & 
audiincia pré CoJrlsaão. 
'~ia da CCJ.-

-

CONCLUSA O 
DA OBSERVAÇOES 

'COMlSSAO 



D......,roole1976 DIÁRIO DO CONGRFBSO NACIONAL(Seçioll) Qu..,.folra2 11025 

DATA DE ' RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DI: LEI DO SENADO "' 62, <e 1 9?5.' O projeto JS 
l!lit3 em con~ 

Dá bova redação ao artigo 3ll e acres- 04.11.76 Senador JESSil 25';11.76 to con os 
centa-lhe parágrafo renumçrando q atual § FREI!IE n!ls 156 e 165, 
2!>. 1 ao artigo ?ll e :;~.o Parae;rafo unico do de 1975 1 face 
artigo 18 1 todos da Lei ng 5,10?, de 13 a aprovação do 
de seteobro de 1 966, que cr~a o Fundo de Re<;uerinento 
<h.rantia do !ecrp<:> àe Serviço. nll 33/76, do ' 

Senador Accia-
Autor: Senador Helvidio l1unes ly FUho 1 em 

25.03.76. 

PROJ:::TO D!:: LEI DO SENADO N!! 156, de 1 975 o projeto trã 
:nita eo conjun 

Acrescenta um parágrafo ao art~eo ~Q .ol+.ll.76 Senador JESSil 25.11.76 to co.::. os fLS 
d~ Lei n2 5.107, de 13 de setembro de 19 6, rnEillE no, 62 e 165 • 
e dá outras providências. de 19?5, face 

a aprOvação do 
Autor: Senador Nelson Carneiro Requerimento 

níl. 33/76 do 
Se:1.a10r lccio-
ly Filho, e~ 

2J.03.?6. 

r:.o~.o.;c D3 LEI DO sE:tADo N2 165 I de 1 9?5 o projeto tr• 
:::1.ita ea co!l.j·~ 

D~terQina ;ue_se pTOc~da aos cálculos 04.11.76 Senador JESSJ!! 25".11.76 
to CO::l os Pi.S 

dos juros e corre~o ~onetaria triQestral FREI!IE nl!s 62 e 15"6 , 
dos deFÓsitos do , ndo de Garant*a do Tem- de 19?5, face 
;o de ~crvi~o e da outras ~rovidencias. a aprovação do 

equsri!:lento 
..:.."l:.t:>r: Senajor Marcos Freire n>~ 33/76 do 

S.ena!J.or lccio-
ly Filho, em 

25".03.?6 

~::.c~.:.:c ::,::::; 1:::::: DO s;;;::A.Uo NO 193, de 1 975"· À SGH, ' fim 

Alten. a redação dÓ 
de a tender Rg_ 

art. 73 1 "caput'*, 19.11.75 Senador NEN.. 20.11.?5 querU!ento de 
da Consolidação das Leis do Trabalho. DZS CA.:'U.LE anexaÍão do 

Quércia 
Sen. ccioly 

.i.~tor: Sert:.;!.vr Orestes Fur.o, Fres1~ 
dente da CCJ", 
em 16.11.76 

?ROJ:J:O ;:c :.:I :x, CÂ::.\RA N2 2, do1 976 ..., SGH, a fi::!! 

da Consolidação 
de atender R~ 

.Alte!'a o artigo 73 18.03.76 Sen<tdor L\ffi]; 22.03.76 queri!!snto do 
d" Leis do Trab~P:o. CO REü.""'NDE anex<~.çao do 

Senador Acci.~t; 

;rd;;~~a da ~S 
' em 16 .11. 76. 

c.::c :o ''3" :r~ 32, do l 97* - do Governado :r o O f! cio "ta 
do E.>tado do A:::!J.Zonas va e~ dHigê:~. 

cia desde 197 • s~~.ic:!.::.~:!O ~·.ltOriza:;ii:o do s~nado Fedg_ 16.11.76 ~~n~~~o~l! 2).11.76 e f~i devolvi 
::.:<:. ~!!::-: :.1~·::::;-r a E::~pres.:1 Fara;eane:::a S/A 1 do a CLS para 
).:!.:-J;-;r:.;::!o, ......... :>.JStria. e Cot"l.sr;.ruçs.o, =a fai~ os fins prev!~ 
x:... de tern.s p-:.J. ~lic:1.s de aprol:i:lmd=ente s~ tos no Regi.~~ 
tenta e c~a~ro mil hectares, localizada na~ to 1 face ao 
').Uele Este~do. curso do prazO 1 

sem as infor~.il. 

I ~§es solicita-

c:;-t::o "S" ::~:. <5, de 1 974 - do Governador O Oficio es~.:i. 
do [s:~do " Mi!"las Gerais va e~ dilige.n 

cia desde 19? 
Solicit~~do autorização Uo Senaf.o Fe- ló.ll.7é Senador WA 25".11.76 e f~i devolvi 

d.:r!ll Pl:·~ alienar áreas de terras devolu- RO B.AR.OOZA do a CLS par 
t::.s :c Es<:ad.c de l·ünas Gerais a Itapev::. .Fl,Q os f'ins pre;:i.,i 
r:s~a! L~da, sediada e~ Itapeva, Estado de tos no Regi.-~e 

Jão ?aulo. to, face ao_~ 

~~~s~s d~J~~~ 1 

3_ões soli-::1 ta 

" Ol?IC!O "S" ;.;g 18, de l 976 - do Governador 
do Estado do Para 

Sclicit~!"ldO a~toriza~ão do Sen~1o Fedg_ 17.11.?6 ~~n~<it~o A.CCIQ 19.11.?6 
ral, pa~a alienar areas de terras devoluta~ 
do E~tado do Par~, no 1-funicipio de M:lrabá,~ 
A!!lazonia Ninera-;ao S/A-AMS.\ 1 vinculada a 
Cor..panhia do Vale do Rio Doce 5/A. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 11" 2711 de l 975" 

Dispõe sobre a inscri*ão dos funcioná, 18.11.76 Senador mnmr 2).11.76 
rios municipais junt~ ao .Ps. QUE DE LA ROê" 

J..utor~ Senador 1-\:..&n~ar Franco 
QUE -



11026 QaiDta..feln l DIÃIUO DO CONGRFSSO NACIONAL !Serioll) _,. .. ,"' 
DATA DE RELATOR CATA DA CONCLUSAO CONCLUSA O 

NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OE!SERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSA.O 

PROJETO DE LEI DO SENADO Ng 186, de l 976 

Acrescenta parágrafo ao artigO 164 do 
Decreto-lei n~ 5.~52, de 10 de maio de 
19~3. 

18.11.76 ~~~m0ACIQ 25.11.76 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 195 1 de 1 976 

Dispõe sobre o exercÍcio da protluão 18.11.?6 Sana!l.or l'llA]' 25.11.?6 
de engraxate autônomo. CO HCJ;TORO 

Autor: Senador Vasconcelos torres 

PROJETO DE LEI DA ClMARA NO 59 1 de 1 976 

Assegura. ao pC!queno ~rO]ll"ietário rural 2$.11.76 ~nadar .n:s. 26.11.76 
o direito de opçijo eo materia d~ enquadraJUe F!IElllE 
to sindical, e da. outras providencias. 

Autor: Deputado Jaison Barreto 

PROJETO DE LEI DO SENADO ND 4, de 1 9?4. 

Alt1ra a legislaÍã~ da Previdência Se 25.11.76 ~íoaggfm~~r1 26.11.?6 
cial e da outras prov dencias. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO Ng 21~ 1 de 1 976 

Acrescenta parágrafos ao artigo 2g da 2S.ll.76 Senador Jloi<- 26,11.76 
L~i no 5,107, de.l3 de sete~bro de 1966, e BAS l>ASSAB.INH 
da outras providencias. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

-
PROJETO DE LEI DO SENADO Ng 191 1 de 1 976 

Acrescenta dois parágrafos ao artigo 25.11.?6 Senador ttENR@ 26.11.76 
311 da Lei nll 5.107, .. de 13 de setembro de QUE DE LA RO 
l 966. QUE 

Autor; Senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO Kll 52 1 de 1 976 
-Torna obrigatÓria a trova de a~ita- 25.ll.?6 Senador JAR- 26.11.76 

~ão das contribuições ao Undo de aran- SAS PASSAR!-
tis do Tempo de Serviço, para as empr~sas Nl!O 
pratiquem os atos que especifica, e da o~ 
tras providências, 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO llD 220 1 de 1 976 

Estende aos titulare:; de firo.a.s indi- 25.11.76 Senador JESS!! 26.11.76 
v1:1uais ,:[!,oCiedades por cotas, s§ciospge;~n FRE!llE 
tes, diretores de sociedades anonimas e e~ 
quivalentes,o r~i~e do ~~do de Garantia 
do Tempo de Serv ço. 

Autor: Senador Evelásio Vieira 

PRO.r:.:TO DE LEI DO SENADO ND 240, de 1976 

Altera a redação do§ 111,\do art1BO 25.ll.76 Senador FaAN~ 26.11.?6 
20, da Consolidaçãç das Leis do Trabalho. CO MONTORO 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 



'Oe:zembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiolll 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR D.to.TÀ DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 00 RELATOR COii.11SSA.O 

PROJE'!O DE LEI DO SENADO Nl< 25'3, de l 976 
. 

Dispõe so9re o exerc!cio~da profissão 2).11.76 Senador ACCIO 26.11.76 
de ArtistR e da outras providencias. LY FD..HO 

Autor: Senador Nelson Canneiro 

PRo.n;X0 _D'E .LEI DO SElL\DO NI! 230 1 de 1 975' 

tstabelece novos padrões de re~cra• 25'.11.76 Senador DOMI- 26.il.76 
ção profissional mínima aa! engenhe1;o$ 1ar- CIO GONDlM 
quitetoS e ~ngenheiros-agronomos e da ou-
tras providencias. 

A.utcr: Senador Nelson Carneiro 

PROJE'!O DE LEI DA CAMAR.A NO 601 de l 976 Par~cer fa- Concede vis- Ao s;:nador 

tc~cscenta parágrafo ao artigo 1) da 25.08.76 Senador FRAH- 02.09.76 voravel.. ta do ~roje .. Jesse li'rdre 1 
to aç enado em 25'.11.?6 

Lei nO 5'.890 1 de B de junho de l 973 1 que CO fol)NTORO Jesse Freire, 
alterou a legislação da previdência social. em. 25.11.76 
Autor: Dep11tado 'Willllar Pallanhol 

PROJE1'0 DE LEI DO SENADO NO 25'3, de l 976 

PispÕe so9re o exerc!eio~da prQfissão 25.11.?6 Senador ACCIO 26.11.76 
de Artista e da outras providencias. LY FD.HO 

Autor: Senador Nelson Ca:cneiro 

PRO~O DE ~EI DO SENADO ~~ 2)0 1 de l 975 

Estabelece novos padrÕes de re~nera- 25'.11.?6 Senador DOMI- 26 .. >11.76 
ção profissional mL~ima ao! engenhe!;oa 1 a~- CIO GCNDIM 
quitetos e !n&enheiros-agronomos e dã ou-
tras providencias. 

Auto~; Senador Ne~son Carneiro 

PROJZTO DE LEI DA CAMI.RA. Ng 60 1 de ]. 976 
Parecer: fa- Concede vis- Ao Senador 

Acr~scenta parágrafo ao artigo 13 da 25.08.76 Senador FftAH- 02.09.?6 vorável. i~ ~~ ~;;oni~~ Jessé Freire, 
Lei nQ 5'.890 1 de S_d~ junho de~l 97) 1 que CO M:lNTORO 

Jessé Freire, 
em 25',11.76 

alterou a legislaçao da previdencia social. 
em. 2.5'.11.?6 

Autor: Dep\ltado Wil.mar Dallanho'l 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 165' 1 de 1976 
~arccer rav.o: Concede v~ Aq Senador 

DispÕe sobre o cÁl.t:ulo da remuneração 01.10,?6 Senador >RANC 01.10.76 ravel ao pro- ta do projeto Je:~se Freire, 
a que se refere a Lei nO 4.090 1 de 13 de MONTORO jeto, na for~ a~ Senador Je em 25'.11.76 
julho de l 962 1 que institui a gratificação ma da Emenda se Fr111ire

6 •• de Na tal. para os traOalhadores. Substitutiva 2).J.l.? 
aprovada pe-

Autor: Senador-Vasconcelos Torres la CCJ, 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 1,201 de l 976 Parecer eon- !.prova o PA 
Dá nova redação ao § lll dO artigo 477 01.10.76 ~ij~Ê~r~~t 01.10.76 

trário, recer, em 

da Consolidação das Leis do rrabalbo. 25.11.?6 

QUE 
Autor: S-enador Benjamin Farah 

PROJETO DE LEI DO StRADO JJil 217 1 de 1 976 ~arecar tav6 Concede vis Ao Senador 

; Dispô' sobre a transferência 01.10 .. 76 
ravel. ta do projet J'essé Freire, do aero- Senador HE!m~ 01.10.76 ao S.nador em. 25 .n. ?6 Yiãrio e dá outras providencias. Qtre 01t LA RO Jessé Freire 

Autor: Se~dor Franco MOntoro 
QUE em. 25'.11.?6 



DIÁRIO DO CONGRESSONACIÓNAL (Socio Ul - .... 19'76 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUS.I.O CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OSSERVA9'ES 
NA CQMISSA.O DESIGNADO D!STRIBUIÇAO DO RELAlOR COMISS.l.O 

PROJETO DE LSI DA ClMARA Nll. 82 1 de 1 9?4- ~~ecer ra.VR Aprova o pa .. 

I~stitui a "anotação de res~nsab1l1~ 01.10.?6 Senador JAR- 01.10.76 
ravel a EmfjD 

l'~5~ii.% da de Plena~ 
de técnica" na pre:staçao de lierv ~os d~ en; BAS PASSAR!.- r1o{Subst1~ 
genharta, de trquitetura e aerQnomia, • da Nl!O tivo) ao P11l 
outras providencia'• ~to 1 com as -bemendas d 
Autor: Deputado Il4él1o Martins ng_s 5 e 6-CL 

que apresent 

t>ROJETO DE LEI DO SENADO HD: 171 de l 9?6 ~recer ra~ Concede via- Ao Senador 
Aprova a Consolidação das Leis da Pre ... 12.08.76 Senador JAll- 12.cis.?6 

ravel 1 na ta do projeto Henrique de forma da E- ao Senador 
vidência Social. BAS PASSARI- menda ntl 2- Henrique de La Rocque,em. 

Nl!O CLS(SubstitJa La Rocque, em 2$'.11.76 
.t'utor: Senador Franco M;):ntoro ttvo) que e.- 2$.11.?6 

presenta. 

PROJETO DE LEI DO SENADO NR 92, de 1 976 Parecer con Aprova o Pa-
Introduz modificaÍões ao artigo 472, 01.10.76 Senador :Esst. 01.10.76 trário •. recer, ell 

da Consolidação das ~e s do Trabalho. FBEli\E 2$'.11.76 

Autor: Senador Nelson Carneiro -

PROJETO DE LEI DO SEKADO NQ 14?, de 1976 
trf:f::er con Aprova o .P.i 

Determina q~e O! eaprer,ados de es!a- 01.10.?6 Senador DOML 0]..10.?6 recer, em .. 
25.U.76 ções dO interior farao jus a rcmuneraçao CIO GOUDDI 

corrupondente ao regime df ''pront1dij.o" , -pelas horas que excederem as da jornada 
normal de trab~A. 

J..utor; Senador ~o K:mtoro 

PROJI.TO DE LEI DO SENADO Nll 1.)4, de 1976 ' &J,recer ra- Aprçn o pa- Em 16.09.?~~ 
Senador~ 06.08.76 

voravel. r~5~li.7~ Sen • .rarbas 
P'aculta ao,tapregado tio sexo fe~t~.ini- 05.08.?6 sarinho sollc 

no sacar os deposites de sua conta vtncu- CO J.J>NTORO tou vista do 
leda do Fundo de Garantia do Tempo de Se~ projeto e, e.:~ 
viço, na hipÓtese que indica. 24.11.?6 .. o 

Senador Otair Becket 
devo!veu a ~ 

Autot"": a1ssao 1 sendo 
aprovado o Pa 

i$iferà do Rel 
~M. en.F.~ 

rROJlTO DE LEI D4 ClJ.a.RA NU 81, de 1 9?6 P~recer fa- Concede v:1,a. Ao Senarbr Rej vcrave1. 
Estende o salário~familia criado pe- l't-.10.76 Senador »uJi 28.10 .. ?6 ta do proJeto rique de La 

lo artigo 2g da ~e~ nll 5.559! de 11 de CO KlNTORO ao B.ellador Rocç_ue., em 
Henrique de 25.11..76 dezembro de 1 968 1 aos herde ros de segu-
ta aouue ~·· rado falecido no gozo da a,oseotadoria por .,. .7 

invalidez. 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 

PROJETO DE LEI D() SENADO ft!) 209 1 de 1 976 
Pa~ocer ra- A.prova. o P& 

Acrescenta ~arágraro ao art~o 92 da 02.09 .. 76 Senador~ l?.09o?6 voravel. recer, em 
Lei no $.890, de 8 de JunhQ d~ l ?3, ~ue CO l«lNTORO.- 25'.11.76 
alt~ra a Legislaçã2 da Pre7idencia S0c1al 1 -
e da outras provtdencias. 

hutor: Senador Jarbas Passa.rlnhoo 

PROJETO DE LEI DO SENADO Ng 206, de l 976 Pa;;eeer con Aprova o pa, 

Dá nova reda&ão ao parágrafo ae~ndo 01.10.76 Senador DOMJ: 01.1q..76 
tra.rio .. r25~ii.?~ 

do artigo 132 dO ecreto-1~1 no 5-~5 i de CIO GOIIDIM 
10 de ~aio de l9~J(Consolidação das eis 
do Trabal.ho). -
Autor: Senador Orestes Quhcla 

' 
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SINTESE DO$ TRABALHOS bA COMISSA() 

FteuniOe1 Ordinárias-------------------- l 

FlltuniOfls Elltraordinárlas 

Projeto& relatadoa --'-----------------~"' 

projetos dlstrlbuldoe --------------------"" 

PI'Qletos em diliQência ------------------­

Oileloe recebido• ---------------------• 

Olle\1:4 ellpedldoa ---------------------

Pedldoa de vista S 
Emandu apresentadas------------------~ 

Subemendaa apresentadas ------------------2 

Subatitutivoa 1 

Projetos de Resoluçto ------------------­

Dectaraçoes de voto--~----------------

Comparecimento de autoridade&·---------------

Votos com rastfiÇOee ------------------­

Convite~ e~q:~edldos --------------------
Projetos devolv!dos •••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••• 2 

Braallia, em 30 ele novembro de 1 9?6. 

COI\IlSSAO DE MIHAa li: Etm\GIL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO MBS DE NOVEMBRO DE 1& 76 

RR6SlDENlfE: 

ASSISTENTE: 

IUADGB. JelQ Cf.LMOlf 

BONAJJ>O PACBECO DE OLIVEIRA 

DATA DE FIE-
NúMERO S: EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

RELATOR 
O~SIGN,6.CO 

DATA DA CONCLUSAO 
OIS- 00 PARECER 

TFIISUCÇ.I.O DO RELATOR 

PRO~ ei Qi;l 1!:0 SEN~ H Ê,t..s~ DE Jr.~§: 

ASSEGuaA AO PBOPR!EttRIO DO SOLO 
PREF.E:Rlb:CJA. P.UU. PESQUISA S LA.VRA. DB M1d.. 
RIOS. 2?.ll·76 

IJ!,W:: Senador Franco Montoro 

SfNtE!l!fU:J.QS ,fi'*lit.Hieá DA QQM18glo 

~OJETOS RECEBIDoS •••••••••••••• , • • • • 1 

OF!CIOS RECEBIDOS 3 

OFldiOS EXPEDIDOO .................... 
Bn.silia, 30 de novembro de 1976 

QtdotHoln .Z -

CONCLUSAO 
OA 

COMISS.I.O 
OBSEIWAÇOES 
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COI\1ISSAO DE REDAÇÃO 

RELATóRIO CORRESNlNDENTF. AO Mts DE NOVEMBRO UE 1976 

PRESIDENTE: SENAOOII DANl'CN JOBIM 

ASSISTENTE: Mada Ca~Men C<>stro Souza 

NOMERO E EMENTA 

PARECER N~ 90~/76 

DATA DE RE­
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

Reda,.ão do vencido, para o 2~ tu~no reglme~J 26.10.76 
tal, do Projeto de Lei do Senado n~ 235/76, 
que itltera a Lei n~ 6.182, de 11 de de.tem-
bro de 197~. e dá outras providências. 

PARECER N~ 92~/76 

Redaç~o final do Projeto de Lei do Senado 19.11.76 
n~ 175/76-DFJ QUe dispÕe sobre os servido-

d& Olstrlto Federal e de suas Autarquias, 
res pÚblicos civis da AdMinlstraç;o direta I 
segundo a nature.ta jurldlca do vl,cuio em­
P.regatfclo, e dá outras providências. 

PARECER N~ 934/76 

Redação do vencido, para o 21 turno regime~ 2B.\0.76 
tal, do ProJeto de Lei do Senado nf 219/76, 
que regula o reajuste de aluguéis de IMÓ-
veis urbanos e dá outras providências 

PARECER N~ 935/76 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 
101/76, que estabelece a1lquotas Maxl.,as 
no Imposto sobre operações relatjvas à 
circulação de mercadorias. 

PARECER " 936/76 

R"daçiio final ·da em.,nda do Senado ao Proje-
d~ Cirnara n? 8b!7b {n? 2.048-0/76 lO ,. L .. 

"' Cu a ,, o r 1geM) , qoo retifica, se"' Ônus, . Lo I "' 6. 279. do , do dezemt>ro do 197 5. 
que estt ... a • Recel ta o f i xa o Delpe~~ do 
UnIão para o ""'"rcfcio financeiro ,. 1976' 

PARECER " 938/76 

R"daçia f l na 1 do Projeto " Lo I " Senado 
n~ 296/16, ooo veda 00' MunicfpiH .,,.penha r, 

'00 ú 1 tI mo mês do mandato do Prefeito, ,.a I s 
do qoo o duodécimo do despesa prevl5ta 00 

orçaMento " vigor. 

PAREC~R " 939/76 

R .. daç ão f I na I do ProJeto do Resolução "' H ~/76, o"' autQrlza o Governo do Estado do 
E s p f r! to Santo o e 1 e v ar .. Cr$ .... . " .. 
187.700.ljOO,OO (cento o oitenta o sete OI-
I hÕ"s, S<'!tecentos "" o quatroctntos cru-
zelro~) o montante do <o o d r vi d< con~o 11 da-
do. 

PARECER " 940/76 

Redação f 1 na I do 5uhstitut1vo do Senado .. 
Projeto ,, Lo I ,, Cânara "' 24/'16 {n~ 

2o6-ens. "' Ca\a " origem), qoo di nova 
redação • disp0$1tivos " Lo I n'! 5. I 08, do 
21 do set.,mbro do 1966 ( 1 ns t 1 tu I o CÓdigo 
Na~ lona\ " T rã"'s i to). 

22.11.76 

2~.11.76 

2 5. 11. 76 

25.11.76 

25.11.76 

RELATOR 
DESIGNADO 

Senador Jose 
Llndoso 

Senador Jose 
Llndoso 

DATA DA 
DIS­

TRIBUIÇÃO 

4. 11 . 76 

i 9 ,I 1 . 7f> 

Senador Otto 3.11.76 
LehMann 

Senador M~n- 22.11.76 
des Canale 

Senador Jose 24.11.76 
Llndoso 

'Scn.,dor '1tto 2~.11.76 
L~h"1~~n 

Senador V i r- 2$.11.76 
9 r 1 1 o Tiivo r a 

Senador José 25.11.76 
L1ndoso 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
IM 

COMISSÃO 

Redação do ven Aprovado ""' 
cido 5.11.76 

Redação final 

Redação do 
vencido 

Aprovado em 
19.11. 76 

Aprovado eM 
2Lll.76 

Redação f~nal Aprovado eM 
22.11.76 

Redação f i na I Aprovado •• 
24.11.7& 

Redação f i na i Aprovado o o 
25' li. 76 

fled~ção f I na 1 Aprovado '" 25.11.76· 

Redação f 1 na I Aprovado 00 

25. 11 '76 

Dezembro de 1971i 

OBSEAVAÇOES 
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NúMERO E EMENTA 

PARECER N~ 9~1/7& 

Redaçio final do Projeto de Retoluçio n! 
112/76, gue autor! ta a Prefeitura ~un,el­
pal de Sao rug ... el Arcanjo (SP) a elevar em 
CrS l.ooo.ooo,oo (hum milhão de cruzeiros) 
o mont.Jnte de sua vrvlda eon5.olldada. 

PARECER N! 9~6/76 

DATII. DE 
RECEBIMENTO 
N-' COMISSÃO 

Redaçio fln&l do l'rojuo de Resolução n! 25.11. 76 
115/76, que au~orl~• o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul 11 eleva( em Cr$ .•.. , ....• 
l,770.)6\.:llt9,5) (hum bllhio, tetecentos e 
seterltll milhÕes, trezentQS e se~senta mil, 
duzentos e quarentll e nove c;rut:e I ros e 
clnqUe~ta e três centavos} o montante de 
sua c~rvlde eon'!.olld:~~da. 

PARECE"- N! 957/76 

Reelação final elo Projeto de Ruoluçil> n~ 
110/76, que autor! ta a Prefeitura ~unlel­
opcal Oe l'lojl (uaçu (SP) a etevõH .,m Cr$ .•. 
1.~00.000,00 (hum milhão e quatrocentos 
~li crutelros) o montante ele sua drvtda 
tonsollelada. 

PARECER N~ 1000/16 

U,.ll. 76 

Redaçio final do Projeto de Resolução n~ 30.11.76 
1.000/76, que 'utorlla a Prefeltur~ ~uni-
clpal de Santo Anelr~ (SP) a elevar e~ CrS 
IIIJ.OOO,OOO,OO {quarenta milhÕes ele cruteJ· 
rot) o montante d~ sua drvlda coniollda· 
do, 

P~REtER N? IOOJ/76 

Redaçiio do vene.ldo, p;!lra o turno supleme~ 3-Q.\1.76 
tar do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da tâmara n~ Sf1~ (n~ 366-t/75, na 
Casa da origem), que define "moagem colo-
nial" e di outras proYidêncl;!ls. 

PARECER N~ I 00~/76 

Radaçio fin•l do Projeto lle Oecreto le- 30.11.76 
glsl;!ltiYo n! ~0/76 (n? 7~·6/76, na Câma-
ra dos Oepvt,elos), que ;!!prova o te>< to do 
novo Acordo de Comércio e Pagamentos en-
tre' RepÚblica feder.ulva do aras!\ e a 
flapÚbllee Sotlallsta da Romêt~ia, 'ulnado 
,,..., ara-s-(1\a, a 5 de juntlo de 1975. 

PAIIECER lf~ lllOS/76 

lh!daçio final do Projeto de DHreto LeÇ!Isla 3(1.11.76 
tlvo n'! l!-1176 (n? 75-8/76, na timar;!l dos De 
p~taods), que aprova o te~to do Convênio 
sobre Tr,nsportes Marrtlmol, ;!1Jslnado e~tre 
• ~epúbl\ca Federativa do Brasil e a RepÚ· 
bflee Pemocnitlca Al~:o,.,ã, em 8rasflla, em 23 
de julho de 1976. 

Projeto de Lei do Senado"' 42/74, que ai­
ter• a letra "a" do art. 6? do Decreto n? 
69.1150, de IL\1.71, que regula o art. 22 d 
Lei n~ 11.02,, de 10.12.61, e a a\Tnea "c'' 
d~ art. o\1) el' te~ n! 5.5~0. de 2:6.11.61J.e 
ela outr•• provldene!,s, 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTAIBUIÇ,~O 

Senador Ren8· 25.11.76 
to Fri'lnco 

Senador Rena- 2:5.1 I. 76 
to Franco 

Senador Orn· 26.11.76 
tes Q.vércla 

Senador Or~~ 3"1.11.76 
tes Quêrcfa-

Sen1dor Jo­
sê Lln<!oso 

Senador P1 r 
ceu Cardos~ 

3 o. 11 • 76 

30.11.76 

Senador Otto )0.11.76 
Leh,..olol'.n 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

Redação f I na l 

Redaçi'io final 

CONCLUSAO 
DA 

COMISS~O 

t.provado em 
25.11-76 

Aprovado em 
25. I I. 76 

Aprovado em 
26.11.76 

Redação fin~l ~provado em 
)0,11.76 

Redação do 
vencido 

Redação final 

Aprllvado em 
3~.1!.76 

Aprovado em 
30.11.76 

Red8ção flni!ll Aprovado em 
)0.11.76 

Qufata-ftln. l 103J 

OSSERVAÇOES 

' 



DlbiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

S!NTE:SE DOS T~ABAlHO$_ .PA. COMISSA-O 

Reuniões Ordinárias ·-·--L~-~-~---~---­
Reuniões Extraordinár/aa __ 1...2_ 

Projelos relatados I S----~----------­

Projetos dlstritluldos e niio reli!ta:dol•~-----------

Projetos em dlligência __ 

Oficios recebidos __ 

Olicios eXp!tdidos __ 

Pedidos da vista _ 

Emenda.; apresenladas ~ -------------------

Subemerufas apresenla<:tas 

Sub~tllutivoll ___ ---------------------

Projetos de Re~oluçào ~~------------------

Declarações de voto--------------------

Comparecimento de B'J\oridades 

Votos c::om restriçôo!> -----------------­

COJlvJtea Mpl!ldldos 

BrasU\a, em JO 'de novembro de 197J 

CO!\USSAO DE, RELAçO"ES EXTEE!.IORES 

RELATóRIO CORRESPONDE::"!TE AO MES DE NOVEMIRO DE 19 76 

PRESIDE..'fl'E:- SEI:IADOR niNIBL KRimm 

ASSISTENTE: clND::OO :Ell>~ 

DATA DE RE- RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 
NOMERÓ É EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO OIS· DO PARECER 

I NA COMISS.l.O TR!BUIÇ~O DO RELATOR 

I:,RO~Q D;g ~~Q l!li'G~§l!l!Tl!O E2 h:QC:::Zfi 
Apxova. o texto do nov~co_rdo de Co~rcio e 26.10.76 Sefndor ~6:.U~76 Favorkvel 
h.gãl:lentos en~ Re- b11ca Feder-a v.a do JoiO 

·Brasil e a ll:epf!. ca SOcialista da Romênia? CALMilll 
tt.ss:l.nado em Brks. 1a1 em 05 de jtlllbo de-l97 

~0 D(! J:lE@ETO LmiSL!.'l'IVO N2 41Jz6 

A.pron ~ te~to do Convênio sobre tr~spor~ 2&~10~76 Senador léi".J.J..~76 Favor~vel. 
tes Y~ timos, assinad~ entr~ a Republica """'"' Federati?! 4o Bras!iie a Reppblica Democr~- CAliALB 
t1ca_.Uea 1 em :Bras. 1a1 em 23 de jul.ho de 
1976:. 

I 
~Qmg pz X!n;R;ego l!miSYTn:o NR !tU~ 

Aprova o j•~to to Aoor~ aobre :r~Q~to 9 a6'~J.ot.76 S~r l6~J.l.~76 "ga,VQrr:veJ. 
t Z.'avaga~ o Y.ar _ tilna.k ass:tnado entre a. RePll, lll!LV IO 
blica le erat~V& do asil ~ a Repp1blica Ãt l!llNl!S 
-&;elin& Duocr-..t1ca1 fSID Bras :ll.1a1 êm 13 de 
abr.U de ~9?6~ 

M'ff;SAG'Q.Jli2 J 84/']6 -. Do S~r P.rei!.idente 
~a.u.76 Sena.do:i- ZZ.l..l:.?6 da Rep,tb11c~, sub::leterulo a aprovaçao do Se,- .~ 

nado Federal a escolha do SeDhor RAYMtll!DO GILVAN 
NO!n:ATO LOIOLA DE CASXRO, H1n..istro de Segtijl ROC!!A. 
da. Class&, da garreira de D:!.plomata, par-a 
exet;c. :t'unc..iao de ~ba.U.ador do Bnsll jtQ 
to & l ·DA. c . .u. 

I 

CONCLtJaÃO 
- üA OS$ERVAÇ9EiS 
COM!S:;AO 

Aprpva~ão 
(l?'.ll.?6) 

A.prpvaçã:> 
U7'.l1'.76) 

tr?!ne;6> 

Apreciada na c 
reunião se~~~ 
ta. de 24.ll. 



DIÁJUO DO CONGUSSO NACIONAL (Socio 0) 

StNTESle .DOS T!UBUB')(I 

RmMIO'BS BEALIZJJ>AS •••••••••••••••••••••• o. 2 

F.ROPOSIÇOES RECEa~••••••••••••••••••••• l 
l'ARECEBES PROFERJ:I:tOS'. • •••• • •••• •. •. o • • • o • ~ • '+ 
l'li.OJl!:rOS DIS1'RIBO:toos. • • •••• ~ •• • ....... -. •••• lt. 
COtlPARECDlE1fXO DE AUTORm.tJllr .... o o o o ••• ••••• l 

Braat.lla, 30/nonmbro/19'76 

COl\tiSSAO DE BAI10.S 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO M2S DE NOVJ;KBS.O DE llt?6a 

PRESID~: SENADOR FAUSTO CASTELO-BRANCO 

A.SSIS'rENTE: LtDJ. I'IRRlURA D.L 1\0CJU. 

DATA DE RE-
NOMERO E EMENTA CEBIMENTO 

Nilo COMISSJ.O 

U2:i!]lilQ m!i lrl~ RQ §ZW:AI2Q H" !tg, W11 J S!Z2 
Dispõe sobre a prop~ganda comercial 05'.08.76 

. de proõ:utoa de consumo publ.ico, estabele-
ce obrisatoriedade de descrição de %ual~ 
d.ea nu respeçtivaa embal.agerul e de erl211na 
outras providencias. 

i':[iQ:2;Ji;O i21 Ul RQ §mUDO HR !i!t:1 121 :1.9:2~ 

torna obrigatória a utilizaçãO do ~ 20.08.76 cotee:te pelo• O.partamento Na~;ional e Bsta 
duat• de Trânsito, e deterain5 outras pro-
V1denc1as. 

RElATOR 
OESIGNAOO 

SEh'J.DOR CAf'll 
TB P1NHBIRO 

SENADOR AD-'.1& 
BBR1'0 SIR! 

DATA DA 
Dls-

TA\9\l\ÇJ.O 

10.08,76 

02.0...,~76 

sfNTsgs DQs TRWLRQS M oot;Isslo 

ReuniÕes realizadas 
Projeto• relatados 

•••••••••••••••••••• ••••• 1 
2 

ED 30 ~• nov~o de l 976. 

CO:\llSSJiO DE SE1<\'1ÇO PÚB:LICO CIVIL 

:RELATóRIO CORRESPONDE~TE AO MtS DE NOVEMBRO DE 19 76 

PRESIDEN'li::: SENADOR LÁZARO EARBOZA 

.t>.SSISTE:\'TÉ: SÔN1A DE ANDRADE PEIXOTO 

DATA DE RE· R!i:LATOR DATA DA 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO 015-

NA COMISSAO TRIBU!ÇAO 

PROIETO DE LEI 00 SENADO N'l H7L76 ' 25.11.76 Senador Itama 26.11. 76 
Determi!"l.a que os e:npregado~ de estações Franco 
do i~terio~ fa~ão jus a remu~eração cO~ 
re:>pondente ao regime de "prontidão" , 
pelas horas que excederem às d.a jornada 
normal de trabalho. 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
DO RElATOR 

ReJeição 4a I 
a~nlli.J.d.• 
... 10( ... 
tUutiw). 

a.~uçro 

CONCLUS.I.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

~llraJ 11133 

CONCLUSAO 

"' OSSERVAçOES 
COMlSSA.O 

Apl'OYt4a 
25,11.?6. 

.. 

~ ... -.;>6. 

CONCLUS.I.O 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 
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S!N~SE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Projetos Oistribu.~dos Ol 

Brasília, em 30 de novembro dii 1 976 

COlJISSAO .DE Ttw>SPORI&S 1 CO!·:iUHlCAÇCIES E OBRAS Pl1BLICAS. 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO 1\tf:S DE NOV»!BRR DE 19 i'6o 

PRESIIJE~'TE: SENADOR ALE:WIDRE COSTA 

ASSISTENTE: CLAUDIO CARLOS RODRIGUES COSTA 

DAiA DE RE· 
• NúMERO E EMENTA CEBIMEN1Q 

NA C:OMISSAO 

~fiOJ~O R~ D~R~O L~GISLA1!VO N2~ 
l 9 2 6 26.10.76 

Aprova o texto do Convênio sobre -
Transportes }!ar{timos 1 assinado entrç a R~ 
pÚblica Federativa do Brastl e a P.epublica 
.Ue:r.â, em Bras!lia, em 23 de julho de 1976 • 

. 

PRO.JJ;"iO D!i D~R~O Lri:GISL.tl.'l'IVO N' !:!;z D~ 

l 9 7 § 26.10. 76 
J..prova o t1l~to d! J..cordo scbre Tran:s-

;arte~ e Navega~ao }:ar tirna, ~ssi.nado entre 
a Re~ublica do rasil e a Republi.ca Argeli-
r.a Dê=ocráti~a, e~ BrasÍlia, em 13 da abril 
de l 976. 

RELATOR 
DESJGNAOO 

(AVOC.AOO) 

SENADOR ALE -
XAliDRE COSTA 

(AVOCAOO) 

SEllAOOR ALE -
XANDRE COSTA 

DATA DA 
015-

TRIBUICAO 

26.10.76 

26.10.76 

s;twrm oos TRABALHOS DA cmussXo 

R9un1ão realizada 
PToj9to aprovado 

Em 30 de novembro de l 976. 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

Favorável 

Favoráve1 

l 

2 

Daembro de 1976 

CONCLUSÃO 

"' OBSERVAÇOES 
COMfSI>AO 

Apro'lad.o em 
17.11.76. 

Aprovauo •• l7ollo76o 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio Ill 

SERVIÇO _DE COHISS0ES MISTAS, ESPECIAIS E DE INQUéRITO 

RELATÔRIO CORRESPONDENTE AO MtS DE NOVEt.ERO de 19?5 

~~USAGEM tJ~ 72, de 1976, CN, do Sr. Pn~sitlanta da Ae~Ciblica, Sl.lbrn~ 

t•rnie tt. lleli.baraçâo Qo Ct:mgnsao Nacional o te><to do Dacrato.-lei 
nt l,GBJ, de &-10-?5, Que dispÕs sobre a c:ornçãa mcnatliria do va.. 
1= .:~os reeurao" rlore,.tl!.is e dos <tl-rei tcs da sua exploreçâo e dá 
OLJtn~s orovid'Aocil•s, 

IJE:r1SAGEt.t Nt ?5, de 19?6 1 CN, do Sr, Presidar'lte ~ República,. eutrne 
tent1o k .ãprovaç'áo tio congra$sD N!ICianal o texto do Decreto-lei nG­
l,G82, de 5-10-76 1 q..,e concede iseno(iio de impOstos 1'111. importação di! 
eletrodos pr6prle~s para marca-passo cardíaco, 

t.ENSAó:;EM NQ ia, de 1976, IJII, do Sr. Presidente 11e Rapúblic!!l, l!lubme. 
tll"do à aç>rcva;âd do tbn.greew Nacional e texto do OatlY'tlto-lei n9 
1.~4, da ZS...lD-?õ,que reajusta os vencimentos e se~lários Cios servi 
dorea da Sec:retari.a do Tribun.,_j_ de Justlç.':l. do Oie~trito Federal , 

COMPOSICXà-

Pr .. ,S..,,Rob•rto 6atum1no 

V,Pret.Sen, Augusto Frsncc 

Rel, Dep, João Cl:ímaco 

Pras.San, 1!-Palberto Sena 
V,Prgs, Sen, Cattete Pinhairc 
Ral, Oep, Siqueira. Campoe 

Pree. Dep. Peixoto filho 
V,Pras. San,Haitor Diae 
Rel, Oep, JOrge ArbBga 

I.ENSAGEM N; 79, da 1!776, CN, do Sr. PreSidente deo Rapúbli~, ,ubme-- Pras.San, Roberto Satumioo 
tenCo • aprcvaçii:o do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 V.Pre11. Sen, Renato Fnmeo 
l,G.e5, tie <'5-1~76, t"ju& institui est1m.Jloa fisc!!liS ao turieoro estr!!" Rel, Oap, Joaiaa Leite 
eirP no peÍ!i. 

M!I~$A:;EM NU 80, de 19?6, CN, do Sr, f're.sidanta da RBpú1Jlica 1 6')\;lmf>. Prea, D110. Ensno f'edro 
tendo 1!1 aprov!!lção do congresso Nacional o t'3><to do pacMOto-isi nii V.Pre~. 0~. RAUl Bernardo 
1.4óõ, de 19-11-?6, qu!l altera o Ane><e II do Decnoto-lei ng 1462 , Rel. Sen, Heitor Dias 
ée 29-<1-?6, e dA outl""!!l!l providlncia!!l. 

t.EI>S~EM N9 Bl,_d,e 19?6, CN, do Sr. Presidente da República, su~ Pras. Doop, .l!:l&ê 8or1if!cia N'lltl:l 
tef..':b ~ e.prov,._ao do CongTDsso ~aeional a Proposta da E:mMda ~ Con v, Pres. Oep, José AlvlOa 
titviçeoo n9 29, de 197ô, que inpotpQ'i(l ao texto deo Constituiçeo F.,: Aal i 

1 
Fil 

Ceral llisposiçÕel!> resultantes de emendas sos artigos que meneio;,; • Sen, Acc 0 Y ho 

F'fiD"..ETO CE: LEI NG 13, da 19?5,0'l, que dispÕe sobre o processo di 
prlm1nat6rJ..o d!l terras devolutas da Uniiín a <!! outres provid8nci ... 
~D..ETO DE LEI NV. 14, de 19?6, IJII, QUe rese:rva da_ empresas cantr:! 
~sdae pela ltaipu Binecionsl o direito t. ""'lloraçao de subst&nci 
as minenois de emprego 1madieto na construção civil e estabelece 
B possibilidad!l da imposição de restriçÕes ao axerc1cio da pesqui 
~a e lavl""ll. das dBmll.is subst!lncies clsssificades no código de Min 
ração, 1\!!1 área que esoecifica, -

PfiD..ETO DE LEI N; 15, da 19?5, O'l, QUe autoriu o Poder Exsc..,tivo 
a !!ll:lrlr 11.0 M'l.nistêrio d!!l Justiça, em favor de diversas unidades 
o credito espacial até o limite de CrS 1,81?.600,00, parn o fim 
que 95pSCifica, 

PRD..ETO 0E LEI DO SENADO N9 20, de 19?3 (Veto) 1 que revoga. os 
e"rts.Jg e <19 do Decnoto-lei nQ 389, de 26-12-66 1 que ~iwÕe sobre 
a ver:!. fl.ca<;ii.o judicial de :!.nsalubrldl;lde e periculosidade, ~ dá 
outl""!!ls provid8,cias, 

Pres, Dep,. Nelson Maculen 
V,Prna. 
Rel, San, José Sarney 

Pr"Bs, Dep, Israel Dias Novaes 

V. Pres, Dep. Jo&. Climaco 

Rel, Sen, Virgílio Tllvol""!!l 

Pres,Sen, Dant<m Job11'1' 
V ,Preso Oep, HenriQUe Pretti 
Rel, Sen, R\Jy Santos 

Pres, Sen, Ruy Car<leiro 
V,Pres, Sen. JartJas Passarinho 
Rel, Dep. L<.~iz ere.z 

SINTESE DOS TRABALi·(lS 

OJ~IStfiES INSTALADAS.,. •• ,.,, .. ,,,,..,,.,, .. , ... ,, •••.• ,,,.. 07 

REUNii'ES REALIZADAS • ,. , oo,,., .. ,',, •• oo,,. ..... , ...... ,, oo.. 13 

l.f:!.I3ROO QAS Q:ll.llSSÕES 1.. ••• , .. , , • , , , ....... , ... oo oo • , oo .. , .. ill5e 

PARECERES PR!FERIDOS • , o, •• •,.,.,,, .. oo,,. ... ,. oo • • • oo ..... , 06 

VETO •oo.ooooo ......... oooo, ........ oooo ............. oo ... .. 

Av!SOS ENCAMINHADOS AOS SRS. r.EMBROS DAS ClJMISsflES • • • • • • • • • 462 

ATAS Pl.J8LlCADAS , oo, ..... ,., oo oo•, ... oo• ... ,. oo • • ...... oo • 13 

TEt.EX "'"'""''""'"'"'''"''"'"'"'""'"'"'"'" 23? 

CDRRESPON0CNCIA EXPEOlDA ,. , .. , .. ,. •• , , , ..... , , .. oo •",. o .. , 23? 

E!IIENDAS RECEBIDAS , .. , ., , ., ,. , , , , .... , .. ", .... • • ..... """ •• 53 

14-ll-76 

2->ll-?ô 

29-ll-76 

ll-3-?í 

13-11-lô 

2.D-ll-76 

28-11-?õ 

10-.3-7? 

OBSERVAÇÕES 

Pra;rQ na C<;>mi ... .ií<;> pl"QrT<OC'"do por 
S dias. 
All11h.da SI! 18/ll/76 
Parecer favorável 
Aprovado 

:;~, .. hl,da 111:n 4-ll ?5 
Relatada 311 2~11-?5 

Parecer favor&val 
Aprovado 

Instalada em 10-ll-?5 
Relatada 9'1\ 24-11-?õ 
Parecer favorável 

"'~-
nstalada ""' 29-ll-76 

natalada ""' 3J...ll-?5 

Instalads on 1.8-U-76 

Prazo pron""Og!!ldo por 5 dias. 
Ralatado em 16-11-?6 
Psrecer favorável, o::orn e.pro­
vaçã.o das !':mandas n9s 1 19,lo 

l~i;~a~ol5. 

Relstad!!l em 19-ll-?6 
P!!lrecer favord:valo 
Aprovedo, 

n!:'tale.<ie em 8-ll-76 

alatsde arn 23-11-?ô 
arecer f!!lvorllvel 
provado. 

I nsteolado em 29-ll-?õ 



8036 Qalnta-felra l DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) D.._modol976 

MISA LIDIIANCA DA AIINA 
I DA MAIORIA 

Presidente: 
Magalhães Pinto IARfNA-MGJ 

~-Secretário: 

lourivol Baptista !ARENA-SEI 
llder 

Petrónio Portella 
Vice-Líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

\9.Vice-Presidellf8: 

Wilson Gonçolves'IARENA-CEI 
49.SecretOrioz 

lo•• Undoto 
Mottosle15o 
Paulo Guerra 

lenolr Vargas íARfNA-SCI R1.1y Santos 
s'aldonho Derzi 
VIrgílio Tdvoro 29-Vice-Presidente: 

Benjamim Foroh IMDB-RJI 

LIDIIANCA DOMDI 
I DA MINOIIA 

\9.Secretdrio: Suplent.s de Secretórios: líder 
Franco Montoro 

Vice-líderes 
Mauro Benevides 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Evandro Carreira 

Dinor'te Mariz IARENA-RNI 

29 ·Secretário: 
Morem Freire IMDB-PEJ 

. Ruy Carneiro IMD&-PBl 

Renato Franco IARENA-PAI 
Alexandre Costa !ARENA-MAl 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMIUOU 

Cirator: José Soares de Oliv.ira Filho 

.local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-62-4-4 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

AI liiYIÇO DI COMISSOU PRMANINTII 

Chefp: Cldudio Carlos Rodrigues Costo 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISIAO DI AGIICULTIIIA-(CA) 

17 Membrosl 

ntu~area 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

Suplente• 
ARENA 

1. Vasconcelos Tom: I, A/revir leal 

~- Paulo Guerra 2. Otair Becker 

3. Benedito Ferreiro 3. Renato Franco 

-4. ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MOB 

1. Agenor Maria 1. Adolberto Seno 

2. Orestes Ouércia 2. Amoral Peixoto 

;.ssistente: Marcus Vít~íc:ius Goularf Gonzaga- ~mal706 

Reunióes: Quartos-feiras, às 11:30 horQs 

local~ Sola "Ruy 8-Grbosa"- Anexo 11- tamois621 e 716 

COMIIIAO DI AIIUNIOIIIGIONAII-(CAI) 
17 Membros! 

Tltut.re• 

1. Coffete Pinheiro 
2. José Guiomard 
3. Teotónio Vilela 
4. Renato Franco 
5. José Esteves 

I. Agenor Mario 
2. Evondro Carreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Caffete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

Suplente• 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito Ferreiro 

MOB 
1. Evelósio Vieira 
2. Gllvon Rocha 

Assistente: lAdo Ferreiro do Rocha- Ramal 312 
Reunióes: Terços-feiras, bs 10:00 horas 
local: Solo "Cldvi's Bevilocquo"- Anexo 11- Rama1623 

COMISIAO DI CONift1'111ÇAO I JUITIÇA-(CC.I) 
113 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Acc:ioly filho 
J9.Vi<:e-Presidente: Gustavo Coponemo 

29-Vice-Presidente: Paulo Brossard 

Titulare• 

1. Accioly Filho 
2. José Sorney 
3. Jos' lindoso 
-4. Helvídio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Caponema 
8. Heitor Dias 
9. Henrique de lo Roc:que 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chave.s 
3. Nelson Carneiro 
-4. Paulo Brossard 

ARENA 

MOB 

luplent., 

i. Moffos le~o 
2. Ot10 lehmann 
3. Petrónio Portella 
-4. Renato franco 
5 .. Os ires Teixeira 

1. Franco Montoro 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno 8rond6o- Rama1305 
Reuni6es: Quartos-feiras, ba 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilocquo" -.Anexo 11- Romo1623 



Dezembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quinta-feira 2 8037 

COMI5$.l0 DO DISTRITO FIDIIAL--(CDP) 

!I I Membros f 

L Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires T &ixeira 

5. Soldonho Derzi 

6. Heitor Dios 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

1. Augusto Franco 

2. Luiz Covolconte 

3. José lindoso 

4. Virgílio Távora 

7. Henrique de Lo Rocque 

8. Otoir Becker 

I. Adolberlo Seno 

2. Lc{zoro Borboza 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Roma1306 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas 

local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMI55.lO DIICONOMIA-(CI) 

111 Membros! 

[_ Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Prt»iden1e: Milton Cabral 

Vice-Presidente: R§flato Franco 

Suplellt•• 

AiENA 

1. Benedito Ferreiro 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jeué Freire 3. Ruy Santos 

4. luiz Cavalcante 4. Can.te PinheirO 

5. Arnon de Mello 5. Helvldio Nunes 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. hnoto Franco 

MOB 
I. Franco Montoro 1. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio 2. Amaral Peixoto 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Daniel Reis de Scwzo- Romal675 

l?!'uniões: Quartos~feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Ruy Borbc»o'' - .. Anexo 11 - Ramais 621 • 716 

COMISS.lO DIIDUCAç.lO I CUI.'I'UIIA-(CIC) 

\9 Membros\ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente,, Tarso Dutra 

Vice-Presidente: H~nrique de lo Rocque 

I. Tarso Dutra 

2. Gustavo Caponema 

3. Joáo Calmon 

4. Henrique de to Rocque 

5. MendM Canale 

6. Oito lehmann 

l. Evelósio Vieira 

2. Paulo Brossard 

3. Adolberto Seno 

ARENA 

MOB 

Suplente• 

1. Arnon de Mello 

2. H elvídio Nunes 

3. José Sarney 

4. Ruy Santos 

I. Franco Montoro 

2. Itamar franco 

Assidente, Cleide Mai'ia B, F. Cruz- Roma1598 

R.euniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Clóvis Bevllocquo"- Anexo 11- Ramol623 

CO-S.lO DlfiNANÇAS--(CP) 

117 Membrosl 

-.... 
I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Teot6nio Vilela 

ARENA 

1. Daniel Krieger 

2. José Guiomard 

3. José Sarney 

4. fousto Castelo-Bronco 4. Heitor DiaS 

5. Jessé Freire 

6. VirgíliÓ Távora 

7. MaHos Leão 

8. T orso Outro 

9. Henrique de la Rocque 

10. Helvídio Nunes 

li. T eot6nio Vilela 

12. Ruy Santos 

1. Amoral Peixola 

'2. Leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto Saturnii'IO 

5. Ruy Carneiro 

5. Cattete Pinheiro 

6. Osires Teixeira 

MOB 

I. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. fvelósio Vieira 

Assistt~nte: Marcus Yhucius Goulort Gonzaga- Ramal303 

Reul'liões: Quintos-feir!JS, às 10:30 horas 

local: Sata "Rwy BotbÕso" -AnexoU- Ramais 621e 716 
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COMISJAO DI UGIII.AÇAO IOCIAL-(CLI) 
17 Membros! 

ntul•r•• 
1. Mendes Canale 
2. Oomício Gcndlm 
3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro. 
Vice-Presidente: Jeu4 Freire 

Suplente• 
ARENA 

I. Vlr;íllo Tóvoro 
2. EuricO Rezende 
3. Accioly Filho 

.-. Henrique dela Rocque 
5. Jessé Freire 

MDB 
I. Franco Montoro 1. Lázaro Borbozá 
2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

AssisterHe: Daniel Reis de Souza- Romal675 
Reuniões: Quintos-feiras, bs 11:00 horas 
lorol: Solo "Clóvis Bevilacquo"- Anexo 11- ffarnol623 

COMIIIAO DI MINAIIINUGIA-(CMI) 
17 Memb,osl 

ntu~ar•• 

1. Milton Cabral 
2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

.4. Oomício Gondim 

5. João Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presid.nte: Jol!o Colmon 
VIce-Presidente: D:>mlc:lo Gondlm 

luplent~• 
ARENA 

1. Paulo Guerra 

2. José Guiomord 

3. Vlrgflio Távora 

MDB 
I. Gílvan Rocha 

2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10~30 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilocqua"- Anaxo I!- Romol623 

1. José tindoso 

2. Renato Franco 

3. Qtto lehmonn 

1. Oanton Jobim 

COMISSAO DIIIIDAÇAO-(CI) 
15Membrosl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Oanton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 
1. Virgllio T ávoro 
2. Mendes Canale 

MDB 
I. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércio 

Assistente: Mario Carmem Castro Souza- Ramol1'34 

Reuniões: Quartas-feiras, Os 11:30 horas 
local: Solo "Cióvit Bevi!oc:quo"- A.nexo 11- Ramal 623 

COMIIIAO DIIIIU.ÇOIIIXTDIOIU-(CII) 
1!5 M•mhrot) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 

19.VIce-Presldentez Luiz. Viana 

29-VIce-Prl\idente: VirgiiiQ.l'ávoro 

I. Oanl_el Krieger 

2. Luiz. Viana 

3. Vi;gllio Tdvoro 

4. Jessé Freir"t 

5. Arnon de Mello 

6. Petrónlo Portella 

7. Saldanha Derzi 

8! José Sarney 

9, Jooo Calmon 

1 O. Augusto Franco 

I. Donton J?brm 
2. Gllvan Roc::ha 

3. !tOmar Fror.co 

4. te\t. Chaves 

5. Mauro Benevides 

ARENA 

MO! 

1. Accloly filho 

2. José Lindoso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Fausto CQitelo· Branco 

5. ·Mendes Canale 

6. 1-telvtdlo Nunes 

1. ~Nelson Carneiro 

-2. Paulo Brcmard 

~ Roberto Saturnino 

Assistente: Cóndído Hlpertt- Ramo1616 
ReunfOes: Quartas-felroJ, ta 1~30 horas 

local: Solo '\Ruy 8orbosa"- Anexo 11 -.Ramal• 621 e 7\6 

COMIISAO DIIAÚDI-(CI) 
17 Men:'brosl 

COMPOSIÇÃO 

Presldentct: Fausto Costelp.Bronco 

Vlc•·Presldentez Gllvon Rocha 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Branco 1. Saldanha Oerzí 

2. Cottete Pinheiro 

3. Ruy Santas 

4. Otair Bec::ker 

5. Altevír leal 

l. A;dolberto Seno 

2. Gilvan R()cha 

MO& 

2. Mendes Canale 

I. Evondro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: l•do Ferreiro da R()cho- Romo1312 

Reuniões: Quintas-letras, às I \,00 horas 

local: Solo "Ruy Barbosa"- AneKoll- tamoJs621 • 716 



n ... ....., •• ,,, 

COMISSJ.O OI $1G11UNÇA NACIONAL (CIN) 
17 Membros! 

1. luiz Cavalcante 
2. José lindoso 
3. Virgílio T óvoro 
4. José Guiomocd 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
............ 
1. Jarbas Passarinho 
2. Henrlque de lo Rocque 
3.· Alexondre Costa 

5. Vonconcelos Torres 
MDB 

1. Amoral Peixoto 
2. Adolber10 Seno 

I. Agenor Mario 
2. Orestes Quérdo 

Assistente: lêdo Ferreiro do Rocha- Ramo! 312 
Reuniões: Quartos-fiaras, às 12:00 horas 
local: Sala "Ruy Borboso"- Anexo IJ- Ramais 621 e 716 

COMISSAO OI SDYIÇO Púauc:O CIYII.-(CSPC) 
17 Membros! 

1. Augusto F ronco 
2 Otto lehmonn 
3. Heitor Oios 
-4. Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

1. Itamar franco 
2. lózaro Borboza 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: lózoro Borbota 

Vice-fresidente: 0110 lehmonn 

Suplente& 
ARENA 

1. Mattos leão 
2. Gustavo Coponemo 
3. Alexandre Costa 

MDB 
L Oonton Jobim 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto- Rama/307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
loca/, Sala "Ruy Barbosa"- Anexo ll- Ramais 621 • 716 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

I. Alexandre Costa 
2. luit Cavalcante 
3. Benedito Ferreira 
-4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

I. Evondro Carreira 
2. Evelásio Vieirc 

ARENA 

MOB 

Suplente• 

1. Otto lehmonn 
2. Mendes Canale 
3. Teotónio Vi/elo 

I. lázaro 6clrboz:o 
2. Roberto Sorurnino 

Assis.tente: Cláudio Carlos. R. Costa- Ramol301 
Reuniões: Quintas-feiras, às. 11,:)) \\OI"OS 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo ll - Ramal 623 

I) SDYIÇO OI COMISSCIIS MistAS, ISPICIAIS 
. IOIINQUOI'I'O 

Cotnldha T.,..on.n.a 

Chefe: Rath de Souza Cas.tro 
loc.a!: Ane11o 1\ - Térreo 
Telefone, 25-8505- Ramal 303 
I I Comissões T emporórias paro Projetos do Congresso Nacional 
21 Comissões. Temporários para Apreciação de Veto\-
31 Comissões. Especiais. e de lnqu6rif0, e 
41 Comissão Misto do Projeto de Lei OrçomentQría lort. 90 do RegiiJlenfO 

Comum!. · 

Apistentes. de Comissões: Haroldo Pereira Femandes- Ramtil 614; 
A.lfeu oe Oliveira - Ramal 674; Cleide Mario 8. F. Cruz - Ramal 598; 
Ma11ro Lopes de Só- Ramal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10,00 

HORAS 

10,00 

10~0 

11:30 

I 'l:<Xl 

TERÇA 

C.A.R. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1976 

SALA ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS 

ClÓVIS BEVIlÁCQUA lfDA OMl C.O.F. RUY BARBOSA 
ll:ornol-623 Ramais- 621 e 716 

QUARTA SAlAS ASSISTENTES C. f. C ClÓVIS BEVIlÁCQUA 
Romol-623 

ClÓVIS BEVIlÁCQUA 10,()() C.C.J. MARIA C.S.P.C. RUY BARBOSA 
Romol-623 .HElENA Romois- 621 e 716 

C. E. RUY BARBOSA DANIEl CF. RUY BARBOSA 
Ramais- 621 e 716 Romois-621 e716 

10,):1 
C.R.E. RUY BARBOSA CÂNDIDO C.M.E. ClÓVIS BEVIlÁCQUA 

Ramais- 621 e 716 ll:omol-623 

C.A. RUY BARBOSA MARCUS C. L S. ClÓVIS BEVIlÁCQUA 
Ramais- 621 e 716 VINICIUS . Roma!- 623 

11,00 
CR. ClÓVIS BEVIlÁCQUA MARIA c.s. RUY BARBOSA 

Ramal-.- 623 CARMEM Ramais- 621 e 716 

C.SN. RUY BARBOSA l[DA 11:30 C.T RUY BARBOSA 
Ramais- 621 e 716 Romais-621 e71ó 

ASSISTENTES 

RONAlDO 

ClEIDE 

SONIA 

MARCUS 
VINIOUS 

RONAlDO 

DANIEl 

l(OA 

ClÁUDIO 
COSTA 



CÓDIGO·DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N• 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N• 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO~ 
LEI N• 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1•VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

29VOLUME: 
NOTAS (de n•s 1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. 

NOTAS (de n•s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n' 5.869/73, alterado pela Lei n' 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL,119 andar 

Os pedidos da publicaç6o daverAo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo 1.11• andar, Praça dos Três Podaras-70000- BRASILIA- DF 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagftvelem Brastlia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
I 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

nC? 1, de 1969. 
nC? 2, de 1972. 
nC? 3. de 1972. 
nC? 4. de 1975. 
nC? 5, de 1975. e 
nC? 6, de 1976. 

EDIÇÃO 1976 

(formato bolso) 

130 páginas 

Preço: Cr$ 1 0,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicaçêo deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES Tf:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASiliA- DF 

acompanhados de-cheque nominal, visado. pagável em Brasma e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou paio sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redação atualizada da Lei n' 6.016/73, com as alterações das Leis n's 
8.140/74 e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas; 

-Redação vigente do Decreto n' 4.867, de 9-11-1939. seguida de notas ex­
plicativas do seu texto, com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n" 46 
328 páginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11' ANDAR 

CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n' 1.001/69 
-Decreto-Lei n' 6.227/44 
Contando ainda textos do Anteprojeto (Ivo D' Aquinol. Exposição da Motivos IM in. 
Gama a Silva), Código da Processo Penal Militar, Lei de Organização Judiciária Mi­
litar a emantério delegislaçilo sobre Justiça Militar e Segurança Nacional. 

"Revista de Informação Legislativa" n" 26- 439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 
Os pedidos de publicaç6ea devertio ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASILIA- DF. 

acompanhados de cheque nomir~al. visado, pagével em Braaflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postei 



EDIÇÃO DE HOJE: 88 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 ,. 


